
Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/f58c6b3f-486c-
4de8-8f14-a948977e40fb

Tipo Processo (de Aditivo Contratual)
Número 9900026037/2023
Assunto Solicitação de renovação contrato 18/2022.

Interessados
Aberto em 22/06/2023

Setor autuante 894 - SECONSER - SSREGAB - SUBS RIOS E CANAIS
(26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 22/06/2023 13:29:59 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/f58c6b3f-486c-4de8-8f14-a948977e40fb


Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 1. Comunicação Interna - CI nº 15/2023/894 -
SECONSER - SSREGAB - SUBS RIOS E CANAIS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5857273e-9adb-
40ef-a4e8-4dfe2642469f

Espécie/Tipo Comunicação Interna - CI

Número 15/2023/894 - SECONSER - SSREGAB - SUBS RIOS E
CANAIS (26.1)

Assunto Oficio
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5857273e-9adb-40ef-a4e8-4dfe2642469f
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 22/06/2023 14:07:30 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:39:27 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5857273e-9adb-40ef-a4e8-4dfe2642469f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 2. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d0da4cd-0d20-
4c06-a2d6-f12b7494dd92

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d0da4cd-0d20-4c06-a2d6-f12b7494dd92
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 22/06/2023 14:07:29 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:39:26 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d0da4cd-0d20-4c06-a2d6-f12b7494dd92



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 3. Certidão Negativa nº 1167/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/90e2151a-b351-
4405-9f7f-15735f1b067e

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1167/2023
Assunto Certidão RFB

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/90e2151a-b351-4405-9f7f-15735f1b067e


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
CNPJ: 17.414.204/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:22:25 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2023.
Código de controle da certidão: 2431.2B7E.3C69.65D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:34 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/90e2151a-b351-4405-9f7f-15735f1b067e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 4. Certidão Trabalhista nº 209/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad8ed283-f53b-
493a-8886-d34e174f6c9f

Espécie/Tipo Certidão Trabalhista
Número 209/2023
Assunto Eco x 12.6 Certidãso CNDT.

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad8ed283-f53b-493a-8886-d34e174f6c9f


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.414.204/0001-71
Certidão nº: 29434068/2023
Expedição: 23/06/2023, às 11:41:42
Validade: 20/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
17.414.204/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:33 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad8ed283-f53b-493a-8886-d34e174f6c9f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 5. Certificado de Regularidade

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55e31052-374d-
4338-836c-df0dc8bad488

Espécie/Tipo Certificado de Regularidade
Número
Assunto Eco x 12.5 Certidão FGTS

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55e31052-374d-4338-836c-df0dc8bad488
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:33 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55e31052-374d-4338-836c-df0dc8bad488



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 6. Certidão Negativa nº 1168/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1dd06fc9-02e7-
4632-b397-ae07261f1fe3

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1168/2023
Assunto Eco x 12.3- Certidão Prefeitura

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1dd06fc9-02e7-4632-b397-ae07261f1fe3


ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 289153

CGM:161317 - Nome: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA EPP
CNPJ: 17.414.204/0001-71
Endereço: FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 9066, LOJA:107;QUADRA:108;LOTE:24A
Bairro: ITAIPU
Cidade: NITEROI - CEP: 24340-000
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 23 de Junho de 2023

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: ajOmzgNB

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2023   Data: 23-06-2023 - 11:24:44 Página 1 de 1
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:32 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1dd06fc9-02e7-4632-b397-ae07261f1fe3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 7. Certidão Negativa nº 1169/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bfe1d783-e4c9-
422c-aa07-1cc905635c13

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1169/2023
Assunto Eco x 12.2 Certidão Estadual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bfe1d783-e4c9-422c-aa07-1cc905635c13


GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2023/1516093

9305c865689a226e6e12aeea8c44cb57

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/06/2023 ÀS 11:34:07

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

17.414.204/0001-71 Ativo

ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES

21/09/2023
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:32 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bfe1d783-e4c9-422c-aa07-1cc905635c13



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 8. Comprovante de Inscrição

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/97bfd77c-22d6-
453a-964d-d428bc8bbad0

Espécie/Tipo Comprovante de Inscrição
Número
Assunto Eco x 12.4 Comprovante Insc CNPJ

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/97bfd77c-22d6-453a-964d-d428bc8bbad0
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:31 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/97bfd77c-22d6-453a-964d-d428bc8bbad0



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 9. Certidão Negativa nº 1170/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b879aa0-8c2f-
4e2a-ba66-ed0fafc7f10c

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1170/2023
Assunto Eco x 12.4 Comprovante Insc IE.

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b879aa0-8c2f-4e2a-ba66-ed0fafc7f10c


Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ETR FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 9066 LOJA:107;QUADRA:108;LOTE:24A
ITAIPU - NITERÓI RJ 24.340-000

Data da situação cadastral

10/06/2022

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

10/06/2022

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

12.501.293

ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA EPP

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

17.414.204/0001-71

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Secundárias
33.14-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
37.01-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.21-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
52.29-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
66.13-4/00 - ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

AFR 33.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 23/06/2023 11:39:13.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Observação

Regime normal desde 10/06/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 23/06/2023 11:39:13.
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 09:38:30 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b879aa0-8c2f-4e2a-ba66-ed0fafc7f10c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 10. Comprovante de Recolhimento de FGTS e
INSS nº 806/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d02f8c2d-ec4a-
4a54-aa62-12771edfc9b6

Espécie/Tipo Comprovante de Recolhimento de FGTS e INSS
Número 806/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d02f8c2d-ec4a-4a54-aa62-12771edfc9b6


A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 F

re
de

ric
o 

A
ra

új
o 

La
nz

el
lo

ti,
 L

E
A

N
D

R
O

 A
LV

E
S

 C
E

C
C

H
E

T
T

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

02
f8

c2
d-

ec
4a

-4
a5

4-
aa

62
-1

27
71

ed
fc

9b
6.



Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/06/2023 13:01:13 com assinatura simples
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 28/06/2023 16:28:23 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d02f8c2d-ec4a-4a54-aa62-12771edfc9b6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 11. Despacho nº 99000118244244/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43655bce-88ca-
4f2f-98f0-80454a458864

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118244244/2023
Assunto AUTORIZO MEDIDAS PARA RENOVAÇÃO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43655bce-88ca-4f2f-98f0-80454a458864


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DR LEANDRO CECCHETTI

TOMAR AS PROVIDENCIAS BUROCRATICAS PARA A RENOVAÇÃO DO
CONTRATO
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/06/2023 20:42:40 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43655bce-88ca-4f2f-98f0-80454a458864



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 12. Despacho nº 99000118246050/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ba3045c7-5278-
4c99-a88d-051a204f7555

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118246050/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ba3045c7-5278-4c99-a88d-051a204f7555


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SUBSECRETARIA DE RIOS E CANAIS

 Após análise da presente solicitação, foram notadas algumas divergências de
informações.

Portanto, para a correta tramitação da demanda, visando alcançar o mais célere
possível os objetivos almejados, deve-se considerar o que segue.

Na peça inicial, foi encaminhada solicitação para proceder com Termo Aditivo de
Quantitativos, considerando os fatos narrados, tendo sido juntada planilha de
cálculos dos acréscimos. Entretanto, posteriormente, foi juntada documentação
da Empresa Fornecedora, informando que aceita a renovação pleiteada, nos
termos atualmente pactuados.

Todavia, considerando que tramita o processo nº 9900024708/2023 que trata do
mesmo assunto descrito na inicial, entendemos que o objetivo da demanda é, de
fato, elaborar uma Renovação de Contrato, fato que desencadeia a necessidade
de instrução processual com a seguinte documentação:

1) Declaração expressa, assinada pelo fiscal do contrato, de que o serviço vem
sendo prestado de forma satisfatória e pontual, não havendo nenhum fato que
desabone a conduta da empresa;

2) Juntar cópia de todos os instrumentos firmados com a Empresa, referente ao
objeto pleiteado, inclusive Contratos, Termos Aditivos, Ordem de Início,
Apostilamentos, além do edital utilizado à época do procedimento licitatório;

3) Indicação de meios de contato (email e telefone), de empresas do ramo, que
prestam o mesmo serviço atualmente contratado, para que o Setor de Compras
tenha ferramentas suficientes a solicitar novas cotações, considerando que o
setor de fiscalização do referido instrumento tem contato diário com a demanda;

4) Proposta de preço demonstrando a manutenção das demais condições
avençadas na contratação originária.

 

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

E
A

N
D

R
O

 A
LV

E
S

 C
E

C
C

H
E

T
T

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/b

a3
04

5c
7-

52
78

-4
c9

9-
a8

8d
-0

51
a2

04
f7

55
5.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 28/06/2023 14:31:49 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ba3045c7-5278-4c99-a88d-051a204f7555



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 13. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dc923ee9-e5e0-
4c2f-9ec8-576530289540

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Oficio - renovação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dc923ee9-e5e0-4c2f-9ec8-576530289540
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 30/06/2023 11:33:45 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 04/07/2023 17:36:00 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dc923ee9-e5e0-4c2f-9ec8-576530289540



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 14. Despacho nº 99000118247710/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d544b0f0-03ab-
49f9-8694-f39e64924e48

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118247710/2023
Assunto Despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d544b0f0-03ab-49f9-8694-f39e64924e48


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Prezados,

 

Solicito que a peça 01 seja desconsiderada do presente processo, sendo assim a peça 13
passa a ser considerada no lugar da mesma. 

 

att, 

 

 

 

Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti

Subsecretário de Rios e Canais

Matr.: 124.533-60
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 04/07/2023 17:35:59 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d544b0f0-03ab-49f9-8694-f39e64924e48



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 15. Declaração de Fiscal do Contrato nº
1380/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df0d4392-e84d-
44da-a23e-b9f934465188

Espécie/Tipo Declaração de Fiscal do Contrato
Número 1380/2023
Assunto DECLARAÇÃO DE FISCAIS

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df0d4392-e84d-44da-a23e-b9f934465188


Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: 

 
 

 
 
 
 
Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente sem 
que haja até o momento qualquer fato que desabone essa conduta.
 
 
 
 
 
Em,    /  /  2023 
 
 
 
 
 
Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti
Subsecretário de Rios e Canais 
Matr.: 124.533-60 
 
 
 
 
Leandro Alves Cecchetti 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000.
: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br– Tel.: (21) 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
DECLARAÇÃO 

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente sem 
que haja até o momento qualquer fato que desabone essa conduta. 

Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti 

Subsecretário de Infraestrutura e Logística 
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 04/07/2023 17:35:59 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 17/07/2023 20:11:37 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df0d4392-e84d-44da-a23e-b9f934465188



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 16. Contrato de Prestação de Serviços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d83524eb-83ed-
4aa6-9b54-0451fbfb06ab

Espécie/Tipo Contrato de Prestação de Serviços
Número
Assunto CONTRATO 018/2022

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d83524eb-83ed-4aa6-9b54-0451fbfb06ab
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 04/07/2023 17:36:00 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d83524eb-83ed-4aa6-9b54-0451fbfb06ab



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 17. Despacho nº 99000118254206/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b4a2eee-6fac-
4ad1-b0b3-e5f3ce38d242

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118254206/2023
Assunto DESPACHO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b4a2eee-6fac-4ad1-b0b3-e5f3ce38d242
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 06/07/2023 11:43:19 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b4a2eee-6fac-4ad1-b0b3-e5f3ce38d242



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 18. Despacho nº 99000118258450/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/01679fe2-cc3f-
4a57-8c4c-de0fc834ffc5

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118258450/2023
Assunto Contatos para pesquisa de mercado

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/01679fe2-cc3f-4a57-8c4c-de0fc834ffc5


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrura e Logistica, 

Seguem emails/contatos para a realização de pesquisa de mercado;

- Email: licitaçoes@valecard.com.br - Telefone: 40051212

- Email: atendimento.empresa@sodexo.com - Telefone : 30035083

- Email: empresa@flashapp.com.br
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 11/07/2023 12:56:27 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/01679fe2-cc3f-4a57-8c4c-de0fc834ffc5



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 19. Despacho nº 99000118265465/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48ac35fc-7942-
4759-808d-b7fd89714811

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118265465/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48ac35fc-7942-4759-808d-b7fd89714811


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Tendo em vista a autorização da Secretária da Pasta, segue o presente processo para em conjunto
com o Setor de Compras, Setor de Orçamento e o Setor de Controle Interno providencie a
instrução processual do presente processo, contendo:

- Ampla Pesquisa de Mercado, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal nº
12.517/2017;
- Mapa de Cotação;
- Atualização / Elaboração do Termo de Referência;
- Dotação Orçamentária / Solicitação de Compra;
- Declaração de Adequação Orçamentária.

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 17/07/2023 20:11:50 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48ac35fc-7942-4759-808d-b7fd89714811



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 20. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d9fe87f-6ede-
46e4-81da-38a9fda86d45

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Pesquisa de Mercado - BB Licitações

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d9fe87f-6ede-46e4-81da-38a9fda86d45
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/4

d9
fe

87
f-

6e
de

-4
6e

4-
81

da
-3

8a
9f

da
86

d4
5.

http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,105,105,0,0,1,6.bb
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,136,136,0,0,1,8.bb
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/bpe
javascript:
javascript:
javascript:
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,101,101,0,0,1,6.bb
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
javascript:


© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722  | Ouvidoria - 0800 729 5678  | Deficientes auditivos/fala - 0800 729 0088  | Segurança  | Relações com Investidores

pxl1aop00005_aop-05, 2023-07-13 16:55, Fri Aug 18 11:05:10 BRT 2023

Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:
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Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:
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Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Gerenciamento de combustivel 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
Avenida Padre João Bosco, 1.508, - Bairro Centro, Ribeirão Cascalheira/MT, CEP 78675-000

Telefone: (66) 3489-2215/2216 e Fax: @fax_unidade@ - h%p://www.funai.gov.br
  

Edital nº 01/2022/Sead - CR-RC/DIT - CR-RC/CR-RC-FUNAI

Processo nº 08075.001070/2021-56

 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022/FUNAI

(Processo Administrativo n.º 08075.001070/2021-56)

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL ÍNDIO
- FUNAI, com sede na Avenida Mato Grosso, 587, Centro, CEP 78640-000, Canarana - MT, inscrita no CNPJ n.º 00.059.311/0061-67, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR POR GRUPO, sob a forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.º 2.271, de 7
de julho de 1997, do Decreto n.º 7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções Normativas SEGES/MPDG n.º 05, de 26 de maio de 2017, n.º 03, de 26 de abril de
2018, e n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n.º
8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria n.º 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital e nos seus anexos.

 

Data da sessão: 27/05/2022

Horário: 09h00min (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

Código da UASG: 194031

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento com combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 e
lubrificantes), através de ticket-combustível (cartão magnético com chip), no que diz respeito à frota de veículos que compreende patrimônio da Coordenação
Regional do Xingu e Coordenações Técnicas Locais a ela jurisdicionadas, além de veículos de terceiros que estejam a serviço desta instituição ou em atividade
cooperada, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste edital e seus anexos:

 
Grupo 1

Item Descrição Qtde Unidade V. Unit.
(R$)

Total (R$)

1 GASOLINA, uso: para automotivos, classificação: comum, índice de octanagem: iad 87 min 70.000 Litro 7,19 503.300,00

2 DIESEL S-10 Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel, composição:
concentração de enxofre 10 mg.kg

27.000 Litro 6,29 169.830,00

3 DIESEL comum, Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel, composição:
concentração de enxofre 10 mg.kg

2.000 Litro 6,32 12.640,00

4 ÓLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS, origem: mineral, viscosidade: SAE 30, uso: motor a
gasolina

3.500 Unidade 30,75 107.625,00

5 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, origem: mineral, viscosidade: SAE 15W40, uso: motor a
diesel

100 Litro 29,50 2.950,00

6 ÓLEO LUBRIFICANTE 80W90, origem: mineral, viscosidade: SAE 80W90, uso: motor a
diesel

100 Litro 30,25 3.025,00

7 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 12 Mês 3.857,76 46.293,12

TOTAL (R$) 845.663,12

 

1.2. O valor total para a presente contratação é R$ 845.663,12 (oitocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e doze centavos).

1.3. As definições contidas neste Instrumento obedecem às exigências legais e regulamentares quanto a não restrição ao caráter competitivo do futuro
certame licitatório.

1.4. O valor total da licitação contempla as despesas previstas para o material a ser fornecido e para a taxa de administração.

1.5. A licitação está dividida em 1 (um) grupo (lote), formado por 7 (sete) itens, cujos lances dos interessados serão ofertados com a descrição
detalhada das características do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus anexos, especialmente a Taxa de
Administração, expressa em percentual (%), com  2 (duas) casas decimais após a vírgula e também por extenso, prevalecendo este último em caso de
divergência, podendo ser inferior (taxa negativa) a zero, com assinatura e identificação do(s) representante(s) legal(is) da licitante, de maneira que a disputa
entre os participantes será restrita ao item 7 (taxa de administração), mantendo-se, portanto, o mesmo valor para os itens 1 a 6.

1.6. Em síntese, os itens a serem licitados serão compostos em grupo único, sendo que o item 7 será o único objeto de disputa durante a licitação, pois
inicia o procedimento com taxa de administração superior a zero. Caso a taxa de administração decair e ser inferior a zero, as licitantes deverão aplicar
percentuais de desconto sobre os itens do grupo.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, tendo em
vista previsão no Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA da União do exercício de 2022, nos moldes do art. 7.º, § 2.º, inciso III da Lei n.º 8.666/1993, na
classificação abaixo:
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Gestão/Unidade: 194031

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 172052

Elemento de Despesa: 339039

PI: FI999010ADM

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF DIGITAL, conforme a IN SEGES/MP nº 03/2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º
7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor mensal/unitário e anual/total de cada item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n.º 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização,
se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2.º da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário
a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas.

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na
etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de
2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.24.1.1. prestados por empresas brasileiras;

7.24.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.27. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL PARA O GRUPO, mediante aplicação do maior desconto para o item 7
(taxa de administração), conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.28. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser
preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
contadas da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017, que:

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
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8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível;.

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da IN SEGES/MP nº
05/2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade
da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados
no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

 

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.6. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 

Ativo Total

SG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Circulante

LC = -----------------------------------

Passivo Circulante

9.10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

 

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características
mínimas:

I - Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade do tempo ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017.

II - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;

III - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

IV - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

V - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.

9.11.2.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade
por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este
instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 7 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir de 23 de maio de 2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
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licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica, pelo e-mail francisco.sampaio@funai.gov.br, com cópia para cr.xingu@funai.gov.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Mato Grosso, n.º 587, Centro, CEP 78640-000, Canarana - MT.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2
(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço Avenida Mato Grosso, n.º 587, Centro, CEP 78640-000, Canarana - MT, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às
17h59min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será da Justiça Federal da Seção Judiciária de Canarana - MT, com renúncia a qualquer
outro.

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.13.1. ANEXO I – Termo de Referência (SEI! n.º 4111323);

22.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (SEI! n.º 4073985);

22.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;

22.13.4. ANEXO IV – Planilha Estimativa de Preços;

22.13.5. ANEXO V – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública;

22.13.6. ANEXO VI – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR (Anexo V-B da IN SEGES/MP N.º 05/2017)

 
 
 
 

 

ANEXO III AO EDITAL

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022/FUNAI

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ANUAL

UNIDADE VALOR
UNIT. (R$)

TOTAL (R$)

       
1 1

GASOLINA, uso: para
automotivos, classificação:
comum, índice de octanagem:
iad 87 min

70.000 Litro 7,19 503.300,00

2

DIESEL S-10 Óleo diesel, uso:
automotivo, apresentação: com
biodiesel, composição:
concentração de enxofre 10
mg.kg

27.000 Litro 6,29 169.830,00

3

DIESEL Óleo diesel, uso:
automotivo, apresentação: com
biodiesel, composição:
concentração de enxofre 10
mg.kg

2.000 Litro 6,32 12.640,00

4 ÓLEO LUBRIFICANTE 2
TEMPOS, origem: mineral,

3.500 Litro 30,75 107.625,00
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viscosidade: SAE 30, uso:
motor a gasolina

5

ÓLEO LUBRIFICANTE
15W40, origem: mineral,
viscosidade: SAE 15W40, uso:
motor a diesel

100 Litro 29,50 2.950,00

6

ÓLEO LUBRIFICANTE
80W90, origem: mineral,
viscosidade: SAE 80W90, uso:
motor a diesel

100 Litro 30,25 3.025,00

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

ANUAL UNIDADE
TOTAL

(R$)

PERCENTUAL
PROPOSTO PARA

A TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

(%)

VALOR
PROPOSTO DA

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

(R$)

7 Taxa de administração 12 Mês 46.293,12   
TOTAL DA PROPOSTA (R$)  

 

 

 

ANEXO IV AO EDITAL

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022/FUNAI

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ANUAL

UNIDADE VALOR ANUAL (R$)

       
1
 

1 GASOLINA, uso: para automotivos, classificação: comum, índice de
octanagem: iad 87 min

70.000 Litro 503.300,00

2 DIESEL S-10 Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel,
composição: concentração de enxofre 10 mg.kg

27.000 Litro 169.830,00

3 DIESEL Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel,
composição: concentração de enxofre 10 mg.kg

2.000 Litro 12.640,00

4 ÓLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS, origem: mineral, viscosidade: SAE
30, uso: motor a gasolina

3.500 Litro 107.625,00

5 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, origem: mineral, viscosidade: SAE
15W40, uso: motor a diesel

100 Litro 2.950,00

6 ÓLEO LUBRIFICANTE 80W90, origem: mineral, viscosidade: SAE
80W90, uso: motor a diesel

100 Litro 3.025,00

7 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 12 Mês 46.293,12

VALOR ANUAL TOTAL (R$) 845.663,12

 

 

 

ANEXO V AO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022/FUNAI

 
 
 

Declaro que a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ____________________,
estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

 
       Nome do Órgão/Empresa    Vigência do Contrato      Valor total do contrato

 
______________________   ________________   ___________________

 
______________________   ________________   ___________________

 
______________________   ________________   ___________________

 
______________________   ________________   ___________________

 
Valor total dos Contratos R$        __________________
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Local e data
 

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

 
 

Observação: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.
 
 
 
 

 

ANEXO VI AO EDITAL

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

(ANEXO V-B DA IN SEGES/MP N.º 5/2017)

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022/FUNAI

 

INDICADOR

Nº + Título do Indicador que será utilizado
Item Descrição

Finalidade  

Meta a cumprir  

Instrumento de medição  

Forma de acompanhamento  

Periodicidade  

Mecanismo de Cálculo  

Início de Vigência  

Faixas de ajuste no pagamento  

Sanções  

Observações  

 
EXEMPLO DE INDICADOR

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).
Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão.

Meta a cumprir 24h

Instrumento de medição
Sistema informatizado de solicitação de serviços-Ordem
de Serviço (OS) eletrônica.

Forma de acompanhamento Pelo sistema

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº
de horas no atendimento/24h = X

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento

X até 1- 100% do valor da OS
 
De 1 a 1,5- 90% do valor da OS
 
De 1,5 a 2- 80% do valor da OS

Sanções
20% das OS acima de 2- multa de XX
 
30% das OS acima de 2- multa de XX + rescisão

Observações  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco André Sampaio, Chefe de Serviço, em 16/05/2022, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten;cidade deste documento pode ser conferida no site: h%p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4122121 e o código CRC 83C62D36.
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Referência: Processo nº 08075.001070/2021-56 SEI nº 4122121
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

Avenida Mato Grosso, nº 587, - Bairro Centro
CEP 78640-000 Canarana/MT

 (66)3478-2431 - h!p://www.funai.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08075.001070/2021-56

ANEXO I DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2022/FUNAI CR-XIN

 

1.  DO OBJETO

1.1.   Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de sistema informatizado e
integrado para abastecimento com combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 e lubrificantes),
através de ticket-combustível (cartão magnético com chip), no que diz respeito à frota de veículos que
compreende patrimônio da Coordenação Regional do Xingu e Coordenações Técnicas Locais a ela jurisdicionadas, além de
veículos de terceiros que estejam a serviço desta instituição ou em atividade cooperada, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

 

Grupo 1

Item Descrição Qtde Unidade V. Unit.
(R$)

Total (R$)

1 GASOLINA, uso: para automotivos, classificação: comum,
índice de octanagem: iad 87 min

70.000 Litro 7,19 503.300,00

2 DIESEL S-10 Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com
biodiesel, composição: concentração de enxofre 10 mg.kg

27.000 Litro 6,29 169.830,00

3 DIESEL comum, Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação:
com biodiesel, composição: concentração de enxofre 10 mg.kg

2.000 Litro 6,32 12.640,00

4 ÓLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS, origem: mineral,
viscosidade: SAE 30, uso: motor a gasolina

3.500 Unidade 30,75 107.625,00

5 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, origem: mineral, viscosidade:
SAE 15W40, uso: motor a diesel

100 Litro 29,50 2.950,00

6 ÓLEO LUBRIFICANTE 80W90, origem: mineral, viscosidade:
SAE 80W90, uso: motor a diesel

100 Litro 30,25 3.025,00

7 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 12 Mês 3.857,76 46.293,12

TOTAL (R$) 845.663,12

 

1.2. O valor total para a presente contratação é R$ 845.663,12 (oitocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e
sessenta e três reais e doze centavos).

1.3. As definições contidas neste Instrumento obedecem às exigências legais e regulamentares quanto a não
restrição ao caráter competitivo do futuro certame licitatório.

1.4. O valor total da licitação contempla as despesas previstas para o material a ser fornecido e para a taxa de
administração.

1.5. A licitação está dividida em 1 (um) grupo (lote), formado por 7 (sete) itens, cujos lances dos interessados serão
ofertados com a descrição detalhada das características do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as
especificações do Edital e seus anexos, especialmente a Taxa de Administração, expressa em percentual (%), com  2 (duas)
casas decimais após a vírgula e também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, podendo ser inferior
(taxa negativa) a zero, com assinatura e identificação do(s) representante(s) legal(is) da licitante, de maneira que a disputa
entre os participantes será restrita ao item 7 (taxa de administração), mantendo-se, portanto, o mesmo valor para
os itens 1 a 6.
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1.6. Em síntese, os itens a serem licitados serão compostos em grupo único, sendo que o item 7 será o único objeto
de disputa durante a licitação, pois inicia o procedimento com taxa de administração superior a zero. Caso a taxa de
administração decair e ser inferior a zero, as licitantes deverão aplicar percentuais de desconto sobre os itens do grupo.

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.1.2. Para atendimento das necessidades que justificam a contratação e o alcance dos resultados esperados os
serviços devem satisfazer os requisitos, procedimentos, metodologias e tecnologias listados abaixo, não se tratando de rol
exaustivo.

a) realizar o abastecimento de combustíveis e o fornecimento de lubrificantes;

b) possuir, em todo território nacional, rede própria ou credenciada, amplamente distribuída, de postos de
combustíveis;

c) ter no prazo máximo de 20 (vinte) dias depois de assinado o contrato a disponibilidade de postos nas
cidades de Canarana, Gaúcha do Norte e Querência, São Felix do Araguaia, São José do Xingu,
Marcelândia, Feliz Natal, Nova Ubiratã, Paranatinga, Sinop, Barra do Garças, Primavera do Leste e Cuiabá,
no estado de Mato Grosso; Itaberaí, Itauçu, Anápolis e Goiânia, no estado de Goiás; e por fim Brasília,
Guará e Sobradinho, no Distrito Federal.

d) credenciar novos estabelecimentos em todo território nacional sempre que houver interesse da
Contratante;

e) disponibilizar e manter funcionando, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, sistema
informatizado online, via internet, com vários níveis de acesso a usuários, possibilidade de configurações,
parametrizações e demonstrativos diversos, canais de suporte e atendimento completo, além das seguintes
funcionalidades mínimas:

I - possibilidade de definição e gerenciamento de regras e permissões para abastecimentos;

II - registro dos abastecimentos realizados, datas, veículos, quilometragens e estabelecimentos
utilizados;

III - relatório de consumo de combustível por veículo e condutor;

IV - informações sobre custo de combustível por km rodado, média do valor pago por litro,
quilometragens percorridas, litros abastecidos e média de gastos;

V - despesas organizadas por centro de custo com demonstrativo analítico por período e veículo;

VI - acesso e acompanhamento de informações em tempo real e das transações realizadas e recusadas;

VII - opção de emissão de demonstrativos operacionais, gerenciais, financeiros e de controle.

a) fornecer cartão individualizado por veículo e condutor, além de credenciais exclusivas de acesso para
usuários do sistema informatizado;

b) aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade da prestação dos serviços pela
rede própria ou credenciada no caso de impossibilidade temporária de se efetuar transações por meio
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eletrônico;

c) comprovar que tenha executado serviços compatíveis em quantidades e especificações com o objeto da
presente contratação por período não inferior a 3 (três) anos;

d) comprovar que possui infraestrutura técnica e operacional para executar o objeto do futuro contrato;

e)  observar o fiel cumprimento dos demais regulamentos técnicos do INMETRO, da ABNT e da legislação
específica afeta aos serviços contratados;

f) atender às normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC);

5.1.3. A contratação terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. O fornecimento deverá ser realizado de forma parcial e ao longo da vigência do contrato, nos estabelecimentos
credenciados pela futura contratada, mediante a apresentação de Cartão Magnético, contendo os dados e características do
veículo, sendo o cupom assinado por servidor da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu  condutor do veículo;

7.1.2. Os combustíveis  deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da FUNAI/Coordenação Regional do
Xingu, em Postos de Abastecimento credenciados pela futura contratada;

7.1.3. A futura contratada deverá indicar os endereços de localização dos postos de abastecimento credenciados,
orientando os empregados sobre a forma do fornecimento dos produtos à FUNAI/Coordenação Regional do Xingu.

7.2. A execução dos serviços será iniciada em 23 de maio de 2022, na forma que segue:

7.3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.3.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente ao patrimônio da FUNAI/Coordenação Regional
do Xingu, conforme consta no quadro do item 6 deste Termo, e outros veículos que venham a ser substituídos e/ou acrescidos
à atual frota.

7.3.2. A futura contratada deverá possuir estabelecimentos credenciados para a prestação dos serviços no estado de
Mato Grosso e em âmbito nacional.

7.3.3. Os estabelecimentos a serem credenciados pela licitante vencedora deverão atentar para os critérios de
sustentabilidade ambiental constantes da IN SLTI nº 01/2010, dando ênfase àqueles que possuam relação com o objeto no
presente Termo de Referencia.

7.3.4. O sistema de gerenciamento proposto deverá oferecer relatórios gerenciais e operacionais por base e/ou
consolidado, tais como: identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento, consumo de
combustível para cada veículo (quilometragem por litro), entre outros.

7.3.5. O fornecimento do cartão magnético deverá ser no quantitativo da frota veicular existente, devendo cada
viatura possuir o próprio cartão, o qual deverá estar vinculado à sua respectiva placa.

7.3.6. Deverão ser disponibilizados "cartões curinga", que possibilitem o eventual abastecimento de veículos que não
estejam cadastrados na frota da Coordenação Regional do Xingu.

7.3.7. Os abastecimentos das viaturas objeto do presente Termo de Referencia deverão ocorrer diretamente na rede de
prestadores de serviços credenciada pela futura contratada.

7.3.8. O sistema de controle de abastecimento deverá oferecer segurança que vincule o cartão magnético a um código
ou placa do veículo, de forma que impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam da frota da FUNAI/Coordenação
Regional do Xingu, salvo nos casos de utilização dos "cartões curinga".

7.3.9. O sistema de controle de abastecimento, operação, registro e o tratamento das informações deverão ser
efetuados eletronicamente, por meio do uso de equipamentos especiais de leitura e gravação de dados para os cartões.

7.3.10. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer operação
realizada na rede de postos credenciados.

7.3.11. A empresa vencedora será responsável, às suas expensas, pela capacitação no uso dos cartões eletrônicos pelos
usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta especificação e pela instalação de equipamentos nos veículos
oficiais da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu.

7.4. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO
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7.4.1. Deverão ser disponibilizados para a FUNAI/Coordenação Regional do Xingu os seguintes relatórios
gerenciais:

7.4.1.1. Cadastro de veículos: relatório referente aos dados do veículo (modelo, fabricante, ano, placa, cor, etc.);

7.4.1.2. Composição de frota: relatório que informa a composição da frota por idade e modelos dos veículos;

7.4.1.3. Cadastro de usuários: relatório com os dados referentes aos motoristas (carteira de habilitação com data de
vencimento, nome, código de matrícula no Órgão);

7.4.1.4. Cadastro de estabelecimentos: relatório com a relação da rede credenciada de postos, lojas e oficinas com
endereços, telefone;

7.4.1.5. Histórico do veículo: relatório das despesas referentes aos veículos de forma individual (valor, descrição,
quantidade);

7.4.1.6. Preços praticados nos postos: relatório com o preço do combustível de toda a rede ativa;

7.4.1.7. Transações manuais: relatório informando a quantidade das transações manuais realizadas nos postos (veículo,
valor e nome do usuário);

7.4.1.8. Análise de consumo de combustível: relatório informando a média de consumo por veículo ou equipamento;

7.4.1.9. Quilometragem da frota: relatório informando o total percorrido pela frota em determinado período;

7.4.1.10. Hodômetro: relatório informando a última quilometragem de abastecimento do veículo;

7.4.1.11. Consumo de combustível: relatório de combustível utilizado pelo veículo na rede credenciada, especificando o
tipo de combustível utilizado, bem como das embarcações e demais equipamentos;

7.4.1.12. Extrato de conta: relatório informando as despesas e a movimentação dos cartões.

7.4.2. A futura contratada deverá disponibilizar em seu site na Internet os relatórios gerenciais supracitados, que
serão acessados por meio de uma senha específica para a FUNAI/Coordenação Regional do Xingu.

7.4.3. Esses relatórios deverão ter a possibilidade de serem emitidos pela FUNAI/Coordenação Regional do Xingu
em qualquer momento.

7.4.4. Qualquer sistema que venha a ser instalado nos veículos não poderá causar interferência sobre outros sistemas
instalados, como rastreamento via satélite, alarmes, travas, blindagem eletrônica, computadores de bordo, injeção e ignição
eletrônica etc.

7.5. CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA:

7.5.1. A futura contratada deverá observar os seguintes requisitos de controle e segurança:

7.5.1.1. Adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento e troca de óleo e filtros de outros veículos
que não sejam autorizados pela FUNAI/Coordenação Regional do Xingu, permitindo o controle sobre todos os
abastecimentos, veículos e condutores;

7.5.1.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela FUNAI/Coordenação Regional do Xingu
para terem acesso à base gerencial.

7.5.2. O acesso à base gerencial (relatórios no site na internet), para qualquer operação, somente será possível após a
digitação de uma senha válida do usuário.

7.5.3. O bloqueio do uso do abastecimento de veículo deverá ser imediato e somente poderá ser feito pela unidade
responsável pelo gerenciamento dos serviços da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu.

7.5.4. Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca de senha de acesso.

7.5.5. O abastecimento de veículos não autorizados, cancelados ou bloqueados pela base operacional, se constatado,
será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa.

7.5.6. A captura dos dados como identificação do veículo, data e hora do abastecimento, identificação do posto, do
volume abastecido, da quilometragem e hodômetro do veículo deverá ser de forma eletrônica.

7.5.7. O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento junto aos postos de abastecimento e demais
estabelecimentos da rede credenciada por meio de identificação eletrônica.

 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características:

8.1.1. A frota da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu é composta por 15 (quinze) veículos, conforme
especificado no quadro a seguir:

PLACA MODELO DESCRIÇÃO

OBG – 2552 L-200 TRITON
R$ 71.921,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2012/2013, cor branca albino, placa OBG-2552,
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Chassis 93XJNKM 8TDCC64436 – RENAVAN 00509553699.

OBG-2402 L200 TRITON
R$ 71.921,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2012/2013, cor branca albino, placa OBG-2402,
Chassis 93XJNKB 8TDCC64433 – RENAVAN 00509546420.

OBG-2682 L200 TRITON
R$ 71.921,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2012/2013, cor branca albino, placa OBG-2682,
Chassis 93XNKB 8TDCC64429 – RENAVAN 00509548326.

NPG-6254 L-200 SPORT
R$ 40.000,00

Veículo tipo camionete L-200 4x4 GL-2 121CV a diesel cor branca ENYA
– Ano 2012 – SEDAN, modelo 2011 – Placa NPG-6254, Chassis
93XGNK74OBCA74290 – RENAVAN 00305633260.

JHN-6933 L-200 SPORT
R$ 45.000,00

Veículo tipo camionete L-200 4x4 GL-2 121CV a diesel cor branca ENYA
– Ano 2011 – SEDAN, modelo 2012 – Placa JHN-6933, Chassis
93XGNK7409C95568 - 29 – RENAVAN 152192441.

OBJ-2171 L200 TRITON
R$ 71.921,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2012/2013, cor branca albino, placa OBJ-2171,
Chassis 93XNKB 8TDCC64525 – RENAVAN 00506957152.

OBJ-2331 L-200 TRITON
R$ 71.921,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2012/2013, cor branca albino, placa OBJ-2331,
Chassis – RENAVAN 00506694582.

OAQ-1681 L-200 TRITON
R$ 76.336,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2013/2013, cor branca albino, placa OAQ-1681,
Chassis – RENAVAN 00720375878.

QBQ-5536 L-200 TRITON
R$ 76.399,00

Veículo tipo camioneta cabine dupla 4X4 L-200, Triton Especial, marca
Mitsubishi – 170CV ano 2015/2016, cor branca albino, placa QBQ-5536,
Chassis – RENAVAN 01058280365.

OBM-0402 MICRO ÔNIBUS Veículo tipo micro-ônibus, ano 2014/2014, capacidade 29 passageiros,
placa OBM-0402 – RENAVAN 00996734538

JFO-7263 Kadet Ipanema GL
R$ 6.500,000

Veículo GM/Kadett Ipanema GL, cor Branca ano 96 – Placa JFO 7263 –
Chassis 9BGKZ35RTTB420480 RENAVAN 651039711

JYM-3692 Toyota Bandeirantes Toyota Bandeirantes – RENAVAN 669675431

OAS-7902
R$ 50.923,00

Ford Ranger Caminhonete aberta CD Diesel, Placa OAS-7902 cor Branca Chassis
8AFER13P2CJ000471 RENAVAN 459778226 Ano 2011/2012

NJT-3854
79.900,00

Mitsubishi L200 Triton Automóvel utilitário a Diesel, 4 portas, cabine dupla, Chassi
93XGNK740ACA65235, Ano/Mod 2010, Tração 4x4, Renavan
206291892, 121 CV, cor branca

QCJ 3681
R$ 133.250,00

Mitsubishi L200 Triton Automóvel a Diesel 4 portas Mitsubishi L200 Triton cabine dupla, chassi
93XLJKL1TXCK19258, RENAVAN 01181767803 Ano/modelo 2019/2

QCL9D94 Mitsubishi L200 Triton Sport Automóvel a Diesel 4 portas Mitsubishi L200 Triton cabine dupla, chassi
93XLJKL1TLCL30394, RENAVAN 01229244953 Ano/modelo
2020/2020

QCL2C84 Mitsubishi L200 Triton Sport Automóvel a Diesel 4 portas Mitsubishi L200 Triton cabine dupla, chassi
93XLJKL1TLCL30393, RENAVAN 01228997044 Ano/modelo
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2020/2020
RAS1B83 Mitsubishi L200 Triton Sport Automóvel a Diesel 4 portas Mitsubishi L200 Triton cabine dupla, chassi

93XLKL1TNCM38163, RENAVAN 01259595100 Ano/modelo
2021/2022

 Para a execução dos serviços de que trata este Termo de Referência, estima-se a prestação de serviços  mediante o
preenchimento dos seguintes quantitativos:

Item Descrição Quant. Un. Vlr. Un. (R$) Vlr. Total (R$)

01 gasolina comum 70.000 litros 7,19 503.300,00

02 óleo diesel s10 27.000 litros 6,29 169.830,00

03 óleo diesel 2.000 litros 6,32 12.640,00

04 óleo lubrificante 2 tempos (frasco 500 ml) 3.500 unidade 30,75 107.625,00

05 óleo lubrificante 15w40 (1 litro) 100 litros 29,50 2.950,00

06 óleo lubrificante 80w90 (1 litro) 100 litros 30,25 3.025,00

07 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 12 meses 3.857,76 46.293,12

Total em 12 meses 845.663,12

 

 

8.1.2. As estimativas previstas neste Termo de Referencia não configuram a obrigação da FUNAI em contratá-la,
pois a efetiva contratação será em função da necessidade, não estando esta adstrita a qualquer consumo ou cota mínima,
sendo a quantidade acima exposta mera estimativa de consumo.

8.1.3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.2. Será desclassificada a proposta com taxa de administração superior ao constante da tabela do item 1 deste TR.

8.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração;

8.5. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
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9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação do serviço;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá disponibilizar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.23. Apresentar, após a assinatura do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, a relação da rede credenciada compatível
ao objeto, sob pena das sanções cabíveis por inadimplemento contratual;

10.24. A futura contratada terá responsabilidade direta pelo mau fornecimento dos produtos de sua rede credenciada,
bem como pelos danos causados ao patrimônio da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu;

10.25. Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;

10.26. Indicar telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados,
para casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

10.27. Comunicar à FUNAI/Coordenação Regional do Xingu, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, sempre que
houver a inclusão de novos postos de abastecimento credenciados junto à rede da contratada;

10.28. Providenciar no prazo de 05 (cinco) dias, sempre que solicitado pela FUNAI/Coordenação Regional do Xingu,
o credenciamento de novos postos de abastecimento, no caso em que em alguma localidade onde estejam sendo utilizados os
serviços objeto deste Termo de Referência, o atendimento não esteja sendo considerado satisfatório, ou, ainda, caso os preços
não estejam compatíveis com os praticados no mercado ou não estejam dentro dos limites máximos estabelecidos pela
Agência Nacional de Petróleo;

10.29. Comunicar à FUNAI/Coordenação Regional do Xingu toda exclusão que porventura ocorrer de posto de
abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja pelo menos um
posto de abastecimento credenciado em cada localidade listada no Termo de Referência.

10.30. Providenciar também, sempre que solicitado pela FUNAI/Coordenação Regional do Xingu, a inclusão de
novas viaturas e motoristas no sistema;

10.31. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados e/ou credenciados, quando em serviço, causarem ao
patrimônio da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu e/ou a terceiros, por negligência ou imperícia do responsável pelo
dano;

10.32. Fornecer todos os cartões necessários para o sistema e usuários do mesmo, sendo para a frota efetiva da
FUNAI/Coordenação Regional do Xingu 18 (dezoito) cartões (um para cada veículo da frota) e 10 (dez) cartões curinga (três
para a sede da Coordenação Regional do Xingu e um para cada uma das sete Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas);

10.32.1. Em caso de o cartão se tornar inoperante, por falhas no código de barra ou qualquer outro defeito que não seja
por mau uso, o cartão deverá ser substituído sem ônus para a FUNAI/Coordenação Regional do Xingu, assim como na
substituição de veículo da frota desta Coordenação Regional.

10.32.2. Em caso de mau uso ou extravio do cartão, as despesas para confecção do novo cartão correrão às custas do
seu detentor ou de quem der causa.  

10.33. Dar a instrução necessária a todos os usuários do sistema nas suas localidades de origem;

10.34. Suprir-se de utensílios, equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços a
que se propõe;

10.35. Assumir inteira responsabilidade pelas operações financeiras acordadas entre si e os seus postos de
abastecimento;

10.36. Disponibilizar à FUNAI/Coordenação Regional do Xingu relação com endereços das suas empresas
credenciadas para o fornecimento em pauta;

10.37. Não transacionar ou transferir a terceiros quaisquer direitos decorrentes do presente instrumento, para que não
haja, em nenhuma hipótese, protestos de títulos contra a FUNAI/Coordenação Regional do Xingu, em decorrência da
negociação da contratada com bancos e outros agentes financeiros, dos instrumentos contratuais emitidos pela
FUNAI/Coordenação Regional do Xingu;
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10.38. Fornecer à fiscalização, sempre que solicitado, cópia dos registros de análise de qualidade estabelecido na
Portaria nº 248/2000 da Agência Nacional de Petróleo;

10.39. Realizar análise de qualidade do produto, sempre que solicitado pela Fiscalização, na forma do artigo 8º da
Portaria nº 248/2000 da Agência Nacional de Petróleo;

10.40. Garantir que os preços cobrados na rede credenciada de postos de combustíveis terão como limite o preço de
abastecimento da bomba à vista;

10.41. Reembolsar a FUNAI/Coordenação Regional do Xingu pelo preço equivalente ao valor do crédito constante do
cartão, por qualquer motivo e a qualquer tempo, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção do contrato;

10.42. Disponibilizar, a cada operação, comprovante impresso com os dados do veículo conforme abaixo
discriminado e total em reais, bem como disponibilizar, a qualquer tempo, por meio de senhas de acesso ao sistema, à
fiscalização, genericamente, e a cada usuário de cartão eletrônico, especificamente, o extrato atualizado do saldo disponível
para utilização;
•    Quilometragem do veículo abastecido;
•    Data, hora e local do abastecimento;
•    Marca e modelo do veículo;
•    Placa do veículo;
•    Tipo e quantidade de combustível fornecido;
•    Valor do litro do combustível na bomba;
•    Nome do servidor autorizado para efetuar a requisição e espaço para sua assinatura;
•    Nome do condutor do veículo e espaço para sua assinatura.

10.43. Dispor de call center com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana,
inclusive finais de semana e feriados, para bloqueio imediato de cartão extraviado/perdido. Após o bloqueio, qualquer
despesa efetuada no cartão será de exclusiva responsabilidade da contratada;

10.44. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à FUNAI/Coordenação Regional do Xingu ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.45. O sistema de controle de abastecimento deverá oferecer segurança que vincule o cartão magnético a um código
ou placa do veículo, de forma que impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam da frota da FUNAI/Coordenação
Regional do Xingu;

10.46. O sistema de controle de abastecimento, operação, registro e o tratamento das informações deverão ser
efetuados eletronicamente, por meio do uso de equipamentos especiais de leitura e gravação de dados para os cartões;

10.47. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer operação
realizada na rede de postos credenciados.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no
§1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

13.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas. 

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.9. Em hipótese alguma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

13.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará faturas e relatórios de abastecimento detalhados, conforme
especificações deste termo de referência, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos
abaixo.

15.2. No prazo de até 30 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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15.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.

15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

15.3.2.2.1.          Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de ..... (....) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.5.1. o prazo de validade;

16.5.2. a data da emissão;

16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.5.4. o período de prestação dos serviços;

16.5.5. o valor a pagar; e

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a futura contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

27
3b

9b
4-

12
7e

-4
74

3-
9c

78
-8

a7
71

a4
b9

f0
6.



13/05/2022 SEI/FUNAI - 4111323 - Termo de Referência

sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4414634&infra_sistema… 12/16

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da futura contratada, será providenciada
advertência por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a FUNAI/Coordenação Regional do
Xingu deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da futura
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.11. Persistindo a irregularidade, a FUNAI/Coordenação Regional do Xingu deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à futura contratada o contraditório e a
ampla defesa.

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a futura contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                                         I = (6/100)                           I = 0,00016438                      TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                                    365

 

17. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. O fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu deverá ser
realizado de forma parcial e ao longo da vigência do contrato, nos estabelecimentos credenciados pela futura contratada,
mediante a apresentação de Cartão Magnético, contendo os dados e características do veículo, operado por servidor ou
prestador de serviço da FUNAI/Coordenação Regional do Xingu, e utilizado com uso de senha personalizada;

17.2. Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da FUNAI/Coordenação Regional do
Xingu em Postos de Abastecimentos credenciados pela futura contratada;

17.3. A futura contratada deverá indicar os endereços de localização dos postos de abastecimento credenciados,
orientando os empregados sobre a forma do fornecimento dos produtos à FUNAI/Coordenação Regional do Xingu.

 

18. REAJUSTE

18.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado
a partir da data limite para a apresentação da proposta.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

18.3. A CONTRATADA deverá cobrar o preço de bomba no dia e hora do abastecimento e/ou da ANP no mês do
abastecimento, prevalecendo o valor mais vantajoso para a CONTRATANTE.

18.4. Para os itens denominados lubrificantes, o reajuste ocorrerá anualmente, levando-se em consideração as
variações do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

18.5. Enquanto perdurar a vigência do contrato a taxa de administração e de desconto sobre o material não serão
reajustados.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

27
3b

9b
4-

12
7e

-4
74

3-
9c

78
-8

a7
71

a4
b9

f0
6.



13/05/2022 SEI/FUNAI - 4111323 - Termo de Referência

sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4414634&infra_sistema… 13/16

18.6. Face a possibilidade de aumento de preços dos custos envolvidos na prestação do serviço de gerenciamento,
especificamente do valor do combustível, o valor contratado poderá ser reajustado anualmente, na ausência de índice de
reajuste especifico, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCN, não resultando no aumento dos percentuais
estabelecidos na licitação, conforme o item 9.2.2

18.7. O reajuste de que trata o item anterior poderá ser solicitado pela CONTRATANTE, mediante apresentação dos
fundamentos e cálculos que comprove os valores, utilizando principalmente a tabela da Agência Reguladora e ou Índice
Setorial.

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelos seguintes motivos:

19.2. Os quantitativos do objeto do presente TR poderão ser adquiridos em totalidade ou não, uma vez que os
serviços serão prestados conforme demanda e recursos orçamentários;

19.3. Ampliação da participação dos fornecedores e consequente economicidade.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; e

e) cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;

II - Multa de:

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou
por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados. 

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

20.4.  As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia.

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

02
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8
Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA.
01

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente.

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão as apresentadas em edital.

21.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço GLOBAL por lote.

21.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1. O custo anual estimado para a futura contratação é de R$ 845.663,12 (oitocentos e quarenta e cinco mil
seiscentos e sessenta e três reais e doze centavos).

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1. As despesas inerentes a esta contratação correrão à conta das dotações aprovadas em Leis Orçamentárias
destinadas a Fundação Nacional do Índio - Funai, a serem classificadas quando da contratação, conforme permissivo
constante do § 2°, art. 7°, do Decreto nº 7.892, de 2013, in verbis:

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.”

23.2. A comprovação da dotação orçamentária deverá ser demonstrada antes da assinatura do contrato ou ordem de
compra, segundo determina a Orientação Normativa nº 20 da AGU, de 2009, a qual seguirá a classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 194031

Fonte de Recursos: 0100000000 e demais que vierem descentralizar recursos para o objeto

Programa de Trabalho: 172052

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: FI999010ADM

Nota de Empenho: 

 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável
pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº
02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cris!ano Galante, Indigenista Especializado(a), em 11/05/2022, às

14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

Documento assinado eletronicamente por Marileia Taiua de Oliveira Peruare, Agente em Indigenismo, em 11/05/2022,

às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A auten&cidade deste documento pode ser conferida no site: h!p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4111323 e o código CRC

4A4D9FFB.

Referência: Processo nº 08075.001070/2021-56 SEI nº 4111323
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
Avenida Mato Grosso, nº 587, - Bairro Centro, Canarana/MT, CEP 78640-000
Telefone: (66)3478-2431 e Fax: @fax_unidade@ - h%p://www.funai.gov.br

  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08075.001070/2021-56

  

Unidade Gestora: 194031

 

TERMO DE CONTRATO Nº ............/2022, QUE EN
COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU DA FUNDA
- FUNAI E A EMPRESA...........................................,
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA, 
OPERAÇÃO DE SISTEMA DE FORNECIMENTO DE COMB

 

 

A FUNDAÇÃO NACIONAL ÍNDIO - FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 587,
Centro, CEP 78640-000, Canarana - MT, inscrita no CNPJ sob o nº 00.059.311/0061-67, neste ato representada pelo seu Coordenador Regional, Senhor Otávio
Moura Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 540.395 SSP/DF e do CPF nº 186.195.091-87, nomeado pela Portaria no 193/PRES, de
11/03/2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº............................, sediada na
..................................., em ............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ........................................., portador(a) da
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela(o) .................., CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 08075.001070/2021-56 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° ......../2021, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de sistema informatizado e
integrado para abastecimento com combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 e lubrificantes), através de ticket-combustível (cartão
magnético com chip), no que diz respeito à frota de veículos que compreende patrimônio da Coordenação Regional do Xingu e Coordenações Técnicas Locais a
ela jurisdicionadas, além de veículos de terceiros que estejam a serviço desta instituição ou em atividade cooperada, que serão prestados nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. 1.3. Objeto da contratação:

ESTIMATIVA  DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULOS E DOS DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE 
(OBRIGATÓRIO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN. VLR. UN.
(R$)

VLR. TOTAL
(R$)

01 GASOLINA, uso: para automotivos, classificação: comum, índice de octanagem: iad 87 min 70.000 litros 7,19 503.300,00

02
DIESEL S-10 Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel, composição: concentração de
enxofre 10 mg.kg

27.000 litros 6,29 169.830,00

03
DIESEL comum, Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel, composição: concentração
de enxofre 10 mg.kg

2.000 litros 6,32 12.640,00

04 ÓLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS, origem: mineral, viscosidade: SAE 30, uso: motor a gasolina 3.500 unidade 30,75 107.625,00

05 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, origem: mineral, viscosidade: SAE 15W40, uso: motor a diesel 100 litros 29,50 2.950,00

06 ÓLEO LUBRIFICANTE 80W90, origem: mineral, viscosidade: SAE 80W90, uso: motor a diesel 100 litros 30,25 3.025,00

07 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 12 mês 3.857,76 46.293,12

 Total estimado para 12 meses    845.663,12

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de ... e encerramento em ..., podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite decenal, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
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objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 194031

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 172052

Elemento de Despesa: 339039

PI: FI999010ADM

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas
no § 2º do art. 138 e nos incisos do art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137, I da Lei nº 14.133 de 2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Barra do Garças/MT - Justiça
Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos do seu teor só terão quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.
 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cris!ano Galante, Indigenista Especializado(a), em 02/05/2022, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Andrade Fernandes, Indigenista Especializado(a), em 02/05/2022, às 12:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marileia Taiua de Oliveira Peruare, Agente em Indigenismo, em 02/05/2022, às 14:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten+cidade deste documento pode ser conferida no site: h%p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4073985 e o código CRC 583BDA92.

Referência: Processo nº 08075.001070/2021-56 SEI nº 4073985

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

27
3b

9b
4-

12
7e

-4
74

3-
9c

78
-8

a7
71

a4
b9

f0
6.



30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

194031 - COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ - MT

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00001/2022-000

1 - Itens da Licitação

1 - Controle de Abastecimento de Veículos

Descrição Detalhada: Controle de Abastecimento de Veículos (GASOLINA, uso: para automotivos, classificação: comum, índice de octanagem: iad 87
min)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70000

Grupo: G1

Valor Total (R$): 503.300,00

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (70000)

2 - Controle de Abastecimento de Veículos

Descrição Detalhada: Controle de Abastecimento de Veículos (DIESEL S-10 Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel, composição:
concentração de enxofre 10 mg.kg)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 27000

Grupo: G1

Valor Total (R$): 169.830,00

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (27000)

3 - Controle de Abastecimento de Veículos

Descrição Detalhada: Controle de Abastecimento de Veículos (DIESEL comum, Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel,
composição: concentração de enxofre 10 mg.kg)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000

Grupo: G1

Valor Total (R$): 12.640,00

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (2000)

4 - Controle de Abastecimento de Veículos

Descrição Detalhada: Controle de Abastecimento de Veículos (ÓLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS, origem: mineral, viscosidade: SAE 30, uso: motor a
gasolina)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3500

Grupo: G1

Valor Total (R$): 107.625,00

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (3500)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00001/2022-000 UASG 194031 (1/2)16/05/2022  14:10
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5 - Controle de Abastecimento de Veículos

Descrição Detalhada: Controle de Abastecimento de Veículos (ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40, origem: mineral, viscosidade: SAE 15W40, uso: motor a
diesel)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Grupo: G1

Valor Total (R$): 2.950,00

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (100)

6 - Controle de Abastecimento de Veículos

Descrição Detalhada: Controle de Abastecimento de Veículos (ÓLEO LUBRIFICANTE 80W90, origem: mineral, viscosidade: SAE 80W90, uso: motor a
diesel)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Grupo: G1

Valor Total (R$): 3.025,00

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (100)

7 - Administração / Distribuição - Cartão Magnético

Descrição Detalhada: Administração / Distribuição - Cartão Magnético (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Grupo: G1

Valor Total (R$): 46.293,12

Tratamento Diferenciado:

Local de Entrega (Quantidade): Canarana/MT (12)

2 - Composição dos Grupos

700001 Controle de Abastecimento de Veículos UNIDADE

270002 Controle de Abastecimento de Veículos UNIDADE

20003 Controle de Abastecimento de Veículos UNIDADE

35004 Controle de Abastecimento de Veículos UNIDADE

1005 Controle de Abastecimento de Veículos UNIDADE

1006 Controle de Abastecimento de Veículos UNIDADE

127 Administração / Distribuição - Cartão Magnético UNIDADE

Grupo 1

Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00001/2022-000 UASG 194031 (2/2)16/05/2022  14:10
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:02:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c273b9b4-127e-4743-9c78-8a771a4b9f06



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 22. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9720835-6ce9-
4e16-bebc-0230b5e4bb6d

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto PREGÃO 09-2022 - ELDORADO/SP

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9720835-6ce9-4e16-bebc-0230b5e4bb6d
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A  V  I  S  O     D E     L I C I T A Ç Ã O 

http://comprasbr.com.br 
 
 

 
PROCESSO Nº 028/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 
EDITAL N.º 010/2022 
 
 
 
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2022, do tipo 
MENOR PREÇO DO ITEM, destinado à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos/máquinas, barcos, roçadeiras pertencentes à 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Eldorado, por meio de implantação e operação através de um 
sistema informatizado e integrado por cartão magnético ou microprocessado em Redes Credenciada de Postos 
de Combustíveis como forma a garantir a operacionalização da frota, pelo periodo de 12 meses, conforme 
definido no Termo de Referencia, que integra o presente edital. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/04/2022, às 09h00min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/04/2022, às 09h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/04/2022, às 09h10min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 29/04/2022, às 09h30min. 
LOCAL: http://comprasbr.com.br - "Acesso Identificado" 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 

Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Municipal sito à 
Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado / SP ou pelo email: 
compras@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6117.  

 
 
 

Prefeitura Municipal de Eldorado, 06 de abril de 2022. 
 
 

 
 

DINOEL PEDROSO ROCHA  
Prefeito  
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1 - DO PREÂMBULO 
1.1. - A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, estabelecida à Praça Nossa 
Senhora da Guia, 348 - Centro – Eldorado/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.089.885/0001-85, através do 
Senhor Prefeito, DINOEL PEDROSO ROCHA, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO DO ITEM, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
(COMPRASBR – www.comprasbr.com.br), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, ROÇADEIRAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO EM 
REDES CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A 
OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei nº 8.078 de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 10.024/2019 e Decretos Municipais nº 017/2007, 591/2017 e 592/2017. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatórios e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/04/2022, às 09h00min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/04/2022, às 09h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/04/2022, às 09h10min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 29/04/2022, às 09h30min. 
LOCAL: http://comprasbr.com.br -   "Acesso Identificado" 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 
Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Municipal sito à 
Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado / SP ou pelo email: 
compras@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6117.  

1.2. - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
PREGOEIRO em sentido contrário. 
2 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, ROÇADEIRAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO EM 
REDES CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A 
OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL. 
 
3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do  Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR (www.comprasbr.com.br). 
3.2. - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Eldorado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados outransferidos 

para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS 
BR (www.comprasbr.com.br). 
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3.3. - As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão disponibilizadas 
no site da Prefeitura Municipal de Eldorado, em www.eldorado.sp.gov.br; no site do Portal de Compras 
Eletrônicas do COMPRAS BR, em (www.comprasbr.com.br); ou publicadas no Diário Oficial do Município – 
diário eletrônico – www.eldorado.sp.gov.br. As demais condições constam no presente edital, seus 
anexos e minuta de contrato. 
4 - REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e Durante a Sessão Pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 
5.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
5.1.2. Atendam às exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
requerida.  
5.1.2.1. Este certame, em razão de  não estar enquadrado na hipótese do Art. 48 da Lei Complementar nº 
147/2014, NÃO possui cota exclusiva para  ME/EPP. 
5.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Portal de Compras 
Eletrônicas do COMPRAS BR). 
5.3. - O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, em tempo hábil, antes do horário fixado no 
edital para o encerramento de recebimento das propostas. 
5.4. - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 
10.520/2002. 
5.5. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE  ELDORADO está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 
uso do sistema (www.comprasbr.com.br), ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o 
termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR) 
referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação 
5.6. – A não exclusividade para as microempresas ou empresas de pequeno porte devem não ilidem 
as vantagens legais direcionadas á essas empresas que, além de declararem conforme modelo 
constante do ANEXO II, deverão quando do cadastramento da proposta inicial de preços a ser 
digitado no sistema, informar no campo próprio sua condição  como empresa (ME ou EPP). 
5.7. - Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre 

outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
a) Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Eldorado, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93 ou  nos termos do Art. 7º  da Lei 
10.520/2002; 
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, 
nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
quaisquer outras formas de constituição em grupo; 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
5.7.1. - As alíneas “a” e “b” do subitem 5.7. encontram amparo na SÚMULA Nº 51. A declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a 
todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e 
contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à 
esfera de governo do órgão sancionador. 
5.7. - A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de declaração de 
inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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6.1. - O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as atribuições, constantes das Leis aplicáveis à matéria. 
7 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA COMPRASBR 

7.1. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à COMPRAS BR, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.2. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
7.3. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da COMPRAS BR. 
7.4. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a COMPRAS BR a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7.6. – O licitante interessado deverá observar o Art. 19 do Decreto Federal nº 10.024/2019: 
 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
 

I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 5º, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 

7.7. Para efeitos do Inc I do Artigo 19 do Decreto Federal nº 10024/2019, O sistema eletrônico utilizado para 
este certame é o Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, (www.comprasbr.com.br).  
 
8 – PARTICIPAÇÃO  
 
8.1. - A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 
8.2. - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
8.3. - É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 
sessão do pregão, durante a fase competitiva, sob pena de desclassificação. 
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8.3.1. – A desclassificação de que trata o subitem anterior, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a 

inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados pela 
licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial. 
8.3.2. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.4. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: suporte Campo Grande/MS: (67) 3303-2730 (67) 3303-2702 Tel. 
comercial: (67) 3303-2728 ou através da Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR ou pelo e-mail 
contato@comprasbr.com.br. 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Órgão:          02 PODER EXECUTIVO 
Unidade:        02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
Proj./Ativ.:     04.1220002.2002 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.02.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE 
Proj./Ativ.:    04.1220002.2002 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39:     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Proj./Ativ.:    08.2410003.2003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSITENCIA SOCIAL 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.03.02 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Proj./Ativ.:    08.2440003.2003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSITENCIA SOCIAL 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.04.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Proj./Ativ.:    15.4520005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Proj./Ativ.:    20.6060005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.05.02 - TRANSPORTE ESCOLAR 
Proj./Ativ.:    12.3610006.2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.05.03 - EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ.:    12.1220006.2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ.:    10.1220007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ.:    10.3010007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Proj./Ativ.:    10.3020007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Proj./Ativ.:    10.3040007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.07.00 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL 
Proj./Ativ.:    18.5410005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.08.00 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Proj./Ativ.:    20.6050005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.09.00 - DEPARTAMENTO DE TURISMO  
Proj./Ativ.:    20.6950005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.10.00 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  
Proj./Ativ.:    27.8120005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
9 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

9.1. - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, para 
tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
9.2. - A pretensão referida no subitem 9.1. será formalizada por meio de requerimento endereçado o 
Departamento Municipal de Compras e Licitações, o qual deverá ser encaminhado preferencialmente 
através do Portal de Compras  Eletrônicas do COMPRAS BR, em (www.comprasbr.com.br) ou e-mail 
compras@eldorado.sp.gov.br ou  protocolado na Seção de Protocolo, a Prefeitura Municipal de Eldorado, 

Praça Nossa Senhora da Guia, 348 - Centro – Eldorado/SP, nos dias úteis, das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. 
9.3. - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
O telefone para contato é (13) 3871-6117. 

9.4. - Os esclarecimentos deverão ser prestados pelo PREGOEIRO no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do 
PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1. - Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
10.2. - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 
10.3. - As medidas referidas no subitem 10.2. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado ao departamento Municipal de Compras e Licitaçãoes, o qual deverá ser encaminhado 
preferencialmente através do Portal de Compras  Eletrônicas do COMPRAS BR, em 
(www.comprasbr.com.br) ou e-mail compras@eldorado.sp.gov.br ou  protocolado na Seção de Protocolo, 

a Prefeitura Municipal de Eldorado, Praça Nossa Senhora da Guia, 348 - Centro – Eldorado/SP, nos dias úteis, 
das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
10.4. - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida no prazo de 02 (dois) dias 
a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar 
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
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10.5. - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modificação(ões) 
do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), resultará na designação de nova data 
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a 
formulação das propostas. 
 
11 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO LICITANTE 
 
11.1. - Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico disponível 
no endereço (www.comprasbr.com.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital (item 13), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
11.1.1. - A etapa de que trata o subitem 11.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 
11.2. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 
disposto no subitem 11.1 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha fornecida pelo Portal COMPRAS BR. 
11.2.1. – Os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação em campo próprio disponível no sistema. 
11.3. - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
11.4. - A falsidade da declaração de que trata o subitem 11.3. sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
edital. 
11.5. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
11.6. - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
11.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
11.8. - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, conforme subitem 14.8. 
11.9. - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 
11.10. - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 
que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
11.11. - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 
11.12. - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
12 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

12.1. - O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
12.1.1. - A licitante deverá observar o descritivo do objeto, constante deste edital e seus ANEXOS, bem 
como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o 
licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus ANEXOS, não 
podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 
12.1.2. - Cabe à licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que 
os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre 
a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes. 
12.1.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários ao fornecimento dos serviçosa serem 

licitados, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o 
caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos  serviços; 
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12.1.3.1. - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
12.1.3.2. - Todas as despesas, ocorrências e riscos envolvendo os profissionais da contratada, durante o 

fornecimento dos serviçose/ou motivados por esta, são de inteira responsabilidade da contratada. 
12.1.3.3. - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação, será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
12.1.3.4. - A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para 
qualquer fim. 
12.2. - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
12.2.1. – Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os  serviços, sendo opcional à Administração 
verificar por meio de diligências, eventuais sobrepreços ou discrepâncias nos preços obtidos na licitação e 
desclassificar as propostas inadequadas. 
12.3. - No preenchimento da proposta eletrônica a empresa deverá apresentar proposta para todos os 
itens, contendo preços unitários e totais para os serviços, contendo no final o valor total da proposta, com 
aproximação de no máximo 02 (duas) casas decimais que será considerado para os  LANCES.  
12.3.3. - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações mínimas contidas no  
ANEXO I – Termo de Referência. 
12.4. - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
12.5. – Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos 
solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé. 
12.6. - O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da proposta. 
12.7. – A proposta readequada (conforme Anexo II) deverá ser encaminhada somente pelo detentor da 
melhor proposta, conforme subitem 17, na qual deverá distribuir eventual percentual de redução entre a 
proposta originária e o valor final negociado.  

 
13. – DA HABILITAÇÃO 
13.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da melhor oferta, 
o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
a).Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 
b).Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 
c). Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, nos termos da Portaria CGU n° 516. de 15 de março de 2010 (  
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc ) 
13.1.1. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.1.2. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, será diligenciado para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 
13.1.3. - A tentativa de fraude será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
13.1.4. - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.1.5. - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante INABILITADO, por falta de 

condição de participação. 
13.2. – O Pregoeiro examinará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO anexados pela detentora da melhor 
oferta em campo próprio, sendo estes os seguintes: 
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13.2.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de identidade; 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
13.2.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a).Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b).Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União, dentro do prazo de validade; 
 
c).Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
d). Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante – Certidão Negativa 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais (MOBILIÁRIOS), dentro do prazo de 
validade; 
 
e).Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do “CRF” – Certificado de 
Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa de Débito dentro do prazo de validade; 
 
f).Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) – expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com data de validade de no máximo 180 (cento e 
oitenta) dias da data de sua expedição. 
 
13.2.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a).Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo distribuidor da 
sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante; 
 
a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão apresentar, o Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 
SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir 
a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais 
poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 
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do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital.” 

 
13. 2.3.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços 
similares. 
 
13.2.4. - DECLARAÇÕES 
 
a).Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, conforme modelo do 
ANEXO III, caso o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 
2014; 
 
a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o devido processo 
legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação. 
 
a.2.) A falta de apresentação da declaração exigida no subitem 15.2.5 alínea “a” ou sua imperfeição, não 
conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
b).Declaração conjunta da licitante (conforme modelo ANEXO IV), elaborada em papel timbrado e subscrita por 
seu representante legal, de que a(o): 
 
b.1) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por representante legal da licitante ou por 

procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. 
 
b.2.) não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
b.3.) assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

qualquer esfera do Governo. 
 
 b.4.) conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação. 
 
b.5.) Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não 

possui servidor público municipal no quadro societário da empresa. 
c. ) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o contrato e Termo de Ciência e Notificação, com 

a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento 
de mandato. Conforme modelo do ANEXO V; 
 
13.3. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
13.3.1. - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 
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13.3.2. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos 

órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, devendo 
para todos os fins, constar as chaves de autenticação para que se possa verificar a autenticidade dos mesmos. 
13.3.3. - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e preferencialmente com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, salvo aqueles legalmente permitidos. 
13.3.4. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
13.3.5. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da sessão 
pública virtual. 
13.3.6. - Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados sequencialmente 

por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
13.3.7. - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e com CNPJ da 

matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
13.3.8. - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto no subitem 13.3.9. deste 

edital. 
13.3.9. - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e ou trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
13.3.9.1. - Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e ou trabalhista, à microempresa ou empresa 
de pequeno porte será concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, para apresentação das competentes certidões negativas de 
débitos, ou positivas com efeitos de negativas, sendo este prazo prorrogável por igual período mediante 
justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. Estas certidões deverão ser apresentadas em formato 
digital, via sistema. 
13.3.9.2. - A não regularização fiscal e ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/02 ou 
revogar a licitação (LC nº 123/06, art. 43, § 2º). 
13.3.10. - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, 
após solicitação do pregoeiro no chat do sistema. 
 
14. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
14.1. - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
14.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou legislação em vigor, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
14.2.1. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
14.2.2. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
14.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
14.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
14.5. - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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14.5.1. - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
14.6. - Os lances deverão ser formulados em campo próprio, sobre os valores unitários, distintos e 

decrescentes. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
14.6.1. - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
14.6.2. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de -0,5% ( menos meio por 
cento). 
14.6.2.1. - A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o Valor Estimado Total 
Mensal, com taxa de administração; 
14.6.3. - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
14.6.4. - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
14.7. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
14.8. – O Pregoeiro disponibilizará para o lote para disputa, o qual terá etapa de lances com duração de 10 
(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
14.8.1. - A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 14.8, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
14.8.2. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 14.8. e 
14.8.1., a etapa de lances encerrar-se-á automaticamente. 
14.9. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
14.10. - Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela Municipalidade. 
14.10.1. - O descumprimento do disposto no subitem 14.10 implicará a não contratação. 
14.11. - Fica a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante. 
14.11.1. – No caso da proposta ser cadastrada erroneamente, tal valor não poderá ser corrigido após o 
término do cadastro, ficando a critério do PREGOEIRO, proceder à desclassificação da licitante para o item 
e/ou proposta. 
14.12. - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. O sistema 

permite o registro de lances que sejam superiores ao menor valor, que ficarão registrados em ordem 
decrescente de valor. 
14.13. - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
14.14. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
14.15. - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo PREGOEIRO acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 
14.16. - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 
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14.17. - As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pelo PREGOEIRO, 

para verificar se estão em conformidade com os preços e custos estimados para a contratação. 
 
15. - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
15.1. - Para julgamento será adotado o critério da MENOR PREÇO DO ITEM já inclusa a taxa de 
Administração; 
15.1.1 - NÃO SERÁ ACEITO TAXA DE GERENCIAMENTO SUPERIOR  A -2,30% CONFORME VALORES 
EXTRAÍDOS DO CADERNO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CADTERC VOLUME 17 
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Servicos_UI/CadTerc/UI_sVolumeItemRelaciona.aspx?chave=&volume=
17&tible%20=Abastecimento%20de%20Ve%C3%ADculos%20target= 
15.2. – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
d) produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  dereserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
15.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto Federal nº 10.024/2019, 

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
15.3.1. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
15.4. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
15.4.1. - A negociação  será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
15.5. - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no subitem 13. 
15.6. - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado. 
15.6.1. - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
15.7. - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
15.7.1. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
15.8. - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
15.8.1. - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação devidamente justificada do 

licitante, formulada antes do final o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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15.8.2. - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
15.9. – Após negociação e aceitação da melhor oferta pelo Pregoeiro, será procedido a abertura dos 

documentos relativos à Habilitação  do(s) autor(es) da proposta ou lance de menor preço. 
15.9.1. – Os documentos relativos à Habilitação que trata o subitem 15.9. serão os anexados pelo licitante 
no momento do cadastramento de sua proposta, conforme subitem 11.1. 
15.9.2. - A não apresentação dos documentos que trata o subitem 15.9. ou sua apresentação de forma 
defeituosa, ensejará na INABILITAÇÃO do licitante e possível aplicação de penalidade, observado o disposto 
no item 29. 
15.9.3. - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, 
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no subitem 15.8. 
15.9.4. - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
15.9.5. - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
15.9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o subitem 15.9.5., e análise dos documentos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, e somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
15.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
dos documentos de Habilitação, o PREGOEIRO examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta etapa o PREGOEIRO poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
15.11. Após atendimento aos documentos de Habilitação, a empresa detentora da melhor oferta será declarada 
vencedora, e o Pregoeiro solicitará o envio no prazo de até 02 (duas) horas, da proposta readequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada (conforme item 16 deste edital), acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
15.12. - Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
16 – PROPOSTA READEQUADA  
 
16.1.- A empresa vencedora deverá digitalizar e apresentar a Proposta Readequada, no prazo de até 02 
(duas) horas contados a partir da solicitação via “chat”, com os valores finais oferecidos após a fase de 
negociação, com o percentual de redução sobre todos os itens, conforme previsto no item 12.7. 
 
16.1.2. - A Proposta Readequada deverá ser elaborada conforme modelo de formulário de proposta (ANEXO 
II), devendo ser em papel timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, digitada, em 01 (uma) única via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser rubricada em todas as folhas e ao final conter a 
data, o nome e assinatura do representante legal ou procurador (neste caso, devendo ser juntada a procuração 
na forma legal). 
 
16.1.3. – A Proposta Readequada deverá conter obrigatoriamente: 
a) o modelo anexo VII do edital, devidamente preenchido em todos os campos, contendo preços unitários e 
totais em moeda nacional corrente, contendo no final o valor total da proposta, com aproximação de no 
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máximo 02 (duas) casas decimais tendo em destaque a TAXA DE GERENCIAMENTO APLICACA QUE NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR A  (-2,30%). 
 
b.) Os valores ofertados levarão em consideração os preços unitários estimativos levantados pela 
Administração, apenas como forma de precificação para o certame, vez que os valores dos combustíveis serão 
flexíveis durante a execução contratual e levarão em conta a realidade do dia. 
c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão; 
 
16.1.4. - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante e deles decorrerá a taxa 
de gerenciamento que será aferida pela equação da diferença entre o referencial da Administração e o 
valor final ofertado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
16.1.6. - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação, será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a abertura das propostas. 
16.1.7. - A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada 
para qualquer fim. 
16.2. - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 
 
17 - DOS RECURSOS 
 
17.1. - Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado noprocesso para responder pelo proponente. 
17.2. – Declarado o vencedor, recebida a Proposta Readequada e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte quando for o caso, o 
Pregoeiro informará via “chat” a data de abertura para que qualquer licitante manifeste a intenção de interpor 
recursos de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos. Os proponentes poderão manifestar suas motivações a partir da data e horário informados pelo 
Pregoeiro pelo prazo de até 15 (quinze) minutos em campo próprio do sistema. 
17.3. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
17.3.1. - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
17.3.2. - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
17.4. - Uma vez admitido o recurso será concedido ao recorrente o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, se desejarem, 
apresentar contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
17.5. - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente para decisão 
17.6. - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18- DA ADJUDICAÇÃO 

 
18.1. - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
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18.1.1. – Neste caso, o Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à autoridade superior e 

propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. do Decreto Federal nº 
10.024/2019. 
 
18.2. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 
13 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
19 – HOMOLOGAÇÃO 

 
19.1. - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
19.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) proponente(s) 
adjudicatário(a)(s) para assinar o Contrato e Termo de Ciência e Notificação, respeitada a validade de sua(s) 

proposta(s). 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. - A contratação decorrente desta licitação será formalizada, mediante assinatura do Contrato e Termo 
de Ciência e Notificação, cujas respectivas minutas constituem os ANEXOS V e VI do presente ato 
convocatório. 
20.1.1. -  Constituem também condições para a celebração da contratação: 
a) Prestação de Caução em Garantia. A Prefeitura de Eldorado exigirá da CONTRATADA garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada antes de sua 
assinatura, podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades (a não prestação de garantia equivale 
à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida e sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas): 
a.1) Caução em dinheiro: a ser recolhida em conta previamente indicada pela Administração; 
a.2) Títulos da dívida pública; 
a.3) Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da legislação vigente, que deverão conter, conforme o 
caso: i) Prazo de validade correspondente ao início do período de vigência do contrato até o recebimento 
definitivo ou término do prazo de execução; ii) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, 
fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 
suas obrigações; iii) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em 
consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
20.1.1.1 - Não sendo assinado o Contrato, poderá a Administração convocar o outro proponente classificado, 
observada a ordem da classificação, para assinar o Contrato nas mesmas condições de sua oferta, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
20.1.2. - No ato da assinatura do Contrato, a CONTRATADA se obriga a assinar o Termo de Ciência e 

Notificação, que estará sujeito à remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme Instrução 
nº 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
20.2. - Será(ão) enviado(s) o(s) Contrato(s) e Termo de Ciência e Notificação, em formato PDF, à(s) 
proponente(s) adjudicatária(s) através do e-mail contido no cadastro de dados do Sistema do COMPRAS BR. 
20.2.1. - Este(s) Contrato(s) e Termo de Ciência e Notificação, deverá(ão) ser impresso(s) em 03 (três) vias de 
igual conteúdo, rubricadas em todas as suas páginas, com exceção da última, que deverá ser assinada pelo 
representante legal indicado. 
20.2.2. - Após assinatura, o Contrato e Termo de Ciência e Notificação deverão ser postados via Correios, 
através de carta registrada, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis após o recebimento do e-mail. O 
endereço para postagem é: Prefeitura Municipal de Eldorado – Departamento Municipal de Compras e 
Licitações, Praça Nossa Senhora da Guia, 348, Centro – Eldorado/SP, CEP: 11.960-000. 
20.2.2.1. - O prazo para postagem poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 
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20.2.2.2. - Este prazo refere-se somente à postagem, excluindo o prazo de entrega da correspondência, já 

que este varia conforme a região em que está sediada a empresa. 
20.2.3. - A Prefeitura Municipal de Eldorado, por sua vez, colherá as assinaturas restantes, e, após, enviará a 

via da CONTRATADA para o endereço indicado. 
20.2.4. - O não envio do CONTRATO à Prefeitura Municipal de Eldorado dentro do prazo estabelecido 

ensejará na aplicação das penalidades previstas neste edital como recusa injustificada para assinatura. 
20.2.5. - Alegações como extravio deverão ser comprovadas através do A.R. emitido pela agência dos 

Correios. 
20.3. - Para a assinatura do Contrato e para as eventuais contratações, a CONTRATADA deverá estar 

regular perante à Previdência Social e FGTS, podendo, para tanto, a Administração verificar, por meio da 
internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador e Fazenda Nacional. 
20.4. - A recusa injustificada de assinar o(s) contrato(s) ou aceitar o(s) instrumento(s) equivalente(s) dela 

decorrente(s), observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por 
parte do(s) proponente(s) adjudicatário(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 29 e subitens. 

 
21. - DA VIGÊNCIA  
 
21.1. - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
21.2. - O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que seja mais vantajoso para 
a Administração Municipal, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
21.3. - Não haverá previsão de reajuste contratual para o objeto em questão face à mecânica de flutuação 

refletida na unidade de medida dos serviços – Taxa de administração (%) – que absorve sem restrições as 
variações decorrentes do mercado de combustíveis. 
 
21.4. - A Prefeitura rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses 
arroladas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 
b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato. 
 
22. - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E  DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
22.1. - O prazo para início dos serviços será de até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura 
do contrato. 

 
23. – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
23.1. - Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços, objeto desta licitação, o Departamento responsável, através dos seu Diretor ou pessoa responsável 
por ele indicado, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 
fiscalização dos seus fornecimentos, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e 
controle. 
23.2. - Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

a) Ordenar à licitante vencedora corrigir quando do fornecimento, ocorrer imperfeições ou desacordos com 
as especificações e exigências do edital; 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 
serem aplicadas à licitante vencedora. 
23.3. - A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

 
23.4. - Havendo a necessidade de correção dos serviços, o Departamento notificará imediatamente a 
Contratada, para que os realize no prazo máximo de 15 (quinze) dias. A não realização no prazo 
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estabelecido constitui motivo para a rescisão do contrato, assim também como possível aplicação de 
penalidades. 
23.4.1. - Caberá à contratada arcar com todas as  despesas decorrentes da contratação. 
23.5. - Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do edital, 
superando a fase de fiscalização. 
23.5.1. - A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do funcionário responsável no 
verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la para pagamento junto a Setor de 
Contabilidade. Constatada irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a nota fiscal será 
devolvida à Contratada. 
23.6. – Em casos de reprova de serviços pela fiscalização será rejeitado e determinado seu refazimento, 
correndo às expensas da CONTRATADA o custo das providências quanto aos serviços decorrentes dessa 
em prazo fixado pela PREFEITURA. 
23.7. - O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 

recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 
que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a CONTRATADA das obrigações de 

reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
23.8. - A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr 

em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo tal 
interrupção, independentemente do número de vezes que o objeto for recusado no recebimento provisório e 
houver a necessidade de sua substituição. 
23.9. - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA pelos prejuízos 
que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 
23.10. - A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade 
fiscalizadora da PREFEITURA. 
23.11. - O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, não exclui ou isenta a 
CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 

Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
23.12. - A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos 
serviçoscontratados. 
23.13. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATADA poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades  cabíveis; 
 
24. - DA GARANTIA 
 
24.1. - O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos da coisa, 
devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena de incidir em inexecução contratual. 
Ficando responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
24.2. - Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 

Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
24.3. - No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
24.4. - A contratada obriga-se a oferecer garantia para os  serviços conforme especificação no ANEXO 
I – Termo de Referência.  

 
25. DA FORMA DE PAGAMENTO 
25.1. - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura nos dias 15 (quinze) e 30 (trinta) de cada mês, 
atestando o quantitativo do combustível efetivamente abastecido no período, para aprovação do Departamento 
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Municipal de Frota, a qual terá o prazo de 03 (tres) dias úteis para aprová-las ourejeitá-la. 
 
25.1.1. - A fatura não aprovada pelo Departamento responsável será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
25.1.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, desde que em conformidade com as 

medições, mediante a apresentação dos originais das Nota Fiscais que serão emitidas por setor a que 
pertencem os veículos. (exemplo: SAÚDE, EDUCAÇÃO, ETC). 

26.  DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento de veículos/máquinas por empresas 
credenciadas para execução do objeto, cabe à CONTRATADA: 

26.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações 
técnicas, nos termos da legislaçãovigente. 
26.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do abastecimento de 
combustíveis, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 
pagamento. 

26.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase dalicitação. 
26.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiaisempregados. 
26.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização 
do CONTRATANTE em seuacompanhamento. 
26.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução docontrato. 
26.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos, ou cartões microprocessados para cada veículo 
cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de 
novos veículos automotores à frota do CONTRATANTE. 
26.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es) 
envolvidos na utilização doSistema e instalação das dos cartões magneticos ou microprocessados. 
26.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de 
São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda 
CAT92/08. 
26.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS relacionados em 
publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 
2005 e Portaria CAT92/08. 
26.11. Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustível que estejam 
sancionados pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente eCETESB. 
26.12. Comunicar ao CONTRATANTE quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos 
credenciados. 
26.13. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de postos  não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dosserviços. 
26.14. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução docontrato. 
26.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final 
dosserviços. 
26.16. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados com os serviçoscontratados. 
26.17. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e supervisão, 
movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando a redução efetiva de emissões 
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poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos aetanol. 
26.18. Ampliar o número de postos de abastecimento credenciados e disponibilizar através do sítio eletrônico 
(website) da CONTRATADA, sempre que houver a inclusão de novos postos de abastecimento credenciados 
junto à rede daCONTRATADA. 
26.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução docontrato. 
26.20. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste Contrato; 
26.21. Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária 
decorrentes da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas da 
CONTRATADA; 

26.22.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, facultada a supressão além desse limite; (quando 
for o caso). 
 

27.  DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações rrsultantes da legislação vigente, são obrigações do CONTRATANTE: 
27.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 
condutores e centro de custos, sehouver. 
27.2. Identificartodososveículostipo“flex”comoconsumidorespreferencialmentede combustível álcool (etanol). 
27.3. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteisdada data de início 

da execução dos mesmos. 
27.4. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
27.5. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no edital, no 
Termo de Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando asocorrências.  
27.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA e, se necessário, 

ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas atempo. 
27.7. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
27.8. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre quenecessário. 
27.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e da correspondente Nota 
Fiscal de cada transação efetuada. 
27.10. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as 
notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 
qualquer mudança de Administração e endereço decobrança. 
27.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à 
aplicação de sanções e alterações domesmo. 
28. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
28.1. - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiverem sua 

proposta, falharem ou fraudarem a presente contratação, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as sanções previstas no 
art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o decreto Municipal nº 592/2017.  

28.1. - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará 
decadência do direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
licitante multa equivalente a 200 UFESP, cominada com a aplicação de suspensão temporária para 
licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade. 
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29. - DA RESCISÃO 
29.1. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos 

artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
29.2. - O contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
29.3. - A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviçospela CONTRATANTE na 

forma que a mesma determinar. 
29.4. - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
30. - DISPOSIÇÕES GERAIS  
30.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.2. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto  
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
30.3. - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
30.4. - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 
30.5. - A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
30.6. - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS,. 
30.7. - A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
30.8. - A adjudicação do(s) item(ns) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
30.9. - Ao PREGOEIRO ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
30.10. - Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) adjudicatária(o)(s), farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
30.11. - Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na 
legislação vigente. 
30.12. - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 
divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município – Diário Eletrônico – em www.eldorado.sp.gov.br 
e divulgados no site da www.comprasbr.com.br. 
30.13. - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão 
disponibilizados no site da www.comprasbr.com.br. 
30.14. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
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30.15. - O Foro da Comarca de Eldorado/SP, será o competente para dirimir as controvérsias advindas do 

cumprimento da presente licitação. 
30.16. - Integram o presente Edital: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ME E OU EPP; 
ANEXO III – DECLARAÇÕES CONJUNTA; 
ANEXO IV – DECL  DE RESP PARA ASSINATURA DO CONTR. E TERMO DE CIÊNC. E 
NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA. 
ANEXO VIII-  CÓPIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 592/2017. 

 
Estância Turística de Eldorado, 06 de abril de 2022. 

 
DINOEL PEDROSO ROCHA 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022  
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis de veículos/máquinas, barcos, roçadeiras pertencentes à Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Eldorado, por meio de implantação e operação através de um sistema informatizado e 
integrado por cartão magnético ou microprocessado em Redes Credenciada de Postos de Combustíveis como 
forma a garantir a operacionalização da frota, pelo periodo de 12 MESES, conforme definido neste Termo de 
Referencia, conforme segue: 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Administração Pública necessita de uma pluralidade de bens e serviços para consecução dos serviços 

públicos do abastecimento de combustíveis, cuja aquisição faz parte da rotina do Poder Público.  

 

Tradicionalmente, a aquisição de combustíveis se dá por meio de posto de combustíveis varejista ou 

distribuidora, contudo, as duas opções se mostram ineficientes, pois, trazem grandes inconvenientes, 

especialmente em relação à capilaridade de locais para abastecimento da frota. A necessidade de 

abastecimento em viagens é constante, sendo gastos valores consideráveis para essa finalidade. 

 

Tanto no caso de contratação de posto varejista, como de distribuidora, a frota pertencente à Administração 

Pública abastece apenas numa localidade isolada. Evidentemente, se o posto estiver localizado muito distante 

da contratante, a vantagem do menor preço ofertado poderá sucumbir em face do custo referente ao 

deslocamento para o abastecimento.  

 

Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas subunidades descentralizadas, o que, em 

suma, torna inviável a contratação de um único fornecedor, em especial nos grandes centros, onde não só a 

distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos veículos, precisa ser considerado. 

 

Na opção pelo fornecimento de combustíveis e serviços de troca de óleo/filtro e lavagens por intermédio de 

distribuidora de combustíveis e distribuidora de materiais automotivos, a contratante deve possuir local 

adequado para recepcionar os tanques de armazenamento de combustíveis e peças, e ao menos um servidor 

alocado para esta função, além do mais, deve obter uma série de licenças dos órgãos competentes, 

especialmente de caráter ambiental. 

 

Por se tratar o abastecimento de combustível de atividade potencialmente poluidora, a instalação de tanques 

de armazenamento de combustíveis deve ser levada em consideração para fins de passivo ambiental 

decorrente de anos de atividade, restando esse pesado e indesejado ônus à Administração Pública detentora 

da área. 

 

Com isso, nos últimos anos, uma nova forma de abastecimento de combustíveis vem sendo incorporada à 

atividade governamental, trata-se da prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 

operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de dispositivo pagamento e disponibilização 

de rede credenciada de fornecedores de combustível. 
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O gerenciamento do abastecimento de combustíveis é uma realidade no âmbito da Administração Pública em 

geral, sendo, nada obstante as discussões iniciais inerentes a qualquer inovação trazida da iniciativa privada, 

amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo país. 

 

Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade de abastecimento de veículos, a qual se 

apresenta na evolução da já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao invés de 

licitar o combustível diretamente dos fornecedores (postos, rede de postos de combustíveis ou distribuidora), 

contrate por meio de licitação, uma empresa especializada no gerenciamento de rede credenciada para o 

abastecimento da frota de veículos. 

 

Abaixo o esquema da quarteirização em comparação com a terceirização: 
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O espectro de participação é potencialmente amplo, pois o mercado de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis é pulverizado entre várias empresas, conhecidas como operadoras de meios de pagamento e/ou 
gerenciadoras de frota. 
 
A decisão na escolha por este modelo de contratação leva em consideração as vantagens decorrentes da 
melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que 
envolvam abastecimento de veículos e controle da frota por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de 
definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e aos usuários. 
 
O gerenciamento do abastecimento de combustíveis tem se consolidado ao longo dos anos como uma 
alternativa inovadora para a aquisição direta de combustível, óleos e lubrificantes, serviços de lavagem e 
outros afins prestados por postos autorizados de venda de combustível e derivados. É possível, ainda, ser 
adaptada para a utilização na gestão de combustível por Órgãos e Entidades Públicas que decidam pela 
manutenção de abastecimento com a utilização de tanques e bombas instaladas em suas próprias 
dependências.  
 
Além das vantagens decorrentes da melhoria de gestão com a aplicação dos dados obtidos nas transações, o 
modelo propicia, como grande diferencial, ampla capilaridade de postos de combustíveis credenciados sob 
várias bandeiras, cabendo ao usuário e ao gestor da frota a opção por aquele que possua o menor preço 
unitário praticado na venda de combustível, em adequada localização, na utilização dos serviços em 
conformidade com o contrato.  
 
Aliada a utilização do dispositivo como forma de pagamento dos abastecimentos, a prestação de serviços de 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis compreende à disposição de relatórios gerenciais e dados 
da frota, propiciando à Administração as informações necessárias para a tomada de decisão no âmbito da 
gestão da frota, especialmente no que tange ao desempenho e à frequência de manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos. O sistema deverá permitir, ainda, identificar as tentativas de eventuais desvios de 
combustível e a utilização inadequada dos recursos destinados ao objeto.  
 
O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá permitir a extração de 
informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão do 
Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão operacional e financeira, gerando expectativa de 
economias direta e indireta, por meio da otimização dos processos. 
 
A adoção de parâmetro restritivo para comercialização dos combustíveis acaba por tolher uma das grandes 
discussões acerca da opção por este modelo de contratação, que é cobrança de ágio. Os combustíveis serão 
parametrizados pela Contratante e terão como valor máximo sempre o valor médio divulgado pelo órgão oficial, 
podendo ser comercializado a valor inferior, prevalecendo a livre concorrência entre os postos credenciados de 
acordo com os mecanismos contratuais. 
 
As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações no âmbito da 
Administração Pública e a análise das disponibilidades do mercado de abastecimento de combustíveis para 
este segmento. 
 
A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 
gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam o 
abastecimento de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a 
possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e 
usuários. Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, 
bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e 
alterações de parâmetro. 
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Os maiores exemplos de sucesso da adoção deste método de abastecimento de frota são: Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, Supremo Tribunal Federal, Polícia Federal, Polícia Militar do Estado do São Paulo, 
Prefeitura de São Paulo, Governo do Mato Grosso, Governo do Espírito Santo, dentre outros. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um aplicativo de gestão de 
abastecimento de combustíveis integrados a um sistema de pagamento por cartão magnético ou 
microprocessado, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle do 
abastecimento, com postos de combustíveis descentralizados para os veículos e máquinas da frota da 
Prefeitura Municipal de Eldorado - SP, compreendendo a distribuição de etanol hidratado,  gasolina  comum,  
diesel  comum  e  diesel  s10. 

2. QUANTITATIVOS 
2.1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS GERAL – Combustíveis com estimativo consumo pelo período de 12 

(doze) meses. 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE  

MEDIDA 

TOTAL 
MENSAL (LITROS) 

TOTAL PARA 12 MESES 
(LITROS) 

GASOLINA COMUM LITROS 9.166 110.000 

DIESEL S10 LITROS 27.250 327.000 

ETANOL LITROS 1000 12.000 

Observação: Dependendo da situação os quantitativos entre gasoline e etanol podem se inverter, a 
depender do quatitativo de veículos flex e viabilidade de preço 

2.2. PLANILHA DE CUSTOS – PREVISÃO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE)MESES 
 

 
ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

01 GASOLINA LTS 9.166 R$ 7,40 R$ 813.940,80 

02 DIESEL S10 LTS 327.000 R$ 7,75 R$ 2.534.250,00 

03 ETANOL LTS 12.000 R$ 6,59 R$ 79.080,00 

TOTAL R$ 3.427.270,80 

 

COMBUSTÍVEL 
UNIDADEMEDIDA QUANT. 

MÊS 
MÉDIA DE 

PREÇO UNIT. 
POR LITRO 

(R$) 

MÉDIA  DE 
TOTAL 

MENSAL (R$) 

MÉDIA  DETOTAL 
PARA 12 MESES 

(R$) 

GASOLINA C LITROS 9.166 7,40 67.828,40  813.940,80 
ÓLEO DIESEL S10 LITROS 27.250 7,75 211.187,50 2.534.250,00 
ETANOL LITROS 1000 6,59 6.590,00 79.000,00 

 

285.605,90 R$ 3.427.270,80 

 

TOTAL 12 MESES SEM A TAXA ADMINISTRAÇÃO R$ 3.427.270,80 

MÉDIA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
-2,30% (negativo) R$ 78.827,23 

Valor Global incluso com Taxa de Administração (por 12 meses) R$ 3.348.443,57 
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*Valores obtidos  com base no levantamento de preços dos postos de Combustíveis do Município de 
ELDORADO-SP e CONFORME VALORES EXTRAÍDOS DO CADERNO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
CADTERC VOLUME - 17 
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Servicos_UI/CadTerc/UI_sVolumeItemRelaciona.aspx?chave=&volume=
17&tible%20=Abastecimento%20de%20Ve%C3%ADculos%20target= 

 

3. CONSUMO 
As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro de referência baseada em série histórica de 
consumo para desencadeamento do Processo Licitatório, vez que poderão oscilar para mais ou para menos.  

4. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS 

 

A empresa CONTRATADA deverá credenciar no mínimo 01 (um) posto de combustível no Município de 
ELDORADO - SP. 

Não havendo postos de prestação de serviço nas regiões acima, a Contratada deverá encaminhar justificativa 
por escrito e credenciar o posto mais próximo no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato. 

Considerando que as ambulâncias constantemente se deslocam para inúmeras localidades, as principais delas 
São Paulo/Capital, baixada Santista, Vale do Ribeira  Curitiba - PR e Região metropolitana onde se concentram 
os principais hospitais, a Contratada deverá demonstrar que possui na data da assinatura do contrato no 
mínimo 04 (quatro) postos no Município de São Paulo, 04 (quatro) no Vale do Ribeira e Santos, 04 no em 
Curitiba - PR , 04 (quatro ) na Região metropolitana de São Paulo e 04 (quatro) ao longo da Rodovia BR-116 
(entre o município de Jacupiranga a São Paulo). 

5. REDE DE POSTOSCREDENCIADOS 
Os postos credenciados no município de Eldorado/SP deverão  ter seu funcionamento de segunda a segunda 
inclusive em dias de feriados (sete dias por semana). 

As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao 

CONTRATANTE, via “site” ou no sistema instalado pela empresa. 

Cada conductor, motorista prefeitura deverá ter sua identificação validada através de senha durante a 
execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos, decorrentes do abastecimento de 
combustíveis, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 
pagamento. 

A CONTRATADA deverá possuir postos, preferencialmente, bandeirados. Na hipótese de não haver postos 
nesta condição no município do abastecimento, deverá ser encaminhada justificativa. 

6. SISTEMA DEABASTECIMENTO 

O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o cadastro completo atualizado dos veículos, condutores 
e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados, contendo os seguintes dados: 

- Tipo da frota (própria, locada ouconvênio); 
- Placa; 
- Marca; 
- Modelo; 
- Chassi; 
- Tipo decombustível; 
- Ano de fabricação doveículo; 
- Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo, sehouver); 
- Capacidade dotanque; 
- Horimetro; 
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- Hodômetro; 
- Nome, registro funcional e Unidade doscondutores. 
 

O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis. 

Cada veículo terá um cartão magnético ou microprocessado(os cartões ficarão sobre responsabilidade 
do Gestor da Frota para os casos excepcionais de substituição). 

Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante a 
execução de qualquer operação, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique 
com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações 
realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos. 

O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma online einstantânea. 

O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pelo CONTRATANTE, o 
qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos sem a devida 

cobertura de crédito será de total responsabilidade da CONTRATADA. 

O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo, um limite de preço unitário máximo por 
combustível, determinado pelo CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa 
autorização do Gestor do Contrato. 

A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com sistema de leitura 
dos cartão magnéticos ou microprocessados. 

A rede credenciada também deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve servir de 
contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de efetuar a transação por 
ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem enviada deve ser disponibilizada por 
pop-up ao entrar no sistema, e-mail e SMS. 

O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor: 

- Identificação do posto (nome eendereço); 
- Identificação do veículo(placa); 
- Hodômetro do veículo no momento doabastecimento; 
- Tipo decombustível; 
- A data e hora datransação; 
- Quantidade delitros; 
- Valor da operação;e 
- Identificação do Condutor (nome eregistro). 
O sistema deve permitir que os abastecimentos realizados nos casos de viagem para outros Estados 
ou mesmo cidades que não possuam postos credenciados, seja PREVIAMENTE ESTABELECIDA 
SOLUÇÃO a ser definida e apresentada pelaCONTRATADA. 

O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões, da CONTRATADA, 
compreendem, no mínimo: 

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento que 
efetuar aoperação; 
b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 
condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetrosadotados; 
c) Parametrização dos cartões magneticos ou microprocessados com os dados necessários para identificação 
das características dos veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintesrestrições: 
• Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal delitros; 
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• Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e emR$/mês; 
• Para o fornecedor: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados com suspensão do 
cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual ou na Agência Nacional do Petróleo. A consulta dos postos 
penalizados pode ser feita através dos endereços eletrônicos: www.fazenda.sp.gov.br ewww.anp.gov.br; 
• Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por 

tentativasfrustradas. 
• d) O cancelamento imediato para os casos de danificação ou extravio docartão; 
13.1 Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal; 
13.2 Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para  cada base 
operacional sem qualquer ônus para oCONTRATANTE; 
 

13.3 A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota do CONTRATANTE, permitindo a 
leitura de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme 
necessidade do CONTRATANTE, contendo as seguintesinformações: 
 

• Nome, endereço e CNPJ completo do postocredenciado; 
• Data do abastecimento; 
• Quilometragem no momento doabastecimento; 
• Tipo decombustível; 
• Valor total doabastecimento; 
• Valor unitário do abastecimento porlitro; 
• Quantidade delitros; 
• Identificação doveículo; 
• Natureza de outros serviços utilizados; 
• Valor unitário do serviço utilizado, e; 
• Valor total do serviçoutilizado. 

13.4 O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados e/ou distribuidoras 
para amigração dos dados ao sistemado CONTRATANTE, com as seguintes informações: 
• NomeFantasia; 
• RazãoSocial; 
• CNPJ; 
• InscriçãoEstadual; 
• Endereço; 
• Bairro; 
• Cidade; 
• Telefone; 
• Fax; 
• Contato;e 
• CEP. 
13.4.1 Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada. 
 
a) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de rotas. 
 
b) O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as informações dos veículos, 
condutores com a possibilidade de solicitação de segunda via de cartão magnético ou microprocessado via 
aplicativo. 
 
7. RELATÓRIOS 

A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento compatível ao 
definido pelo CONTRATANTE. 
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CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso do Software de 
Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda 
frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades. 

Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, 
acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e unidade 
administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, sehouver; 

 

b) Histórico das operações realizadas pela frotacontendo: 

• Data; 
• Hora; 
• Identificação doestabelecimento; 
• Identificação docondutor; 
• Identificação do veículo(placa); 
• Hodômetro do veículo no momento doabastecimento; 
• Tipo decombustível; 
• Quantidade emlitros; 
• Valor unitário por tipo de combustível;e 
• Valor total da operação em R$ (reais). 
c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo porlitro; 
d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo 
CONTRATANTE; 
e) Histórico das operações realizadas por estabelecimentocredenciado; 
f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena por tipo de 
combustível, ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de valor), com respectivo nome do 
posto e porregião; 
g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 
combustível consumido pelafrota; 
h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entreoutros; 
i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso;e 
j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for ocaso. 
k) Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2. 

8. IMPLANTAÇÃO 

Atividades 

 

A
s
s

in
a

tu
ra

 d
o

 C
o

n
tr

a
to

 

Implantação do Sistema  (em dias) 

15 25 35 45 

Cadastramento dos veículos, equipamentos e 
usuários no Sistema de Gestão da Contratada. 

    

Confecção e fornecimento dos cartões 
individuais. 

    

Fornecimento ao Contratante dos dados 
cadastrais da rede de postos credenciados com 
equipamentos para leitura das cartões 
magneticos ou microprocessados 

    

 
Treinamento dos condutores e gestores da frota. 
 

    

Credenciamento dos postos necessários para 
atendimento das bases operacionais. 
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A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) diascontados a partir 
da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativodefinido pelo CONTRATANTE. 
O processo de implantação do sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades: 

- Cadastramento dosveículos; 
- Cadastramento deusuários; 
- Definição da rede credenciada de postos de combustíveis.  
- Preparação e distribuição dos equipamentosperiféricos; 
- Treinamento dos condutores e gestores;e 
- Fornecimento e instalação das dos cartões magneticos ou microprocessados para osveículos. 
 

9. TREINAMENTO DOS CONDUTORES EGESTORES 
A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para o CONTRATANTE, programa de capacitação de 
pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo: 

- Operações de Cadastramento, parametrização das etqieutas e cartões e limite decrédito; 
- Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios; 
- Infomações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná- las;e 

- Aplicação prática doSistema. 
-  
10. PREÇOS DOSCOMBUSTÍVEIS 

 

A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços 
históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$/Litro, por tipo de combustível , 
ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o 
respectivoendereço. 

Os preços terão como parâmetro restritivo para utilização da etiqueta o limite estabelecido do preço unitário 
máximo do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município, onde está instalada a base 
operacional da frota, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – Agência Nacional de 
Petróleo para os diversos tipos de combustíveis. 

Caso não haja coleta de dados no município base, SERÁ ADOTADO O VALOR DE BOMBA A VISTA, ou seja, 
os valores dos COMBUSTÍVEIS ADQUIRIDOS SERÃO FATURADOS DE ACORDO COM O PREÇO À VISTA 
DE BOMBA. 

A rede de postos conveniada apresentada pela CONTRATADA deverá praticar preços menores ou iguais aos 
preços no mercado à vista, observando a boa qualidade dos serviços e os preços em conformidade com a 
média verificada na respectiva região pertinente. 

11. DO PAGAMENTO DOCOMBUSTÍVEL 

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento dos postos varejistas de combustíveis e atacadistas 
credenciados, referentes aos abastecimentos de combustíveis, ficando claro que o CONTRATANTE não 
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

12. SEGURANÇA NOFORNECIMENTO 

Nos casos de falha dos equipamentos periféricos a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento 
contingencial necessario visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos 
abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais doCONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente, por telefone ou 
Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao CONTRATANTE o acesso, com atendimento 
24 (vinte e quatro) horas, todos os dias doano. 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DACONTRATADA 
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Para a prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento de veículos/máquinas por empresas 
credenciadas para execução do objeto, cabe à CONTRATADA: 

13.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações 
técnicas, nos termos da legislaçãovigente. 
13.2 Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do abastecimento de 
combustíveis, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 
pagamento. 

13.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase dalicitação. 
13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiaisempregados. 
13.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização 
do CONTRATANTE em seuacompanhamento. 
13.6 Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução docontrato. 

13.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos, ou cartões microprocessados para cada veículo 
cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de 
novos veículos automotores à frota do CONTRATANTE. 

 

13.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es) 
envolvidos na utilização doSistema e instalação das dos cartões magneticos ou microprocessados. 
13.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de 
São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda 
CAT92/08. 
13.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS relacionados em 
publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 
2005 e Portaria CAT92/08. 
13.11. Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustível que estejam 
sancionados pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB. 
13.12. Comunicar ao CONTRATANTE quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos 
credenciados. 
13.13. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de postos  não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dosserviços. 
13.14. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução docontrato. 
13.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final 
dosserviços. 
13.16. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados com os serviçoscontratados. 
13.17. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e supervisão, 
movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando a redução efetiva de emissões 
poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos aetanol. 
13.18. Ampliar o número de postos de abastecimento credenciados e disponibilizar através do sítio eletrônico 
(website) da CONTRATADA, sempre que houver a inclusão de novos postos de abastecimento credenciados 
junto à rede daCONTRATADA. 
13.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução docontrato. 
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14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOCONTRATANTE 
 

Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do CONTRATANTE: 

14.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos 
veículos, condutores e centro de custos, sehouver. 
14.2. Identificar todos os veículos tipo “flex” como consumidores preferencialmentede combustível 
álcool(etanol). 

14.3. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) diasúteis da data de início 

da execução dos mesmos. 

14.4. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
14.5. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no edital, neste 
Projeto Básico, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando asocorrências. 
 

14.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA e, se necessário, 
ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas atempo. 
14.7. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a sersolicitados. 
14.8. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre quenecessário. 
14.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e da correspondente Nota 
Fiscal de cada transaçãoefetuada. 
14.10. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as 
notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 
qualquer mudança de Administração e endereço decobrança. 
14.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à 
aplicação de sanções e alterações domesmo. 
15. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer  forma 
restrinjaaplenitudedessaresponsabilidade,exerceramaisamplaecompletafiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, para isso: 

15.1. A fiscalização do CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de execuçãodoserviço; 
15.2. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a 
assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo,também: 

a) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica; 
b) Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido, o equivalente à 
indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das 
demais sanções disciplinadas emcontrato. 

 

16. DO CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO 

 

Os cartões magnéticos deverão ser fornecidos contendo a identificação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ELDORADO - SP ( com logotipo) , de modo a coibir qualquer tipo de adulteração em seu conteúdo, os cartões 
ficarão em posse do fiscal de contrato. 

A validade do cartão deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. 
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A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE os cartões, sem custo para a primeira emissão de cada 
usuário. Em caso de roubo ou furto dos cartões magnéticos ou de incorporação de novos veículos à frota do 
CONTRATANTE não serão cobradas as emissões de novos cartões magnéticos. 

A CONTRATADA deverá fornecer novos cartões, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de , no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados da solicitação por escrito, e-mail ou telefone. 

Os cartões magnéticos deverão possuir um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de 
impressão, para evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude. 

A validade do material deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE os cartões magneticos, sem custo para a primeira emissão de 
cada usuário. Em caso de roubo ou furto dos cartões magnéticos ou de incorporação de novos veículos à frota 
do CONTRATANTE não serão cobradas a cessão de novas dos cartões magneticos ou microprocessados. 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar novos cartões magneticos ou microprocessados, quando solicitado 
pela Prefeitura Municipal de ELDORADO-SP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da solicitação 
por escrito ou e-mail. 

Os cartões magneticos ou microprocessados deverão possuir tecnologia de identificação por campo de 
proximidade e/ou tecnologia similar, capaz de identificar o veículo em tempo real no ato do abastecimento,de 
modo a coibir abastecimento de veículos de terceiros. 

A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE o terminal sem fio, sem custo para a primeira emissão. Em 
caso de roubo ou furto do terminal sem fio não serão cobrada a cessão de um novo equipamento. 

17. PAGAMENTO 
17.1. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura nos dias 15 (quinze) e 30 (trinta) de cada mês, ou nos 

dias uteis imediatamente subsequentes a estes quando recairem em finais de semana ou feriados, atestando o 
quantitativo do combustível efetivamente abastecido no período, para aprovação do Departamento Municipal 
de Frota, a qual terá o prazo de 03 (tres) dias úteis para aprová-las ourejeitá-la. 
17.2. A fatura não aprovada pelo Departamento Municipal de Frota será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram suarejeição. 
18.3 Os pagamentos serão efetuados  em até 30 (trinta) dias, desde que em conformidade com as 

medições, mediante a apresentação dos originais da Nota Fiscal. 
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ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 

____________________________(nome da empresa), com sede na (endereço), inscrita no CNPJ sob o 

nº_______, vem através de seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no artigo 3º e seus 

parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo 

tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser: 

 
 Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 

§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

Declaro ainda ter conhecimento dos termos na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Eldorado. Declaro ainda, que no decorrer do último mês 
não houve o desenquadramento de sua condição, não tendo a mesma incorrido em nenhumas das 
situações previstas no artigo 3º, § 4º, Incisos I a X, da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 
(artigo 3º. § 6º, Lei Complementar nº 123/06). 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 
Em ______ de ________________ de 2022. 

 
 

__________________________________________ 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, 
ROÇADEIRAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, 
POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO EM REDES CREDENCIADA DE 
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA, PELO 
PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO TERMO DE REFERENCIA. 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa  (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no 
Processo Licitatório nº 028/2022, Pregão Eletrônico nº 009/2022, DECLARO: 

 

 Declaro, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação, e assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 
cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à sua habilitação; 

 Declaro, com relação ao que se refere o artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de março de 1998, que 
não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do 
artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 Declaro a inexistência de fato impeditivo quanto à: participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Eldorado, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93 93 e artigo 7º 
da Lei nº 10.520/02; e participação em licitação ou contratação com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93 (conforme Súmula 
nº 51 do TCESP); 

 Declaro ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no Edital acima referido para 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

 Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 
municipal da ativa; 

 Dados bancários da empresa, como: Banco  _________________  agência:  __________  e conta  
corrente: 

 
 
 

Em___________________________de_________________________de 2022. 
 
 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA   

ASSINATURA DO CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
PROCESSO N° 028/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022 
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, 
ROÇADEIRAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
ELDORADO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO EM REDES 
CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A 
OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA. 

 
Eu _____________________________(nome completo), Portador(a) da Carteira de  Identidade 

n°_____________e do CPF n°__________________nascido aos ______/_____/________, com 

endereço na ______________________________________CEP:___________, 

telefone:_______________Representante legal da empresa_____________________________________  

(nome  da  pessoa  jurídica) declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato e Termo de Ciência e 

Notificação referente a Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico n° 009/2022. 

 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 
E-MAIL PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 
 
 

Em de de 2022. 
 
 
_________________________________________ 

                                    (assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO N.º 028/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2022 

  
 CONTRATO LCT N.º __/2022 

 
Termo de Contrato N.º __/2022, destinado regular a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, ROÇADEIRAS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, POR 
MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU 
MICROPROCESSADO EM REDES CREDENCIADA DE POSTOS DE 
COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A OPERACIONALIZAÇÃO DA 
FROTA, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA, que Celebram entre si a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ELDORADO e a Empresa _________________________________. 
 

Aos___________ (__) dias, do mês de __________ (__) do ano de dois mil e vinte (2022), a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELDORADO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, Eldorado / SP, inscrita no CNPJ 45.089.885/0001-85, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. DINOEL PEDROSO ROCHA, brasileiro, casado, RG 18.996.136-3, 
CPF: 085.963.748-41, residente e domiciliado à Rua Francisco Antônio Muniz Jr., Nº. 88, Jardim Lorena, em 
Eldorado / SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa (razão social, endereço, CNPJ/MF, 
Insc. Estadual e demais qualificações da empresa vencedora da licitação), neste ato representada, nos 
termos do (ato autorizativo da representação) por (nome, endereço e qualificação do representante da 
empresa vencedora da licitação), doravante denominada CONTRATADA, tendo como respaldo o resultado 

do Pregão ELETRÔNICO nº 009/2022, a autorização constante do Processo N.º 028/2022 e a proposta 
apresentada pela empresa, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro 
de 2013, e suas alterações, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, bem como as condições estabelecidas no Edital, anexos e Decretos Municipais nº 017/2007, 
591/2017 e 592/2017, bem como a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e suas alterações, mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, ROÇADEIRAS 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, POR MEIO DE 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO POR 
CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO EM REDES CREDENCIADA DE POSTOS DE 
COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA, PELO PERIODO DE 
12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO TERMO DE REFERENCIA. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Para o cumprimento do objeto deste contrato, a empresa disponibilizará estrutura mínima própria para 
execução do fornecimento de combustíveis conforme definido no Termo de Referência que faz parte integrante 
deste contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 

A execução dos serviços deverá ter início em XX/XX/XXXX, respeitando todos os agendamentos efetuados 
pelo Gestor do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE. 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo valor estimado de R$ 
XX.XXX,XX (XXXXX), pela Taxa de Administração “T” (%) _____ (_________) na qual deverão estar incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais 
despesas de qualquer natureza; 
A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%), somada de 
uma unidade (conforme fórmula abaixo), ao efetivo montante total dos gastos incorridos pelo CONTRATANTE 
com o abastecimento da frota de veículos na quinzena em referência, constante do relatório analítico de 
despesa, devidamente aprovado pela Fiscalização;  

 
Onde:  
Pq = valor total do pagamento em uma determinada quinzena;  
T = taxa de administração; 
G = gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos da quinzena 
Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do 
negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado. 
  
Serão oneradas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão:          02 PODER EXECUTIVO 
Unidade:        02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
Proj./Ativ.:     04.1220002.2002 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.02.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE 
Proj./Ativ.:    04.1220002.2002 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39:     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Proj./Ativ.:    08.2410003.2003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSITENCIA SOCIAL 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.03.02 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Proj./Ativ.:    08.2440003.2003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSITENCIA SOCIAL 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.04.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Proj./Ativ.:    15.4520005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Proj./Ativ.:    20.6060005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
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3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.05.02 - TRANSPORTE ESCOLAR 
Proj./Ativ.:    12.3610006.2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.05.03 - EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ.:    12.1220006.2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
Unidade:       02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ.:    10.1220007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ.:    10.3010007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Proj./Ativ.:    10.3020007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Proj./Ativ.:    10.3040007.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.07.00 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL 
Proj./Ativ.:    18.5410005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.08.00 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Proj./Ativ.:    20.6050005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.09.00 - DEPARTAMENTO DE TURISMO  
Proj./Ativ.:    20.6950005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade:       02.10.00 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  
Proj./Ativ.:    27.8120005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.39:      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
O  contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que seja mais vantajoso para a 
Administração Municipal, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
Não haverá previsão de reajuste contratual para o objeto em questão face à 

mecânica de flutuação refletida na unidade de medida dos serviços – Taxa de 

administração (%) – que absorve sem restrições as variações decorrentes do 

mercado de combustíveis. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATADA poderá realizar a prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça mediante 
documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do 
contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A taxa de Gerenciamento adjudicada na licitação não sofrerá alteração durante a vigência do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, à vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura 
do pacto, estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a CONTRATADA 
não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
A não prorrogação contratual, por razões de conveniência do Contratante, não gerará para a CONTRATADA 
direito a qualquer espécie de indenização. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso a contratada mantenha todas as 
regularidades apresentadas por ocasião da licitação.  
 
PARÁGRAFO  OITAVO 
Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, 
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Para a Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos e outros serviços prestados 
por postos credenciados, cabe à Contratada: 
4.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação vigente, em 
conformidade com as especificações técnicas. 
4.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do abastecimento de 
combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária 
ou subsidiariamente por esse pagamento. 
4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação. 
4.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
4.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização do 
Contratante em seu acompanhamento. 
4.6. Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato. 
4.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões microprocessados para cada veículo cadastrado 
e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos 
automotores à frota do Contratante. 
4.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 
envolvidos na utilização do sistema. 
4.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, e da Portaria da Secretaria da 
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Fazenda CAT 02/2011. 
4.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS, relacionados em 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 
2005, e da Portaria CAT 02/2011. 
4.11. Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que estiver sancionado pelo 
não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB). 
4.12. Comunicar ao Contratante quando da transferência, retirada e/ou substituição de postos credenciados. 
4.13. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de postos não qualificados ou 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
4.14. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
da execução do contrato. 
4.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer 
fatos ou anormalidades que, porventura, possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
4.16. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Contratante, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer 
problemas relacionados aos serviços contratados. 
4.17. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços (como nas atividades de apoio e 
supervisão) movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, preferencialmente etanol ou Gás 
Natural Veicular (GNV), visando à redução efetiva de emissões poluidoras na atmosfera. 
4.18. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a 
cargo dos estabelecimentos credenciados. 
4.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do Contratante: 
5.1. Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado de veículos, 
condutores e centros de custo, se houver. 
5.1.1 Identificar todos os veículos tipo flex como consumidores exclusivos de etanol, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 3º do Decreto Estadual nº 59.038/2013. 
5.2. Expedir a autorização de serviços com a antecedência mínima especificada no termo de contrato. 
5.3. Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
5.4. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidores especialmente designados, verificando se, no 
desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos serviços e especificações previstos no edital, no termo 
de referência, na proposta e no contrato de forma satisfatória, documentando as ocorrências. 
5.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao 
supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
5.6. Prestar à Contratada e a seus representantes e profissionais todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados. 
5.7. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário. 
5.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento e/ou de serviço e da 
correspondente nota fiscal de cada transação efetuada. 
5.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, correspondentes 
aos serviços efetivamente prestados pela Contratada no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, 
devidamente atestadas, com observância da disciplina de medição estabelecida no termo de contrato, 
comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de 
cobrança. 
5.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
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Após o término de cada período mensal ou quinzenal a CONTRATADA elaborará relatório contendo os 
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados e enviará à 
CONTRATANTE com as respectivas notas fiscal por unidade orçamentária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento mensal em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva nota 
fiscal devidamente atestada pelo Setor responsável, mediante depósito em conta corrente vinculado ao 
CNPJ da Contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/11 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto MEI) 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 
Pública direta ouindireta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Eldorado/SP. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários 
contenham incorreções. 

PARÁGRAFO QUATRO 

A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada por esta 
prefeitura. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a empresa 
contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a CONTRATADA para substituição, 

sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  
É defeso à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, bem como sua cessão 
ou transferência, total ou parcial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, 
respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Estado de São Paulo pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, c.c. 
o Decreto Municipal nº 591 e 592 de 2017. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A sanção de que trata o caput desta cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas nos 
Decretos Municipal nº 591 e nº 592 de 2017, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada nos 
sistemas mantidos pela administração.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas, os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas, por descumprimento de cláusulas contratuais e ou quando for o 
caso, efetuará a cobrança judicialmente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 

O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93.   
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e de rescisão contratual na hipótese de caracterização 
superveniente da prestação de trabalho nas condições previstas no §1º do art. 1º do Decreto Estadual nº 
57.159, de 21 de julho de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica ajustado, ainda que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
1.1. O Edital de Pregão ELETRÔNICO nº 009/2022 e seus anexos; 
1.2. A Proposta apresentada pela CONTRATADA no certame supra, e; 
2. Decreto Municipal nº 592/2017. 
3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei da Lei Federal n. 8.666/93, e as normas 
regulamentares. 
4 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca da de Eldorado/SP. 
 
5 – O contrato será gerido e fiscalizado pelo servidor: 
 
None:___________________________ 
CPF: ____________________________ 

 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma que lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os 
efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 
Estância Turística de Eldorado, __ de _____________ de 2022. 
 
 
________________________________ _______________________________________ 
DINOEL PEDROSO ROCHA  (Nome da empresa vencedora da licitação) 

Prefeito Municipal (Responsável pela empresa vencedora da licitação) 
Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________________________ ______________________________________ 
Nome Completo Nome Completo 
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RG N.º RG N.º   
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
CONTRATO Nº ______________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________________________ 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Estância Turística de Eldorado, _______ de__________ de 2022. 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  DINOEL PEDROSO ROCHA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 085.963.748-41    RG: 18.996.136-3 
Data de Nascimento: 20/11/1966 
Endereço residencial completo: Rua Francisco Antônio Muniz Jr., 88, Jardim Lorena, em Eldorado/SP, CEP: 
11960-000.  
E-mail institucional: prefeitura@eldorado.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dinoelrocha@hotmail.com - Telefone(s): (13) 3871-6100 / (13) 997104559 
 
 
Assinatura:________________________________________________________________________ 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
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Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  DINOEL PEDROSO ROCHA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 085.963.748-41    RG: 18.996.136-3 
Data de Nascimento: 20/11/1966 
Endereço residencial completo: Rua Francisco Antônio Muniz Jr., 88, Jardim Lorena, em Eldorado/SP, CEP: 
11960-000.  
E-mail institucional: prefeitura@eldorado.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dinoelrocha@hotmail.com - Telefone(s): (13) 3871-6100 / (13) 997104559 
 
 
Assinatura:______________________________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
 
 
Assinatura:_______________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022 

 

Razãosocia_______________________CNPJ:  

À Prefeitura de Eldorado/SP. 

Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão (Eletrônico) nº 009/2022 , cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS/MÁQUINAS, BARCOS, 
ROÇADEIRAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
ELDORADO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ATRAVÉS DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO EM REDES 
CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS COMO FORMA A GARANTIR A 
OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA, PELO PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DEFINIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA, conforme Anexo I, pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, nos termos seguintes: 

 
OBSERVAÇÃO: O licitante participará do certame inserindo no Sistema COMPRASBR o valor mensal com a 
taxa de administração,  que não poderá ser superior a R$ 279.036,96 que corresponde a ( -2,30% ). 

a) Percentual da taxa de administração (máximo de duas casas decimais). 

b) Validade da proposta (mínimo 60dias). 

c) O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses. 
Declaramos, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I 
–TERMO DE REFERENCIA. 
Declaramos que no custo apresentado (taxa de administração) estão incluídos e considerados: 

1) Os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de 
todos os respectivos encargossociais; 

2) Emolumentos e todas as despesas operacionais e encargos que venham a incidir sobre o objeto destalicitação; 

3) Todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, bem como demais 
encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio-alimentação, 
transporte, inclusive sob a forma de auxílio-transportelocal; 

4) Despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza;e 

5) Quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, e todos os componentes de custo dos produtos, necessários à 
perfeita satisfação do objeto deste Edital e seus Anexos, de forma a se constituir na única e total contraprestação a ser 
paga por estaPrefeitura. 

Local e data.                                    (nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

LOTE QUANIDADE
UNIDADE 

MEDIDA
OBJETO RESUMIDO

VALOR ESTIMADO MENSAL COM 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  (VALOR 

A SER LANÇADO NO SISTEMA)

TAXA DE ADM 

(NEGATIVA) MÍNIMA 

EXIGIDA

TOTAL PARA 12 MESES 

(R$)

ÚNICO

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 2,30

285.605,90R$         

2,30

R$ 3.348.443,57

R$ 3.348.443,57

Valor Total  MENSAL Estimado sem  Taxa de Administração (R$)

Taxa de Administração  (negativa) %

Valor total  do contrato (R$) com a Taxa de Administração  (negativa) 

12 MÊS

Prestação de serviços

contínuos de gerenciamento

do abastecimento de

combustíveis de veículos 

 R$                                        279.036,96  R$          6.568,94 
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ANEXO VIII 
DECRETO Nº 592/2017 

 
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DAS MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 
86 E 87 DA LEI FEDERAL 8.666, DE 21.06.93, ARTIGO 7º DA LEI FEDERAL 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 591/17 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ELDORADO/SP. 

 
DURVAL ADÉLIO DE MORAIS, Prefeito Municipal da Estância Turística de Eldorado, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

 
Artigo 1º -A aplicação de multas, a que se referem os artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, e 
alterações que lhe foram incorporadas, e o Artigo 7º da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, obedecerá 
às normas estabelecidas no presente Decreto. 
Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a multa correspondente a 20% do valor 
do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da 
obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 
Artigo 3º - A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste ou multa 
correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, 
prevalecendo a de maior valor. 
Artigo 4º - A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor dos 
materiais não entregues ou serviços não executados ou multa correspondente à diferença do preço, resultante 
da nova licitação, referente à parcela da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 
Artigo 5º - O descumprimento injustificado de prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente para 
entrega de materiais, execução de etapas ou conclusão dos serviços com prazos determinados, ensejarão a 
aplicação das seguintes multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas: 
I - atraso de até 15 dias = 0,2% por dia de atraso 
II - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% por dia de atraso 
III - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% por dia de atraso 
§ 1º - o atraso superior a 60 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso; 
§ 2º - nos casos de materiais não entregues, o atraso será contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
término do prazo estabelecido para a entrega. 
§ 3º - nos casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil subsequente 
ao prazo estabelecido para a nova entrega. 
Artigo 6º- O descumprimento das obrigações que ferem critérios e condições previstos nos contratos de 
prestação de serviços contínuos e que não configurem inexecução total ou parcial do ajuste ou mora no 
adimplemento, ensejará a aplicação de multa de 5% que incidirá sobre o valor mensal contratual 
correspondente ao mês da ocorrência. 
Artigo 7º - As multas serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I - recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato = 20% do valor total do contrato ou diferença do 
preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 
II - inexecução total = 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para 
realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 
III - inexecução parcial = 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante 
de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 
IV - atraso de até 15 dias = 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas. 
V - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas. 
VI - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas. 
VII - descumprimento de critérios e condições previstas nos contratos de prestação de serviços contínuos= 5% 
x valor mensal do contrato. 
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Artigo 8º- Configurado o descumprimento da obrigação contratual, serão adotadas as providências contidas no 
Decreto nº 591/2017. 
Artigo 9 - A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e na Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02 e suas 
alterações. 
Artigo 10 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra. 
Artigo 11 - As disposições deste Decreto aplicam-se também às obras, serviços ou compras realizadas 
mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
Artigo 12 - As normas estabelecidas nesta resolução deverão constar, obrigatoriamente, no texto de todos os 
instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos firmados para fornecimentos, obras ou serviços, 
devendo ainda ser anexado no Edital. 
Artigo 13 - Aos casos não previstos neste Decreto aplicam-se as disposições pertinentes da Lei Federal 8.666, 
de 21.06.93 e da Lei nº 10.520, de 17.07.02 e suas atualizações posteriores. 
Artigo 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
Parágrafo Único: Para os contratos assinados antes da vigência deste Decreto, prevalecerá  as disposições 
nele contidas. 

 
Estância Turística de Eldorado/SP, 14 de janeiro de 2.017. 

 
 
 

DURVAL ADÉLIO DE MORAIS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

97
20

83
5-

6c
e9

-4
e1

6-
be

bc
-0

23
0b

5e
4b

b6
d.



LOTE QUANIDADE
UNIDADE 
MEDIDA

OBJETO RESUMIDO
VALOR ESTIMADO MENSAL COM 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  (VALOR 
A SER LANÇADO NO SISTEMA)

TAXA DE ADM 
(NEGATIVA) MÍNIMA 

EXIGIDA

TOTAL PARA 12 MESES 
(R$)

ÚNICO

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 2,30

285.605,90R$           
2,30

R$ 3.348.443,57

R$ 3.348.443,57

Valor Total  MENSAL Estimado sem  Taxa de Administração (R$)

Taxa de Administração  (negativa) %

Valor total  do contrato (R$) com a Taxa de Administração  (negativa) 

12 MÊS

Prestação de serviços
contínuos de gerenciamento

do abastecimento de
combustíveis de veículos 

 R$                                        279.036,96  R$             6.568,94 

ANEXO VII
FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022

OBSERVAÇÃO:O licitante participará do certame inserindo no Sistema COMPRASBR o valor mensal com a taxa de administração,  que não poderá ser 

superior a R$ 279.036,96 que corresponde a ( -2,30% ).
Percentual da taxa de administração (máximo de duas casas decimais).

OBSERVAÇÃO:O licitante participará do certame inserindo no Sistema COMPRASBR o valor mensal com a taxa de administração,  que não poderá ser 

superior a R$ 279.036,96 que corresponde a ( -2,30% ).
Percentual da taxa de administração (máximo de duas casas decimais).
Validade da proposta (mínimo 60dias).

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses. Declaramos, sob as penas da lei, que 
os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I –TERMO DE REFERENCIA.
Declaramos que no custo apresentado (taxa de administração) estão incluídos e considerados:
Os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de todos os respectivos encargossociais;
Emolumentos e todas as despesas operacionais e encargos que venham a incidir sobre o objeto destalicitação;

Todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, bem como demais encargos, se exigidos na forma da 

lei, tais como: horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio-alimentação, transporte, inclusive sob a forma de auxílio-transportelocal;

Despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e

Quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, e todos os componentes de custo dos produtos, necessários à perfeita satisfação do objeto deste 

Edital e seus Anexos, de forma a se constituir na única e total contraprestação a ser paga por estaPrefeitura.

Assinado eletronicamente por Alan Carvalho da cruz.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9720835-6ce9-4e16-bebc-0230b5e4bb6d.



Cidade, data assinatura e carimbo do CNPJ

Assinado eletronicamente por Alan Carvalho da cruz.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9720835-6ce9-4e16-bebc-0230b5e4bb6d.



Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:02:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9720835-6ce9-4e16-bebc-0230b5e4bb6d



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 23. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/31a05366-36ea-
4526-8eed-705368fc8a37

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto PREGÃO 123-2021 - Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente/SP

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/31a05366-36ea-4526-8eed-705368fc8a37


 
Fundação Florestal | Av. Prof. Frederico Hermann Jr 345 | CEP 05459-010 
São Paulo, SP | Fone (11) 2997-5000 | www.fflorestal.sp.gov.br 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: n° E-123/2021 
Processo Digital FF.002227/2021-76 
OFERTA DE COMPRA N° 261101260452021OC00331 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br  
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08/10/2021  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/10/2021– as 09h00min 
 
O Senhor Rodrigo Levkovicz, Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, 
do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, 
nesta unidade, situada a Av. Prof. Frederico Hermann Jr, 345 – Prédio 12 – 1º andar - São 
Paulo, SP – CEP 05459-900, licitação na Modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS E 
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS sob o regime de 
empreitada por preço unitário, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto 
Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de 
novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e as normas 
mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 
do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Estado de São Paulo – CAUFESP. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe 
e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
1. OBJETO 
1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE 
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS DE COMBUSTÍVEL, VÁLIDO PARA TODAS AS 
BANDEIRAS NA CAPITAL E TODO ESTADO DE SÃO PAULO, COMPREENDENDO A 
DISTRIBUIÇÃO DE: ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL, BIODIESEL, S-10, ÓLEOS, 
ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO, FILTROS DE AR, DE ÓLEO E DE 
COMBUSTÍVEL E SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DO CONTRATANTE, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Participantes.  Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 
Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade 
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econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida 
no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em 
nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser 
obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 
qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições 
exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o 
credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 
disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

 
2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta 
e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002;  
2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 
estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum 
dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da 
Lei Federal n° 12.529/2011; 
2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 
2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 
2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 
pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 
da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 
2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, 
por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, 
da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 
58.052/2012; 
2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação em 
decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual de Empresas 
Punidas – CEEP (artigo 5º do Decreto Estadual nº 60.106/2014). 

 
2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 
condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 
contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como que 
conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 
Convite e Pregão Eletrônico. 
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2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados 
no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de 
acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 
 
2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 
eletrônico. 
 
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6 e 
subdivisões, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” e 
subdivisão do item 5.9, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá 
constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 e 
4.1.4.4 deste Edital. 
 
2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades cooperativas 
nesta licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 21 de junho de 2010, 
com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011. 

2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as microempresas e 
empresas de pequeno porte referentes ao direito de preferência de que trata o item 5.6 e 
subdivisões, bem como à fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” e 
subdivisão do item 5.9. 
2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de habilitação 
indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá constar do registro da 
licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 4.1.4.5 deste Edital. 

 
3. PROPOSTAS 
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para 
a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de 
que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
 
3.2. Preços. Os preços mensal e total estimados para a prestação dos serviços serão ofertados 
no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos 
termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou 
indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital e seus anexos. 
3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 
de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 
trabalho. 
3.2.3. Simples Nacional.  As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de 
optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 
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diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às 
demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a 
sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em 
que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a 
comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 
3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o 
item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, 
nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 
3.3. Data de referência. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data da 
apresentação da proposta, que será considerada como data de referência dos preços. 
3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo 
II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
apresentação. 
 
4. HABILITAÇÃO 
4.1.  O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
4.1.1. Habilitação jurídica 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na 
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos 
de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da 
Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 
5.764/1971; 
 
4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN; 
 
4.1.3. Qualificação econômico-financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
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a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 
substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 
distribuidor competente. 
a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
4.1.4. Declarações e outras comprovações 
4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no 
que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 
Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 
deste Edital; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 
117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 
independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento 
à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.3, 
declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal 
n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
4.1.4.4. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração exigida no item 
4.1.4.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 
ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
será comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 
Comercial competente;  
4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 
Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida 
pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007: 

4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 
com o modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei 
Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 
4.1.4.5.2. Sem prejuízo da declaração exigida no item 4.1.4.5.1 e admitida a indicação, 
pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a 
condição de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do Resultado do Exercício 
ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II 
do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 
4.1.5. Qualificação técnica 
4.1.5.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato 
da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações 
das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços;  
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4.1.5.1.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 
objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes a 
60% (sessenta por cento) do objeto da licitação. 
4.1.5.1.1.1. A comprovação a que se refere o item 4.1.5.1.1 poderá ser efetuada pelo 
somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante; 
4.1.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente 
e a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, 
a proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer 
outro meio de contato com o emitente do(s) atestado(s). 

 
4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor 
das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação 
econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 e 4.1.5), aplicando-
se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 
4.2.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em nome 
da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em nome da filial 
que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 
licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
5. SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à 
sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste 
Edital; 
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 
colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto 
no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras 
de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução 
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mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do 
mesmo valor. 
5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 1,00 (um real) e incidirá 
sobre o valor mensal. 
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos 
últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos 
períodos de prorrogação automática.  
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 
5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar 
prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 
indicados no item 5.4.3. 

 
5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 
admitido de cada licitante. 
 
5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas 
as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 
da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a 
licitante vencedora de sorteio. 
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte cujos 
valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 
5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 
5.7. Negociação.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
5.8. Aceitabilidade.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores referenciais 
constantes do volume do CADTERC correspondente ao objeto licitado e vigente no mês 
de referência dos preços. 

5.8.1.1. Serão admitidas ofertas de preço com deságio, ou seja, ofertas com taxa 
de administração negativa. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas 
ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não 
obstante, tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 
5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor 
oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada 
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de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo os preços unitários e o novo 
valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame. 

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 
5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 
(dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade 
com o modelo do Anexo II.  
5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 
estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

 
5.9. Exame das condições de habilitação.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, 
passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP 
e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 
sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata 
da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento 
dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a 
apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou 
por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os 
envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a 
habilitação. 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, 
ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, 
ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 
hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 
eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada; 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na 
forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob 
pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para 
que sejam autenticados por servidor da administração; ou 
e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de 
pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a 
apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que 
apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os 
quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita 
neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
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h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para 
sua continuidade. 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor 
dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

 
5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua 
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da Administração. 
 
5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será 
suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante 
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 
 
5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a 
prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
 
5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências 
para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos 
itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 5.5, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 
trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de 
mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 
contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado pela 
Unidade Compradora. 
 
6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos 
no item 6.2. 
 
6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do 
direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria 
sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento 
licitatório. 
6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  
 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 
expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até 
o término do período estabelecido no Edital. 

 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 
 
8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser executado em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I 
deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua execução, em 
especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto do contrato. 
 
9. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
9.1. Remissão ao contrato. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será 
realizada de acordo com as condições estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta constitui 
o Anexo V deste Edital. 
 
10. PAGAMENTOS 
10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o termo 
de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 
11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Celebração do contrato. A contratação decorrente deste certame licitatório será 
formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como 
Anexo V. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados 
pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 
anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio 
eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 
11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 
dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – 
CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar 
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que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. 
da Lei Estadual nº 12.799/2008. 
11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 
condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 
previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
– e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);  
11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 
consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio 
majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 
11.1.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  
11.1.4.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx);  
11.1.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

11.1.5. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com 
exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa, também 
constitui condição para a assinatura do contrato. 

 
11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer no local e horário indicados pela Unidade Compradora para assinatura 
do termo de contrato. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por 
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  
 
11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar 
de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do item 5.10, 
ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e” do 
item 5.9; 
11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a 
situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 
11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local indicados 
para a sua assinatura; 
11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

 
11.4 A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias 
úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 
11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 
disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 
pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
12.2. Multas e registro. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e 
Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e 
também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.  
 
12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas 
neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 
 
12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de 
qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 
60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
13.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante 
vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente a 3% (três por cento) do valor 
da contratação.  

13.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a 
assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e 
sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e demais normas 
pertinentes. 

 
13.2. Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

13.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 
bancário em favor da Unidade Compradora no Banco do Brasil, em conta que 
contemple a correção monetária do valor depositado. 
13.2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
13.2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 
constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
13.2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital. Caso tal cobertura não 
conste expressamente da apólice, a licitante vencedora poderá apresentar declaração 
firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é 
suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital. 

 
13.3. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 

13.3.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
13.3.2.  prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou 
dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 
13.3.3. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à 
contratada; e 
13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
13.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes: 

13.4.1. Caso fortuito ou força maior; 
13.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente à Unidade Compradora; 
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13.4.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 
regulamentar. 

 
13.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A 
garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda 
que o sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato 
ou a validade da garantia; 
 
13.6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for 
utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá 
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo. 
 
13.7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a 
devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade 
Compradora para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 
 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 
da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

 
14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, 
das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e 
na minuta de termo de contrato.  
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Interpretação.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 
ao sistema, pelo órgão responsável pela Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 
São Paulo - BEC/SP. 
 
15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 
Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 
15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 
15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

 
15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o 
Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso 
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até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário 
eletrônico para a entrega das propostas. 
 
15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante 
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa 
"Análise da Aceitabilidade de Preço". 
 
15.7. Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante 
são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 
abertura da sessão pública deste Pregão. 
15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

 
15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 
ELETRÔNICO”.  
 
15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 
útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 
 
15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 
15.11. Anexos. Integram o presente Edital:  
 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 
 Anexo III – Modelos de Declarações; 
 Anexo IV – Portaria FF/DE nº 279/2018; e 
 Anexo V – Minuta de Termo de Contrato. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2021.  

 
 
 

Elisabeth Sutter 
Subscritora do Edital 

 
 
 

Rodrigo Levkovicz 
Diretor Executivo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I.1. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DOS ABASTECIMENTOS E OUTROS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Constitui o objeto desta licitação a Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis de Veículos Automotores¹, Máquinas e Equipamentos² e outros serviços prestados por 
estabelecimentos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização 
de Rede Credenciada de estabelecimentos de Combustível, válido para todas as bandeiras na 
Capital e todo Estado de São Paulo³, compreendendo a distribuição de: etanol, gasolina comum, 
diesel, biodiesel, S-10, óleos, óleo lubrificante, fluido de freio, filtros de ar, de óleo e de combustível e 
serviços de lavagens para a frota de veículos automotores do Contratante, nos termos da legislação 
vigente. 

O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um aplicativo de gestão 
de combustíveis, e demais serviços integrados a um sistema, que emita relatórios gerenciais e 
permita a definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veículo, máquinas e 
equipamentos e perfil do usuário em níveis solicitados pela Contratante. 

Esse sistema deverá ter acesso para consulta e fazer transações através de APP. 

(¹) “Por veículo automotor entende-se aquele que é dotado de motor próprio, e, portanto, capaz de se 
locomover em virtude do impulso (propulsão) ali produzido. São os automóveis, ciclomotores, 
motonetas, motocicletas, triciclos, quadriciclos, micro-ônibus, ônibus, caminhonetes, caminhonetas, 
caminhões, tratores de rodas, tratores de esteiras, tratores mistos e assemelhados, também as 
embarcações (motor de popa) e aeronaves”.  

(²) “Por Máquinas e equipamentos entende-se: serras, lâminas empurradoras, lâminas niveladoras, 
escavadeiras e perfuradoras, arados de aivecas, arados de discos, subsoladores, enxadas rotativas, 
sulcadores, semeadoras, plantadoras, adubadoras e carretas, enxadas rotativas, ceifadeiras e 
roçador, carroças, carretas irrigação, moto bombas, aspersores retroescavadeiras, tratores florestais, 
motosserra, roçadeiras, cortador de grama, motopoda ou outros similares”. 

(³) Eventualmente em outros Estados. 

2. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a inexistência, no quadro de servidores desta Fundação de mão de obra 
especializada e de instalações apropriadas, faz-se necessária a contratação de empresa para 
prestação de serviço de gerenciamento, sob demanda, dos serviços ora propostos, para 
abastecimento e a manutenção dos veículos automotores que compõem a frota, de máquinas e 
equipamentos sob responsabilidade da Fundação Florestal, de modo a mantê-los em perfeitas 
condições de uso e sem riscos aos usuários. 

3. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
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a) QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Combustíveis 

Tipo 
Quant 

veículos 

Quantidade 
maquinas e 

equipamentos 

Previsão de 
consumo 

mensal (lts) 

Previsão de 
consumo total 
(15 meses) em 

litros 

Etanol 152  6.840 102.600 

Gasolina 113 300 11.085 166.275 

Diesel 129 100 13.320 199.800 

S-10 19  1.520 22.800 

TOTAL 413 400 32.765 491.475 

Observação: os cartões de abastecimento de etanol, gasolina e diesel deverão ser utilizados para os 
abastecimentos comuns ou aditivados. 

Quantidade estimada de usuários: 1.200 

Óleo Lubrificantes, fluido de freio, filtros e outros serviços 

 

Tipo Previsão de consumo 
total (15 meses) em 

unidade 

 

Filtro de ar 30 

Filtro de combustível 30 

Filtro de óleo 60 

Fluido para freio 30 

Arla 30 

Aditivo 20 

Óleo de câmbio 60 

Óleo hidráulico 60 

Óleo Lubrificante 100 

Óleo 2 tempos 100 

Palhetas 100 

TOTAL 620 

 
Observação: para todos os itens discriminados acima, poderão ser inclusos os serviços de 
troca. Poderão ser utilizados outros tipos de óleos e lubrificantes que não estejam informados. 

Lavagens 

Tipo 
Lavagem 

Simples (*) 
Previsão Total 

(15 meses) 

Lavagem 
Completa 

(**) 

Previsão 
Total (15 
meses) 

Pequeno/Médio/Grande 20 300 10 150 

TOTAL     
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(*) Lavagem simples: Consiste na lavagem da lataria, caixas e rodas, aspiração interna do veículo 
automotor, partes plásticas limpas com pano úmido, aplicação de silicone e “pretinho” nos pneus. 

(**) Lavagem completa: Consistem na lavagem do motor, chassis, caixas, rodas e lataria. O veículo 
automotor terá a parte interna aspirada, as partes plásticas limpas com pano úmido e a aplicação de 
silicone e “pretinho” nos pneus. 

b) ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

ÁREAS PREFERENCIAIS PARA ABASTECIMENTO: 

Em razão da abrangência contratual e das localidades onde estão disponibilizados os veículos, 
maquinários e equipamentos, discriminados no Anexo I deste Termo, deverá existir um número 
mínimo de estabelecimentos credenciados e estruturados para realização das manutenções e 
serviços a serem executados, conforme abaixo: 

• 03 (três) estabelecimentos para municípios com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes; 

• 05 (cinco) estabelecimentos para municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes; 

• 01 (um) estabelecimento credenciado a cada 150 km nas estradas do Estado de São Paulo. 

A Contratada deve disponibilizar o atendimento em sua Rede Credenciada total, sendo vedada a 
disponibilização de Rede Credenciada diferenciada para a presente contratação. Ou seja, todos os 
estabelecimentos credenciados pela Contratada deverão atender, sem qualquer restrição, os veículos 
automotores, máquinas e equipamentos da Contratante. 

c) REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

Os estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de 
segunda-feira a sábado das 07h00 às 20h00, (devendo haver ao menos, 02 (dois) estabelecimentos 
credenciados com atendimento 24 horas por dia e 07 dias por semana), na área circunscrita das 
Áreas Preferenciais para Abastecimento. 

O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade do Contratante deverá ser 
efetivado pela Contratada no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados da data da 
solicitação. 

As eventuais alterações ou mudança dos estabelecimentos credenciados devem ser comunicadas 
imediatamente ao Contratante, via internet e pelo sistema instalado pela Contratada deve manter um 
Aplicativo para ser utilizado pelos Celulares, com localização dos estabelecimentos credenciados 
mais próximo, saldo do cartão, bem como outras informações necessárias. 

Cada condutor de veículo automotor, ou o responsável pelo abastecimento de máquinas e 
equipamentos deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela Contratada, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo automotor no ato 
do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas. 

A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, 
decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 
Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

d) SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

O Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado dos veículos automotores, 
das máquinas e equipamentos, condutores, responsáveis e identificação das respectivas áreas que 
os mesmos estão alocados (base operacional) contendo os seguintes dados: 

Para os veículos automotores: 
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➢ Tipo da frota (própria, locada ou convênio); 
➢ Prefixo; 
➢ Placa; 
➢ Marca; 
➢ Modelo; 
➢ Chassi; 
➢ Tipo de Combustível; 
➢ Ano de fabricação do veiculo; 
➢ Lotação (Unidade Administrativa e seu Centro de Custo); 
➢ Capacidade do tanque; 
➢ Hodômetro; 
➢ Nome, registro funcional e Unidade dos condutores; e, 
➢ Base operacional da frota. 

Para as Máquinas e Equipamentos: 

➢ Tipo de Máquina; 
➢ Tipo de Equipamento; 
➢ Marca; 
➢ Modelo; 
➢ Tipo de Combustível; 
➢ Ano de fabricação; 
➢ Lotação (Unidade Administrativa e seu Centro de Custo); 
➢ Capacidade de abastecimento; 
➢ Nome, registro funcional e Unidade Administrativa Responsáveis; 
➢ Placa de Patrimônio (PI) e 
➢ Base operacional dos equipamentos e máquinas. 

O sistema tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, bem 
como dos demais serviços utilizados. 

Cada veículo automotor, máquina e equipamento terão um único cartão magnético ou 
microprocessado. 

Cada condutor e os responsáveis pelas máquinas e equipamentos deverá ter sua identificação 
própria, validada por meio de senha durante a execução de qualquer operação realizada na rede de 
estabelecimentos credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução 
que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem 
como identifique as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos. 

O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma “on-line” e 
instantânea. 

O sistema deverá permitir, para cada veículo automotor, máquina e equipamento, um limite de 
crédito, determinado pelo Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 
do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida 
cobertura de crédito será de total responsabilidade da Contratada. 

O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo automotor, máquina e equipamento, a fixação de 
limite de preço unitário máximo por combustível, determinado pelo Contratante, o qual não poderá ser 
ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato. 

A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os 
cartões dos usuários do sistema. 

O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor: 

Para os veículos automotores: 
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➢ Identificação do estabelecimento (Nome e Endereço); 
➢ Identificação do veículo automotor (placa); 
➢ Identificação do Condutor (Nome e registro). 
➢ Hodômetro do veículo automotor no momento do abastecimento; 
➢ Tipo de Combustível e/ou serviço utilizado; 
➢ A data e hora da transação; 
➢ Quantidade em litros e/ou m³ quando houver abastecimento com GNV 
➢ Valor da operação. 

Para as Máquinas e Equipamentos: 

➢ Identificação do estabelecimento (Nome e Endereço); 
➢ Identificação da Máquina ou equipamento (Placa de Patrimônio); 
➢ Identificação do Responsável (Nome e registro). 
➢ Tipo de Combustível e/ou serviço utilizado; 
➢ A data e hora da transação; 
➢ Quantidade em litros e/ou m³ quando houver abastecimento com GNV 
➢ Valor da operação. 

Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam postos 
credenciados, o sistema deve permitir que os abastecimentos e os usos de serviços realizados sejam 
registrados manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada. 

O “software” de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da Contratada 
devem compreender, no mínimo: 

➢ Ser no idioma português (BR); 
➢ Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via internet, 
no momento que efetuar a operação; 
➢ Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 
despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo automotor, máquinas e 
equipamentos, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados; 
➢ Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 
dos veículos automotores ou máquinas e equipamentos, contendo, no mínimo, as seguintes 
restrições: 

• Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros; 

• Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em 
R$/mês;  

• Por máquina e equipamento, limite de crédito em R$ por transação e R$/mês; 

• Para o estabelecimento: exclusão do cadastro de credenciamento dos 
estabelecimentos penalizados com suspensão do cadastro de ICMS junto a 
Fazenda Estadual. A consulta dos estabelecimentos penalizados pode ser 
feita através do endereço eletrônico: http://www.fazenda.sp.gov.br; 

• Para o condutor ou responsável: impedir transações sem senha e possibilitar a 
identificação de ocorrências por tentativas frustradas. 

➢ O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; 
➢ Identificação do usuário no momento do abastecimento através da senha pessoal; 
➢ Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 
tecnológica utilizada pela Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para 
cada base operacional sem qualquer ônus para o Contratante; 
➢ A exportação de dados, para o “Software” de Gestão de Frota do Contratante, permitindo a 
leitura de arquivos TXT, EXE, PDF, CSV DOC, DOCX, PPT, XLS, XLSX, HTML ou XML e ainda a 
possibilidade de “layout” e formatação de campos, conforme necessidade do Contratante, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

• Nome, endereço e CNPJ completos do estabelecimento credenciado; 

• Data do abastecimento; 

• Quilometragem no momento do abastecimento do veículo automotor; 

• Tipo de combustível; 

• Valor total do abastecimento; 

• Valor unitário do abastecimento por litro; 
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• Quantidade em litros; 

• Identificação do veículo automotor; 

• Identificação da máquina e equipamento; 

• Natureza de outros serviços utilizados; 

• Valor unitário do serviço utilizado; e, 

• Valor total do serviço utilizado. 
➢ O fornecimento para a Contratada do cadastro dos estabelecimentos credenciados para a 
migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes informações: 

• Nome Fantasia;  

• Razão Social; 

• CNPJ; 

• Inscrição Estadual; 

• Endereço; 

• Bairro; 

• Cidade; 

• Telefone; 

• Contato; e, 

• CEP. 
➢ Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada. 

e) RELATÓRIOS 

A Contratada deverá disponibilizar acesso ao “Software” de Gestão de Abastecimento compatível ao 
modelo definido pelo Contratante; 

O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao 
“Software” de Gestão de Abastecimento para cada Unidade Administrativa e seus Centros de Custos, 
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial, de acordo com suas respectivas 
responsabilidades; 

Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, 
acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

➢ Relação dos veículos automotores, máquinas e equipamentos por prefixo, placa, marca, 
modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da Unidade Administrativa e seus Centros 
de Custo; 
➢ Histórico das operações realizadas pela Contratante contendo: 

• Data; 

• Hora; 

• Identificação do estabelecimento; 

• Identificação do condutor e ou responsável; 

• Identificação do veículo automotor (placa); 

• Identificação da máquina ou equipamento (Placa de Patrimônio); 

• Hodômetro do veículo automotor no momento do abastecimento; 

• Tipo de Combustível; 

• Quantidade em litros e/ou m3 adquiridos; 

• Valor unitário por tipo de combustível; 

• Valor total da operação em R$ (reais); e, 

• Tipo e valor do serviço utilizado. 
➢ Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro; 
➢ Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Contratante; 
➢ Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
➢ Informar quinzenalmente os preços históricos unitários em R$/l contratados na última 
quinzena por tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de 
valor) com respectivo nome do estabelecimento e por região; 
➢ Volume de litros e ou m³, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário 
por tipo de combustível consumido pela frota; 
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➢ Indicação dos desvios de média de consumo do veículo automotor, tipo de combustível, entre 
outros; 
➢ Despesas realizadas por Unidades Administrativas e seus Centros de Custo, e, 
➢ Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 
 

f) IMPLANTAÇÃO 

A Contratada deverá implantar o sistema no prazo máximo estabelecido pelo Contratante, contado a 
partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo Contratante.  

SERVIÇO 
PRAZO DE 

IMPLANTAÇÃO  

Cadastramento dos veículos automotores, máquinas, equipamentos e 

usuários no Sistema de Gestão da Contratada; 
10 dias 

Confecção e fornecimento dos cartões Individuais; 20 dias 

Fornecimento à Contratante dos dados cadastrais da rede de 

estabelecimentos credenciados; 
20 dias 

Treinamento dos condutores e gestores das subfrotas; 20 dias 

 

O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades: 

➢ Cadastramento dos veículos automotores; 
➢ Cadastramento das máquinas e equipamentos; 
➢ Cadastramento dos usuários e responsáveis; 
➢ Definição da logística da rede de estabelecimentos credenciados; 
➢ Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 
➢ Fornecimento à Contratante dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos 
credenciados; 
➢ Treinamento dos condutores e gestores; 
➢ Fornecimento dos cartões para os veículos automotores, máquinas e equipamentos. 

Obs: a lista com os tipos e modelos dos veículos, máquinas e equipamentos serão 
disponibilizados para a empresa vencedora do certame. 

No Anexo I detalhamos os endereços e municípios que se encontram os veículos, máquinas e 
equipamentos. 

Os serviços deverão ser iniciados, impreterivelmente, a partir de 23/11/2021, com todo o sistema 
implantado. 

A empresa vencedora, imediatamente, após a assinatura do contrato deverá realizar uma reunião 
com a Contratante para a demonstração do sistema e ajustes necessário para atendimento deste 
Termo de Referência. 

g) TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 

A Contratada deverá oferecer, sem ônus para a Contratante, programa de capacitação de pessoal 
para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo: 

➢ Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito. 
➢ Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de 
Relatórios. 
➢ Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-
las. 
➢ Aplicação prática do Sistema. 
➢ Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
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h) PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 

A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços 
históricos dos consumos praticados nos estabelecimentos credenciados que abasteceram a frota, em 
R$/Litro, por tipo de combustível, ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, 
identificando o estabelecimento de abastecimento com o respectivo endereço. 

Os preços terão como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite estabelecido do preço 
unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município, onde está instalada 
a Unidade Administrativa e seus Centros de Custo da frota e das máquinas e equipamentos, 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo para 
os diversos tipos de combustíveis. 

O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os 
estabelecimentos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis 
nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos automotores ou máquinas e equipamentos 
seja significativa. 

Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba 
e/ou do negociado diretamente pela Contratante com o estabelecimento credenciado. 

i) SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos 
automotores e das máquinas e equipamentos, da ocorrência de situações adversas como falta de 
energia elétrica, ou qualquer outra situação, a Contratada deverá disponibilizar procedimento 
contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, 
por parte da REDE CREDENCIADA, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito 
para formulário específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações 
necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das 
atividades operacionais da Contratante. 

A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por 
telefone fixo, telefone celular ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à 
Contratante o acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não 
sendo aceito sistema de atendimento eletrônico. 

4. MEDIÇÃO SERVIÇOS PRESTADOS 

As medições para efeito de pagamentos serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

• No 16º dia do mês de referência e no primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram 
prestados os serviços, a Contratada entregará relatório contendo os quantitativos totais 
mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

a) DA GESTÃO DE ABASTECIMENTO: 

➢ Identificação do estabelecimento (Nome e Endereço); 

➢ Identificação do veículo automotor (marca, tipo, prefixo e placa); 

➢ Identificação da máquina ou equipamento (Placa de Patrimônio); 

➢ Hodômetro do veículo automotor no momento do abastecimento; 

➢ Tipo de Combustível; 

➢ A data e hora da Transação; 

➢ Quantidade de litros e/ou m³; 

➢ Valor da operação; 

➢ Identificação do Condutor ou Responsável (Nome e Registro Funcional); 

➢ Natureza do serviço utilizado. 
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A Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte forma: 

 

• A Contratada obriga-se a executar os serviços, pela Taxa de administração “T” (%)______   (      

) na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, 

benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

 

• A remuneração da Contratada será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) 

somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gastos 

incorridos pela Contratante com o abastecimento da frota de veículos automotores ou 

utilização de serviços na quinzena em referência, constante do relatório analítico de despesa, 

devidamente aprovado pela Contratante. 

Pq = ( 1 + _T_ ) x G 

                 100 

Onde: 

Pq = valor total do pagamento em uma determinada quinzena; 

T = taxa de administração; 

G = gastos incorridos pela Contratante com o abastecimento e prestação de 

serviços da frota de veículos automotores da quinzena. 

 

• O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável. 

 

• Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 

bomba e/ou do negociado diretamente pela Contratante com o estabelecimento credenciado. 

 

• Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a Contratante atestará a 

medição mensal, comunicando a Contratada, no prazo de 03 dias contados do recebimento 

do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser 

apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

 

• As faturas deverão ser emitidas pela Contratada, contra a Contratante, e apresentadas ao 

gestor do Contrato, designado pela Contratada, na Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 

situada na Avenida Frederico Hermann Júnior, 345 – Prédio 1 - 6º andar - CEP:05459-010 – 

Alto de Pinheiros - São Paulo/SP, Fone - (11) 3133-3325 , para cada UNIDADE 

ADMINISTRATIVA e seu respectivo fiscal, para aprovar ou não a fatura.  

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a 
substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

Responsabilizar-se pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes do combustível 
e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a Contratante não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
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Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da Contratante em seu acompanhamento; 

Designar preposto (supervisor) para representar a Contratada na execução do contrato; 

A Contratada deverá fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados 
para cada veículo automotor cadastrado e informado pela Contratante, inclusive para os casos de 
perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores a frota da Contratante;  

A Contratada ministrará treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores 
e gestores envolvidos na utilização do Sistema; 

A Contratada deverá credenciar somente estabelecimentos que não estejam relacionados em 
publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei estadual nº. 11.929, de 12 
de abril de 2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 92/08;  

A Contratada deverá descredenciar os estabelecimentos que eventualmente tiverem suspenso o 
cadastro do ICMS relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos 
da Lei Estadual nº. 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 92/08;  

Não credenciar e/ou descredenciar o estabelecimento de abastecimento de combustível que esteja 
sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 
ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente, CETESB; 

Em caso de descredenciamento, a Contratada deverá providenciar o cadastro de novo 
estabelecimento, no mesmo raio em que se encontrava o estabelecimento descredenciado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias; 

Comunicar à Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de estabelecimentos 
credenciados; 

Atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto às substituições de estabelecimentos 
credenciados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  

Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato; 

Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente à Contratante, quaisquer 
fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 
serviços;  

Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Contratante, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 

Manter os veículos automotores envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e 
supervisão, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva 
de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a álcool (etanol) ou gás natural 
veicular (GNV); 

Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a 
cargo dos estabelecimentos credenciados; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato;  

Substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, para a Contratante, sempre que 
solicitado pelo custo ofertado na proposta comercial por cartão remetido. 
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6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações da 
Contratante: 

➢ Fornecer a Contratada após a assinatura do contrato o cadastro completo e atualizado dos 
veículos automotores, das máquinas e equipamentos, dos condutores e responsáveis pelas 
Unidades Administrativas e seus Centros de Custo; 
➢ Identificar todos os veículos automotores tipo “flex” como consumidores exclusivos de 
combustível álcool (etanol); 
➢ Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
de início da execução dos mesmos; 
➢ Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
➢ Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, verificando se, 
no desenvolvimento dos trabalhos, se estão sendo cumpridos os serviços e especificações 
previstas no edital e termo de referência, proposta e contrato de forma satisfatória, e 
documentando as ocorrências havidas; 
➢ Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 
necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 
➢ Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
➢ Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 
➢ Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviço e 
da correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada; 
➢ Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, no prazo pactuado, 
mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à Contratada, por escrito 
e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança; 
➢ Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial 
quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

7. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 
à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados. Para isso: 

➢ A fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço; 
➢ A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também: 
➢ Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliação 
periódica. 
➢ Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido, o equivalente 
à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo 
das demais sanções disciplinadas em contrato. 

 

7. DO SISTEMA 

 

A Contratada deverá disponibilizar no sistema WEB, ferramenta para a importação das informações 

referentes aos abastecimentos e manutenções dos veículos automotores, para o Sistema de 

Administração de Frota (SAF) da Secretaria da Fazenda, para transmissão destas informações 

mensalmente ao Grupo Central de Transportes Internos (GCTI) da Secretaria de Planejamento e 

Gestão. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2021. 
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ANEXO I.2. - TABELA DE QUANTITATIVOS E LOCAIS 

 

 
1. QUANTITATIVOS ESTIMADOS  
 
1.1. COMBUSTÍVEIS: 

 

Tipo 
Quant 

veículos 
Quantidade maquinas 

e equipamentos 
Previsão de consumo 

mensal (lts) 
Previsão de consumo total 

(15 meses) em litros 

Etanol 152  6.840 102.600 

Gasolina 113 300 11.085 166.275 

Diesel 129 100 13.320 199.800 

S-10 19  1.520 22.800 

TOTAL 413 400 32.765 491.475 

 
2. RELAÇÃO DOS LOCAIS 
2.1. O endereço da base operacional onde se encontra a embarcação sob a responsabilidade 
do Contratante está relacionada na tabela a seguir: 
 

FUNDAÇÃO FLORESTAL - MUNICÍPIOS 

Unidade Municipios 

APA Cajati  REGISTRO 

APA Planalto do Turvo  REGISTRO 

APA Rio Vermelho e Pardinho REGISTRO 

APA dos Quilombos do Médio Ribeira ELDORADO 

APA Serra do Mar REGISTRO 

Estação Ecológica de Itaberá ITABERÁ 

Parque Estadual Carlos Botelho SÃO MIGUEL ARCANJO 

Parque Estadual Caverna do Diabo  ELDORADO 

Parque Estadual Intervales  RIBEIRÃO GRANDE 

Estação Ecológica de Xitué RIBEIRÃO GRANDE 

Parque Estadual Nascentes do Paranapanema CAPÃO BONITO 

Parque Estadual do Jurupará REGISTRO 

Parque Estadual Rio Turvo REGISTRO 

Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira - PETAR APIAÍ 

RDS Barreiro Anhemas  REGISTRO 

RDS Quilombos de Barra do Turvo REGISTRO 

RDS Lavras  REGISTRO 

RDS Pinheirinhos REGISTRO 

APA Ilha Comprida  IGUAPE 

ARIE da Zona de Vida Silvestre da Ilha Comprida IGUAPE 

APA Marinha Litoral Sul  CANANEIA 

ARIE do Guará CANANEIA 

Estação Ecológica de Juréia-Itatins PERUIBE 

Parque Estadual Campina do Encantado PARIQUERA AÇU 

Estação Ecológica dos Chauás IGUAPE 

Parque Estadual Ilha do Cardoso CANANEIA 

Parque Estadual Itinguçu PERUIBE 

Parque Estadual Lagamar de Cananéia CANANEIA 

Parque Estadual Prelado IGUAPE 

RDS Barra do Una PERUIBE 

RDS Despraiado  PERUIBE 

RDS Itapanhapima CANANEIA 

RESEX Taquari  CANANEIA 

RESEX Ilha do Tumba CANANEIA 

RVS Ilhas do Abrigo e Guararitama PERUIBE 

APA Cabreúva SÃO PAULO 
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APA Cajamar SÃO PAULO 

APA Jundiaí SÃO PAULO 

APA Itupararanga  SÃO PAULO 

APA Parque e Fazenda do Carmo SÃO PAULO 

APA Haras São Bernardo  SÃO PAULO 

APA Mata do Iguatemi SÃO PAULO 

APA Piracicaba Juqueri Mirim Area II CAMPINAS 

APA Represa Bairro da Usina SÃO PAULO 

APA Sistema Cantareira  CAMPINAS 

APA Serra do Itapeti MOGI DAS CRUZES 

APA Tietê - Jumirim SOROCCABA 

APA Várzea do Rio Tietê SÃO PAULO 

PE Assessoria de Reforma Agrária - ARA VALINHOS 

Parque Estadual Cantareira SÃO PAULO 

Parque Estadual Itaberaba SANTA ISABEL 

Parque Estadual Itapetinga ATIBAIA 

Parque Estadual Jaraguá SÃO PAULO 

Parque Estadual Juquery FRANCO DA ROCHA 

Estação Ecológica Itapeti MOGI DAS CRUZES 

Estação Ecológica Valinhos VALINHOS 

MONA Pedra Grande ATIBAIA 

Floresta Estadual de Guarulhos SÃO PAULO 

Parque Estadual Águas da Billings SÃO BERNARDO DO CAMPO 

APA Botucatu e Tejupá Perímetro Botucatu BOTUCATU 

APA Tejupá BOTUCATU 

APA Rio Batalha BOTUCATU 

Parque Estadual Aguapeí JUNQUEIROPOLIS 

Parque Estadual Morro do Diabo TEODORO SAMPAIO 

Parque Estadual Rio do Peixe PRESIDENTE VENCESLAU 

Estação Ecológica Bauru BAURU 

Estação Ecológica Caetetus GALIA 

Estação Ecológica Paulo de Faria PAULO DE FARIA 

RVS Refúgio de Vida Silvestre Aimorés GALIA 

ARIE Leopoldo Magno Coutinh GALIA 

APA CBT - Corumbataí SÃO CARLOS 

APA Ibitinga RIBEIRÃO PRETO 

APA Piracicaba e Juqueri Mirim (Área I)  SÃO CARLOS 

APA Morro de São Bento RIBEIRÃO PRETO 

APA Tanquã-Rio Piracicaba PIRACICABA 

APA Barreiro Rico RIO CLARO 

Parque Estadual Furnas do Bom Jesus PEDREGULHO 

Parque Estadual Vassununga SANTA RITA DOPASSA QUATRO 

Parque Estadual Porto Ferreira PORTO FERREIRA 

Estação Ecológica Mata do Jacaré RIO CLARO 

Estação Ecológica Ibicatu PIRACICABA 

Estação Ecológica Jataí LUIZ ANTONIO 

Estação Ecológica Barreiro Rico RIO CLARO 

Estação Ecológica Ribeirão Preto RIBEIRÃO PRETO 

Floresta Estadual Edmundo Navarro de Andrade RIO CLARO 

Parque Estadual Águas da Prata AGUAS DA PRATA 

APA Marinha Litoral Norte UBATUBA 

ARIE de São Sebastião SÃO SEBASTIÃO 

Parque Estadual da Ilha Anchieta UBATUBA 

Parque Estadual de Ilhabela ILHABELA 

PESM Núcleo Caraguatatuba CARAGUATATUBA 

PESM Núcleo Padre Dória SALESOPOLIS 

PESM Núcleo Picinguaba UBATUBA 

PESM Núcleo São Sebastião SÃO SEBASTIÃO 

Píer Saco da Ribeira  UBATUBA 
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Gerencia  Regional  Baixada Santista SÃO VICENTE 

APA Marinha Litoral Centro BERTIOGA 

PE Marinho Laje de Santos SÃO VICENTE 

Parque Estadual Xixová-Japuí SÃO VICENTE 

PESM Núcleo Curucutu SÃO VICENTE 

PESM Núcleo Itariru PEDOR DE TOLEDO 

PESM Núcleo Itutinga Pilões CUBATÃO 

PESM NIP Caminhos do Mar CUBATÃO 

PE Restinga de Bertioga BERTIOGA 

PESM Núcleo Bertioga BERTIOGA 

REBIO Alto da Serra de Paranapiacaba SANTO ANDRÉ 

Parque Estadual Mananciais de Campos do Jordão CAMPOS DO JORDÃO 

MONA Pedra do Baú CAMPOS DO JORDÃO 

MONA Mantiqueira Paulista CAMPOS DO JORDÃO 

Parque Estadual Campos do Jordão CAMPOS DO JORDÃO 

APA Sapucai Mirim CAMPOS DO JORDÃO 

APA Campos do Jordão CAMPOS DO JORDÃO 

PESM Núcleo Cunha CUNHA 

PESM Núcleo Santa Virginia SÃO LUIS DO PARAITINGA 

Estação Ecológica de Bananal BANANAL 

APA São Francisco Xavier SÃO FRANCISCO XAVIER 

APA Silveiras TAUBATE 

APA do Banhado TAUBATE 

EEC ANGATUBA ANGATUBA 

EEC ASSIS ASSIS 

EEC AVARÉ (Antigo HT Andrade e Silva) AVARÉ 

EEC ITAPEVA ITAPEVA 

EEC ITIRAPINA ITIRAPINA 

EEC MARÍLIA MARILIA 

EEC MOGI-GUAÇU MOGI GUAÇU 

EEC PARANAPANEMA PARANAPANEMA 

EEC SANTA BARBARA ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 

EEC SANTA MARIA SÃO SIMÃO 

EEX ARARAQUARA ARARAQUARA 

EEX BAURU BAURU 

EEX BENTO QUIRINO SÃO SIMÃO 

EEX BURI BURI 

EEX CASA BRANCA CASA BRANCA 

EEX ITAPETININGA ITAPETININGA 

EEX ITAPEVA ITAPEVA 

EEX ITARARÉ ITARARÉ 

EEX ITIRAPINA ITIRAPINA 

EEX JAÚ JAU 

EEX LUIZ ANTÔNIO LUIZ ANTONIO 

EEX MOGI-GUAÇU MOGI GUAÇU 

EEX MOGI-MIRIM MOGI MIRIM 

EEX PARAGUAÇU PAULISTA PARAGUAÇU PAULISTA 

EEX SANTA RITA DO PASSA QUATRO SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

EEX SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

EEX SÃO SIMÃO SÃO SIMÃO 

EEX TUPI PIRACICABA 

FE ANGATUBA ANGATUBA 

FE ASSIS ASSIS 

FE AVARÉ I AVARÉ 

FE AVARÉ II AVARÉ 

FE BATATAIS BATATAIS 

FE BEBEDOURO BEBEDOURO 

FE BOTUCATU BOTUCATU 

FE CAJURU CAJURU 
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FE MANDURI MANDURI 

FE NOROESTE PAULISTA MIRASSOL 

FE PARANAPANEMA PARANAPANEMA 

FE PEDERNEIRAS PEDERNEIRAS 

FE PIRAJU PIRAJU 

FE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA AGUAS DE SANTA BARBARA 

FE SERRA DÁGUA CAMPINAS 

RESERVA BIOLÓGICA ALTO DA SERRA DE 
PARANAPIACABA 

SANTO ANDRÉ 

RESERVA BIOLÓGICA DE MOGI GUAÇU MOGI GUAÇU 

VIV PINDAMONHANGABA PINDAMONHANGABA 

VIV TAUBATÉ TAUBATÉ 

 
4. VALOR REFERENCIAL 
 

TIPO 

QUANTIDADE 
MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO  

(litros/m³/unidades) (R$) 
TOTAL MENSAL 

POR ITEM 

    (R$) 

-1 -2 (1)X(2)=(3) 

COMBUSTÍVEIS*   

Etanol 6.840  R$ 3,264   R$ 22.325,76  

Gasolina 11.085  R$ 4,639   R$ 51.423,32  

Diesel 13.320  R$ 3,878   R$ 51.654,96  

S-10 1.520  R$ 3,878   R$ 5.894,56  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

Serviços complementares conforme 
estabelecido no Anexo I - Termo de 
Referência 

1  R$ 58.628,47   R$ 58.628,47  

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO   R$ 189.927,07  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*) -2,30% 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$)   R$ 4.368,32  

TOTAL MENSAL (R$)  R$185.558,75  

TOTAL EM 15 MESES (R$)  R$ 2.783.381,21  

 
*Combustível: preço total resultante da multiplicação dos quantitativos previstos por tipo de 
combustível pelos preços unitários médios do estado de São Paulo, estabelecidos pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), disponíveis no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/anp/pt-br, na base de referência Fevereiro/2021. 
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ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 
À 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO E-123/2021 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS 
CREDENCIADOS. 
 
1) Após analisarmos os termos da licitação em referência, bem como as condições previstas no 
Termo de Referência (Memorial Descritivo) – Anexo I, propomo-nos a executar os serviços, 
objeto em referência, pelo valor total de R$ _______ (____________), conforme planilha abaixo: 
 

TIPO 

QUANTIDADE 
MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO  

(litros/m³/unidades) (R$) 
TOTAL MENSAL 

POR ITEM 

    (R$) 

-1 -2 (1)X(2)=(3) 

COMBUSTÍVEIS*   

Etanol 6.840  R$ 3,264   R$ 22.325,76  

Gasolina 11.085  R$ 4,639   R$ 51.423,32  

Diesel 13.320  R$ 3,878   R$ 51.654,96  

S-10 1.520  R$ 3,878   R$ 5.894,56  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

Serviços complementares conforme 
estabelecido no Anexo I - Termo de 
Referência 

1  R$ 58.628,47   R$ 58.628,47  

TOTAL MENSAL SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO   R$ 189.927,07  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) (*) -2,30% 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$)   R$ 4.368,32  

TOTAL MENSAL (R$)  R$185.558,75  

TOTAL EM 15 MESES (R$)  R$ 2.783.381,21  

(*) Será permitida apresentação de oferta de taxa de administração negativa 

 
2) O preço acima é final e nele estão incluídos todos os custos, tributos, taxas, encargos sociais 
e demais despesas relativas ao serviço objeto da Licitação, de forma a se constituírem nas 
contraprestações a ser paga pela Fundação Florestal. 
 
3) Declaramos estar de acordo com todos os termos do Edital e seus Anexos, bem como não 
existir nenhum fato impeditivo para celebrar contrato com a Fundação Florestal. 
 
4) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
sua apresentação à Fundação Florestal. 
 
5) Os serviços serão executados pelo período de 15 (quinze) meses, conforme definido no 
Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I deste Edital. 
 
6) O pagamento será efetuado conforme indicado no Anexo I – Termo de Referência. 
 
São Paulo, ______________de __________________________de 2021. 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Identificação ou Carimbo da Empresa licitante 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 

ANEXO III.1 
 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

Nome completo: _____________________________________________________________ 
 

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___: 

 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 
Decreto Estadual nº 42.911/1998;  
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste 
Edital; 
c) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual; e 
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal 
nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 
60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  
f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___,DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal 
n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  
 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

1a
05

36
6-

36
ea

-4
52

6-
8e

ed
-7

05
36

8f
c8

a3
7.



 
Fundação Florestal | Av. Prof. Frederico Hermann Jr 345 | CEP 05459-010 
São Paulo, SP | Fone (11) 2997-5000 | www.fflorestal.sp.gov.br 

 
ANEXO III.4 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que: 
 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do 
Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV - PORTARIA FF/DE Nº 279/2018 
 

Portaria FF/DE Nº 279/2018 

Dispõe sobre a aplicação das sanções decorrentes dos procedimentos licitatórios 
e dos contratos administrativos no âmbito da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo – Fundação Florestal 

Data de Emissão: 
12/03/2018 

 
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO FLORESTAL, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando as disposições das Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989  
Considerando a importância em adotar, no âmbito da Fundação Florestal, uma padronização na 
aplicação de sanções; 
Considerando a busca da eficiência no serviço público através da descentralização de atribuições; 
Considerando que o procedimento e aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com 
o Estado, estabelecida no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/2002, no âmbito da Diretoria Executiva 
propiciará a celeridade do exame originário e recursal da matéria; e, 
Considerando o disposto no item 3, do § 2º, do artigo 1º, do Decreto nº 48.999/2004; 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - No âmbito da Fundação Florestal, a aplicação das sanções de natureza pecuniária, de 
advertência, de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, de declaração de inidoneidade, a que se referem os artigos 81, 86 e 87, I, II, III e IV, 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os artigos 79, 80 e 81, I, II, III e IV, da Lei estadual 
nº 6.544, de 22 de junho de 1989, e o impedimento de licitar e contratar com a Administração e a 
multa, a que se refere o artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá às 
normas estabelecidas na presente Portaria. 
Artigo 2º - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
Artigo 3º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de prévia 
e ampla defesa, observado, no que couber, o procedimento estabelecido nas instruções contidas na 
Resolução da Casa Civil nº 52, de 19 de julho de 2005, do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, 
ou em outro ato regulamentar que a substituir. 

CAPÍTULO II 
DOS PRAZOS 

Artigo 4º - O prazo para apresentação de defesa prévia em observância ao disposto no artigo 87, §§ 
2º e 3º da Lei federal nº 8.666/93, artigo 10 do Decreto estadual nº 61.751/15 bem como na 
Resolução CC-52/05 será de: 
a) 5 (cinco) dias úteis, quando a sanção proposta for de advertência, multa ou de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, previstas 
respectivamente nos incisos I, II e III do artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93;  
b) 10 (dez) dias, quando a sanção proposta for de declaração de inidoneidade nos termos do inciso 
IV do artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93, ou de impedimento de licitar e contratar com o Estado e 
multa prevista no artigo 7º da Lei federal 10.520/02. 
Artigo 5º - Da decisão que sancionar a licitante ou a contratada, caberá recurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
Artigo 6º - Na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
Artigo 7º - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução do objeto contratual será feita 
em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no instrumento 
contratual. 
Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na 
Fundação Florestal. 

CAPÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS 

Artigo 8° - As condutas consideradas infrações passíveis de serem sancionadas são: 
I – Nos termos, respectivamente, do caput dos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 8.666/93: 
a) O atraso injustificado na execução do contrato; 
b) Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais. 
II – Nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02: 
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a) Não celebrar a contratação dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 
b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
e) Não manter a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
Artigo 9º - O atraso injustificado igual ou superior ao prazo estipulado na contratação para entrega 
do objeto será considerado inexecução total, salvo razões de interesse público expostos em ato 
motivado da autoridade competente. 
Artigo 10 - A recusa injustificada, impedimento decorrente de descumprimento de obrigações 
assumidas durante a licitação ou impedimento legal do adjudicatário em assinar o instrumento de 
contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 30% do valor 
total corrigido da avença. 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Artigo 11 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, assim como o atraso 
injustificado ou sua execução irregular, poderá, garantida a defesa prévia, ser aplicada à contratada 
as seguintes sanções: 
I - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 
II - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 10.520/2002: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por período não superior a 5 (cinco) anos; 
b) multa. 
Artigo 12 - As sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade poderão, também, 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão dos contratos regidos pela Lei federal 
nº 8.666/93: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuírem idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
Artigo 13 - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de 
advertência. 
Artigo 14 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos 
respectivos instrumentos convocatórios e de contratos. 
Artigo 15 - A adjudicatária/contratada, em razão de sua inadimplência, arcará, ainda, a título de 
perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em decorrência de nova 
contratação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos 
propostos pela inadimplente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA 
Artigo 16 - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado 
infringir obrigação contratual pela primeira vez, exceto nas contratações decorrentes de certames 
realizados na modalidade pregão, prevista na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

DA SANÇÃO DE MULTA 
Artigo 17 - A pena de multa será assim aplicada: 
I - de 30% (trinta por cento) do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do 
contrato; 
II - de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não 
cumprida, no caso de inexecução parcial do contrato; 
III - de 1% (um por cento) do valor corrigido da avença, no A
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caso de atraso injustificado na execução do contrato, acrescido de: 
a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 50% (cinquenta por cento) do prazo 
estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcela; 
b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
prazo estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcela, no que exceder ao prazo 
previsto na alínea “a” deste inciso.  
§ 1º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o 
valor total corrigido do contrato.  
§ 2º - A reincidência, nos termos previstos no parágrafo único, do artigo 28, desta Resolução, 
referente ao descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa acrescida em 100% 
sobre seu valor.  
§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da Administração, descontado 
dos pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção, ou 
descontado da garantia prestada para o mesmo contrato.  
§ 4º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no § 3º, deste artigo, o correspondente valor 
deverá ser recolhido, através de depósito bancário, em conta corrente, em nome da Fundação 
Florestal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da notificação. 
§ 5º - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 
Artigo 18 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de 
devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 
CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 
Artigo 19 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação, reajustado e 
atualizado monetariamente pelo índice da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, desde a 
data do descumprimento da obrigação até a data do efetivo recolhimento. 
Parágrafo único - o valor da multa deverá ser recolhido, através de depósito bancário, em conta 
corrente, em nome da Fundação Florestal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
notificação. 
Artigo 20 - A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas nas 
alíneas “c” e “d”, do inciso I, e na alínea “a”, do inciso II, todos do artigo 11 da presente Resolução. 

DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Artigo 21 – As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, previstas no inciso III, do artigo 87, da Lei 
federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/2002, são: 
I - atraso na entrega de bens e serviços de escopo; 
II - não entrega de bens e serviços de escopo; 
III - descumprimento ou abandono das obrigações contratuais em se tratando de serviços contínuos; 
IV - outros descumprimentos das obrigações contratuais. 
Artigo 22 – O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso I, do artigo 21 
será efetuado em conformidade com o Anexo I, desta Resolução. 
Artigo 23 – O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso II, do artigo 21 
será efetuado em conformidade com o Anexo II, desta Resolução. 
Artigo 24 – O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso III, do artigo 21 
será efetuado em conformidade com o Anexo III, desta Resolução. 
Artigo 25 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso IV, do artigo 21 
será calculado, caso a caso, considerando-se as peculiaridades do mesmo, seu efeito perante o 
interesse público e os objetivos da Administração, sempre se pautando pelos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 

DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 26 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública será aplicada considerando as características de cada caso, suas peculiaridades e 
pautando-se pelo princípio da legalidade, devendo, obrigatoriamente, serem justificadas no processo 
administrativo e endossadas pela autoridade competente. 

CAPÍTULO V 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES 

Artigo 27 - Caso seja constatado, nos autos do processo administrativo, que o inadimplemento 
trouxe prejuízos ou transtornos à Administração, a sanção aplicável nas hipóteses versadas nos 
artigos 17 e 21, I, II e III, calculada nos termos dos artigos 22 a 25 será acrescida de 100%, o mesmo 
acontecendo caso haja o descumprimento total das obrigações contratuais, seja pela não execução 
integral do objeto contratual, seja pelos motivos previstos nos termos dos artigos 9º e 10º, desta 
Resolução.  A
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Parágrafo único – Para fins desta Resolução, entende-se por prejuízo, não só em relação à questão 
financeira, mas, também, ao princípio da eficiência almejada pela Administração. 
Artigo 28 - A reincidência no descumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação da 
sanção prevista nos artigos 22 a 25, desta Resolução, acrescida de 50%. 
Parágrafo único – Para fins desta Resolução, considera-se reincidência, o fato da empresa 
contratada ter inadimplido, nos termos do artigo 21 desta Resolução, no período de 12 (doze) 
meses, contados da aplicação de sanção anterior (prevista no artigo 87, III, da Lei federal nº 
8.666/93, artigo 81, III, da Lei estadual nº 6.544/89 e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/02) no 
âmbito da Secretaria do Meio Ambiente e a ocorrência do fato gerador da sanção atual. 
Artigo 29 – Na hipótese de haver mais de uma circunstância agravante, ambas serão calculadas 
nos termos dos artigos 22 a 25, somando-se os acréscimos previstos nos artigos 27 e 28. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

Artigo 30 - É competente para aplicar, no âmbito da Fundação Florestal, as sanções de advertência 
e multa, estabelecidas nesta Portaria, o ordenador de despesa, o Diretor Executivo da Fundação. 
Artigo 31 - A competência para aplicar a sanção de suspensão temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração, a que se refere o artigo 87, inciso III, da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 81, inciso III, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho 
de 1989, é do Diretor Executivo. 
Artigo 32 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, prevista no 
art.87, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/1993 e no art.81, inciso IV, da Lei estadual nº 6.544/1989, é 
de competência do Diretor Executivo. 
Artigo 33 – No caso de contratação advinda de Sistema de Registro de Preços – SRP, a sanção de 
multa será conduzida no âmbito do Órgão Participante e a penalidade será aplicada pela autoridade 
competente daquele Órgão, enquanto que a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração será conduzida no âmbito do Órgão Gerenciador e a penalidade será aplicada pela 
autoridade competente daquele Órgão. 
Artigo 34 – Compete ao Diretor Executivo da Fundação Florestal a competência para aplicação da 
sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado, estabelecida no artigo 7º, da Lei federal 
nº 10.520/2002. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 35 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do material ou 
serviço, sendo retomado quando não aceito pelo contratante, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
da notificação da recusa. 
Artigo 36 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá deixar de aplicar a 
sanção se verificado que: 
I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 
II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 
Artigo 37 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no sítio 

eletrônico www.esancoes.sp.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso à Bolsa Eletrônica 

de Compras do Governo do Estado de São Paulo – BEC/SP e aos demais sistemas eletrônicos 
mantidos por órgãos ou entidades da Administração Estadual, e no caso da penalidade de 
inidoneidade o próprio sistema deverá registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). 
Artigo 38 - As disposições desta Resolução aplicam-se, também, aos contratos decorrentes de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
Artigo 39 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os atos convocatórios dos 
certames, ou, nos casos de contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos 
respectivos instrumentos de contrato. 
Artigo 40 - Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e 
regulamentares pertinentes. 
Artigo 41 – O Diretor Executivo da Fundação Florestal poderá expedir normas complementares, 
quando julgar necessárias, para orientação das ações a serem adotadas pelas unidades da 
Fundação Florestal, no cumprimento das disposições desta Portaria. 
Artigo 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria FF/DE 
nº 230/2014. 

Walter Tesch 
Diretor Executivo da Fundação Florestal 

A PORTARIA Nº 279, DE 20/03/2018 poderá ser acessada na integra pelo link: 

http://fflorestal.sp.gov.br/portaria-ff-de-n-279-2018/ 
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
PROCESSO Clique aqui para digitar texto.n.°Clique aqui para digitar texto. 
PREGÃO ELETRÔNICO Clique aqui para digitar texto.n.°XX/20XX 
CONTRATOClique aqui para digitar texto.n.°Clique aqui para digitar texto. 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTREClique aqui para digitar texto.,POR MEIO 
DO(A) _____________ E Clique aqui para digitar 
texto., TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM 
VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
POR POSTOS CREDENCIADOS. 

 
O(A)Clique aqui para digitar texto., por intermédio do(a)Clique aqui para digitar texto., doravante 
designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para 
digitar texto., RG nº Clique aqui para digitar texto.e CPF nº Clique aqui para digitar texto., no uso 
da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, e Clique 
aqui para digitar texto., inscrita no CNPJ sob nº Clique aqui para digitar texto., com sedeClique 
aqui para digitar texto., a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do RG nº Clique aqui para digitar texto. e CPF 
nº Clique aqui para digitar texto.,em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado 
em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições 
previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e no regulamento 
anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, 
do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
POR ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 
CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO 
DE REDE CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS DE COMBUSTÍVEL, VÁLIDO PARA 
TODAS AS BANDEIRAS NA CAPITAL E TODO ESTADO DE SÃO PAULO³, 
COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE: ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL, 
BIODIESEL, S-10, ÓLEOS, ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO, FILTROS DE AR, DE 
ÓLEO E DE COMBUSTÍVEL E SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DO CONTRATANTE, conforme detalhamento e especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas mencionadas 
no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do artigo 191 c/c o 
inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução dos serviços deverá ter início impreterivelmente, a partir de 23/11/2021, com 
todo o sistema implantado, observando o cronograma de implantação estabelecido no 
Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 
necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 
O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a partir da data estabelecida para início dos 
serviços, em conformidade com a Cláusula Segunda deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) 
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-
se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser 
realizada à época do aditamento pretendido. 
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 
atender as respectivas despesas. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta 
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui 
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 
II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 
CONTRATANTE; 
III - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no A
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preâmbulo deste termo; 
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços; 
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;  
VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
profissionais durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE; 
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 
XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito 
à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 
informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, 
reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas 
durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando 
as normas legais e regulamentares aplicáveis; 
XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
XVI - submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 
execução do objeto contratual; 
XVII - bem como todas as exigências, condições e obrigações de responsabilidade do 
CONTRATADA estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  A
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  
f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula 
Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 
também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
Ao CONTRATANTE cabe, além das obrigações e responsabilidades que lhe foram atribuídas 
pelo Termo de Referência (Anexo I), o seguinte: 
I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento 
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
do contrato; 
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 
IV – expedir a autorização de serviços; 
V - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do 
objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 
subsequentes. 
VI - bem como todas as exigências, condições e obrigações de responsabilidade do 
CONTRATANTE estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do 
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica 
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 
CONTRATANTE. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO  
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência 
do contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
 
CLAUSULA OITAVA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário ___________, de classificação funcional programática _________ e categoria 
econômica ___________. 
 
PARAGRÁFO ÚNICO 
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 1º 
ao 15º dia do mês, e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a CONTRATADA 
deverá apresentar em relação à quinzena em referência um relatório analítico discriminando os 
abastecimentos, troca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços realizados no período. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
I. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais quinzenais de cada um dos 
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, contendo as seguintes 
informações: 

a) Identificação do posto credenciado (nome e endereço); 
b) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço; 
d) Tipo de combustível; 
e) Tipo de serviço (troca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços); 
f) A data e hora da transação; 
g) Quantidade de litros e/ou m³, quando houver abastecimento com GNV; 
h) Valor da operação de abastecimento; 
i) Valor da operação do serviço; e 
j) Identificação do condutor (nome e registro funcional). 

II. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
III. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma: 

a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa de 
Administração “T”(%)_______(_________) na qual deverão estar incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) 
e demais despesas de qualquer natureza. 

b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de 
Administração (%) somada de uma unidade ao efetivo montante total dos gastos 
incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos e utilização 
de serviços na quinzena em referência constante do relatório analítico de despesa A
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devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, conforme fórmula abaixo: 
 

  Pq =     (1  + _T__)    x  G, onde:           
             100    
 

“Pq” = valor total do pagamento em uma determinada quinzena; 
“T” = taxa de administração; 
“G” = gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento e prestação de 
serviços da frota de veículos na quinzena. 

 
IV. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 
bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado. 
V. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a 
medição quinzenal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do 
recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente fatura, a 
ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS 
Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura ao 
protocolo do CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento. 
 
I. A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais/faturas separadamente; a primeira detalhando o 
valor total dos combustíveis (etanol, gasolina, diesel e/ou gás natural veicular) e a segunda 
detalhando os óleos lubrificantes, filtros e demais serviços prestados à frota do 
CONTRATANTE, bem como o valor correspondente aos serviços de gerenciamento prestados 
no período. 
 
II. Os pagamentos das notas fiscais/faturas serão efetuados nos seguintes prazos: 

a) Referentes aos combustíveis serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data final do período quinzenal de execução dos serviços (Decreto Estadual nº 
43.914/1999 alterado pelo Decreto Estadual nº 44.781/2000). 

b)  Referentes aos óleos lubrificantes, filtros e demais serviços e do valor correspondente 
aos serviços de gerenciamento serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, sempre 
contados a partir da data final do período quinzenal de execução dos serviços (Decreto 
Estadual nº 32.117/1990, com redação dada pelo Decreto Estadual nº 43.914/1999). 

c)  A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a 
sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº _______, Agência nº _______. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual 
nº 12.799/2008. 
 
PARAGRAFO QUARTO 
O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou A
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que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 
consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e 
respeitando as seguintes determinações: 
 
I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 
serviços; 
 
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na legislação municipal. 
b) Para tanto, ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O 
ISS”, exclusivamente para o serviço de intermediação, ou seja, aquele referente ao valor de 
Taxa de Administração. 

 
III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e 
deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de 
cobrança equivalente; 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 
CONTRATADO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao 
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão A
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administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º, 
item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por 
pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for 
sociedade cooperativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do 
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de 
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, 
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e 
do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da 
celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica ajustado, ainda, que: 
 
I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 
 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
 
II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios 
gerais dos contratos. 
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na A
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presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Paulo, ____ de __________de 20XX. 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

__________________________ 
(nome, RG e CPF) 

__________________________ 
(nome, RG e CPF) 
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:02:38 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/31a05366-36ea-4526-8eed-705368fc8a37



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 24. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f2f4fdde-bcca-
4959-957f-7da9da76adc7

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto PREGÃO 59-2021 - Assembleia Legislativa de Goiás

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f2f4fdde-bcca-4959-957f-7da9da76adc7
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

DADOS GERAIS 

 
 

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, para atender às demandas da 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas descritas neste edital e em seus 

anexos, referente ao processo nº 2021008144. 

  

Acolhimento das 
Propostas e 

Documentos de 
Habilitação no 

Sistema 
Comprasnet.GO 

Término do acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação 
no sistema Comprasnet.GO:  Dia 14/12/2021, às 09 horas.  
 
O acolhimento da proposta e DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO será efetuado até a data e horário fixados para 
abertura da SESSÃO conforme regras contidas no Edital. 

  

Data de Abertura da 
Sessão Pública 

Dia 14/12/2021, às 09 horas (Horário de Brasília), no sítio 
eletrônico www.comprasnet.go.gov.br 

  

Consultas ao Edital e 
Divulgação de 
Informações 

Este edital e seus anexos encontram-se disponíveis a todos os 
interessados nesta Comissão de Licitação, situada na sala 2008 do 
Anexo Juarez Magalhães do Palácio Alfredo Nasser, localizado na 
Alameda dos Buritis, nº 231, Setor Oeste, em Goiânia/GO, CEP: 
74.115-900, e também nos sítios eletrônicos 
www.comprasnet.go.gov.br e 
www.transparencia.al.go.leg.br/licitacoes/editais 

  

Oferta de Compra 51695 

  

Informações 
Adicionais 

Informações e esclarecimentos relacionados a esta licitação também 
poderão ser obtidos através do e-mail licitacao@al.go.leg.br e dos 
telefones: (62) 3221-3430 e (62) 3221-3155, das 07:00 h às 13:00 h. 

  

 Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à 
utilização do Portal de Compras do Governo do Estado de Goiás - 
Comprasnet : (62) 3201-6515 / 3201-6516. 
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E D I T A L  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

 (Processo nº 2021008144) 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, doravante denominada ASSEMBLEIA, 

por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Administrativo nº 

3.100 de 02 de fevereiro de 2021, torna público, para ciência de todos os interessados, na forma 

das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 

17.928/2012, Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decretos Estaduais nº 9.666/2020, 

7.437/11, 7.466/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, e tendo em vista 

o que consta do Processo nº 2021008144, a abertura de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), 

destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

para atender às demandas da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, conforme os termos e 

condições descritas neste edital e em seus anexos. 

O OBJETO DESTE EDITAL É DESTINADO À AMPLA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da sessão pública do 

Pregão Eletrônico, por meio do sistema eletrônico COMPRASNET.GO. 

DATA: 14 de dezembro de 2021 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.go.gov.br 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente na ASSEMBLEIA ou ocorrendo fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública deste pregão será remarcada 

e o Edital republicado com nova data e horário, pelos mesmos meios que se deu 

originariamente. 
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CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, para atender às demandas da Assembleia Legislativa do 

Estado de Goiás, de acordo com os termos e especificações constantes neste edital e em seus 

anexos.  

1.2. O OBJETO DESTE EDITAL É DESTINADO À AMPLA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES. 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. A participação neste Pregão Eletrônico está condicionada ao prévio credenciamento dos 

licitantes junto ao sistema Comprasnet.GO, cujo acesso se dará por meio da atribuição de chave 

de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

2.1.1. O credenciamento dos licitantes junto ao sistema Comprasnet.GO e a sua 

manutenção dependerão de registro prévio e atualizado no CADFOR – Cadastro de 

Fornecedores do Estado de Goiás. 

2.1.2. Para o cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado 

deverá atender a todas as exigências do Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado – CADFOR da SEAD até o 5º (quinto) dia útil anterior à data de início de 

registro das propostas no sistema. A relação de documentos para o cadastramento 

encontra-se disponível no sítio eletrônico www.comprasnet.go.gov.br. 

2.1.2.1. Não havendo pendências documentais, o CRC – Certificado de 

Registro Cadastral será emitido no prazo de 04 (quatro) dias úteis 

contados do recebimento da documentação. 

2.1.2.2. Caso o licitante melhor classificado no certame e que atenda a 

todas as exigências editalícias relativas à proposta e à habilitação não 

esteja com seu cadastro homologado junto ao Cadastro Único de 

Fornecedores do Estado – CADFOR, deverá enviar juntamente com a sua 

proposta, sua documentação de habilitação, para análise em caráter 

prioritário pela Secretaria de Administração do Estado de Goiás - SEAD e 

eventual homologação do seu cadastro junto ao CADFOR. 
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2.1.2.3. O credenciamento no CADFOR permite a participação dos 

interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o 

seu cadastro no CADFOR tiver sido inativado ou excluído por solicitação 

do credenciado ou por determinação legal. 

2.1.2.4. O fornecedor descredenciado no CADFOR terá sua chave de 

identificação e senha pessoal de acesso automaticamente suspensas. 

2.1.3. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar de pregão 

por meio eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao CADFOR, como 

condição obrigatória para a sua contratação.  

2.1.3.1. Conforme Instrução Normativa nº 004/2011 – SEAD, em caso 

do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam à 

legislação pertinente para participar  deste Pregão Eletrônico,  deverá 

efetuar seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, 

caso em que ficará dispensado de apresentar toda a documentação 

abrangida  pelo referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao 

CADFOR e terá registrado apenas a condição de “credenciado”. 

2.1.4. O sistema Comprasnet.GO será acessado pelo site www.comprasnet.go.gov.br, 

cuja administração está a cargo da Secretaria de Estado da Administração – SEAD, 

órgão responsável pelo credenciamento e orientação dos interessados em operá-lo. 

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à ASSEMBLEIA responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.3. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

2.4. Como requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
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campo próprio do sistema, o pleno conhecimento das disposições deste edital e o atendimento 

das exigências de habilitação previstas neste edital.  

2.5. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, pessoa jurídica que: 

2.5.1. Esteja com seu direito de licitar suspenso ou impedida de contratar com a 

ASSEMBLEIA ou o Estado de Goiás, nos termos do art. 81 da Lei Estadual nº 

17.928/2012; 

2.5.2. Foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes para a punição ou que não tenha 

se reabilitado perante a autoridade que o aplicou a penalidade, consoante art. 82 da 

Lei Estadual nº 17.928/2012; 

2.5.3. Se enquadre em alguma das situações descritas no art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.5.4. Encontre-se em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.5.5. Tenha, na condição de sócio, controlador, diretor ou no exercício de qualquer 

outra função, Servidor ou Deputado Estadual da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás, bem como seus  parentes até terceiro grau; 

2.5.6. Esteja reunida em consórcio; 

2.5.7. Não estiver previamente credenciada junto ao CADFOR – Cadastro de 

Fornecedores do Estado de Goiás e perante o sistema Comprasnet.GO; 

2.5.8. Esteja suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da(s) sanção(ões) 

aplicada(s); 

2.6. Caberá ao Pregoeiro (a) verificar, durante a fase de habilitação das empresas, a existência de 

registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), nos termos do Acórdão 

2296/2012- Plenário do Tribunal de Contas da União; no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

— CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas-CEIS, nos termos da Lei 

Federal n° 12.846/13 (Lei Anticorrupção). A
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CAPÍTULO III – DAS ETAPAS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FASE 1 – DO REGISTRO DE PROPOSTAS E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico do sistema Comprasnet.GO, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no CAPÍTULO V deste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

3.1.1. Ao registrar sua proposta, o licitante deverá especificar o valor unitário, expresso em 

algarismo arábico, considerando apenas até duas casas decimais, já incluindo todos os custos 

diretos e indiretos necessários para a prestação dos serviços.  

3.1.1.1. Para fins de registro da proposta no sistema Comprasnet.GO, o valor 

unitário a ser registrado deverá corresponder ao valor da taxa de administração, 

de modo que a disputa se dará sobre o percentual da taxa de administração.  

3.1.2. Tendo em vista que o sistema Comprasnet.GO foi desenvolvido para aceitar 

apenas o registro de valores positivos, as propostas deverão ser acrescidas de 100,00 

(cem) que, ao final, serão subtraídos para se obter o percentual exato da taxa de 

administração.  

3.1.2.1. Considerando o item anterior, o valor máximo da taxa de administração no 

registro de proposta será o valor estimado da taxa, constante na Planilha de Quantitativo, 

Especificação e Preços do Termo de Referência (Anexo 01), acrescido do numeral 

100,00, sendo que a disputa se dará na redução desse valor percentual. 

3.1.2.2. Caso o valor ofertado da taxa de administração seja menor do que 100,00, ou 

seja, negativo, este valor será considerado como desconto a ser aplicado sobre o valor 

dos produtos e serviços fornecidos.  

3.1.3. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis 

inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao 

atendimento das exigências do edital e seus anexos. Entretanto, as empresas A
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enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), 

estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do 

ICMS, conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Regulamento do Código Tributário do 

Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações internas 

relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública 

Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observada, 

dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente 

mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser 

demonstrada no documento fiscal.  

3.1.3.1. Caso haja algum dispositivo legal que autorize a licitante a não proceder à 

desoneração, isso deverá estar expressamente consignado na sua proposta, devendo 

ser apresentado, também, o ato que a isenta. 

3.1.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste edital ocorrerá 

por meio de chave de identificação e senha de acesso pessoal. 

3.1.5. Os licitantes poderão, até a data e o horário previstos para a abertura da sessão 

pública do pregão, retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 

3.1.6. Nesta etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 

somente após a abertura da sessão e a verificação, pelo Pregoeiro, das propostas 

apresentadas, com a eventual desclassificação daquelas em desconformidade com os 

requisitos estabelecidos neste edital.  

3.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento da fase de envio de lances. 

3.1.8. O registro de proposta no sistema vincula o licitante, que deverá garantir a entrega 

do produto objeto desta licitação pelos preços consignados em sua proposta declarada 

vencedora, sem direito a qualquer reajuste. 

3.1.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante antes do encerramento da etapa 

de lances implicará na desclassificação da proposta e exclusão do certame, sem prejuízo da A
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aplicação das demais sanções legais. 

3.1.10. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e a 

descrição do objeto constante no site www.comprasnet.go.gov.br, prevalecerá a 

descrição deste Edital. 

FASE 2 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS CORRELATOS 

3.2. No dia 14 de dezembro de 2021, às 09 horas, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico nº 59/2021, com a divulgação das propostas de preços registradas. 

3.2.1. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da 

proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro. 

3.2.2. Após a abertura da sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

3.2.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

3.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas não desclassificadas pelo 

Pregoeiro.  

FASE 3 – DO ENVIO DE LANCES 

3.3. Às 09:30 horas será aberta a fase competitiva do certame, oportunidade na qual os 

licitantes cujas propostas não foram desclassificadas pelo Pregoeiro poderão enviar seus 

lances, exclusivamente através do sistema eletrônico. 

3.3.1. Os lances a serem registrados no sistema deverão observar o disposto no item 

3.1.2 e seguintes deste edital e corresponder ao valor da taxa de administração, de modo 

que a disputa terá como parâmetro este valor. 

3.3.2. Neste certame será adotado o modo de disputa aberto, onde a fase de lances 

terá duas etapas distintas: a primeira, com tempo de duração de 10 (dez) minutos, a 

qual será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo A
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sistema aos licitantes, enquanto na segunda transcorrerá o tempo de 2 (dois) 

minutos, prorrogado sempre que houver novo lance, contando mais 2 (dois) 

minutos a partir de cada novo lance, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

3.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, que necessariamente 

deverão ser inferiores ao último lance registrado por eles no sistema, sendo 

rejeitados automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

3.3.4.  Durante o transcurso da etapa de lances os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado no sistema, no entanto, seu detentor 

não será identificado. 

3.3.4.1. Os licitantes também serão imediatamente informados do 

recebimento de seus lances pelo sistema e do valor consignado no 

registro. 

3.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

3.3.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível ou que decorra claramente de erro de 

digitação.  

FASE 4 – DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP)  

3.4. Encerrada a etapa competitiva do ITEM ÚNICO, será verificado se a melhor oferta válida foi 

apresentada por MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) e, caso não 

seja, será observado se há alguma empresa enquadrada dessa forma com proposta em valor até 

5% (cinco por cento) superior ao menor preço registrado. 

3.4.1. Havendo MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

com oferta até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço registrado, as 

propostas serão consideradas empatadas, nos termos do art. 6º, §2º da Lei Estadual 
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nº 17.928/2012 e art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006, e assim, como 

critério de desempate, estas terão preferência de contratação. 

3.4.2. A preferência de contratação somente será concedida no caso do empate 

descrito no subitem anterior, e consistirá na possibilidade da MICROEMPRESA (ME) 

ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) melhor classificada apresentar novo lance, 

único e final, em valor inferior àquele da melhor oferta válida, a qual sua proposta 

está empatada, e assim, caso exerça este direito, será considerada vencedora e terá 

seus documentos de habilitação analisados. 

3.4.3. Sob pena de preclusão, o direito de preferência descrito no subitem anterior 

deverá ser exercido após o encerramento da rodada de lances, com apresentação da 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

3.4.4. Na hipótese da não contratação da MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) que se encontre na situação descrita no subitem 3.4.1, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

3.4.5. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS (ME) 

e/ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que se encontrem em situação de 

empate, o sistema automaticamente realizará sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no subitem 

3.4.2. 

3.4.6. Caso as MICROEMPRESAS (ME) e/ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

não exerçam o direito de preferência previsto no subitem 3.4.2 ou, se após exercê-

lo, forem inabilitadas, o licitante originalmente detentor da melhor proposta será 

considerado vencedor e terá seus documentos de habilitação analisados. 

FASE 5 – DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

3.5. Finalizada a etapa de envio de lances, e após o cumprimento da etapa constante no subitem 

3.4 e seguintes deste edital, será aplicado pelo Pregoeiro, se for o caso, o critério de desempate A
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estabelecido no § 2° do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 6° da Lei Estadual n° 

17.928/2012. 

3.5.1. O critério de desempate previsto no item acima também será aplicado caso não 

haja o envio de lances após o início da etapa competitiva. 

3.5.2. Persistindo o empate, a proposta melhor classificada será sorteada pelo sistema 

eletrônico entre as propostas empatadas. 

FASE 6 - DA NEGOCIAÇÃO: 

3.6. Ao final da etapa competitiva, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta com valor definido diretamente ao licitante que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

daquelas previstas neste edital. 

3.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

3.6.2. Após o cumprimento das etapas acima, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da(s) proposta(s).  

FASE 7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

3.7. Após o encerramento da etapa de negociação, o licitante detentor da melhor oferta deverá 

encaminhar para análise, no prazo de até 04 (quatro) horas contadas a partir da solicitação 

do Pregoeiro no sistema, em campo próprio do sistema ComprasNet.Go, proposta de preços 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 3.6 e às condições 

determinadas pelo CAPÍTULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇOS, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 

e já apresentados.  

3.7.1. Após o recebimento da proposta readequada, o pregoeiro a examinará quanto 

à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço com os critérios definidos 

neste edital. 

3.7.2. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à A
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confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento da fase de 

envio de lances, no prazo de até 04 (quatro) horas contadas a partir da 

solicitação do Pregoeiro no chat do sistema Comprasnet.GO.  

3.7.2.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do produto ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou prospectos, 

a serem encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados no chat do sistema pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

3.7.2.2. Caso a compatibilidade do produto com as especificações 

exigidas não possam ser aferida pelos meios previstos no subitem acima, 

o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de desclassificação de sua proposta.  

3.7.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar os 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada no chat do sistema e 

acessível a todos os licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para a classificação 

e habilitação, observado o disposto na Lei Estadual nº 13.800/2001. 

3.7.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências com vistas ao saneamento tratado no subitem 

acima, o Pregoeiro registrará em chat do sistema a referida suspensão e 

informará a data e o horário de reabertura da sessão, que ocorrerá em 

prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas da data e horário da 

suspensão da sessão. 

3.7.4. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências 

fixadas no edital, será ele declarado vencedor, todavia, se a oferta não for aceita ou se 
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o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro restabelecerá a etapa 

competitiva de lances entre os licitantes. 

3.7.4.1. Se na proposta ofertada pelo licitante melhor classificado o preço 

do item (da taxa de administração) for superior ao preço estimado, 

indicado no Termo de Referência (Anexo 01) deste edital, o Pregoeiro 

efetuará a negociação para sua adequação a este e, não sendo possível 

atingi-lo, a proposta será desclassificada e será restabelecida a etapa 

competitiva de lances entre os licitantes.  

3.7.4.2. Se nenhum dos licitantes atingir o preço estimado, o item será 

fracassado.  

3.7.5. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços irrisórios, de 

valor zero, incompatíveis com o valor de mercado ou cujos serviços não atendam às 

especificações exigidas neste edital; 

FASE 8 – DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.8. Os documentos exigidos para a habilitação serão analisados conforme o disposto no 

Capitulo V deste edital.  

3.8.1. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro após o encerramento da etapa de 

envio de lances do certame. 

3.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará o encaminhamento da documentação 

complementar, que deverá ser apresentada em formato digital através do campo 

“documentos complementares” do sistema Comprasnet.GO no prazo de até 04 

(quatro) horas contadas a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema.  

3.8.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal dos licitantes 

enquadrados como MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 

documentação, o pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas, contado da data em que o licitante for 
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declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

ASSEMBLEIA. 

3.8.4. O tratamento favorecido previsto no item acima somente será concedido se os 

licitantes apresentarem toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta 

contenha alguma restrição. 

3.8.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à ASSEMBLEIA convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para o fornecimento, ou revogar 

a licitação. 

FASE 9 - DOS RECURSOS: 

3.9. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 

Pregoeiro, na forma do art. 45 do Decreto Estadual nº 9.666/2020, com o registro da síntese de 

suas razões em campo próprio definido pelo sistema, sendo que a falta de manifestação imediata 

e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação, 

pelo Pregoeiro, do objeto ao licitante vencedor. 

3.9.1. Da decisão do Pregoeiro que declarar o vencedor do certame, no prazo de 10 

(dez) minutos, caberá recurso a qualquer licitante que em campo próprio do 

sistema manifeste intenção de recorrer, com a concessão do prazo de 3 (três) dias 

para a apresentação das razões do mesmo, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 

terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente.  

3.9.2. As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas 

exclusivamente em local próprio do sistema, não sendo conhecidos os recursos 

interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo 

chat, por email, por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

3.9.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 

competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O A
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encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o Pregoeiro, 

justificadamente, não reformar sua decisão. 

3.9.4. A autoridade competente terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para decidir o 

recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente 

comprovado. 

FASE 10 - DO JULGAMENTO: 

3.10. O critério de julgamento adotado neste pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM 

(MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO). 

3.10.1. O objeto deste pregão será adjudicado por item para o licitante que 

apresente o menor preço ao final da etapa de lances e que satisfaça todas as 

exigências habilitatórias, bem como as relativas à proposta; 

FASE 11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

3.11. Não havendo recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e, 

em seguida, encaminhará os autos à Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos 

Institucionais para a verificação da regularidade procedimental, nos termos do art. 19 do 

Decreto Administrativo nº 2.770/2017 e, uma vez constatada, serão os autos encaminhados ao 

Secretário-Geral da Presidência da ASSEMBLEIA para análise e homologação do procedimento 

licitatório. 

3.11.1. Havendo recursos, a regularidade procedimental será verificada após a 

decisão final sobre os mesmos e, sendo constatada, o Secretário-Geral da Presidência 

da ASSEMBLEIA fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

3.11.2. Desde que observado o contraditório e a ampla defesa, a ASSEMBLEIA 

poderá deixar de homologar ou cancelar esta licitação por razões de conveniência e 

interesse público. 

CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1. A Proposta de Preços a ser encaminhada para análise, conforme previsão do item 3.6, 

deverá estar readequada ao valor ofertado e registrado como de menor lance e ser A
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preferencialmente formatada nos termos do Modelo de Apresentação de Proposta (Anexo 02) 

deste edital, contendo o valor da taxa de administração subtraído do numeral 100,00, expresso 

em algarismo arábico, na moeda Real, considerando apenas até os centavos e incluindo todos os 

custos diretos e indiretos necessários para a prestação dos serviços objeto desta licitação. 

4.1.1. A Proposta de Preços deverá conter o nome da empresa, CNPJ, endereço, CEP, 

telefones e e-mails para contato, banco, agência e conta para creditar o pagamento e 

informar o prazo de validade da proposta. 

4.1.2. A proposta deverá ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital e, caso o 

licitante não seja convocado neste período, estará exonerado dos compromissos 

assumidos neste certame. 

4.1.3. Para efeito de julgamento das propostas será aceita também a oferta de Taxa 

de Administração menor ou igual a 0 (ZERO), sendo que a taxa negativa será 

interpretada como percentual de desconto sobre o valor total anual estimado com 

gasto de combustíveis indicado no Item 4 (Planilha de Quantitativo e Especificação) 

do Termo de Referência em anexo. 

4.1.4. A Proposta de Preços deverá estar assinada pelo representante legal do 

licitante ou procurador habilitado, que deverá estar devidamente qualificado no 

documento, por meio da indicação de seu RG ou CPF; 

4.1.5. O envio da Proposta de Preços implicará na aceitação plena e tácita de todos os 

termos, prazos e condições estipulados e exigidos neste edital. 

CAPÍTULO V – DA HABILITAÇÃO 

5.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Certificado de Registro Cadastral - 

CRC emitido pelo CADFOR - Cadastro Unificado do Estado da Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD e da documentação complementar especificada no item 5.2. 

5.1.1. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar deste 

pregão deverá providenciar sua inscrição junto ao CADFOR, como condição 

obrigatória para a sua contratação. 
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5.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos relativos à 

habilitação jurídica, à qualificação econômico-financeira e à regularidade fiscal e 

trabalhista exigidos no item 5.2 deste edital que constem no CADFOR e que estejam 

dentro do prazo de validade, sendo assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes no referido cadastro. 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente através de campo próprio do sistema 

Comprasnet.GO e no prazo descrito no item 3.2 deste edital, a seguinte documentação: 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, devendo constar como objeto social do licitante 

o exercício de atividade comercial compatível com o objeto do lote em disputa; 

b) RG e CPF do responsável legal ou de seu(s) procurador(es), acompanhado do 

respectivo instrumento de outorga de poderes; 

c) Comprovante de enquadramento como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP), para fins de obtenção dos benefícios legais destinados a 

essas empresas; 

c.1)  São documentos hábeis a realizar essa comprovação a certidão emitida 

pela Junta Comercial do Estado, onde estiver sediado o licitante e também o 

Cartão do CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, por meio de seu sítio 

eletrônico (www.receita.fazenda.gov.br), desde que tenham sido emitidos em 

até 90 (noventa) dias antes da data de realização do certame. 

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

d) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.receita.fazenda.gov.br/servicos); 

e) Comprovante de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás (Certidão 

Negativa de Débito Inscrito em Dívida Ativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de 

Negativa) expedida pela Secretaria de Estado da Economia de Goiás 

(http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/); 

f) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante;   

g) Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho,     mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeitos 

de negativa (http://www.tst.jus.br/web/guest/certidao); 

h) Certificado de regularidade quanto ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço;  

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 

 DECLARAÇÕES: 

j) As declarações constantes nos Anexos 04 e 05 deste Edital. 

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

k)  Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o licitante já executou satisfatoriamente, serviços 

similares e compatíveis com o objeto desta licitação.  

k.1) O licitante deverá apresentar informações tais como telefone e/ou e-mail  

que possibilitem a realização de diligências para esclarecimento de eventuais 

dúvidas relativas às informações prestadas no atestado de capacidade técnica; 
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5.3. O Pregoeiro poderá consultar sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes, constituindo meio legal de 

prova as informações obtidas nos mesmos. 

5.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 

com indicação do número de inscrição do CNPJ. 

5.5. Caso o licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação 

relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ. 

5.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

5.6. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 

da presente licitação for superior a 30 (trinta) dias corridos, salvo aqueles que, por imposição 

legal, tenham prazo de vigência indeterminado. 

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e em seus anexos. 

CAPÍTULO VI – DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

superior homologará a licitação e, em seguida, enviará o processo à Secretaria de Contratos, 

Convênios e Projetos Institucionais para a formalização do respectivo instrumento contratual.  

6.1.1. Após a formalização do Contrato (Anexo 03), o licitante vencedor será 

convocado para assiná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da sua notificação, podendo este prazo ser prorrogado, desde que haja 

justificativa aceita pela Assembleia.   

6.1.2. Na ocasião da assinatura do contrato, a Secretaria de Contratos, Convênios e 

Projetos Institucionais verificará se a empresa se encontra em situação de 

regularidade junto ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
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Entidades Estaduais – CADIN Goiás, em atendimento ao art. 5º, inciso I da Lei 

Estadual nº 19.754/2017. 

6.2. A Assembleia, observando as prescrições do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, art. 51 ao 

54 da Lei Estadual nº 17.928/2012 designará o Gestor do Contrato, a quem caberá fiscalizar e 

promover todas as ações necessárias para assegurar o fiel cumprimento dos ajustes 

decorrentes do instrumento contratual. 

6.3. A Secretaria de Gestão de Compras será a unidade responsável por auxiliar e 

supervisionar o Gestor do Contrato no controle da execução do contrato decorrente desta 

licitação. 

6.4.  O contrato a ser firmado vigerá pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e 

ininterruptos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso haja interesse 

das partes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

6.5. Como condição para a celebração do contrato e durante toda a vigência contratual, o 

licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste instrumento convocatório e em seus anexos. 

6.6. O licitante vencedor se obriga a prestar os serviços objeto desta licitação nos termos 

previstos neste edital e em seus anexos, adotando todas as medidas necessárias para tanto. 

6.7. A proposta de preços do licitante vencedor, bem como o presente edital e seus anexos 

integram o contrato a ser firmado, independentemente de sua expressa transcrição naquele 

instrumento, e assim, todas as exigências e condições previstas nesses documentos deverão 

ser observadas durante a fase de execução contratual. 

6.8. Eventuais vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta poderão ser 

acrescentadas pela ASSEMBLEIA ao contrato a ser assinado, desde que esta entenda ser 

pertinente e compatível com os termos deste edital. 

6.9. Caso o licitante vencedor não assine o contrato ou não mantenha as condições de 

habilitação, a ASSEMBLEIA poderá examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, procedendo sua convocação e contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei. 
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6.9.1. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor 

classificada, a ASSEMBLEIA deverá negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele 

ofertado pelo licitante inicialmente vencedor, bem como verificar se o licitante atende a 

todos os requisitos relativos à proposta e habilitação exigidos neste edital. 

6.10. O valor da taxa de administração constante na Cláusula Terceira do Contrato (Anexo 03 

deste Edital) será fixo e irreajustável durante todo o período de vigência contratual. 

6.11. Para o acompanhamento da execução dos serviços, será nomeada pelo Ordenador de 

Despesa da ASSEMBLEIA uma Comissão Especial para este fim, composta por, pelo menos, 03 

(três) servidores. 

CAPÍTULO VII - DA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 DOS CARTÕES  

7.1.1. Deverão ser fornecidos cartões, sem custo adicional para a ASSEMBLEIA, visto que 

tal despesa deverá estar inclusa na Taxa de Administração do gerenciamento da frota; 

7.1.1.1. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada à quantidade de 

veículos da frota deste Poder Legislativo Goiano, devendo a Seção de Transporte 

informar a quantidade à CONTRATADA após a assinatura do Contrato;  

7.1.2. A quantidade de cartões poderá sofrer eventual acréscimo ou redução em virtude do 

aumento ou diminuição da frota de veículos, a critério exclusivo da ASSEMBLEIA; 

7.1.3. O prazo de entrega dos cartões magnéticos não deverá exceder 08 (oito) dias úteis, 

a contar da data de sua solicitação; 

7.1.4. A empresa vencedora deverá fornecer, sem custo adicional, 10 (dez) cartões 

reserva (adicionais) para utilização em casos excepcionais (locação/cessão de outros 

veículos, substituição de veículos, extravio ou danificações nos cartões, entre outros), 

mediante solicitação do Gestor do Contrato; 

7.1.5. Cada usuário deverá ter sua identificação validada através de senha ou de 

dispositivo que não permita abastecimento por responsáveis não identificados ou não 

autorizados pelos gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede 

credenciada; A
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7.1.6. Os cartões deverão ser fornecidos contendo a identificação expressa do órgão 

(ALEGO), placa e modelo do veículo; 

7.1.7. A rede de postos de abastecimento deverá estar equipada para aceitar transações 

com os cartões dos usuários do sistema, considerando o preço do combustível para venda 

à vista; 

7.1.8. Em caso de perda ou furto de cartões, a própria ASSEMBLEIA poderá realizar o 

cancelamento do cartão via sistema; 

7.2. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL  

7.2.1. A operação de abastecimento com o uso do cartão do veículo deverá ser realizada, 

EXCLUSIVAMENTE, após validação e uso do cartão, bem como da respectiva senha; 

7.2.2. O sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso 

de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina/cartão do veículo, preservadas 

as informações previstas para o cartão magnético, oferecendo as mesmas informações 

disponibilizadas no abastecimento eletrônico; 

7.2.2.1. A CONTRATADA deverá garantir a manutenção permanente do sistema de 

modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços, bem como responsabilizar-se 

por todas as despesas e custos, diretos e indiretos, requeridos para a sua execução; 

7.2.3. O sistema de gerenciamento, integrado, fornecido pela CONTRATADA, deverá 

possibilitar à ASSEMBLEIA o acesso on-line, via Internet, do processo de consolidação de 

dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios para consulta e 

emissão de relatórios gerenciais do tipo: 

a) Relatório de Composição da Frota, que visa possibilitar ao Gestor identificar a 

quantidade total de veículos cadastrados no Sistema, permitindo a Classificação, 

através de diferentes formas, seja por fabricante, modelo, versão ou ano de 

fabricação;  

b) Relatório de Histórico de Veículo, que permite listar as operações realizadas 

quer seja por um veículo ou por todos os veículos da frota; 

c) Relatório de Análise de Consumo de Combustíveis, que permite ao gestor A
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avaliar, para um determinado tipo de combustível, a performance dos veículos em 

termos de consumo (km/litro) em um determinado período;  

d) Relatório de Histórico de Quilometragem da Frota, que deverá informar a 

quilometragem percorrida por veículo da frota em determinado período definido;  

e) Relatório de Preços Praticados nos Postos, que deverá identificar os 

combustíveis comprados cujos preços unitários estejam dentro de uma faixa de 

preços estabelecida;  

f) Relatório de Utilização de Combustível por Estabelecimento, que deverá 

apresentar a operacionalização dos serviços individualizada por estabelecimento, 

a fim de identificar, inclusive, o tipo de operação;  

g) Relatório de Utilização de Combustível por Usuário, que deverá apresentar a 

utilização dos serviços por usuário, identificando inclusive o tipo de operação 

efetuada; 

h) Relatório de Utilização de Combustível por Centro de Custos, que deverá 

apresentar a utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

possibilitando identificar, inclusive, o tipo de operação efetuada, a fim de que se 

possa avaliar as despesas que estão sendo efetivadas, de forma pormenorizada;  

i) Relatório de Utilização de Combustível por Cidade, que deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

separados por cidade, possibilitado, inclusive, verificar o tipo de operação 

efetuada;  

j) Relatório de Utilização de Combustível por Veículo, que deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

separados por tipo de operação efetuada; 

k) Relatório de Desvio de Hodômetro por Veículo, que deverá possibilitar a 

identificação de eventuais divergências verificadas quando da captação da 

quilometragem dos veículos; 

l) Relatório de Desvio de Combustível por Veículo, que deverá possibilitar a 
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verificação de eventuais distorções identificadas em relação ao produto que o 

veículo estaria apto a utilizar e o produto efetivamente utilizado;   

m) Relatório de Desvio de Desvio de Consumo de Combustível, que deverá 

possibilitar a verificação de eventuais divergências quanto à quantidade de litros 

abastecidos pelos veículos;  

n) Relatório de Extrato de Conta Portador/Conta Base, que servirá para 

verificar o extrato da conta do veículo e o saldo existente, a fim de acompanhar as 

despesas realizadas pelos veículos e um período definido; 

o) Relatório de Evolução de Despesas da Frota, que deverá possibilitar a 

verificação da evolução de despesas da frota dentro de um determinado período;  

p) Relatório de Relacionamento Cartão X Conta Portador, que deverá 

possibilitar a verificação do cartão vinculado ao veículo à quilometragem da frota, 

serviços, etc., com disponibilidade para as respectivas bases, on-line via Internet, 

em tempo nunca superior a 48 (quarenta e oito) horas da operação realizada;  

7.2.4. A operação do Gestor via Internet e/ou SAC deverá permitir as seguintes ações: 

a) Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; 

b) Emissão de segunda via do cartão; 

c) Colocação de crédito extra ou retirada de crédito; 

d) Verificação de saldos e transferência de créditos entre cartões. 

7.2.5. A CONTRATADA deverá, na assinatura do contrato, comprovar o 

credenciamento de postos de combustíveis no interior do Estado de Goiás, na grande 

Goiânia e no Distrito Federal; 

7.2.5.1. No interior deve haver postos credenciados em, pelo menos, 100 (cem) 

municípios, distribuídos em todas as regiões do Estado; 

7.2.5.2. No município de Goiânia, a quantidade mínima de postos credenciados 

deverá ser de 15 (quinze), sendo que no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

deles devem ser de Bandeira, ou seja, vinculados contratualmente a uma 
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distribuidora específica; 

7.2.5.3. No Distrito Federal, a quantidade mínima de postos credenciados 

deverá ser de 5 (cinco), sendo que todos eles devem ser de Bandeira, ou seja, 

vinculados contratualmente a uma distribuidora específica; 

7.3. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA INFORMATIZADO 

7.3.1. Visando permitir um melhor controle e segurança do sistema informatizado, a 

CONTRATADA deverá: 

7.3.1.1. Adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de outros veículos 

que não sejam autorizados pelo ASSEMBLEIA, permitindo o controle sobre todos os 

abastecimentos; 

7.3.1.2. Colocar à disposição senhas individuais para os servidores indicados pela 

ASSEMBLEIA, para terem acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de 

abastecimento; 

7.3.1.3. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de 

abastecimento, para qualquer operação, considerando os níveis de acesso de cada 

usuário, com exigência prévia de digitação de senha válida do usuário; 

7.3.1.4. Efetuar o bloqueio de abastecimento de combustíveis dos veículos, 

imediatamente   após solicitação da ASSEMBLEIA, o que somente poderá ser feito 

pelos representantes indicados por esta; 

7.3.1.5. Permitir a troca periódica ou a validação de senha pessoal dos fiscalizadores 

do contrato, sempre que houver necessidade; 

7.3.1.6. O abastecimento indevido, não autorizado, em duplicidade ou que esteja 

bloqueado, será considerado falha do sistema e o ônus decorrente não será 

suportado pela ASSEMBLEIA. 

7.3.1.7. Permitir a captura de dados como identificação do veículo, data e hora do 

abastecimento, identificação do posto, do volume abastecido e do Hodômetro do 

veículo, de forma automática sem intervenção humana; 

7.3.1.8. O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis 
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junto à rede de postos credenciados, por meio de mecanismos instalados nos veículos 

ou senhas pessoais dos condutores autorizados; 

7.3.1.9. A CONTRATRADA ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem 

como repassá-los a terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por 

escrito da ASSEMBLEIA. 

7.4. DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA INFORMATIZADO: 

7.4.1. Em relação ao funcionamento do sistema informatizado, cumpre destacar as 

seguintes tarefas: 

7.4.1.1. A CONTRATADA colocará à disposição da ASSEMBLEIA, para utilização 

durante o prazo da vigência contratual, a infraestrutura necessária à prestação dos 

serviços, devendo apresentar listagem contendo sua identificação e numeração; 

7.4.1.2. A CONTRATADA, por meio de sistema de gerenciamento online pela 

internet, deverá colocar à disposição sistema que permita a informatização dos 

dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

datas e horários, além do tipo de combustível, que permita emitir relatórios 

gerenciais de controle da situação e das despesas de abastecimento de combustível 

de cada um dos veículos da frota;  

7.4.1.3. A CONTRATADA deverá colocar à disposição sistema que permita a 

consolidação dos dados, permitindo, ainda, a concentração dos mesmos e a emissão 

de relatórios onde a ASSEMBLEIA indicar; 

7.4.1.4. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas 

e patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a 

responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de 

responsabilidade da CONTRATADA; se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, 

deverá por eles responder, e defender a ASSEMBLEIA em juízo, ou fora dele, contra 

reclamações relacionadas ao assunto; 

7.4.1.5. A CONTRATADA deverá oferecer transferência de conhecimentos aos 

gestores e usuários indicados pela ASSEMBLEIA quanto à utilização do 

gerenciamento de todo o sistema e respectivos softwares, bem como dos 
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equipamentos que deverão observar as disposições consignadas nos manuais e 

procedimentos que os acompanharem; além disto, é de responsabilidade da 

CONTRATADA a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se 

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados; 

7.4.1.6. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a ser 

disponibilizado pela CONTRATADA deverá dispor, no mínimo, dos seguintes 

requisitos básicos: identificação do veículo, dos usuários e do posto, informação do 

volume abastecido, da data e hora do abastecimento e da média de quilometragem do 

veículo, captura eletrônica, com ou sem necessidade de digitação dos dados de 

identificação citados, relatórios gerenciais disponibilizados pela internet que 

identifiquem, inclusive, a média de consumo de cada veículo entre abastecimentos, 

garantia de que todo combustível registrado pela bomba foi abastecido no veículo 

indicado, garantia de que não possam ser abastecidos veículos que não estejam 

cadastrados na frota da ASSEMBLEIA e garantia de que os veículos cadastrados só 

sejam abastecidos com o combustível para o qual estão autorizados; 

7.4.1.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar os procedimentos, metodologias e 

tecnologias, fazendo a implantação do sistema integrado através do uso de tecnologia 

de cartões para os veículos, visando um controle eletrônico do consumo de 

combustíveis, o qual deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os 

veículos, usuários e respectivas despesas de abastecimentos, de forma e preparado 

para produzir efetivamente todos os benefícios diretos e indiretos neste contrato, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, bem como 

produzir os relatórios gerenciais previstos no subitem 7.2.3; 

7.5. DO REEMBOLSO  

7.5.1. Mensalmente, a ASSEMBLEIA se responsabilizará pela transferência de recursos à 

CONTRATADA com a finalidade de reembolsar os valores referentes aos combustíveis 

disponibilizados pelos estabelecimentos credenciados. 
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7.5.1.1. O valor do reembolso, referente aos serviços efetivamente prestados, deverá 

constar em Nota Fiscal emitida especificamente para esse fim, não se confundindo 

com o valor referente à Taxa de Administração.  

7.5.2. Os valores para faturamento do reembolso dos combustíveis disponibilizados serão 

os preços à vista de bomba. 

7.6. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

7.6.1. A CONTRATADA será remunerada pela execução dos serviços mediante o 

pagamento de uma Taxa de Administração (ou Fator de Multiplicação), a qual incidirá 

sobre o somatório dos valores de reembolso referente à disponibilização de combustíveis 

à frota da ASSEMBLEIA, efetivamente realizado; 

7.6.2. No percentual da Taxa de Administração deverão estar incluídos todos os tributos, 

tarifas e despesas incidentes sobre os serviços a serem executados; 

7.6.3. O valor da Taxa de Administração proposto será fixo e irreajustável durante o 

período da contratação. 

7.6.4. O limite máximo admitido para a contratação da Taxa de Administração será de 

2.17% (dois inteiros e dezessete centésimos por cento). 

7.6.5. Para efeito de julgamento das propostas será aceita também a oferta de Taxa de 

Administração menor ou igual a 0 (ZERO), sendo que a taxa negativa será interpretada 

como percentual de desconto sobre o valor total anual estimado com gasto de 

combustíveis indicado no Item 4 (Planilha de Quantitativo e Especificação) do Termo de 

Referência em anexo. 

CAPÍTULO VIII - DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório em até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, 

exclusivamente por meio eletrônico, por meio de juntada da petição através das abas 

“Impugnações” e/ou “Esclarecimentos” da Oferta de Compras cadastrada no sítio eletrônico 

do sistema Comprasnet.GO para este Pregão Eletrônico, podendo ser encaminhadas também 
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para o e-mail licitacao@al.go.leg.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição e respondê-

la no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

8.1.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Oferta de 

Compras cadastrada no sítio eletrônico do sistema Comprasnet.GO para este Pregão 

Eletrônico e vincularão os participantes do certame e a ASSEMBLEIA. 

8.1.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada nos autos do processo administrativo desta licitação. 

8.1.3. Todas as impugnações deverão estar acompanhadas do documento de identificação 

do emitente, e no caso de pessoa jurídica o contrato social, bem como acompanhado de 

instrumento que outorgue poderes para tanto.  

8.1.4. Se acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 9.666/2020. 

CAPÍTULO IX – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio do contraditório e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 

ESTADO DE GOIÁS e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas no item 9.2 deste Capítulo e das demais cominações legais. 

9.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato dentro de 10 

(dez) dias contados da data de sua convocação; 
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9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado em conformidade com o contratado; 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

9.3. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente; 

9.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR, entretanto, antes da 

aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

9.5. A CONTRATADA estará sujeita às sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Estadual nº 17.928/2012 e demais normas aplicáveis à matéria. 

9.6. Sem prejuízo das sanções previstas neste Capítulo, os atos lesivos à Administração Pública 

previstos no inciso IV do artigo 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 

penalidades previstas na referida Lei. 

9.7. Desde que não seja cabível sanção mais grave, a ASSEMBLEIA poderá aplicar advertência à 

CONTRATADA, caso esta ocasione transtorno na prestação dos serviços. 

9.8. Na ocorrência de alguma das hipóteses previstas neste Capítulo, além das sanções previstas 

anteriormente, a ASSEMBLEIA poderá, a qualquer momento, rescindir o contrato, desde que 

observados os ditames legais. 

CAPÍTULO X – DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária da CONTRATADA 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal contendo a discriminação 

detalhada de cada serviço prestado, e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo 

recebimento, confirmando que o mesmo fora executado em conformidade com o contratado, não 

sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos.  

10.1.1. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, notas 

fiscais de serviços, registrando separadamente o valor do serviço de gerenciamento e o 

valor do reembolso, sendo que a nota fiscal relativa ao combustível deverá ser A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

U
C

IU
LA

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, J

U
LI

A
N

E
 E

LI
A

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

R
Q

U
E

S
, A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/f2

f4
fd

de
-b

cc
a-

49
59

-9
57

f-
7d

a9
da

76
ad

c7
.



 

                
 

    

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Comissão de Licitação - Alego 

Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia – Goiás 

 licitacao@al.go.leg.br | portal.al.go.leg.br | +55 (62) 3221.3155/3430 

Página 31 de 73 

individualizada, inclusive por tipos de combustíveis disponibilizados no período, além de 

ser acompanhada de um relatório analítico das transações.  

10.1.2. A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer tributo incidente sobre o 

fornecimento de combustível. 

 10.1.3. Os fornecedores ou prestadores de serviços devem ser orientados, pela 

CONTRATADA, a emitir as notas fiscais de combustíveis para o seu CNPJ, com 

informações de suas respectivas inscrições estadual e/ou municipal, se for o caso.  

10.1.4. Em hipótese alguma a CONTRATANTE poderá ser responsabilizada por qualquer 

incidência de tributos, advinda da relação fornecedor ou prestador e CONTRATADA, cuja 

obrigação de retenção ou recolhimento seja, da última, de acordo com a legislação 

tributária aplicável.  

10.2. O Relatório Analítico deverá apresentar as informações colhidas no instante do 

abastecimento realizado, discriminando os valores parciais por unidades cadastradas e, a partir 

destas, por posto de abastecimento, com os respectivos valores individuais, indicando as 

somatórias dos valores e quantitativos por tipo de combustíveis disponibilizados;  

10.3. Deverá ser especificado em cada Nota Fiscal tratar-se de reembolso por intermediação 

para disponibilização de combustível.  

10.4. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

restituída à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a ASSEMBLEIA por 

quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente.  

10.5. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.6. É condição para pagamento do valor constante da nota fiscal, a apresentação pela 

CONTRATADA, de prova de regularidade com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da empresa e Fazenda Pública do Estado de Goiás mediante apresentação 

de certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, e apresentação do Certificado de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e, ainda, a certidão 

negativa de débitos trabalhistas emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho e, caso não 

atenda a solicitação, o prazo previsto no item 10.1 ficará suspenso até que a CONTRATADA 
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comprove sua regularidade junto a estes órgãos.  

10.7. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos, o prazo constante do subitem 10.1 será suspenso até que haja 

reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela ASSEMBLEIA, entre o término do prazo referido no subitem 10.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal / fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio 

da aplicação da seguinte fórmula: EM =1xNx VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365  I = 6 / 100 / 365  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

10.9. Caso o licitante seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  

10.10. A relação de parceria existente, inclusive para fins de eventual reembolso, é entre os 

estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada e própria empresa contratada, não 

existindo qualquer relação financeira entre a ASSEMBLEIA e tais fornecedores de materiais 

e/ou prestadores de serviços credenciados. 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Durante a sessão pública desta licitação, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2. Ocorrendo desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
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horas após a comunicação expressa aos participantes, no sítio eletrônico 

www.comprasnet.go.gov.br.  

11.2.1. Se a desconexão do Pregoeiro ocorrer no decorrer da etapa de lances e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

11.2.2. Eventual instabilidade ou lentidão do sistema Comprasnet.Go deverá ser 

reportada ao gestor do mesmo (Superintendência Central de Compras 

Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração - SEAD) e não 

implicará na repetição de fases da licitação. 

11.3. A ASSEMBLEIA poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta e a anulará, em caso de ilegalidade. 

11.3.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado. 

11.3.2. No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado às partes o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.3.3. A ASSEMBLEIA poderá, até a emissão na nota de empenho, inabilitar o 

licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que a desabone, no 

tocante à sua habilitação jurídica, à sua qualificação técnica e/ou econômico-

financeira e à sua regularidade fiscal e trabalhista. 

11.4. O registro de proposta no sistema eletrônico vincula o licitante e implica na aceitação 

plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente pregão eletrônico. 

11.5.  Este edital e seus anexos encontram-se disponíveis a todos os interessados nesta 

Comissão de Licitação, situada na sala 2008 do Anexo Juarez Magalhães do Palácio Alfredo 

Nasser, localizado na Alameda dos Buritis, nº 231, Setor Oeste, em Goiânia/GO, e também nos 

sítios eletrônicos: 
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www.comprasnet.go.gov.br e www.transparencia.al.go.leg.br/licitacoes/editais.  

11.6. Informações e esclarecimentos relacionados a esta licitação também poderão ser obtidos 

através do e-mail licitacao@al.go.leg.br e dos telefones: (62) 3221-3430 e (62) 3221-3155, das 

07:00 h às 19:00 h. 

11.6.1. As eventuais informações, esclarecimentos e/ou avisos relacionados a esta 

licitação serão prestados pela Pregoeira através de campo próprio do sistema 

Comprasnet.GO, disponível na Oferta de Compras cadastrada para o certame no sítio 

eletrônico www.comprasnet.go.gov.br. 

11.7. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou 

encerramento do ajuste decorrente desta licitação, serão submetidas à tentativa de conciliação 

ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração 

Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar 

Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.  

11.8. Os conflitos que possam  surgir relativamente ao ajuste decorrente deste certame, acaso 

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais 

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da 

Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu 

julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 

ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando 

expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos. 

11.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente pregão que não 

possa ser resolvida administrativa ou arbitralmente, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, 

com a exclusão de qualquer outro. 

11.10. Integram este instrumento convocatório, para todos os efeitos de direito, os seguintes 

anexos: 

 ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO 02 - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA; 

 ANEXO 03 – MINUTA CONTRATUAL; 

 ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO ARBITRAL; 
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 ANEXO 05 - MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

 
 

Goiânia, 1º de dezembro de 2021. 
 
 

 
 

  Juliane Elias de Rezende Marques 
   Pregoeira da Comissão de Licitação 

 

 
 

Lucíula Santana dos Santos Ferreira 
Presidente da Comissão de Licitação da ALEGO 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

U
C

IU
LA

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, J

U
LI

A
N

E
 E

LI
A

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

R
Q

U
E

S
, A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/f2

f4
fd

de
-b

cc
a-

49
59

-9
57

f-
7d

a9
da

76
ad

c7
.



 

                
 

    

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Comissão de Licitação - Alego 

Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia – Goiás 

 licitacao@al.go.leg.br | portal.al.go.leg.br | +55 (62) 3221.3155/3430 

Página 36 de 73 

ANEXO 01 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL, para atender às 

demandas da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas descritas neste Termo de Referência.   

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato decorrente desta licitação vigerá por um período de 12 (doze) meses 

consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, caso haja interesse das partes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos 

termos da do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de Gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento com 

intermediação no fornecimento de combustíveis (etanol comum, diesel e gasolina), realizada 

em postos de abastecimento de todo Estado de Goiás e Distrito Federal, conveniadas com a 

empresa gerenciadora contratada, por meio da utilização de cartões magnéticos de controle de 

consumo, e disponibilizando, implantando e gerenciando sistema tecnológico de intendência, 

com metodologia de cadastramento, controle e logística, em caráter continuo e ininterrupto, 

para a frota de veículos leves e pesados da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.   

4. PLANILHA DE QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS 

ITEM ÚNICO – COMBUSTÍVEL 

COMBUSTÍVEL 
QUANTIDADE 

ANUAL ESTIMADA 
VALOR DO LITRO* 

(R$) 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 

(R$) 

Etanol 35.833 4,979 178.412,50 

Diesel 50.950 5,490 279.715,50 

Gasolina 49.736 6,879 342.133,94 

VALOR TOTAL GERAL PARA 12 MESES (R$) 800.261,94 
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(*) Informações obtidas pelo website, Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP. Coordenadoria de Defesa da Concorrência. Sistema de levantamento de 

preços.  

5. DA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 DOS CARTÕES  

5.1.1. Deverão ser fornecidos cartões, sem custo adicional para a ASSEMBLEIA, visto que 

tal despesa deverá estar inclusa na Taxa de Administração do gerenciamento da frota; 

5.1.1.1. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada à quantidade de 

veículos da frota do Poder Legislativo Goiano, devendo a Seção de Transporte 

informar a quantidade à CONTRATADA após a assinatura do Contrato;  

5.1.2. A quantidade de cartões poderá sofrer eventual acréscimo ou redução em virtude do 

aumento ou diminuição da frota de veículos, a critério exclusivo da ASSEMBLEIA; 

5.1.3. O prazo de entrega dos cartões magnéticos não deverá exceder a 08 (oito) dias 

úteis, a contar da data de sua solicitação; 

5.1.4. A empresa vencedora deverá fornecer, sem custo adicional, 10 (dez) cartões 

reserva (adicionais) para utilização em casos excepcionais (locação/cessão de outros 

veículos, substituição de veículos, extravio ou danificações nos cartões, entre outros), 

mediante solicitação do Gestor do Contrato; 

5.1.5. Cada usuário deverá ter sua identificação validada através de senha, ou dispositivo 

que não permita abastecimento por responsáveis não identificados ou autorizados pelos 

gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede credenciada; 

5.1.6. Os cartões deverão ser fornecidos contendo a identificação expressa do órgão 

(ALEGO), placa e modelo do veículo; 

5.1.7. A rede de postos de abastecimento deverá estar equipada para aceitar transações 

com os cartões dos usuários do sistema, considerando o preço do combustível para venda 

à vista; 

5.1.8. Em caso de perda ou furto de cartões, a própria ASSEMBLEIA poderá realizar o 

cancelamento do cartão via Sistema; 

5.2. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA: 2,17% (dois inteiros e 
dezessete centésimos por cento) 

17.365,40 

 VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO (REEMBOLSO+TAXA DE ADMINISTRAÇÃO): 
R$ 817.627,34 

(Oitocentos e dezessete mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos) 
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5.2.1. A operação de abastecimento com o uso do cartão do veículo deverá ser realizada, 

EXCLUSIVAMENTE, após validação e, uso do cartão, bem como da respectiva senha; 

5.2.2. O sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso 

de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina/cartão do veículo, preservadas 

as informações previstas para o cartão magnético, oferecendo as mesmas informações 

disponibilizadas no abastecimento eletrônico; 

5.2.2.1. A CONTRATADA deverá garantir a manutenção permanente do sistema de 

modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços, bem como responsabilizar-se 

por todas as despesas e custos, diretos e indiretos, requeridos para a sua execução; 

5.2.3. O sistema de gerenciamento, integrado, fornecido pela CONTRATADA, deverá 

possibilitar à ASSEMBLEIA o acesso on-line, via Internet, do processo de consolidação de 

dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios para consulta e 

emissão de relatórios gerenciais do tipo: 

a) Relatório de Composição da Frota, que visa possibilitar ao Gestor identificar a 

quantidade total de veículos cadastrados no Sistema, permitindo a Classificação, 

através de diferentes formas, seja por fabricante, modelo, versão ou ano de 

fabricação;  

b) Relatório de Histórico de Veículo, que permite listar as operações realizadas 

quer seja por um veículo ou por todos os veículos da frota; 

c) Relatório de Análise de Consumo de Combustíveis, que permite ao gestor 

avaliar, para um determinado tipo de combustível, a performance dos veículos em 

termos de consumo (km/litro) em um determinado período;  

d) Relatório de Histórico de Quilometragem da Frota, que deverá informar a 

quilometragem percorrida por veículo da frota em determinado período definido;  

e) Relatório de Preços Praticados nos Postos, que deverá identificar os 

combustíveis comprados cujos preços unitários estejam dentro de uma faixa de 

preços estabelecida;  

f) Relatório de Utilização de Combustível por Estabelecimento, que deverá 

apresentar a operacionalização dos serviços individualizada por estabelecimento, 

a fim de identificar, inclusive, o tipo de operação;  

g) Relatório de Utilização de Combustível por Usuário, que deverá apresentar a 

utilização dos serviços por usuário, identificando inclusive o tipo de operação 

efetuada; 

h) Relatório de Utilização de Combustível por Centro de Custos, que deverá 

apresentar a utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

possibilitando identificar, inclusive, o tipo de operação efetuada, a fim de que se A
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possa avaliar as despesas que estão sendo efetivadas, de forma pormenorizada;  

i) Relatório de Utilização de Combustível por Cidade, que deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

separados por cidade, possibilitado, inclusive, verificar o tipo de operação 

efetuada;  

j) Relatório de Utilização de Combustível por Veículo, que deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

separados por tipo de operação efetuada; 

k) Relatório de Desvio de Hodômetro por Veículo, que deverá possibilitar a 

identificação de eventuais divergências verificadas quando da captação da 

quilometragem dos veículos; 

l) Relatório de Desvio de Combustível por Veículo, que deverá possibilitar a 

verificação de eventuais distorções identificadas em relação ao produto que o 

veículo estaria apto a utilizar e o produto efetivamente utilizado;   

m) Relatório de Desvio de Desvio de Consumo de Combustível, que deverá 

possibilitar a verificação de eventuais divergências quanto à quantidade de litros 

abastecidos pelos veículos;  

n) Relatório de Extrato de Conta Portador/Conta Base, que servirá para 

verificar o extrato da conta do veículo e o saldo existente, a fim de acompanhar as 

despesas realizadas pelos veículos e um período definido; 

o) Relatório de Evolução de Despesas da Frota, que deverá possibilitar a 

verificação da evolução de despesas da frota dentro de um determinado período;  

p) Relatório de Relacionamento Cartão X Conta Portador, que deverá 

possibilitar a verificação do cartão vinculado ao veículo à quilometragem da frota, 

serviços, etc., com disponibilidade para as respectivas bases, on-line via Internet, 

em tempo nunca superior a 48 (quarenta e oito) horas da operação realizada;  

5.2.4. A operação do Gestor via Internet e/ou SAC deverá permitir as seguintes ações: 

a) Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; 

b) Emissão de segunda via do cartão; 

c) Colocação de crédito extra ou retirada de crédito; 

d) Verificação de saldos e transferência de créditos entre cartões. 

5.2.5. A CONTRATADA deverá, na assinatura do contrato, comprovar o credenciamento de 

postos de combustíveis no interior do Estado de Goiás, na grande Goiânia e no Distrito 

Federal; 
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5.2.5.1. No interior deve haver postos credenciados em pelo menos 100 (cem) 

municípios, distribuídos em todas regiões do Estado; 

5.2.5.2. No município de Goiânia, a quantidade mínima de postos credenciados deverá 

ser de 15 (quinze), sendo que no mínimo 50% (cinquenta por cento) deles de Bandeira, 

ou seja, vinculados contratualmente a uma distribuidora específica; 

5.2.5.3. No Distrito Federal, a quantidade mínima de postos credenciados deverá   ser de 

5 (cinco), sendo que todos eles de Bandeira, ou seja, vinculados contratualmente a uma 

distribuidora específica; 

5.3. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA INFORMATIZADO 

5.3.1. Visando permitir um melhor controle e segurança do sistema informatizado, a 

CONTRATADA deverá: 

5.3.1.1. Adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de outros veículos 

que não sejam autorizados pelo ASSEMBLEIA, permitindo o controle sobre todos os 

abastecimentos; 

5.3.1.2. Colocar à disposição senhas individuais para os servidores indicados pela 

ASSEMBLEIA, para terem acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de 

abastecimento; 

5.3.1.3. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de 

abastecimento, para qualquer operação, considerando os níveis de acesso de cada 

usuário, com exigência prévia de digitação de senha válida do usuário; 

5.3.1.4. Efetuar o bloqueio de abastecimento de combustíveis dos veículos, 

imediatamente   após solicitação da ASSEMBLEIA, o que somente poderá ser feito 

pelos representantes indicados por esta; 

5.3.1.5. Permitir a troca periódica ou a validação de senha pessoal dos fiscalizadores 

do contrato, sempre que houver necessidade; 

5.3.1.6. O abastecimento indevido, não autorizado, em duplicidade ou que esteja 

bloqueado, será considerado falha do sistema e o ônus decorrente não será 

suportado pela ASSEMBLEIA. 

5.3.1.7. Permitir a captura de dados como identificação do veículo, data e hora do 

abastecimento, identificação do posto, do volume abastecido e do Hodômetro do 

veículo, de forma automática sem intervenção humana; 

5.3.1.8. O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis 

junto à rede de postos credenciados, por meio de mecanismos instalados nos veículos 

ou senhas pessoais dos condutores autorizados; 

5.3.1.9. A CONTRATRADA ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem A
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como repassá-los a terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por 

escrito da ASSEMBLEIA. 

5.4. DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA INFORMATIZADO: 

5.4.1. Em relação ao funcionamento do sistema informatizado, cumpre destacar as 

seguintes tarefas: 

5.4.1. A CONTRATADA colocará à disposição da ASSEMBLEIA, para utilização 

durante o prazo da vigência contratual, a infraestrutura necessária à prestação dos 

serviços, devendo apresentar listagem contendo sua identificação e numeração; 

5.4.2. A CONTRATADA, por meio de sistema de gerenciamento online pela internet, 

deverá colocar à disposição sistema que permita a informatização dos dados de 

consumo de combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, datas e 

horários, além do tipo de combustível, que permita emitir relatórios gerenciais de 

controle da situação e das despesas de abastecimento de combustível de cada um dos 

veículos da frota;  

5.4.3. A CONTRATADA deverá colocar à disposição sistema que permita a 

consolidação dos dados, permitindo, ainda, a concentração dos mesmos e a emissão 

de relatórios onde a ASSEMBLEIA indicar; 

5.4.4. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 

patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a 

responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de 

responsabilidade da CONTRATADA; se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, 

deverá por eles responder, e defender a ASSEMBLEIA em juízo, ou fora dele, contra 

reclamações relacionadas ao assunto; 

5.4.5. A CONTRATADA deverá oferecer transferência de conhecimentos aos 

gestores e usuários indicados pela ASSEMBLEIA quanto à utilização do 

gerenciamento de todo o sistema e respectivos softwares, bem como dos 

equipamentos que deverão observar as disposições consignadas nos manuais e 

procedimentos que os acompanharem; além disto, é de responsabilidade da 

CONTRATADA a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se 

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados; 

5.4.6. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a ser 

disponibilizado pela CONTRATADA deverá dispor, no mínimo, dos seguintes 

requisitos básicos: identificação do veículo, dos usuários e do posto, informação do 

volume abastecido, da data e hora do abastecimento e da média de quilometragem do 

veículo, captura eletrônica, com ou sem necessidade de digitação dos dados de 

identificação citados, relatórios gerenciais disponibilizados pela internet que A
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identifiquem, inclusive, a média de consumo de cada veículo entre abastecimentos, 

garantia de que todo combustível registrado pela bomba foi abastecido no veículo 

indicado, garantia de que não possam ser abastecidos veículos que não estejam 

cadastrados na frota da ASSEMBLEIA e garantia de que os veículos cadastrados só 

sejam abastecidos com o combustível para o qual estão autorizados; 

5.4.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar os procedimentos, metodologias e 

tecnologias, fazendo a implantação do sistema integrado através do uso de tecnologia 

de cartões para os veículos, visando um controle eletrônico do consumo de 

combustíveis, o qual deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os 

veículos, usuários e respectivas despesas de abastecimentos, de forma e preparado 

para produzir efetivamente todos os benefícios diretos e indiretos neste contrato, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, bem como 

produzir os relatórios gerenciais previstos no subitem 5.2.3; 

6. DO REEMBOLSO  

6.1 Mensalmente, a ASSEMBLEIA se responsabilizará pela transferência de recursos à 

CONTRATADA com a finalidade de reembolsar os valores referentes aos combustíveis 

disponibilizados pelos estabelecimentos credenciados. 

6.1.1. O valor do reembolso, referente aos serviços efetivamente prestados, deverá constar 

em Nota Fiscal emitida especificamente para esse fim, não se confundindo com o valor 

referente à Taxa de Administração.  

6.2. Os valores para faturamento do reembolso dos combustíveis disponibilizados serão os 

preços à vista de bomba. 

7. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

7.1. A CONTRATADA será remunerada pela execução dos serviços mediante o pagamento de 

uma Taxa de Administração (ou Fator de Multiplicação), a qual incidirá sobre o somatório dos 

valores de reembolso referente a disponibilização de combustíveis à frota da ASSEMBLEIA 

efetivamente realizado; 

7.2. No percentual da Taxa de Administração deverão estar incluídos todos os tributos, tarifas e 

despesas incidentes sobre os serviços a serem executados; 

7.3. O valor da Taxa de Administração proposto será fixo e irreajustável durante o período da 

contratação. 

7.4. O limite máximo admitido para a contratação da Taxa de Administração será de 2.17% 

(dois inteiros e dezessete centésimos por cento). 

7.5. Para efeito de julgamento das propostas será aceita também a oferta de Administração 

menor ou igual a 0 (ZERO), sendo que a taxa negativa será interpretada como percentual de A
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desconto sobre o valor total anual estimado com gasto de combustíveis indicado no Item 4 

(Planilha de Quantitativo e Especificação) deste Termo de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e em seus anexos: 

a) Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

b) Disponibilizar um preposto, que coordenará e controlará a execução das atividades 

previstas neste Termo de Referência, interagindo com o Gestor do Contrato;  

c) Disponibilizar um endereço eletrônico (e-mail) e número telefônico de contato para o 

registro de solicitações, sendo este um 0800 ou número fixo com DDD 62;  

d) Retirar a correspondente nota de empenho, no prazo de até 2 (dois) dias úteis após 

notificação, caso a empresa a ser contratada seja desta capital ou possua representante 

legal;  

e) Encaminhar a correspondente nota de empenho devidamente datada e recebida por 

pessoa legalmente habilitada, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o 

recebimento;  

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 

Referência sem a prévia anuência da ASSEMBLEIA;  

g) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela ASSEMBLEIA;  

h) Cumprir prontamente as tarefas que receber, segundo as prioridades estabelecidas 

pela ASSEMBLEIA, nos moldes em que previamente for informada;  

i) Manter sigilo de informações, que por qualquer meio venha a ter acesso, referentes à 

Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que pela sua 

natureza não deva ser divulgada. Em caso de descumprimento do sigilo de informação, a 

Administração procederá à análise e às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas 

esferas penal e civil;    

j) Comunicar imediatamente ao setor competente a ocorrência de quaisquer situações 

anormais relacionadas com a rotina de trabalho;  

k) Zelar pela qualidade dos serviços executados;  

l) Reportar à ASSEMBLEIA, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no 

desempenho do serviço;  

m) Cumprir e fazer cumprir as orientações gerais de serviços determinadas pelo Gestor 

da ASSEMBLEIA;  

n) Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação;  

o) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 
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definido na Lei Federal n° 8.666/93;  

p) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato;  

q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítima os seus 

empregados ou prepostos quando em serviço sobretudo aos direitos que as leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício 

das atividades.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA ASSEMBLEIA 

9.1. São obrigações da ASSEMBLEIA, sem prejuízo de outras previstas neste Termo de 

Referência:  

a) Estabelecer, para cada veículo que cadastrar, um limite de crédito, o qual não poderá ser 

ultrapassado sem autorização expressa do Ordenador de Despesas;  

b) No caso de extravio ou danos ao cartão de abastecimento, requerer à CONTRATADA a 

emissão de novo cartão;  

c) Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de 

sua alienação;  

d) Informar imediatamente à CONTRATADA a ocorrência de furto, roubo, extravio, 

falsificação ou fraude do cartão destinado ao veículo;  

e) Efetuar a análise e o ateste das faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, 

efetivando o respectivo pagamento;  

f) Designar os servidores para acompanhamento da execução e da fiscalização da 

prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência;  

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato;  

h) Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 

completo dos veículos, contendo todos os dados necessários ao seu registro;  

i) Identificar junto à CONTRATADA os servidores que serão usuários do sistema, com 

poderes para a administração plena e apenas acesso às informações, bem como 

responsabilizar-se pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou 

mudança de lotação;  

j) Estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de 

Gestão de Combustível, disponibilizado pela CONTRATADA, a casa unidade, podendo um ou 

mais usuários terem acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas 

respectivas responsabilidades;  

k) Designar servidores para acompanhar a execução do Contrato, nos termos do art. 67, A
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da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 51 da Lei Estadual nº 17.928/2012;  

l) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos aos serviços efetivamente 

utilizados;  

m) Solicitar à substituição de estabelecimentos de atendimentos credenciados cadastrados, 

que forem considerados incompatíveis 

n) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

o) Para o acompanhamento da execução dos serviços, será nomeada pelo Ordenador de 

Despesa da CONTRATANTE uma Comissão Especial para este fim, composta por, pelo 

menos, 03 (três) servidores. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária da CONTRATADA no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal contendo a discriminação detalhada 

de cada serviço prestado, e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

confirmando que o mesmo fora executado em conformidade com o contratado, não sendo, em 

nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos.  

10.1.1. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, notas 

fiscais de serviços, registrando separadamente o valor do serviço de gerenciamento e o valor 

do reembolso, sendo que a nota fiscal relativa ao combustível deverá ser individualizada, 

inclusive por tipos de combustíveis disponibilizados no período, além de ser acompanhada de 

um relatório analítico das transações.  

10.1.2. A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer tributo incidente sobre o 

fornecimento de combustível. 

 10.1.3. Os fornecedores ou prestadores de serviços devem ser orientados, pela 

CONTRATADA, a emitir as notas fiscais de combustíveis para o seu CNPJ, com informações 

de suas respectivas inscrições estadual e/ou municipal, se for o caso.  

10.1.4. Em hipótese alguma a CONTRATANTE poderá ser responsabilizada por qualquer 

incidência de tributos, advinda da relação fornecedor ou prestador e CONTRATADA, cuja 

obrigação de retenção ou recolhimento seja, da última, de acordo com a legislação tributária 

aplicável.  

10.2. O Relatório Analítico deverá apresentar as informações colhidas no instante do abastecimento 

realizado, discriminando os valores parciais por unidades cadastradas e, a partir destas, por posto de 

abastecimento, com os respectivos valores individuais, indicando as somatórias dos valores e 

quantitativos por tipo de combustíveis disponibilizados;  

10.3. Deverá ser especificado em cada Nota Fiscal tratar-se de reembolso por intermediação para A
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disponibilização de combustível.  

10.4. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à 

CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a ASSEMBLEIA por quaisquer 

encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente.  

10.5. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.6. É condição para pagamento do valor constante da nota fiscal, a apresentação pela 

CONTRATADA, de prova de regularidade com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da empresa e Fazenda Pública do Estado de Goiás mediante apresentação de 

certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, e apresentação do Certificado de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e, ainda, a certidão negativa 

de débitos trabalhistas emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho e, caso não atenda a 

solicitação, o prazo previsto no item 10.1 ficará suspenso até que a CONTRATADA comprove sua 

regularidade junto a estes órgãos.  

10.7. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades estabelecidas neste Termo de 

Referência, o prazo constante do subitem 10.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou 

adimplemento da obrigação.  

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela ASSEMBLEIA, entre o término do prazo referido no subitem 10.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal / fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM =1xNx VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365  I = 6 / 100 / 365  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

10.9. Caso o licitante seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor.  

10.10. A relação de parceria existente, inclusive para fins de eventual reembolso, é entre os 

estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada e própria empresa contratada, não existindo 

qualquer relação financeira entre a ASSEMBLEIA e tais fornecedores de materiais e/ou prestadores A
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de serviços credenciados. 

11. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio do contraditório e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
ESTADO DE GOIÁS e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no item 11.2 deste Capítulo e das demais cominações legais. 

11.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

11.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

11.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado em conformidade com o contratado; 

11.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 

11.3. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente; 

11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR, entretanto, antes da 
aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

11.5. A CONTRATADA estará sujeita às sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Estadual nº 17.928/2012 e demais normas aplicáveis à matéria. 

11.6. Sem prejuízo das sanções previstas neste Capítulo, os atos lesivos à Administração Pública 
previstos no inciso IV do artigo 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 
penalidades previstas na referida Lei. 

11.7. Desde que não seja cabível sanção mais grave, a ASSEMBLEIA poderá aplicar advertência 
à CONTRATADA, caso esta ocasione transtornos na prestação dos serviços. 

11.8. Na ocorrência de alguma das hipóteses previstas neste Capítulo, além das sanções 
previstas anteriormente, a ASSEMBLEIA poderá, a qualquer momento, rescindir o contrato, 
desde que observados os ditames legais. 

12. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 

12.1. A fiscalização, assim como a gestão da contratação, será realizada por servidor 

formalmente designado para a função, conforme determina o art. 51 da Lei Estadual nº A
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17.928/12 e art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a quem caberá fiscalizar, acompanhar e 

verificar sua perfeita execução, em todas suas fases. 

12.2. O Gestor deverá realizar procedimentos de fiscalização, bem como as providências 

necessárias ao fiel e perfeito cumprimento da contratação, inclusive registrando todas as 

eventuais ocorrências que estejam em desacordo com o avençado, tendo por parâmetro o que 

dispõe este Termo. 

12.3. Cabe ao Gestor fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do fornecimento, 

competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

a) Anotar em registro próprio, as ocorrências relativas à execução da contratação, 

inclusive com a juntada de documentos, em ordem cronológica, e, caso necessário que 

sejam determinadas providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 

observados com estabelecimento de prazo para a solução; 

b) Transmitir à CONTRATADA, instruções e comunicar possíveis alterações relacionadas 

ao fornecimento; 

c) Dar imediata ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências na 

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou o cancelamento da Nota de 

Empenho; 

d) Adotar as providências necessárias para a regular execução da contratação; 

e) Verificar a qualidade dos serviços/produtos entregues, podendo exigir sua substituição 

quando não atenderem aos termos do que foi especificado; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA juntamente com o setor 

competente da ASSEMBLEIA; 

g) Acompanhar e controlar os prazos, mantendo interlocução com o fornecedor e/ou 

prestador quanto aos limites temporais; 
 

 
Goiânia, _______ de _________________________ de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

          Thiago José Silvestre de Menezes                                           Marco Antônio Ferreira  
               Chefe da Seção de Transporte                                                    Diretor Administrativo   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

O licitante vencedor deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 

outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, 

preferencialmente conforme modelo abaixo, à Comissão Permanente de Licitação, nos termos 

do CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

Nome da empresa:  

CNPJ:  

Banco: Agência: Conta: 

Endereço:  

CEP:  

Telefone: (DDD)  Fax: (DDD) 

Email:  

ITEM ÚNICO 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEIS 

R$ 800.261,94 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: _________ % (valor da taxa de 
administração em percentual, escrita por extenso)  

XXX (Valor da taxa de 
administração, escrita 

por extenso)  
VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO PARA 12 MESES (Reembolso + 
Taxa de Administração) 

R$ 

Empresa beneficiária da desoneração tributária prevista na Lei Federal nº 13.161/2015, 
que alterou a Lei Federal nº 12.546/2011?  (  ) SIM                 (  ) NÃO  
 
Obs: caso seja beneficiária da desoneração tributária apresentar planilha com valores e 
percentuais de tributos embutidos no preço da sua proposta.  

Prazo de Validade da Proposta: 

OBS: 

 
Cidade, ____ de ________________ de 2021. 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

Representante Legal, RG e CPF 
Instrumento de outorga de poderes (Anexar a proposta) 

(Procuração / Contrato Social / Estatuto Social) 
 

Instruções de preenchimento da proposta: 
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A proposta de preços deverá indicar o valor da taxa de administração, subtraído do 

numeral 100,00, expresso em algarismo arábico, considerando apenas até duas casas decimais, 

já inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários para a prestação do serviço.  

O valor da taxa de administração deverá ser grafado somente até as duas casas 

decimais, e, caso o somatório ultrapasse duas casas decimais deverão os valores ser 

arredondados da seguinte forma: quando a casa decimal imediatamente posterior às duas casas 

decimais for igual ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e 

quando for inferior a cinco permanecerá a mesma inalterada, observando-se que o valor 

apresentado no lance final deverá ser de qualquer maneira preservado, desde que 

subtraído por 100,00, procedendo-se os arredondamentos, quando necessários, nos 

valores parciais e/ou dos individuais do item.  

A proposta deverá informar, ainda, o prazo de validade da proposta, nome da 

empresa, CNPJ, endereço, CEP, telefones e e-mails para contato, Banco, Agência e Conta para 

creditar o pagamento, e ainda estar datada e assinada pelo representante legal do licitante ou 

procurador habilitado, o qual deverá estar devidamente qualificado no documento, por meio da 

indicação de seu RG e CPF. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o 

contrato deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços.  

 

 

 

ANEXO 03 A
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  59/2021 

MINUTA CONTRATUAL 

 

 (Processo nº 2021008144) 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE GOIÁS E __________________, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

02.474.419/0001-00, situada na Alameda dos Buritis, nº 231, Setor Oeste, nesta Capital, 

doravante denominada CONTRATANTE, representada por seu Presidente, Deputado Estadual 

LISSAUER VIEIRA, portador do RG nº 3.935.557 e do CPF nº 869.721.461-00 e, de outro lado, 

a empresa _____________________, estabelecida na ___________________________, inscrita no CNPJ  sob o 

nº _____________________, doravante denominada  CONTRATADA, representada neste ato por 

quem de direito, Sr.(a) ....................................., brasileiro(a), ................................................, portador(a) 

da CI n.º..................., e CPF nº. ..............., firmam o presente contrato, em conformidade com o 

processo de nº 2021008144, o Edital do Pregão Eletrônico nº 59/2021 devidamente 

homologado, com sujeição às normas ditadas nos termos da Lei Estadual nº 17.928/2012 e 

normas estaduais correlatas, subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 

8.078/1990 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

U
C

IU
LA

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, J

U
LI

A
N

E
 E

LI
A

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

R
Q

U
E

S
, A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/f2

f4
fd

de
-b

cc
a-

49
59

-9
57

f-
7d

a9
da

76
ad

c7
.



 

                
 

    

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Comissão de Licitação - Alego 

Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia – Goiás 

 licitacao@al.go.leg.br | portal.al.go.leg.br | +55 (62) 3221.3155/3430 

Página 52 de 73 

1.1. O objeto deste instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, para atender as demandas da Assembleia Legislativa do 

Estado de Goiás, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas descritas neste 

contrato.  

1.2. O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico 

n°      /2021, do Termo de Referência constante em seu Anexo 01 e da proposta vencedora, os 

quais são parte integrante deste contrato, tendo por fundamento legal a Lei Estadual n° 

17.928/2012, Lei Complementar Estadual n° 117/2015, Decretos Estaduais n° 9.666/2020 e 

n° 7.466/2011, Lei Complementar federal n° 123/2006 e suas alterações, e subsidiariamente 

pelas Leis federais n° 8.666/1993 e n° 8.078/1990 e suas alterações posteriores, sendo a 

referida legislação aplicável, também, aos casos omissos. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

2.1. O presente contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e 

ininterruptos, contados da data de ______ de _____________________ de 2021, podendo ser prorrogado, 

a critério da Administração, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, 

inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

2.1.1. Caso o presente instrumento seja assinado digitalmente, e não seja definida 

data futura expressa no campo da vigência, considerar-se-á como termo a quo do 

prazo de vigência a data em que for inserida a última assinatura digital, seja do 

representante da CONTRATANTE ou da CONTRATADA. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ESPECIFICAÇÃO E DOS PREÇOS  

3.1. Constam abaixo os serviços, suas especificações e preços a serem executados pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE:  

ITEM ÚNICO – COMBUSTÍVEL A
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(*) Informações obtidas pelo website, Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP. Coordenadoria de Defesa da Concorrência. Sistema de levantamento de 

preços.  

CLÁUSULA QUARTA  

 DA OPERACIONALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 DOS CARTÕES  

4.1.1. Deverão ser fornecidos cartões, sem custo adicional para a CONTRATANTE, visto 

que tal despesa deverá estar inclusa na Taxa de Administração do gerenciamento da frota; 

4.1.1.1. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada à quantidade de 

veículos da frota deste Poder Legislativo Goiano, devendo a Seção de Transporte da 

CONTRATANTE informar a quantidade à CONTRATADA após a assinatura deste 

contrato;  

4.1.2. A quantidade de cartões poderá sofrer eventual acréscimo ou redução em virtude do 

aumento ou diminuição da frota de veículos, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

4.1.3. O prazo de entrega dos cartões magnéticos não deverá exceder 08 (oito) dias úteis, 

a contar da data de sua solicitação; 

4.1.4. A empresa vencedora deverá fornecer, sem custo adicional, 10 (dez) cartões 

reserva (adicionais) para utilização em casos excepcionais (locação/cessão de outros 

veículos, substituição de veículos, extravio ou danificações nos cartões, entre outros), 

COMBUSTÍVEL 
QUANTIDADE 

ANUAL ESTIMADA 
VALOR DO LITRO* 

(R$) 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 

(R$) 

Etanol 35.833 4,979 178.412,50 

Diesel 50.950 5,490 279.715,50 

Gasolina 49.736 6,879 342.133,94 

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO PARA 12 MESES (R$) 800.261,94 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: ________% (   ) ________________ 

VALOR TOTAL GERAL (REEMBOLSO ESTIMADO +TAXA DE ADMINISTRAÇÃO): R$   
(   ) 
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mediante solicitação do Gestor do Contrato; 

4.1.5. Cada usuário deverá ter sua identificação validada através de senha ou de 

dispositivo que não permita abastecimento por responsáveis não identificados ou não 

autorizados pelos gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede 

credenciada; 

4.1.6. Os cartões deverão ser fornecidos contendo a identificação expressa do órgão 

(CONTRATANTE), placa e modelo do veículo; 

4.1.7. A rede de postos de abastecimento deverá estar equipada para aceitar transações 

com os cartões dos usuários do sistema, considerando o preço do combustível para venda 

à vista; 

4.1.8. Em caso de perda ou furto de cartões, a própria CONTRATANTE poderá realizar o 

cancelamento do cartão via sistema; 

4.2. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL  

4.2.1. A operação de abastecimento com o uso do cartão do veículo deverá ser realizada, 

EXCLUSIVAMENTE, após validação e uso do cartão, bem como da respectiva senha; 

4.2.2. O sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso 

de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina/cartão do veículo, preservadas 

as informações previstas para o cartão magnético, oferecendo as mesmas informações 

disponibilizadas no abastecimento eletrônico; 

4.2.2.1. A CONTRATADA deverá garantir a manutenção permanente do sistema de 

modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços, bem como responsabilizar-se 

por todas as despesas e custos, diretos e indiretos, requeridos para a sua execução; 

4.2.3. O sistema de gerenciamento integrado, fornecido pela CONTRATADA, deverá 

possibilitar à CONTRATANTE o acesso on-line, via Internet, do processo de consolidação 

de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios para consulta e 

emissão de relatórios gerenciais do tipo: 

a) Relatório de Composição da Frota, que visa possibilitar ao Gestor identificar a 

quantidade total de veículos cadastrados no Sistema, permitindo a Classificação, A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

U
C

IU
LA

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, J

U
LI

A
N

E
 E

LI
A

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

R
Q

U
E

S
, A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/f2

f4
fd

de
-b

cc
a-

49
59

-9
57

f-
7d

a9
da

76
ad

c7
.



 

                
 

    

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Comissão de Licitação - Alego 

Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia – Goiás 

 licitacao@al.go.leg.br | portal.al.go.leg.br | +55 (62) 3221.3155/3430 

Página 55 de 73 

através de diferentes formas, seja por fabricante, modelo, versão ou ano de 

fabricação;  

b) Relatório de Histórico de Veículo, que permite listar as operações realizadas 

quer seja por um veículo ou por todos os veículos da frota; 

c) Relatório de Análise de Consumo de Combustíveis, que permite ao gestor 

avaliar, para um determinado tipo de combustível, a performance dos veículos em 

termos de consumo (km/litro) em um determinado período;  

d) Relatório de Histórico de Quilometragem da Frota, que deverá informar a 

quilometragem percorrida por veículo da frota em determinado período definido;  

e) Relatório de Preços Praticados nos Postos, que deverá identificar os 

combustíveis comprados cujos preços unitários estejam dentro de uma faixa de 

preços estabelecida;  

f) Relatório de Utilização de Combustível por Estabelecimento, que deverá 

apresentar a operacionalização dos serviços individualizada por estabelecimento, 

a fim de identificar, inclusive, o tipo de operação;  

g) Relatório de Utilização de Combustível por Usuário, que deverá apresentar a 

utilização dos serviços por usuário, identificando inclusive o tipo de operação 

efetuada; 

h) Relatório de Utilização de Combustível por Centro de Custos, que deverá 

apresentar a utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

possibilitando identificar, inclusive, o tipo de operação efetuada, a fim de que se 

possa avaliar as despesas que estão sendo efetivadas, de forma pormenorizada;  

i) Relatório de Utilização de Combustível por Cidade, que deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 

separados por cidade, possibilitado, inclusive, verificar o tipo de operação 

efetuada;  

j) Relatório de Utilização de Combustível por Veículo, que deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados, 
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separados por tipo de operação efetuada; 

k) Relatório de Desvio de Hodômetro por Veículo, que deverá possibilitar a 

identificação de eventuais divergências verificadas quando da captação da 

quilometragem dos veículos; 

l) Relatório de Desvio de Combustível por Veículo, que deverá possibilitar a 

verificação de eventuais distorções identificadas em relação ao produto que o 

veículo estaria apto a utilizar e o produto efetivamente utilizado;   

m) Relatório de Desvio de Desvio de Consumo de Combustível, que deverá 

possibilitar a verificação de eventuais divergências quanto à quantidade de litros 

abastecidos pelos veículos;  

n) Relatório de Extrato de Conta Portador/Conta Base, que servirá para 

verificar o extrato da conta do veículo e o saldo existente, a fim de acompanhar as 

despesas realizadas pelos veículos e um período definido; 

o) Relatório de Evolução de Despesas da Frota, que deverá possibilitar a 

verificação da evolução de despesas da frota dentro de um determinado período;  

p) Relatório de Relacionamento Cartão X Conta Portador, que deverá 

possibilitar a verificação do cartão vinculado ao veículo à quilometragem da frota, 

serviços, etc., com disponibilidade para as respectivas bases, on-line via Internet, 

em tempo nunca superior a 48 (quarenta e oito) horas da operação realizada;  

4.2.4. A operação do Gestor via Internet e/ou SAC deverá permitir as seguintes ações: 

a) Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; 

b) Emissão de segunda via do cartão; 

c) Colocação de crédito extra ou retirada de crédito; 

d) Verificação de saldos e transferência de créditos entre cartões. 

4.2.5. A CONTRATADA deverá, na assinatura deste contrato, comprovar o 

credenciamento de postos de combustíveis no interior do Estado de Goiás, na grande 

Goiânia e no Distrito Federal; 
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4.2.5.1. No interior deve haver postos credenciados em, pelo menos, 100 (cem) 

municípios, distribuídos em todas as regiões do Estado; 

4.2.5.2. No município de Goiânia, a quantidade mínima de postos credenciados 

deverá ser de 15 (quinze), sendo que no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

deles devem ser de Bandeira, ou seja, vinculados contratualmente a uma 

distribuidora específica; 

4.2.5.3. No Distrito Federal, a quantidade mínima de postos credenciados 

deverá ser de 5 (cinco), sendo que todos eles devem ser de Bandeira, ou seja, 

vinculados contratualmente a uma distribuidora específica; 

4.3. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA INFORMATIZADO 

4.3.1. Visando permitir um melhor controle e segurança do sistema informatizado, a 

CONTRATADA deverá: 

4.3.1.1. Adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de outros veículos 

que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos 

os abastecimentos; 

4.3.1.2. Colocar à disposição senhas individuais para os servidores indicados pela 

CONTRATANTE, para terem acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de 

abastecimento; 

4.3.1.3. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de 

abastecimento, para qualquer operação, considerando os níveis de acesso de cada 

usuário, com exigência prévia de digitação de senha válida do usuário; 

4.3.1.4. Efetuar o bloqueio de abastecimento de combustíveis dos veículos, 

imediatamente   após solicitação da CONTRATANTE, o que somente poderá ser feito 

pelos representantes indicados por esta; 

4.3.1.5. Permitir a troca periódica ou a validação de senha pessoal dos fiscalizadores 

do contrato, sempre que houver necessidade; 

4.3.1.6. O abastecimento indevido, não autorizado, em duplicidade ou que esteja 

bloqueado, será considerado falha do sistema e o ônus decorrente não será A
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suportado pela CONTRATANTE. 

4.3.1.7. Permitir a captura de dados como identificação do veículo, data e hora do 

abastecimento, identificação do posto, do volume abastecido e do Hodômetro do 

veículo, de forma automática sem intervenção humana; 

4.3.1.8. O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis 

junto à rede de postos credenciados, por meio de mecanismos instalados nos veículos 

ou senhas pessoais dos condutores autorizados; 

4.3.1.9. A CONTRATADA ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como 

repassá-los a terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por escrito da 

CONTRATANTE. 

4.4. DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA INFORMATIZADO: 

4.4.1. Em relação ao funcionamento do sistema informatizado, cumpre destacar as 

seguintes tarefas: 

4.4.1.1. A CONTRATADA colocará à disposição da CONTRATANTE, para utilização 

durante o prazo da vigência contratual, a infraestrutura necessária à prestação dos 

serviços, devendo apresentar listagem contendo sua identificação e numeração; 

4.4.1.2. A CONTRATADA, por meio de sistema de gerenciamento online pela 

internet, deverá colocar à disposição sistema que permita a informatização dos 

dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

datas e horários, além do tipo de combustível, que permita emitir relatórios 

gerenciais de controle da situação e das despesas de abastecimento de combustível 

de cada um dos veículos da frota;  

4.4.1.3. A CONTRATADA deverá colocar à disposição sistema que permita a 

consolidação dos dados, permitindo, ainda, a concentração dos mesmos e a emissão 

de relatórios onde a CONTRATANTE indicar; 

4.4.1.4. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas 

e patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a 

responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de 
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responsabilidade da CONTRATADA; se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, 

deverá por eles responder, e defender a CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra 

reclamações relacionadas ao assunto; 

4.4.1.5. A CONTRATADA deverá oferecer transferência de conhecimentos aos 

gestores e usuários indicados pela CONTRATANTE quanto à utilização do 

gerenciamento de todo o sistema e respectivos softwares, bem como dos 

equipamentos que deverão observar as disposições consignadas nos manuais e 

procedimentos que os acompanharem; além disto, é de responsabilidade da 

CONTRATADA a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se 

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados; 

4.4.1.6. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a ser 

disponibilizado pela CONTRATADA deverá dispor, no mínimo, dos seguintes 

requisitos básicos: identificação do veículo, dos usuários e do posto, informação do 

volume abastecido, da data e hora do abastecimento e da média de quilometragem do 

veículo, captura eletrônica, com ou sem necessidade de digitação dos dados de 

identificação citados, relatórios gerenciais disponibilizados pela internet que 

identifiquem, inclusive, a média de consumo de cada veículo entre abastecimentos, 

garantia de que todo combustível registrado pela bomba foi abastecido no veículo 

indicado, garantia de que não possam ser abastecidos veículos que não estejam 

cadastrados na frota da ASSEMBLEIA e garantia de que os veículos cadastrados só 

sejam abastecidos com o combustível para o qual estão autorizados; 

4.4.1.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar os procedimentos, metodologias e 

tecnologias, fazendo a implantação do sistema integrado através do uso de tecnologia 

de cartões para os veículos, visando um controle eletrônico do consumo de 

combustíveis, o qual deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os 

veículos, usuários e respectivas despesas de abastecimentos, de forma e preparado 

para produzir efetivamente todos os benefícios diretos e indiretos neste contrato, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, bem como A
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produzir os relatórios gerenciais previstos no subitem 4.2.3; 

4.5. DO REEMBOLSO  

4.5.1. Mensalmente, a CONTRATANTE se responsabilizará pela transferência de recursos 

à CONTRATADA com a finalidade de reembolsar os valores referentes aos combustíveis 

disponibilizados pelos estabelecimentos credenciados. 

4.5.1.1. O valor do reembolso, referente aos serviços efetivamente prestados, deverá 

constar em Nota Fiscal emitida especificamente para esse fim, não se confundindo 

com o valor referente à Taxa de Administração.  

4.5.2. Os valores para faturamento do reembolso dos combustíveis disponibilizados serão 

os preços à vista de bomba. 

4.6. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

4.6.1. A CONTRATADA será remunerada pela execução dos serviços mediante o 

pagamento da Taxa de Administração (ou Fator de Multiplicação) constante na Tabela da 

Cláusula Terceira deste contrato, a qual incidirá sobre o somatório dos valores de 

reembolso referente à disponibilização de combustíveis à frota da CONTRATANTE, 

efetivamente realizado; 

4.6.1.1. Caso a Taxa de Administração seja menor ou igual a 0 (zero), ou seja, se a 

taxa for negativa, esta será interpretada como percentual de desconto a incidir sobre 

o valor total anual estimado com gasto de combustíveis indicado na Planilha de 

Especificação e Preços constante na Cláusula Terceira deste contrato. 

4.6.2. No percentual da Taxa de Administração deverão estar incluídos todos os tributos, 

tarifas e despesas incidentes sobre os serviços a serem executados; 

CLÁUSULA QUINTA 

DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária da CONTRATADA no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal contendo a discriminação 

detalhada de cada serviço prestado, e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo 

recebimento, confirmando que o mesmo fora executado em conformidade com o contratado, não A
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sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos.  

5.1.1. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, notas 

fiscais de serviços, registrando separadamente o valor do serviço de gerenciamento e o 

valor do reembolso, sendo que a nota fiscal relativa ao combustível deverá ser 

individualizada, inclusive por tipos de combustíveis disponibilizados no período, além de 

ser acompanhada de um relatório analítico das transações.  

5.1.2. A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer tributo incidente sobre o 

fornecimento de combustível. 

 5.1.3. Os fornecedores ou prestadores de serviços devem ser orientados, pela 

CONTRATADA, a emitir as notas fiscais de combustíveis para o seu CNPJ, com 

informações de suas respectivas inscrições estadual e/ou municipal, se for o caso.  

5.1.4. Em hipótese alguma a CONTRATANTE poderá ser responsabilizada por qualquer 

incidência de tributos, advinda da relação fornecedor ou prestador e CONTRATADA, cuja 

obrigação de retenção ou recolhimento seja, da última, de acordo com a legislação 

tributária aplicável.  

5.2. O Relatório Analítico deverá apresentar as informações colhidas no instante do 

abastecimento realizado, discriminando os valores parciais por unidades cadastradas e, a partir 

destas, por posto de abastecimento, com os respectivos valores individuais, indicando as 

somatórias dos valores e quantitativos por tipo de combustíveis disponibilizados;  

5.3. Deverá ser especificado em cada Nota Fiscal tratar-se de reembolso por intermediação para 

disponibilização de combustível.  

5.4. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

restituída à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE 

por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente.  

5.5. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.6. É condição para pagamento do valor constante da nota fiscal a apresentação, pela 

CONTRATADA, de prova de regularidade com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal 
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do domicílio ou sede da empresa e Fazenda Pública do Estado de Goiás mediante apresentação 

de certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, e apresentação do Certificado de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e, ainda, a certidão 

negativa de débitos trabalhistas emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho e, caso não 

atenda a solicitação, o prazo previsto no item 5.1 ficará suspenso até que a CONTRATADA 

comprove sua regularidade junto a estes órgãos.  

5.7. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades estabelecidas neste 

contrato, o prazo constante do subitem 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou 

adimplemento da obrigação.  

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no subitem 5.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal / fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio 

da aplicação da seguinte fórmula: EM =1xNx VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365  I = 6 / 100 / 365  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

5.9. Caso o licitante seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  

5.10. A relação de parceria existente, inclusive para fins de eventual reembolso, é entre os 

estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada e própria empresa contratada, não 

existindo qualquer relação financeira entre a CONTRATANTE e tais fornecedores de materiais 

e/ou prestadores de serviços credenciados. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato, no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 59/2021 e em seus anexos:  

a) Manter-se, durante todo o período de vigência contratual, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 59/2021 e em seus anexos; 

b) Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

c) Disponibilizar um preposto, que coordenará e controlará a execução das atividades 

previstas neste instrumento, interagindo com o Gestor do Contrato;  

d) Disponibilizar um endereço eletrônico (e-mail) e número telefônico de contato para o 

registro de solicitações, sendo este um 0800 ou número fixo com DDD 62;  

e) Retirar a correspondente nota de empenho, no prazo de até 2 (dois) dias úteis após 

notificação, caso a empresa a ser contratada seja desta capital ou possua representante 

legal;  

f) Encaminhar a correspondente nota de empenho devidamente datada e recebida por 

pessoa legalmente habilitada, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o 

recebimento;  

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato sem a 

prévia anuência da CONTRATANTE;  

h) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela 

CONTRATANTE;  

i) Cumprir prontamente as tarefas que receber, segundo as prioridades estabelecidas 

pela CONTRATANTE, nos moldes em que previamente for informada;  

j) Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso, referentes à 

Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que pela sua 

natureza não deva ser divulgada. Em caso de descumprimento do sigilo de informação, a 

Administração procederá à análise e às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas A
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esferas penal e civil;    

k) Comunicar imediatamente ao setor competente a ocorrência de quaisquer situações 

anormais relacionadas com a rotina de trabalho;  

l) Zelar pela qualidade dos serviços executados;  

m) Reportar à CONTRATANTE, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no 

desempenho do serviço;  

n) Cumprir e fazer cumprir as orientações gerais de serviços determinadas pelo Gestor 

da CONTRATANTE;  

o) Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação;  

p) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 

definido na Lei Federal n° 8.666/93;  

q) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato;  

r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítima os seus 

empregados ou prepostos quando em serviço sobretudo aos direitos que as leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício 

das atividades.  

6.2. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do ajuste, sem o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE. 

6.3. Aplicam-se à presente contratação, no que couber, as disposições do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo de outras previstas neste contrato, no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 59/2021 e em seus anexos: 

a) Estabelecer, para cada veículo que cadastrar, um limite de crédito, o qual não poderá ser A
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ultrapassado sem autorização expressa do Ordenador de Despesas;  

b) No caso de extravio ou danos ao cartão de abastecimento, requerer à CONTRATADA a 

emissão de novo cartão;  

c) Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de 

sua alienação;  

d) Informar imediatamente à CONTRATADA a ocorrência de furto, roubo, extravio, 

falsificação ou fraude do cartão destinado ao veículo;  

e) Efetuar a análise e o ateste das faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, 

efetivando o respectivo pagamento;  

f) Designar os servidores para acompanhamento da execução e da fiscalização da 

prestação dos serviços, objeto deste contrato;  

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com este contrato;  

h) Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 

completo dos veículos, contendo todos os dados necessários ao seu registro;  

i) Identificar junto à CONTRATADA os servidores que serão usuários do sistema, com 

poderes para a administração plena e apenas acesso às informações, bem como 

responsabilizar-se pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou 

mudança de lotação;  

j) Estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de 

Gestão de Combustível, disponibilizado pela CONTRATADA, a casa unidade, podendo um ou 

mais usuários terem acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas 

respectivas responsabilidades;  

k) Designar servidores para acompanharem a execução do Contrato, nos termos do art. 

67, da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 51 da Lei Estadual nº 17.928/2012;  

l) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos aos serviços efetivamente 

utilizados;  

m) Solicitar à substituição de estabelecimentos de atendimentos credenciados cadastrados, 
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que forem considerados incompatíveis 

n) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

o) Para o acompanhamento da execução dos serviços, será nomeada pelo Ordenador de 

Despesa da CONTRATANTE uma Comissão Especial para este fim, composta por, pelo 

menos, 03 (três) servidores. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1. No caso de descumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste 

contrato, entre as quais deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio do contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA ficará impedida 

de licitar e contratar com o ESTADO DE GOIÁS e será descredenciada junto ao CADFOR, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas no item 8.2 deste contrato e das demais cominações legais. 

8.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 

(dez) dias contados da data da sua convocação; 

8.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não prestado em conformidade com o contratado; 

8.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
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8.2.4. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR, entretanto, 

antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

8.3. A CONTRATADA estará sujeita às sanções e penalidades previstas na Lei Federal n° 

8.666/93, Lei Estadual n° 17.928/12 e demais normas aplicáveis à matéria. 

8.4. Sem prejuízo das sanções previstas nesta Cláusula, os atos lesivos à Administração Pública 

previstos no inciso IV do artigo 5° da Lei Federal n° 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 

penalidades previstas na referida Lei. 

8.5. Desde que não seja cabível sanção mais grave, a CONTRATANTE poderá aplicar 

advertência à CONTRATADA, caso esta execute insatisfatoriamente este contrato ou ocasione 

transtornos ao longo da execução contratual. 

8.6. Na ocorrência de alguma das hipóteses previstas nesta Cláusula, além das sanções previstas 

anteriormente, a CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, rescindir este contrato, desde 

que observados os ditames legais. 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão pela CONTRATANTE, e 

sujeitará a CONTRATADA às sanções e penalidades previstas na Cláusula Oitava deste 

Contrato. 

9.2.  A rescisão do ajuste poderá ser: 

I) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

II) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; ou 

III) Judicial, nos termos da legislação. 
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9.3.  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

9.4.  Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

9.5. Ficam, desde já, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização, assim como a gestão do Contrato celebrado entre as partes, será realizada 

por servidor formalmente designado para a função, conforme determina o art. 51 da Lei 

Estadual nº 17.928/12 e art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a quem caberá fiscalizar, 

acompanhar e verificar o perfeito fornecimento do equipamento. 

10.2. O Gestor deverá realizar procedimentos de fiscalização, bem como tomar as providências 

necessárias ao fiel e perfeito cumprimento do Contrato, inclusive registrando todas as eventuais 

ocorrências que estejam em desacordo com o avençado, tendo por parâmetro os resultados 

previstos no Edital e seus anexos. 

10.3. A Secretaria de Gestão de Compras será a unidade responsável por auxiliar e 

supervisionar o Gestor do Contrato no exercício de sua função. 

10.4. Cabe ao Gestor do Contrato fiscalizar, acompanhar e verificar o perfeito fornecimento do 

equipamento, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas ao fornecimento do equipamento, 

inclusive com a juntada de documentos, em ordem cronológica, necessários ao bom 

acompanhamento do contrato, determinando as providências necessárias à correção das 

falhas ou defeitos observados com estabelecimento de prazo para a solução; 

b) Transmitir instruções à CONTRATADA e comunicar possíveis alterações relacionadas 

ao fornecimento do equipamento; 
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c) Dar imediata ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências do 

fornecimento do equipamento que possam acarretar a imposição de sanções ou a 

rescisão contratual; 

d) Adotar as providências necessárias para a regular fornecimento do equipamento; 

e) Promover, com a presença de representante da CONTRATADA, a verificação dos 

fornecimentos já efetuados, atestando as notas fiscais / faturas ou outros documentos 

hábeis e emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) Verificar a qualidade do equipamento fornecido, podendo exigir qualquer substituição, 

reparação ou reexecução, quando não atenderem aos termos do que foi contratado; 

g) Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA juntamente com o setor 

competente da CONTRATANTE; 

h) Acompanhar e controlar os prazos constantes neste contrato, mantendo interlocução 

com a CONTRATADA quanto aos limites temporais; 

i) Manifestar-se por escrito às unidades responsáveis, acerca da necessidade de adoção de 

providências visando à deflagração de novo procedimento licitatório, antecipadamente ao 

término da vigência do contrato, observadas as peculiaridades de cada objeto e os prazos 

exigíveis para cada situação; 

j) Observar se as exigências do Edital, do Termo de Referência e deste contrato foram 

atendidas em sua integralidade; 

k) Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS 
 

11.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$                  (                                  ), sendo 

que o valor mensal a ser pago à CONTRATADA variará de acordo com a quantidade de 

combustível utilizado. A
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11.2. As despesas com a contratação decorrente deste instrumento correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás para o 

presente exercício, por meio da unidade orçamentária (UO) do Gabinete do Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (UO 0101) ou do Fundo Especial de Modernização e 

Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás — FEMAL-GO — (UO 

0150), Dotação Orçamentária nº _________ , Natureza de Despesa n° _________, e Dotação 

Compactada n° __________, conforme DUEOF nº __________ ,de ____/_____/________ , e para o exercício 

seguinte ficarão vinculadas ao orçamento correspondente, devendo a Assessoria Adjunta de 

Finanças emitir o DUEOF equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

12.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO REAJUSTAMENTO 
 

13.1. Os valores constantes na Cláusula Terceira deste Contrato são fixos e irreajustáveis 

durante todo o período de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 DO COMPROMISSO ARBITRAL 

14.1. Os conflitos que possam surgir relativamente a esta contratação, caso não puderem 

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais 

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já 

para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os 

árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para 

julgamento desses conflitos, nos termos da Declaração de Compromisso de Arbitragem a 

ser apresentada. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do extrato deste 

instrumento no Diário da Assembleia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data.  

15.2. A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, no que couber. 

15.3. Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste contrato que não 

possam ser resolvidas administrativa ou arbitralmente, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, 

com a exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento. 

 
Goiânia,          de                              de 2021. 
 

 
 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Deputado Estadual Lissauer Vieira 
(Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás) 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Representante Legal, RG e CPF  

Instrumento de outorga de poderes  
(Procuração / Contrato Social / Estatuto Social) 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1)_____________________________ 

2)_____________________________ 
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ANEXO 03 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO ARBITRAL 
 

1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução do ajuste, ou de 
qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que 
não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de 
conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos 
das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 
 
2. A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e 
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões 
compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo 
sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, 
sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 
 
3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia-
GO. 
 
4. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 
 
5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do 
ordenamento jurídico ao mérito do litígio. 
 
6. Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu 
Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 
13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e 
na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo 
vinculante entre as partes. 
 
7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da 
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei. 
 
8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais 
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas 
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, 
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem 
deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e 
eficácia da presente Declaração de Compromisso Arbitral. 
 
Local e data. 
________________________________________________ 
Assinatura das partes ou de seus representantes legais A
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ANEXO 04 

DECLARAÇÕES 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS - ALEGO 

Ref.: LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

(Nome) _______________ CNPJ Nº ___________________, endereço ___________________, nº _______________, 

bairro, ________________, CEP___________ Município/Estado _________________, por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao estabelecido no edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 59/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) Está ciente e concorda com todas as condições contidas no edital e em seus 

anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;  

b) Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação e está ciente da obrigatoriedade de 

declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo à habilitação, nos 

termos do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  

c) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

d) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Legislativo 

Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão (inciso III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações). 

e) Não possui qualquer punição no âmbito do Estado de Goiás, que inviabilize a 

sua participação no presente certame; 

 

Local, ____/____/____ 

 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  

RG: / CPF: 
Carimbo de CNPJ  
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Assinado eletronicamente por:
* LUCIULA SANTANA DOS SANTOS FERREIRA (***.344.261-**)
   em 01/12/2021 15:43:01 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
* JULIANE ELIAS DE REZENDE MARQUES (***.106.491-**)
   em 01/12/2021 15:44:07 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:02:38 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f2f4fdde-bcca-4959-957f-7da9da76adc7
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Peça 25. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7e370611-15ad-
4d64-abbf-84f4925146cb
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Estudo Técnico Preliminar - 5/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 54000.059785/2022-70

2. Descrição da necessidade

O objeto do presente estudo é análise de viabilidade de futura licitação para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel), compreendendo
a  administração e gerenciamento informatizado e integrado com utilização de cartões micro processados (com chip ou
magnético), em rede de postos credenciados em todo o país, visando o abastecimento de viaturas oficiais do INCRA/DFE de
marcas diversas, e outros que vierem a ser adquiridos , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.

A SR(DF), detém o contrato CRT nº 5.000/2018, compreendendo a administração e gerenciamento informatizado e integrado
com utilização de cartões microprocessados (com chip ou magnético).O referido contrato expira em 02 de agosto de 2022, e não
poderá ser prorrogado, considerando adequação da contratação  conforme  PARECER n. 00116/2021/NLIC/PFE-INCRA-SEDE
/PGF/AGU SEI nº 9459157.

A contratação de um sistema de gestão, portanto, de uma atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração , que o art. 6º, II, da Lei 8.666, de 1993 define expressamente
como serviço. O fornecimento de combustíveis é essencial para o funcionamento de atividades administrativas, razão pela qual o
gerenciamento de tais aquisições não pode sofrer descontinuidade, sob pena de paralisação de funções de permanente interesse
público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão Operacional Serviços Gerais Francisco José do Nascimento Rocha

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, especialmente quanto às
diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP.

A contratada deverá manter rede de postos, credenciando estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos combustíveis tipo
gasolina comum, álcool e diesel, destinados aos diversos tipos de marcas e modelos de veículos do INCRA/DF,  com
disponibilidade de fornecimento de segunda a sextas-feiras, das 08:00h às 20:00h e nos sábados das 08:00 às 12:00h.

Para a aquisição de combustível, o INCRA deverá parametrizar o sistema, a partir da tabela fornecida pela Agência Nacional de
Petróleo – ANP, levando-se em consideração o preço médio de bomba no estado e nos municípios, sempre que possível.

Os preços considerados serão de varejo, na condição de pagamento à vista.

Os combustíveis deverão ter alto padrão de qualidade, com ocorrência de problemas mecânicos iguais a zero.
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Para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros e lavações, o INCRA deverá efetuar pesquisa de mercado, parametrizando o
sistema com os preços médios praticados no mercado.

A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo a CONTRATANTE decorrente de
sua utilização;

A CONTRATADA se reserva no direito de colher amostras do combustível para análise de qualidade, compatibilidade,
autenticidade e outros que se fizerem necessários;

Ficará sobre a inteira responsabilidade da CONTRATADA a garantia da qualidade mínima do combustível fornecido, sob pena
das sanções cabíveis.

A CONTRATADA deverá disponibilizar rede de credenciadas abrangendo postos de combustíveis em todo Distrito Federal e
Entorno cobrindo   as seguintes localidades:OBRIGATORIAMENTE

No caso de postos de combustíveis credenciados: Brasília/DF e pelo menos um posto em cada Região conforme anexo II deste
termo deste Termo de Referencia.

Tal exigência se faz necessária, levando-se em conta os gastos com combustível, tempo, deslocamento da Sede do INCRA/DF e
aos municípios onde estão localizados os Projetos de Assentamento do INCRA/DF, tornando-se desta forma uma contratação
vantajosa para a administração.

Devendo ainda, sempre que solicitado pelo INCRA, providenciar o credenciamento de empresa, no prazo máximo de 30 dias
corridos, num raio (distância percorrida por vias públicas) máximo de 50 km da localidade solicitada, devendo, quando não for
possível este, justificar ao INCRA, o qual avaliará a justificativa, acatando-a ou não. 

A CONTRATADA deverá manter o INCRA atualizado com relação aos dados de sua rede de credenciados.

A CONTRATANTE deverá garantir que os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento por meio do cartão, terão
como limite o preço à vista, observando os preços mínimos e máximos praticados em cada localidade.

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termos de Referência.

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

 contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, tem amparo nas normas e procedimentos contidos na
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, e subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato, na forma que segue:

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

Existência de sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais eletrônicos periféricos do
sistema para registro dos abastecimentos in loco.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/7

e3
70

61
1-

15
ad

-4
d6

4-
ab

bf
-8

4f
49

25
14

6c
b.



UASG 133088 Estudo Técnico Preliminar 5/2022

3 de 12

 Cartões eletrônicos ou magnéticos destinados aos veículos, máquinas e equipamentos, que viabilizem o gerenciamento de todas
as informações, sendo um cartão para cada bem da CONTRATANTE.

  Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem percorrida ou horas de funcionamento, custos,
identificação do veículo, equipamento, máquina ou implemento agrícola, identificação do motorista ou condutor ou operador se
for o caso e respectiva lotação na CONTRATANTE, datas e horários e tipos de combustíveis ou misturas 2 tempos ou
equivalentes, que poderão ser alimentados por meio eletrônico e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis ao
CONTRATANTE com possibilidade de importação dos dados para os sistemas da CONTRATANTE em tempo real ou por meio
de arquivo com especificações definidas pela CONTRATANTE.

Processo de consolidação dos dados financeiros e operacionais das frotas e emissão, pela Internet, dos seguintes relatórios ao
CONTRATANTE:

Financeiros;

Despesas com o abastecimento, por veículo, equipamento ou implemento agrícola;

Análise de consumo de combustível;

Histórico de quilometragem da frota ou horas de funcionamento;

Relatório de preços praticados entre as empresas da rede que executam serviço de abastecimento in loco;

Operacionais;

Inconsistência de hodômetro ou horímetro;

Veículos com desvio da média km/litro ou desvio da média de hora/litro de funcionamento padrão;

Impedimentos de abastecimento por dia, semana e mês;

Rede de postos ou empresas de abastecimento in loco equipados para aceitar transações com os cartões vinculados ao sistema
destinados aos veículos em todo Brasil com concentração no DF e RIDE-DF;

Sistema tecnológico integrado para viabilizar, através dos cartões de abastecimento, o pagamento das despesas de abastecimento
de combustíveis ou misturas combustíveis, junto à rede credenciada de postos ou estabelecimentos que entregam combustíveis in
loco juntamente com serviço de frentista com opção de consumo varejista e atacadista de abastecimento viabilizando o serviço
inclusive sem conexão com a internet em casos detalhadamente justificados e conferidos pela CONTRATADA.

Realização de todo procedimento de abastecimento in loco é a cargo e responsabilidade da empresa CONTRATADA com
pessoal qualificado e equipamentos EPC e EPI atualizados.

 Agendamento de abastecimento in loco via sistema.

Abastecimento emergencial in loco em até 18 horas ou menor prazo.

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

A quantidade estimada de deslocamentos é de 12. Há a necessidade de hospedagem, estimada em 6 diárias

A quantidade estimada de deslocamentos foi definida como base mínima a visitação (ida e volta ao local de hospedagem) dos 4
campi e 2 unidades dispersas da CONTRATANTE

A estimativa mínima de 6 diárias tem por base o deslocamento e visitação de uma instalação por dia a cada campi e cada unidade
dispersa.

A Contratada executara os serviços, conforme discriminado abaixo:

A   deve adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento e manutenção de outros veículos que nãoCONTRATADA
sejam autorizados pelo  , permitindo o controle sobre todos os serviços, veículos e condutores.CONTRATANTE
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Permissão de acesso através da WEB (internet), por meio de senha, administrada pela Contratante; processo de consolidação de
dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas
de abastecimento, desvios de quilometragem, de consumo, de preços praticados nos postos credenciados, discriminados por
veículos da frota oficial, relatório de análise de consumo médio e das despesas da frota e ainda parametrização de cartões;

A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados,   combustível para abastecimento da frota de
veículos a serviço do INCRA-SR-DF mediante utilização de cartões com valor disponível autorizado previamente pela
Administração. Deverá também entregar relatórios gerenciais e comprovantes de abastecimento conforme especificado no Edital
e nos anexos.

Os cartões deverão ser entregues na sede da SR(DF) ao fiscal do contrato ou ao Protocolo, à Setor de Garagem Oficial Norte
quadra 05 lote 1, Brasília/DFE, em envelope lacrado acompanhados dos códigos de usuários e das respectivas senhas de
utilização.

Cada cartão, inicialmente, deverá possuir um crédito de no mínimo R$ 800,00 (oitocentos reais) disponíveis para abastecimento,
cujo valor deverá ser renovado automaticamente a cada 30 (trinta) dias, mesmo que a fatura não tenha sido paga, mas que esteja
dentro do prazo de vencimento, considerando que o pagamento será mensal. Sendo que, sempre que necessário, a contratante
solicitará, via sistema, a recomposição do crédito.

Os dados cadastrais dos veículos e condutores para constar nos cartões e no sistema de gestão serão fornecidos pela contratante;

A empresa contratada fornecerá cartões que autorizem por meio eletrônico o abastecimento junto aos postos credenciados, em no
mínimo 60%, dos municípios indicados no anexo V do Edital, com a disponibilização de,  , os seguintes combustíveis:   pelo menos

e  ;gasolina comum, etanol  diesel comum

A contratada deverá fornecer cartões, magnéticos ou com chip, personalizados e sem custo adicional, acompanhado da respectiva
senha de utilização nos quantitativos iniciais do item seguinte, bem como fornecer cartões extras, sem custo adicional, caso
ocorra acréscimo da quantidade de veículos e/ou dos condutores autorizados;

O   poderá solicitar à  , o bloqueio do cartão de veículo/usuário, que deverá ser feito on-line aCONTRATANTE CONTRATADA
partir da base operacional, na SR(28)/DF

Sempre que houver necessidade deverá ser possível à troca/validação da senha do usuário.

O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela CONTRATANTE, por servidor designado pelo Gestor do Contrato ou
credenciado para esse fim.

Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o fornecimento dos novos cartões também será gratuito;

Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos municípios enumerados neste Termo de Referência;

Substituir os cartões defeituosos, danificados ou extraviados, sem custos para a contratante, sempre que for solicitado.

A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor requerido pela contratante;

Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante da operação para
aquisição de combustível, no ato do abastecimento;

Os cartões poderão ser bloqueados através do sistema pelo gestor de contrato da CONTRATANTE, sempre que solicitado.

A identificação dos veículos e dos condutores deverá ser por meio de senha confidencial e individual. Para tanto, deverá ser
fornecido inicialmente:

a) cartão, com identificação do usuário e senha individual,  , num total de  veículos. 1 (um)  para cada veículo 19 (dezenove) 

b) Cada cartão deverá comportar o cadastro de até 15 usuários, com suas respectivas senhas. Sendo que cada usuário deverá esta
vinculado em todos os cartões dos veículos.

c) Sempre que necessário a contratada fornecerá cartões, a pedido da contratante, sem custo adicional. Deverá ficar a disposição
da contratante para substituição ou adição de novo veículo até 30 cartões, por medida de segurança, individualizado por veículo,
devendo os mesmos serem ativados a pedido da contratante.
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A empresa contratada deverá fornecer, ainda,  cartão habilitado para o  a serviço da01 (um)  abastecimento de qualquer veículo 
SR 28/DFE, com senha individual, aqui denominado cartão  ;GENÉRICO

O sistema de gestão adotado deverá permitir a informação individualizada com identificação dos gastos por veículo, motorista,
posto de abastecimento, tipo de combustível, histórico da quilometragem e média de consumo quilômetro/litro com a
possibilidade de emissão de relatórios via internet e/ou e-mail, sendo que a transação de abastecimento deverá ser autorizada
mediante senha confidencial com emissão do respectivo comprovante identificando veículo e motorista.

O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do
condutor.

a. Identificação do posto

(Nome e Endereço);

b. Identificação do veículo (placa);

c. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

d. Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento);

e. A data e hora da Transação (abastecimento);

f. Quantidade de litros de combustível;

g. Valor da operação (abastecimento).

O serviço deverá estar disponível durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

Promover a otimização, padronização e racionalização no abastecimento de combustíveis em geral, em rede credenciada de
postos, em caráter contínuo e ininterrupto dos veículos pertencentes a SR-DF;

Promover o gerenciamento de abastecimento dos veículos do SR-28/DFE, compreendendo a implantação e gestão de sistema
tecnológico específico, com metodologia de cadastramento dos veículos e dos gestores de sistema, bem como controle de
logística; possibilitando, em caráter contínuo, o abastecimento dos veículos e a fiscalização financeira e operacional do contrato,
contemplando:

Rede de Postos Credenciados idoneamente para o fornecimento dos combustíveis destinados aos veículos da SR-DF;

Identificação automática do veículo, da data e da hora do abastecimento, da identificação do posto, do volume abastecido e do
hodômetro do veículo;

Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos fiscalizadores indicados pela SR-DF;

Informatização dos controles por meio de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de dados, emissão de
relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam o controle total dos gastos.

Incluir ou excluir veículos a critério da SR-DF durante a execução do contrato;

Proporcionar abastecimento de combustível em âmbito nacional;

Efetuar o abastecimento dos veículos e utilitários da SR-DF de forma parcelada, obedecendo às normas da Agência Nacional de
Petróleo - ANP, nos postos credenciados pela CONTRATADA, não se admitindo recusa do posto credenciado em decorrência de
sobrecarga na sua capacidade instalada, nem tampouco a suspensão ou interrupção dos abastecimentos de forma unilateral por
quaisquer motivos.

Os combustíveis que apresentarem, nos casos comprovados pela fiscalização competente, densidade fora dos padrões, erro
quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição, bem como a presença de outras substâncias em percentuais além dos permitidos, serão recusados e deverão ser
substituídos sem custo para a SR-DF, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da formalização da recusa.

Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico e equipamentos, instalações, treinamento,
manutenção, relatórios e outras decorrentes do serviço.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

la
n 

C
ar

va
lh

o 
da

 c
ru

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/7

e3
70

61
1-

15
ad

-4
d6

4-
ab

bf
-8

4f
49

25
14

6c
b.



UASG 133088 Estudo Técnico Preliminar 5/2022

6 de 12

Efetuar eletronicamente a operação, o registro e o tratamento das informações no sistema de controle de abastecimento, através
do uso de equipamentos especiais de leitura e gravação de dados, com geração automática, com ou sem necessidade de digitação
dos dados anteriores.

O sistema de controle de abastecimento deverá oferecer, a cada operação de fornecimento de combustível realizada, comprovante
impresso em duas vias, devendo constar o tipo de combustível, litragem abastecida, preço total em reais, data do evento e a
informação da quilometragem, a identificação do condutor do veículo oficial, ficando no poder deste uma das vias, que será
destinada ao SR-DF.

Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os sistemas operacionais do
SR-DF para permitir a importação de dados.

Abastecer, em caráter eventual, os veículos e utilitários, mediante autorização expressa pelo SR-DF através de requisição própria.

Indicar os horários de funcionamento de sua rede de postos credenciados, bem como, em destaque, aqueles que trabalham em
sistema de 24 horas.

Abastecer os veículos e utilitários conforme as necessidades e missões a cumprir, cuja periodicidade será acompanhada pela SR-
DF, mediante o relatório gerencial emitido pela CONTRATADA, especialmente quanto à quilometragem e litragem.

O abastecimento indevido de veículo e utilitário não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se constatado,
será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela CONTRATADA.

O SR-DF  desconsiderará possíveis transações e respectivos abastecimentos efetuados depois da comunicação de dano físico,
perda ou extravio ao suporte técnico da CONTRATADA.

Credenciar rede de postos certificados pela ANP para o fornecimento, todos os dias da semana, dos combustíveis indicados no
anexo deste Termo de Referência.

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

Os serviços de gerenciamento de frota deverão prover a utilização de software, cartões magnéticos equipamentos necessários à
realização de abastecimentos (Gasolina Comum, Gasolina Aditivada; Etanol, Diesel Comum e Diesel S10 l) em rede de postos de
combustíveis credenciada pela CONTRATADA.

Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e da ocorrência de situações
adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço
de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização de
serviço a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações
necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da
CONTRATANTE.

Níveis de atendimento:

Atendimento 24 horas, 7 (sete) dias por semana – SAC

Atendimento personalizado e preferencial – Suporte

A avaliação da qualidade dos serviços específicos de cada veículo será realizada no momento do recebimento provisório do
mesmo, avaliando se o serviço prestado está de acordo com o solicitado, sendo atestado pelo interessado que solicitou o serviço.

A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da execução dos serviços, utilizar-se de
quaisquer instrumentos previstos no presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na legislação.

DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

CONTRATADA deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (postos) em todo o Território Nacional em até 15
(quinze) dias após assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo, principalmente nos municípios conforme ANEXO II.

Nas cidades sedes dos Órgãos/Unidades, onde não houver o número mínimo exigido, serão aceitos estabelecimentos localizados
nos municípios limítrofes

Será dispensada esta exigência na situação em que comprovadamente não houver nas cidades o mínimo de estabelecimentos
exigidos, situação em que será admitido o credenciamento de pelo menos um estabelecimento. A
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A rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum ou aditivada, álcool (Etanol), óleo diesel comum e óleo
diesel S10.

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados pelo valor efetivamente consumido, não
respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento;

O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da CONTRATANTE deverá ser efetivada pela CONTRATADA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da solicitação;

Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao
abastecimento dos tipos/modelos dos veículos e utilitários automotores ;

A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos objetivando garantir um nível satisfatório de
qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc.

A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos de abastecimento autuados e/ou interditados pela Agência
Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente aos gestores dos
contratos formalizados. Deverá, também, caso algum dos postos credenciados conste na relação divulgada pela ANP,
providenciar, se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

5. Levantamento de Mercado

A SR-DF realizou Estudo sobre Dimensionamento da Demanda da ultima Contratação de gerenciamento de manutenção NUP nº
54000.067581/2018-26, tendo sido acréscimo  de 85.5% no valor considerando o retorno das atividades finalísticas após
flexibilização da pandemia do covid -19 conforme copilado na planilha SEI nº 13125008.

O objetivo de avaliar estratégias para contratação a serem disponibilizados para atender à esta Regional, tendo como base
contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta ) dias anteriores à pesquisa
de preço conforme Planilha copilada SEI nº 13125008.

O referido sistema é vastamente usado pela iniciativa privada e por outros órgãos públicos, como ferramenta de gestão de frotas,
resultando em contenção de gastos e transparência no uso de veículos. 

Conforme se observa na pesquisa, analisamos contratos da mesma natureza no território nacional, os contratos preveem
descontos em variadas faixas, e alguns contemplam apenas alguns dos itens a serem contratados nessa licitação.

De qualquer forma, é o bastante para se ter uma ideia de valores praticados no mercado. Ressalte-se que o contrato anterior dessa
SR não trabalhava com descontos nos itens.   Através da pesquisa, constatou-se a possibilidade de atingir melhores preços em
todos os itens e, ainda assim, manter a taxa nula, tornando o contrato mais econômico para a administração.

A licitação será na modalidade de maior desconto global dos itens. A taxa média de descontos de todos os itens encontrada
nessas licitações, considerando-se os valores apresentados acima, foi de 3,7%. Além disso, o item TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO não será objeto de lance pois observa-se que essas taxas, em geral, são NULAS (0%), assim sendo, inexiste
vantagem para administração a obtenção de taxas negativas, já que estas compreendem descontos sobre os valores a serem pagos,
que nada mais seria, do que o maior desconto aplicado diretamente sobre cada um dos itens listados no lote. Cabe destacar ainda,
que o sistema COMPRASNET, plataforma oficial para compras e contratações do Governo Federal não operacionaliza de
maneira direta a oferta de taxas compreendidas como negativas.

A necessidade de contratação de empresa para serviço de fornecimento de combustível pelo critério de MAIOR DESCONTO ,
permite que a Administração obtenha melhor preço, pois existe a impossibilidade de prever o momento e a quantidade em que
este suprimento será necessário durante o ano, não se podendo realizar a compra de uma única vez. A utilização do instrumento
do maior desconto, assim, permite que, apesar das variações dos preços das peças originais ou similares, a administração possa
obter o melhor preço sobre o praticado, objetivando a melhor contratação para a administração pública.

Para cálculo do desconto será utilizado o resultado do a seguinte fórmula:

PERCENTUAL DESCONTO = (VALOR ESTIMADO – VALOR DA PROPOSTA) X 100

VALOR ESTIMADO
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6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota com uso de
cartão magnético para gestão dos serviços de fornecimento de combustível (Diesel comum,  Diesel S 10, Gasolina e
Álcool)  mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos tecnológicos, por meio de internet, através de rede de
estabelecimentos credenciados, para atender a frota automotiva da Superintendência Regional do INCRA no Distrito Federal e
Entorno (SR-DF).

O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficaz por meio do sistema eletrônico a ser fornecido pela
contratada, garantindo maior transparência. O sistema também proporciona ao gestor do contrato melhor agilidade nas cotações
junto às empresas da rede credenciada. O sistema propiciará também o completo gerenciamento da situação de cada veículo
quanto ao seu funcionamento, garantia dos serviços prestados, etc. A cobertura da rede credenciada deve garantir a
disponibilidade e ampla cobertura de atendimento, sem que seja necessária utilização de outros meios para suprir as necessidades
inclusive durante os deslocamentos dos veículos a serviço.

A contratação tradicional, ou seja, de um único posto, vencedor da licitação, obriga a Administração contratante a efetuar
o abastecimentos no âmbito exclusivo desse estabelecimento. O modelo de contratação de empresa gerenciadora possibilita que
uma rede de postos credenciadas em várias localidades atenda à demanda da Administração, onde a necessidade surgir, evitando-
se o uso de suprimento de fundos, sujeito a excessos e impropriedades.

A contratada deve atender aos seguintes requisitos:

a) Ampla rede de estabelecimentos conveniados em âmbito regional;

b) Gerenciamento da contratação de serviços de fornecimento de combustível   devidamente discriminado, para controle da
utilização dos cartões;

c) Disponibilização, em tempo real (online), via sistema informatizado, de todos os dados financeiros e operacionais relativos a
cada serviço realizado e peça adquirida, para visualização e controle do órgão Contratante;

d) Disponibilização de cartões magnéticos identificadores para cada veículo cadastrado no sistema com uso de senha;

e) Atendimento às normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

f) Centralização da contratação e da fiscalização.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem contratadas constante no documento de Formalização de Demanda SE nº 12916724, conforme estudos
realizados de consumo de combustível no ano de 2021, acrescido de XX% considerando a flexibilização da pandemia do covid-
19, que possibilita o retorno normais das atividades finalísticas da SR-DF que estimou as quantidades conforme demanda desta
Regional. Levou-se em consideração também a adequação destas quantidades ao desempenho das atividades no decorrer da
execução contratual.

Para elaborar uma estimativa que balize a presente contratação, para estipular os quantitativos e valores a serem contratados: 

Item  Combustível  Unidade Quantidade

01 Óleo Diesel Comum litro 10.000

02 Óleo Diesel S.10 litro 60.000

03 Gasolina Comum litro 5.000 A
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04 Álcool Hidratado litro 1.000

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 583.550,00

Critérios e Preços Referenciais.

Os serviços serão compostos por dois itens:

1- Fornecimento de Combustível;

2- Taxa de Administração .

Para o itens o critério de julgamento será menor preço . No tópico 7 deste estudo será apresentada a respectiva pesquisa de
preços, conforme a Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020.

Cotação de Preços

Para o item (1), Os preços dos combustíveis considerados para a estimativa foram calculados com base na média de preços
praticados nos Distrito Federal/DF informados pela ANP no site  , posto que os valores a serem pagos àwww.anp.gov.br
contratada, para todas as transações, serão aqueles constantes da bomba para pagamento à vista na data do abastecimento.

Para o item (02) Em conformidade com a instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, foi realizada pesquisa junto Administração Pública, a fim de utilizar como parâmetro os preços contratados. Das
informações sistematizadas, é possível depreender que o modelo utilizado por esta Regional é usual nas contratações sobretudo
no que diz respeito à taxa de administração.

A fim de viabilizar a pesquisa, para cada item foram apontados os descontos que os contratos pesquisados apresentavam e
calculadas uma média, conforme segue: 

Itens

 

Descrição 

 

Quantidade 

(litros)

 

Valor Unitário 
do 
combustível  (R$ 
)

Valor do 
Combustível

(R$) 

CGU 
 

SR-17/RO 
SR-11/RS

Percentual médio 
do Desconto

Desconto (%) Desconto (%) Desconto (%)

1
Óleo Diesel 
Comum

10.000 7,58 75.800,00 2% 4,10% 5% 3,7%

2
Óleo Diesel 
S10

60.000 7,73 463.800,00 2% - - 2%

03
Gasolina 
Comum

5.000 7,62 38.100 2% 4,10% 5% 3,7%

04
Álcool 
Hidratado

1.000 5,85 5.850,00 2% - 5% 3,5%

05 Taxa  0% 0% 0% 0%

Contratos:  
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CGU - CRT 02/2021 Empresa: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

SR-17/RO CRT  nº 826/2021  Empresa:  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO Vigência :  01/09/2022

SR-11/RS CRT  nº 781/2021  Empresa:  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO Vigência :  18/12/2022

Os instrumentos acima indicados determinam que os preços de referência devem ser oriundos de pesquisa de preços no Painel de
Preços Federal, outras contratações públicas, mídias especializadas ou junto à fornecedores.

Foi compilado em planilha SEI nº  XXXXXX  referente ao valor médio da Taxa de administração, utilizando o padrão da
Instrução Normativa nº 73/2020 onde os preços constantes na planilha copilada atendem o inciso I do art. 2° desta IN.

O valor da contratação foi compiladas na planilha SEI nº 13125008  O total dos preços perfaz o valor médio anual de xxxxxxxx.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Contratação de pessoa jurídica especializada no ramo de gerenciamento de abastecimento de combustíveis (gasolina, álcool e
óleo diesel), compreendendo a administração o gerenciamento informatizado e integrado com utilização de cartões
microprocessados (com chip ou magnético), em rede de postos credenciados em todo Distrito Federal e Entorno.

A contratação em tela, e referente a gerenciamento de abastecimento de combustível, a obrigação principal não se restringe à
aquisição pura e simples de combustível, a exemplo do que ocorre na contratação direta com os postos de combustível, no
sistema de cartão não é a Administração que contrata o fornecimento com os postos de combustível. A relação que se firma é
entre o administrador do cartão e os postos que farão o abastecimento.

A empresa atuará na intermediação do abastecimento, responsabilizando-se, ainda, pelas atividades de gestão e controle da frota.
O sistema visa promover a otimização, padronização e racionalização na administração da frota de veículos da SR-DF/DFE, no
abastecimento de combustíveis em rede especializada de postos, com sistema informatizado e em caráter contínuo e ininterrupto.

A importância da aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender os veículos oficiais é avalizada pelo entendimento
expresso pelo TCU - Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 2731/2009 (voto do Ministro revisor - AROLDO
CEDRAZ).O gerenciamento de frota, na verdade, caracteriza-se como uma intermediação entre Administração Pública efetivo
prestador de serviço, contratação no âmbito da qual fica intermediário (empresa credenciadora) responsável pela consolidação de
dados sobre gestão da frota veicular.

Assim, deve haver competitividade não só em torno da taxa de administração cobrada pelo gerenciamento, mas também sobre os
demais serviços serem prestados, de modo se conseguir proposta mais vantajosa em sua completude.

Como regra geral, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, exige-se o parcelamento do objeto licitado sempre que isso
se mostre técnica e economicamente viável. A respeito da matéria, esta Corte de Contas já editou a Súmula n. 247/2004,  :verbis
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes...” (grifos não constam do original).economia de escala

O Edital de contratação por gerenciamento, dar-se-a por menor preço global, este certame possibilitará ainda a obtenção de
preços inferiores aos praticados no mercado, visto que o contrato a que se busca concretizará, além de todos os benefícios acima
elencados, descontos sobre o preço fixado no posto de combustível, independentemente da região do país em que ocorra o
abastecimento.

A opção pelo agrupamento exposto se faz pela conveniência e economia na gestão do gerenciamento e controle de aquisição
parcelada de combustíveis. A opção do parcelamento seria equivocada por demandar várias contratações, instrumentalização,
gestão e fiscalização dos contratos, resultando em maior gasto de tempo e pessoal envolvido, aumento de ocorrências passíveis
de sanções contratuais gerando incerteza na definição das responsabilidades, haja vista a multiplicidade de empresas prestadoras
de serviço corroborando para esse entendimento o ACÓRDÃO Nº 1946/2006 - TCU – PLENÁRIO.

Sobre o tema observe os comentários de Marçal Justen Filho: “O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa
do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o A
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risco de impossibilidade de execução satisfatória.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10. ed. São
Paulo: Dialética, 2004. p. 209).

A opção pelo agrupamento exposto se faz pela conveniência e economia na gestão do gerenciamento e controle de aquisição
parcelada de combustíveis. A opção do parcelamento seria equivocada por serem itens interligados e
interdependentes  (combustíveis e serviço de gerenciamento e controle de frota). O não agrupamento  causaria prejuízo ao
conjunto. Os serviços devem estar integralizados sob um único objeto e mesma coordenação, não se enquadrando na Súmula
TCU nº 247/2007.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para a presente demanda, não há o que se falar com contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A pretendida contratação para prestação de serviços de gerenciamento de frota, com implantação de sistema informatizado e
integrado, através da internet e tecnologia para pagamentos por meio de cartões magnéticos, na rede de postos  credenciados e
disponibilizados em todo o território nacional para atender às necessidades da SR-DF está alinhada com o valor planejamento,
pois busca promover uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, ao mesmo tempo que viabiliza um serviço de transporte
com frota própria de veículo oficial mais seguro e disponível sob demanda.

Os serviços objeto da contratação pretendida constam no PAC da SR-DF para 2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A efetivação dos serviços objetos irá proporcionar maior controle de gastos com os veículos e possivelmente uma redução ainda
maior nas despesas com manutenção da frota, uma vez que a presente licitação será de maior desconto por item.

Desta forma, infere-se que a utilização do sistema não acarretará aumento real de despesa. Além disso, resulta em economias
indiretas, como a redução de contratos geridos pela administração, processos licitatórios, dispensa de licitação, uso de
suprimentos de fundos (adiantamento) na realização das viagens pelos servidores, controle do uso de viaturas e diversos outros.
Realiza-se assim uma gestão mais eficiente e com mais economia.

Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:

Diminuição dos valores desembolsados anualmente, se comparado ao último contrato vigente.

Otimização da força de trabalho que possuímos tanto na gestão quanto fiscalização de contratos.

Atendimento a todos os preceitos legais vigentes.

Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos para esta instituição.

Garantir a boa execução dos serviços contratados, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade.

A Contratação permitirá um uso mais apropriado da capacidade operacional dos veículos oficiais da SR-28/DFE.

13. Providências a serem Adotadas

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades desta tipologia de serviços.
Contudo, faz-se necessário a capacitação de servidores, em especial os que lidarão com a gestão e fiscalização do contrato,
adequando seus conhecimentos a este novo modelo proposto pela IN nº. 5/2017 que além da fiscalização direta do servidor,
também insere a fiscalização do público usuário dos serviços como parâmetro para medição da qualidade do que está sendo
prestado
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14. Possíveis Impactos Ambientais

 

Entendemos que não há como se prever impactos ambientais diretos em relação ao uso do presente contrato, uma vez que as
empresas contratadas tão somente irão gerenciar, via sistema, os serviços de abastecimento, manutenção, guincho e lavagem
prestados por empresas de sua rede credenciada. Porém, a rede credenciada, por trabalhar com combustível, atua em serviços que
podem causar impactos ambientais, e portanto entendemos ser importante exigir um controle das empresas em relação à sua rede
credenciada. Sendo assim, sugere-se exigir que a contratada priorize o cadastramento de credenciados, prestadores de serviços e
fornecedores de materiais, que atendam com rigorosa observância à legislação ambiental aplicável as suas atividades, conforme
normatiza a IN SLTI nº 01 de 19/01 /2010, atendendo ainda os seguintes critérios: Certificado de Licenciamento Ambiental,
composto de Licença Prévia (LP) Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), conforme Art. 18 da Resolução
CONAMA 237 /97, Art. 18 e 19 da Lei Complementar 232/2005. Devem também atender as regras de sustentabilidade ambiental
definidas pelos órgãos fiscalizadores, como ANP, IBAMA, além dos órgãos estaduais de preservação do meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Em atendimento à INSTRUÇÃO NORMATIVA No 40, DE 22 DE MAIO DE 2020, a equipe de planejamento signatária deste 
Estudo Técnico Preliminar declara que, com base neste estudo, a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada à 
Universidade Federal de Pernambuco, sendo mais vantajosa no momento que os demais processos possíveis analisados.

16. Responsáveis

 

FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO ROCHA
Integrante Administrativo

 

 

 

ALBERTO MARTINS DE PAULA
Integrante Técnico

 

 

 

VANDERLEY RIBEIRO DOS SANTOS
Integrante Requisitante
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:02:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7e370611-15ad-4d64-abbf-84f4925146cb



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 26. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff71e0b3-ebb9-
41e2-931b-ae1806f51ad5

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto E-mail da empresa respondendo que não participará

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff71e0b3-ebb9-41e2-931b-ae1806f51ad5


SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>

Cotação - Abastecimento de combustível PMN
3 mensagens

SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com> 26 de julho de 2023 às 16:24
Para: SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>
Cco: empresa@flashapp.com.br, atendimento.empresa@sodexo.com, licitacoes@valecard.com.br

Prezados Sr(a).,

 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos –

SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo administra�vo nº 9900026037/2023.

Caso haja interesse em par�cipar, solicito preenchimento da proposta de preço somente nas colunas

“Taxa de Administração” e “Desconto Combus�vel”, bem como os dados da empresa no arquivo em anexo. 

Atenciosamente

9900026037-2023 - Cotação Abastecimento SECONSER PMN.docx
95K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de julho de 2023 às 16:22
Para: compra.seconser.pmn@gmail.com

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
atendimento.empresa@sodexo.com porque o endereço não
foi encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 User Unknown
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https://mail.google.com/mail/u/2/?ui=2&ik=32a9830442&view=att&th=18993a7092e41f18&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lkk0t5t50&safe=1&zw


Final-Recipient: rfc822; atendimento.empresa@sodexo.com
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mxa-00009201.gslb.pphosted.com. (185.132.180.224, the server
 for the domain sodexo.com.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 User Unknown
Last-Attempt-Date: Wed, 26 Jul 2023 12:22:37 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>
To: SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>
Cc: 
Bcc: atendimento.empresa@sodexo.com
Date: Wed, 26 Jul 2023 16:24:38 -0300
Subject: Cotação - Abastecimento de combustível PMN
----- Message truncated -----

Mikael Assis Silva do(a) Flash <comercial@flashapp.com.br> 26 de julho de 2023 às 17:17
Para: SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>

Olá, Prezados!
Boa tarde, tudo bem? Espero que sim!

Sou o Mikael do time de Pré-vendas e fico muito feliz em saber sobre seu interesse em nossas
soluções.

Informo que neste momento a Flash não atende processos licitatórios para órgãos da Administração
Pública, sendo feita a contratação de nossos serviços somente para empresas privadas.

Ainda assim, agradecemos seu interesse. A Flash está em constante crescimento e seu interesse
demonstra que este é um mercado a ser explorado, portanto assim que tivermos uma mudança em
nossos processos entraremos em contato para lhes informar.

Agradeço seu contato e lhes desejo um excelente dia!
Abraços 🦩

Mikael Silva 
Analista de Pré-vendas - Inbound

comercial@flashapp.com.br

+55 (11) 4673-4339

siga nossas redes sociais
youtube | instagram | linkedin

Seu cartão é pessoal e intransferível. A Flash não solicita seus dados de cartão e estes também não devem ser compartilhados com amigos ou
familiares. Mantenha-se seguro!

--
Prefere receber menos emails de mim? Clique em aqui

quarta-feira, 26 de julho de 2023 16:22:43 -0300, SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:02:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff71e0b3-ebb9-41e2-931b-ae1806f51ad5



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 27. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28eb84f3-c358-
46fc-857b-8a7a88e1b512

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Mapa de Comparação e Editais

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28eb84f3-c358-46fc-857b-8a7a88e1b512


Desconto VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL Desconto VALOR UNIT. VALOR TOTAL Desconto VALOR UNIT. VALOR TOTAL Desconto VALOR UNIT. VALOR TOTAL Desconto VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 520.000 Gasolina Comum 4,86% R$ 7,59800 R$ 3.950.960,00 N/C N/C N/C N/C 5,47% R$ 7,190 R$ 3.738.800,000 2,30% R$ 7,400 R$ 3.848.000,000 2,30% R$ 4,630 R$ 2.407.600,000 2,17% R$ 6,870 R$ 3.572.400,000 R$ 7,390 R$ 3.842.800,00 R$ 7,59800 R$ 3.950.960,00

2 420.000 Diesel S-10 4,86% R$ 6,90288 R$ 2.899.209,60 N/C N/C N/C N/C 5,47% R$ 6,290 R$ 2.641.800,000 2,30% R$ 7,750 R$ 3.255.000,000 2,30% R$ 3,870 R$ 1.625.400,000 2,17% R$ 5,490 R$ 2.305.800,000 R$ 7,190 R$ 3.019.800,00 R$ 6,90288 R$ 2.899.209,60

R$ 6.850.169,60 N/C N/C R$ 6.380.600,00 R$ 7.103.000,00 R$ 4.033.000,00 R$ 5.878.200,00 R$ 6.862.600,00 R$ 6.850.169,60

PROCESSO: 9900026037/2023

MAPA DE APURAÇÃO

PREÇO MÉDIO - Utilizado para 

realizar a Solicitação de Compras

 TOTAL:

DESCRIÇÃO

Q
U

A
N

T

IT
EM

Pesquisa ANP no período de

13/08/2023 - 19/08/2023, sendo:

187 postos gasolina / 08 postos Diesel

VALE CARDFLASH APPECOX 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento de sistema informatizado e integrado para 

abastecimento com combustíveis, no que diz respeito à frota de 

veículos.

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis de 

veículos/máquinas, barcos, roçadeiras.

Prestação de Serviços de Gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis de veículos automotores,máquinas e equipamentos 

e outros serviços prestados por estabelecimentos credenciados

Controle de empresa especializada na prestação de serviço de 

Gerenciamento Eletrônico e Controle de Abastecimento de 

Combustível.

PREGÃO 01-2022 - FUNAI PREGÃO 09-2022 - ELDORADO/SP
PREGÃO 123-2021 - Secretaria de Infraestrutura e Meio 

Ambiente/SP
PREGÃO 59-2021 - Assembleia Legislativa de Goiás 
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/08/2023 15:03:14 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28eb84f3-c358-46fc-857b-8a7a88e1b512



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 28. Despacho nº 99000118309408/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f1ba6b2d-93b3-
42b7-9b2e-69475128c203

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118309408/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f1ba6b2d-93b3-42b7-9b2e-69475128c203


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

Processo: 

9900026037/2023 

Data: 

22/06/2023 

 

 

 

Ao Setor de Orçamento,  

  

Para providências a seu cargo. 

 

 

 

RAFAEL DE MELO AMARAL 

Diretor de Compras e Orçamento 

Mat: 1237111-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 29/08/2023 13:56:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f1ba6b2d-93b3-42b7-9b2e-69475128c203



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 29. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/47376734-4550-
4f97-a297-42578cb9f32b

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/47376734-4550-4f97-a297-42578cb9f32b
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Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 30/08/2023 13:55:24 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/47376734-4550-4f97-a297-42578cb9f32b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 30. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99d55c5f-bad9-
49cf-893f-621aaf6b3dce

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99d55c5f-bad9-49cf-893f-621aaf6b3dce


29/08/2023, 15:17 Email – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGU2ZmNhOTA2LWFlZWYtNGE0Zi1iMjIyLWNkMTdkZTYwNzQ3ZQAQAAysW5K2P6RFgfexH… 1/1

Suplementação Orçamentária - Combustível

SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
<orcamento.seconser@niteroi.rj.gov.br>
Ter, 29/08/2023 15:17

Para:SSO Alterações Orçamentárias <alteracoes.orcamentarias@seplag.niteroi.rj.gov.br>

1 anexos (42 KB)
Suplementação Combustível - Novo 2023 - nov até dez.xlsx;

Prezados,

Segue o formulário com o pedido de suplementação orçamentária para o novo contrato de
gerenciamento de combus�vel. 

Atenciosamente,

Setor de orçamento. 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 11 – Ponta da Areia – Niterói – RJ – CEP: 24.020.000

(21) 2719-5113 - ramal 267.
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Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 30/08/2023 13:55:13 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99d55c5f-bad9-49cf-893f-621aaf6b3dce



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 31. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99a72deb-70af-
49e0-be34-c715be129409

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99a72deb-70af-49e0-be34-c715be129409


DATA
seconser/864 8/29/2023 Estefania

117742

Suplementar Cancelar

16857 260104.122.0145.6126 33.90.39 1.704.00

PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO, INTEGRADO COM 

UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CONTROLE DE PAGAMENTO MICRO PROCESSADO QUE 
POSSAM SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL PARTICULARES 
E/OU CREDENCIADOS, PARA A DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS 

PRÓPRIOS OU LOCADOS QUE COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES. DO OBJETO POR 12 MESES. Período de referência:  

14 de novembro de 2023 até  31 de dezembro de 2023

Continuado
007.00024 - Contratos  e Serviços Continuados - 

Gestão de Combustível

 Em momento de confecção da LOA esperou-se que a 
SECONSER fosse receber suplementação total para a  

despesa.
856,271.19                                           

856,271.19R$                                       -R$                                                    
¹Exemplo: 0000.00.000.0000.0000

² "Readequação orçamentária", "valor sobrando", descrição da relevância da despesa e correlatos não serão aceitos como justificativa.

³  Ver casos aplicáveis em Decreto 11.573/2014 e suas modificações. 

Número Nota Técnica

em trâmite

Plano Orçamentário (PO)

ENVIADO POR

Aprovação da CPFGF³? Alterações solicitadas
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reduzido
(dotação) Programa de Trabalho¹

Natureza da 
Despesa

(apenas 6 
dígitos)

Fonte
Justificativa - Motivo do saldo estar livre na 

dotação (cancelamento) ou não ter sido 
previsto (suplementação)²

Objeto (Descrição da Despesa) Serviço Continuado ou 
Pontual?

ÓRGÃO/DEPARTAMENTO
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Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 30/08/2023 13:54:59 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99a72deb-70af-49e0-be34-c715be129409



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 32. Despacho nº 99000118309689/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be4dca16-8b1f-
4464-86aa-6d572f1b44ae

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118309689/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be4dca16-8b1f-4464-86aa-6d572f1b44ae


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Prezados,

 

Informo que o pedido de suplementação orçamentária para a presente despesa já foi
enviado para a SEPLAG conforme os documentos em anexo. 

 

 

Estefania Figueiredo

 

Setor de Orçamento 
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Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 30/08/2023 13:54:44 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be4dca16-8b1f-4464-86aa-6d572f1b44ae



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 33. Despacho nº 99000118310818/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e08fc691-3da2-
4a66-9770-3e784deaa936

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118310818/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e08fc691-3da2-4a66-9770-3e784deaa936


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

Processo: 

9900026037/2023 

Data: 

22/06/2023 

 

 

 

À SSINLOG  

  

Retornamos o presente processo, informando o que segue.  

  

Este Setor de Compras com a presente demanda, juntou e-mail enviado para 

cotações de empresas do ramo pertinente, pesquisa ao site BB Licitações 

(16 tentativas) e Editais e Contratos com Objetos similares que servem 

apenas como amostragem, pois não contemplam todo objeto e/ou estão com seu 

prazo superado aos 180 (cento e oitenta) dias, fatos que desencadearam na 

impossibilidade de utilização dos mesmos no balizamento oficial de preços. 

Sugiro, s.m.j., encaminhamento a Assessoria Jurídica. 

 

 

 

RAFAEL DE MELO AMARAL 

Diretor de Compras e Orçamento 

Mat: 1237111-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 30/08/2023 17:27:42 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e08fc691-3da2-4a66-9770-3e784deaa936



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 34. Despacho nº 99000118314951/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d82ebbd-69f1-
473f-b7d1-169930c14e98

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118314951/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d82ebbd-69f1-473f-b7d1-169930c14e98


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o p.p. para a sua apreciação e análise, em caso positivo, solicito, s.m.j., que o
mesmo seja encaminhado para a Assessoria Jurídica para providências cabíveis.

Em, 02/09/2023

Atenciosamente,

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 02/09/2023 12:24:37 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d82ebbd-69f1-473f-b7d1-169930c14e98



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 35. Despacho nº 99000118318943/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e8f2ee43-6f28-
4506-b6ea-836e110c51e4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118318943/2023
Assunto MINUTA PARA A PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e8f2ee43-6f28-4506-b6ea-836e110c51e4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A DRA MARA PEREIRA

SOLICITO JUNTAR A MINUTA SER AVALIADA PELA PGM
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 05/09/2023 19:46:58 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e8f2ee43-6f28-4506-b6ea-836e110c51e4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 36. Despacho nº 99000118326256/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aefb690e-7c44-
4c42-8067-aa78a38e7399

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118326256/2023

AssuntoDESPACHO PRORROGAÇÃO CONTRATO PARA ENVIO A
PGM - COMBUSTÍVEL

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aefb690e-7c44-4c42-8067-aa78a38e7399


 

Processo 
 
9900026037/2023 

Data 
 
22/06/2023 

Peças 
 

036 
 

AO GABINETE, 
 
Vieram-me os autos para emitir análise, sobre a legalidade do pedido de PRORROGAÇÃO do 
contrato n° 18/2022, com vencimento 14/11/2023, firmado com a empresa ECO X 
CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, que possui como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de sistema de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por 
meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de 
cartão de controle de pagamento micro processado que possam ser utilizados na Rede de Postos 
de Combustível particulares e/ou credenciados, para a distribuição de combustíveis aos veículos 
próprios ou locados que compõem a frota desta municipalidade. 

 
Esclareço, que existe previsão de prorrogação do supracitado contrato e no edital de origem, na 
forma prevista do art. 57, II, da Lei Federal 8666/93, encontra previsão na cláusula segunda, 
parágrafo primeiro do Contrato n° 18/2022: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

 
O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da entrega da 
Autorização de Serviço, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento 
no D.O. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 
vantajosa para o CONTRATANTE. 

1 – Dos requisitos previstos no Enunciado nº 8 da PGM, que versa sobre prorrogação de 
prazo contratual: 
Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação dos contratos 
administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes 

requisitos:(i) contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de 
prorrogação;(iii) prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de 
origem;(iv) observância do limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; 
(v) autorização da autoridade competente; (vi) comprovação da manutenção das condições de 
habilitação do contratado;(vii) disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação 
pertinente;(viii) justificativa da vantajosidade para a Administração Pública, a ser aferida tanto 
pelo critério econômico (preço) quanto por outras condições relevantes (desempenho 
satisfatório prévio do contratado, conhecimento do objeto contratual, dentre outras). 

 
Informo que não foi identificado nos autos do p.p autorização da autoridade competente, o que 
deverá ser providenciado em atendimento ao enunciado nº8 da PGM. 

 
Não há previsão de reajuste do contrato, conforme disposto na Cláusula nona, parágrafo oitavo 
do Contrato n° 18/2022: 
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Processo 
 
9900026037/2023 

Data 
 
22/06/2023 

Peças 
 

036 
 

PARÁGRAFO OITAVO- Não caberá o reajuste ao presente contrato, definindo-se 
como fixo e irreajustável o percentual contratado como taxa de desconto sobre os 
serviços e materiais objeto da contratação. 

 
2- Quanto aos documentos contratuais, seguem no P.A: 
- Contrato nº18/2022, assinado em 14/11/2022; 
- Ordem de Início de Execução de Serviços, com inicio da prestação de serviço em 14/11/2022. 
- Edital de Licitação 
- Minuta do T.A 02/2023 ao contrato 18/2022 
3- Manifestação da Contratada: 
A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual, conforme 
documento as peças 02. 
Averiguo, de peças 04-09, a existência de um conjunto de certidões, que buscam comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista, todavia verifico que a certidão positiva com efeito de negativa 
acostada a peça 06, encontra-se com o prazo de validade expirado, já foi solicitado a 
reapresentação da mesma dentro do prazo de validade. 

 
4- Pesquisa de Mercado: 
Verifico que a Subsecretaria de Infraestrutura e Logística juntou documentos de peças 20 a 26 

referentes a pesquisa de mercado, para que haja demonstração da vantajosidade da 
prorrogação antes da assinatura do Termo Aditivo. 

 
5- Informação de Disponibilidade Orçamentária: 
As peças 32, averiguo o despacho da responsável pelo Setor de Orçamento, que apresenta o 
pedido de suplementação orçamentária para a presente despesa (peça 31). 
6 - Cumprimento do  art. 38 da Lei Federal 8666/93 
Junto ao presente cópia da minuta do TERMO ADITIVO 02/2023 AO CONTRATO 18/2022, 
informo que foi retirada da minuta a Cláusula Quinta, da renuncia ao Reajuste, pois o contrato 
não prevê reajuste. 

 
Informo ainda que as cláusulas quarta e quinta não foram preenchidas, tendo em vista a 
tramitação do processo administrativo nº 9900024708/2023 que versa sobre alteração 
quantitativa do objeto. 

 
Neste passo, sugiro, s.m.j, que após a autorização da autoridade competente, conforme previsto 
no Enunciado nº 8 da PGM, item (v), o presente processo administrativo seja encaminhado a 
PGM, em cumprimento ao art. 38, § ú, da Lei Federal 8666/93, para emissão de competente 
Parecer. 

Niterói, 13 de setembro de 2023. 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 13/09/2023 15:46:11 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aefb690e-7c44-4c42-8067-aa78a38e7399



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 37. Justificativa do Processo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/27638ce9-7bb7-
4bde-82b3-a2fd7b5a2480

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número
Assunto Edital -Licitacao-Contrato-EcoX_

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/27638ce9-7bb7-4bde-82b3-a2fd7b5a2480
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 38. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ec69d93-e0cb-
4a9d-a1eb-7d7b62bbfb27

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

Assunto Minuta T.A 02/2023 AO CONTRATO 18/2022 -
COMBUSTÍVEL

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ec69d93-e0cb-4a9d-a1eb-7d7b62bbfb27


MINUTA  
TERMO ADITIVO 02/2023 AO CONTRATO N° 
18/2022, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO  COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO  A  EMPRESA  ECO X 
CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, QUE TEM 
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  inscrita no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59, com sede situada  
na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 24.020-000, 
doravante  denominada CONTRATANTE, neste ato  representada pela Ordenadora de Despesa, Srª. 
DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 0178680115-
7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante  denominada SECRETÁRIA, e a empresa  
ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.414.204/0001-71, situada na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 9066 loja 
107, Itaipu, Niterói, Rio de Janeiro, CEP:24.240-000, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu sócio administrador, Sr. YAGO MONIZ DE 
ARAGÃO MARSILI, brasileiro, casado, Engenheiro, portador da cédula de identidade nº 
25.756.645-5, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob  nº 143.462.207-03, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Pedreira nº 99, apto 2001, Inga, Niteroi Rio de Janeiro, CEP: 24210-
470,  resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO 
CONTRATO nº 18/2022, com fundamento no  art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 9900026037/2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:    
            
 CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 18/2022, relativo prestação de serviços de sistema de Gerenciamento do 
Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por meio de implantação e operação de um sistema 
informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento micro processado que 
possam ser utilizados na Rede de Postos de Combustível particulares e/ou credenciados, para a 
distribuição de combustíveis aos veículos próprios ou locados que compõem a frota desta 
municipalidades, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e na cláusula segunda,  
do supracitado contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  12  (doze) meses, a partir de 14 de novembro de 2023, dando-se ao contrato o 
prazo total de 24 (vinte e quatro) meses.  
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
classificados: 
 Programa de Trabalho n.º 260104.122.0145.6126 
 Elemento de Despesa nº 339039  Fonte nº 1.704.00   
  
 Com cobertura inicial através da nota de empenho nº ______________, no valor de R$ ______________ 
(____________), referente ao período de ___________ de 2023.  
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MINUTA  
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar 
à CONTRATADA o valor total de R$ _____________ (______________), em 12 (doze) parcelas, mensais e 
sucessivas, de acordo com o efetivo consumo demandado pelo Município, no valor aproximado de R$ 
_________________ (_________________), cada uma delas, por meio de depósito no Banco __________ 
Conta Corrente nº _____________ Agência _________, de titularidade da CONTRATADA, junto à 
instituição financeira contratada pelo Município.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
R$ ________________ (_________________), totalizando o contrato o valor de R$ _________ 
(____________).                  
 
CLÁUSULA SEXTA  - Da Garantia: A CONTRATADA  deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante 
de garantia contratual com prazo de validade de 14/11/2023  à 14/11/2024, no valor correspondente à 2 % 
(dois por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 
8.666/1993.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA  - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de comunicação dos atos oficiais do Município, 
correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 
 
E, por estarem justas e contratadas,  as partes assinam o presente Termo Aditivo  em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,  para um só e mesmo  efeito de 
direito.                       

Niterói, __________ de __________ de 2023. 
 
  

 
____________________________________________________ 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
 

___________________________________________________________ 
YAGO MONIZ DE ARAGÃO MARSILI 
ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

 
   

TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________       2)       _____________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/09/2023 20:14:03 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ec69d93-e0cb-4a9d-a1eb-7d7b62bbfb27



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 39. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff797279-09b5-
4274-922e-aab3809f94a0

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número

Assunto DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE T.A 02/2023 AO
ONTRATO 18/2022 COMBUSTÍVEL

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff797279-09b5-4274-922e-aab3809f94a0


 
Processo: 
 
9900026037/2023 

Data: 
 
22/06/2023 
 

Rubrica 
 

               
 

 
       
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE   
 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 38       

do Processo Administrativo n°9900026037/2023, com as minutas-padrão estabelecidas pelo 

Decreto n° 11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/09/2023 20:13:58 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff797279-09b5-4274-922e-aab3809f94a0



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 40. Despacho nº 99000118326326/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8211c8b3-36a9-
4854-a857-52762bfc14d0

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118326326/2023
Assunto Despacho para envio a PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8211c8b3-36a9-4854-a857-52762bfc14d0


 
Processo: 
 
9900026037/2023 

Data: 
 
22/06/2023 
 

Rubrica 
 

               
 

 
       
 
A PGM, 
 
Autorizo prosseguimento do feito, solicito parecer na forma da Lei. 
 
 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/09/2023 20:13:58 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8211c8b3-36a9-4854-a857-52762bfc14d0



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 41. Despacho nº 99000118329939/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5932eb0f-effc-
40d6-bb9e-0eb0f10838d8

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118329939/2023
Assunto ANALISE DA MINUTA

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5932eb0f-effc-40d6-bb9e-0eb0f10838d8


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM

SOLICITO ANALISE DA MINUTA 

17-09-2023
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/09/2023 20:52:10 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5932eb0f-effc-40d6-bb9e-0eb0f10838d8



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 42. Parecer da Procuradoria Geral do
Município nº 184/2023/2488 - PGM - PPLC -
PROCURAD DE LICIT E CONTRAT (12.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ffbfdafe-ee8e-
41cb-80fa-eb9b2c73dac6

Espécie/Tipo Parecer da Procuradoria Geral do Município

Número 184/2023/2488 - PGM - PPLC - PROCURAD DE LICIT E
CONTRAT (12.1)

Assunto Parecer n. 102/SPCES/PPLC/2023
Restrições "Interno" e "Requer Posse"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ffbfdafe-ee8e-41cb-80fa-eb9b2c73dac6


 

 

 
 

 

Processo nº 

9900026037/2023 

Data:  

22/06/2023 

RUBRICA FLS. 
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PARECER Nº 102/SPCES/PPLC/2023 

 

EMENTA: SECONSER. Primeiro 

Termo Aditivo para prorrogação de 

contrato administrativo. Prestação de 

serviços de Gerenciamento do 

Abastecimento de Combustíveis de 

Veículos. Possibilidade. Previsão 

contratual. Art. 57, II da Lei n. 

8.666/93. Enunciado 08 da 

PGM/Niterói. Pesquisa de Preços. 

Orientação Normativa AGU nº 

60/2020. Análise da minuta. 

Observações e recomendações. 

 

Ao i. Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos; 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado, via sistema e-CIGA, pela 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SECONSER – cujo objetivo 

é a prorrogação do Contrato nº 18/2022, relativo à prestação de serviços de sistema de 

Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos celebrado com a ECO X 

CONSULTORIA AMBIENTAL, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

O processo foi inaugurado com a CI nº 14/2023, à Peça 1, solicitando aditivo 

de acréscimo ao Contrato 18/2022. 

Na peça 2 consta a manifestação da Contratada afirmando o interesse na 

renovação do contrato, nas mesmas condições e preços atualmente praticados 

(21/06/2023). 
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Às Peças 3/10, constam os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS, com validade expirada; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, com validade expirada; 

e) Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda do Rio de Janeiro, com validade a vencer no curso do processo; 

f) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

g) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral; 

h) Declaração de que não possui comprovante de recolhimento do FGTS e 

INSS por não possuir nenhum funcionário em seu quadro trabalhista. 

À Peça 12 consta a manifestação do Subsecretário de Infraestrutura e 

Logística, esclarecendo que o aditivo de quantidade tramita no PA nº 9900024708/2023. 

Na peça 13 consta o Ofício nº 195/2023, que indagou à contratada sobre o 

interesse na renovação do Contrato 018/2022. Seguido, à peça 14, de despacho 

solicitando a desconsideração da peça 1, passando a peça 13 a ser considerada no seu 

lugar. 

A Declaração dos Fiscais do Contrato consta à Peça 15, afirmando que a 

empresa vem prestando o serviço de forma eficiente. 

O Contrato nº 018/2022 localize-se na peça 16, prevendo no parágrafo 

primeiro da cláusula segunda a possibilidade de prorrogação de sua vigência com base no 

art. 57, II, da Lei n. 8.666/93. 
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Na peça 17 consta proposta de preço da empresa contratada, datada de 

06/07/2023, afirmando-se estar nas mesmas condições do atual contrato 

(R$5.644.400,00). 

Na peça 20 constam 16 tentativas de pesquisa de preços no site BB Licitações, 

retornando todas negativas. 

Nas peças 21/26 constam as demais fontes da pesquisa de preços. Seguido, à 

peça 27, do mapa de cotações, que obteve o valor médio de R$ 6.850.169,60 (seis 

milhões, oitocentos e cinquenta mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos). 

À peça 30 consta pedido de suplementação orçamentária para a prorrogação 

do contrato. 

À peça 33 consta justificativa do cumprimento parcial ao artigo 2º do Decreto 

12.517/2017. 

A manifestação da assessoria jurídica da SECONSER consta à peça 36. 

A cópia do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2022 está localizada na peça 

37. 

A minuta do termo aditivo que se pretende celebrar foi juntada à peça 38 e a 

declaração de conformidade à peça 37. 

Na peça 40 verifica-se a autorização da Secretária da Pasta para 

prosseguimento do feito. 

Por fim, à Peça 41, os autos eletrônicos foram encaminhados a esta 

Procuradoria Especializada para análise e parecer.  

É o Relatório. Passo à análise jurídica. 

II - ANÁLISE JURÍDICA  

Trata-se de solicitação de prorrogação de vigência do Contrato nº 18/2022, 

celebrado entre o Município de Niterói e a ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL, 
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PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., que tem como objeto a prestação de serviços 

de sistema de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos. 

II.A) Da Prorrogação 

O tema de prorrogação de contratos já foi amplamente debatido no âmbito 

desta Procuradoria, tendo sido editado o Enunciado n. 8, o qual, observa-se que foram 

cumpridos quase todos os requisitos do Enunciado n. 08 desta Procuradoria: 

Enunciado n° 8:1. Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93, admite-se a prorrogação dos contratos administrativos de 

prestação de serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes 

requisitos:(i) contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato 

acerca da possibilidade de prorrogação;(iii) prazo da prorrogação igual 

ou inferior ao estabelecido no contrato de origem;(iv) observância do 

limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; (v) 

autorização da autoridade competente; (vi) comprovação da 

manutenção das condições de habilitação do contratado;(vii) 

disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação 

pertinente;(viii) justificativa da vantajosidade para a Administração 

Pública, a ser aferida tanto pelo critério econômico (preço) quanto por 

outras condições relevantes (desempenho satisfatório prévio do 

contratado, conhecimento do objeto contratual, dentre outras).  

2. Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa 

de preços, que deverá ser a mais ampla possível, nos moldes do disposto 

nos artigos 2º e 6º do Decreto Municipal nº 12.517/2017. 

3. Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na 

inexistência de declaração prévia do contratado, ele deverá ser 

consultado a respeito da sua intenção de pleitear o benefício ou 

renunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se expressamente. 
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4. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a 

ser considerado para fins da vantajosidade mencionada, deverá 

necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção do seu 

impacto (caso o índice aplicável não tenha sido ainda divulgado). 

5. Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá 

ser registrada no termo aditivo.” 

(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 

034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; 

Parecer nº 010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 

15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 003/RALP/PGA/NLC/2019.) 

Publicado em 28 de Janeiro de 2020  

 

Em relação ao primeiro requisito (i), este encontra-se preenchido, tendo em 

vista que o contrato tem vigência até 22/11/2023. 

Importante esclarecer que a vigência do contrato, conforme a própria cláusula 

segunda, conta-se da data da Autorização de Serviço (14/11/2023), desde que posterior à 

data da publicação do extrato no D.O., que ocorreu no dia 22/11/2022 (fl. 14 da peça 

16), e que, de acordo com o §3º do art. 132 do Código Civil, os prazos de meses e anos 

expiram no dia de igual número do de início.  

 Quanto ao seguindo requisito (ii), observa-se que o Contrato nº 18/2022 

contém, na cláusula segunda, parágrafo único, a possibilidade de prorrogação do contrato, 

com base no art. 57, II da Lei n. 8.666/93, bem como consta no item 19.2 do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 23/2022.  

Em relação aos requisitos (iii) e (iv), pretende-se por meio deste processo 

administrativo a primeira prorrogação de prazo do instrumento contratual pelo mesmo 

prazo inicial, qual seja, 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses.  
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Observado o limite temporal em seus dois aspectos, considerando que: (a) o 

período total de vigência do contrato está dentro do limite legal de 60 (sessenta) meses, 

na forma do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93; e (b) o prazo da prorrogação pretendida, 

se considerada individualmente, não ultrapassa o tempo estipulado para a vigência inicial 

(12 meses).  

Em relação ao item (v) consta à peça 40 a autorização da autoridade 

competente. 

O item (vi) dispõe sobre as condições de habilitação do contratado. Visando 

atender ao mencionado dispositivo, foram anexadas às peças 3/10 as certidões referentes 

de negativa de débito fiscais, de débitos trabalhistas, bem como a declaração de que não 

recolhe o FGTS e INSS por não possuir nenhum funcionário no seu quadro. 

Todavia, verificam-se que algumas certidões se encontram com o prazo de 

validade expirado, quais sejam: a certidão negativa de débitos expedida pela SEFAZ, a 

certidão negativa de débitos municipais, bem como a de regularidade do FGTS.  

Verifica-se, ainda, que não constam nos autos a cópia atualizada do contrato 

social da empresa contratada; os comprovantes de inexistência de sanções ou penalidades 

em vigor no CNEP e no CEIS; e certidão negativa de improbidade administrativa e 

inelegibilidade. 

Por isso recomenda-se, antes de se celebrar o termo aditivo, que a 

SECONSER exija a reapresentação das que estão desatualizadas, bem como daquelas que 

se vencerem até o momento da celebração do ajuste e os documentos acima elencados. 

(Recomendação 01) 

À peça 30 consta documento de solicitação de pedido de suplementação 

orçamentária e à peça 31 consta a fonte da despesa e o programa de trabalho, o mesmo 

que consta na minuta de prorrogação. 

Todavia não consta a declaração do ordenador de que a solicitação foi 
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atendida, de modo a comprovar que há disponibilidade orçamentária a atender o requisito 

(vii) do Enunciado n. 08.  

Por isso, recomenda-se seja juntada a declaração do ordenador de despesa 

afirmando haver disponibilidade orçamentária para sustentar a prorrogação. 

(Recomendação 02) 

Em avanço, no que diz respeito ao último requisito autorizativo, qual seja, a 

vantajosidade na prorrogação, consta, à peça 15, declaração dos fiscais do contrato, 

afirmando que a empresa presta os serviços de forma eficiente sem qualquer fato que 

desabone essa conduta, bem como pesquisa de preços. 

Quanto à pesquisa de preços, nota-se que a SECONSER realizou a pesquisa  

às peças 17, 20/26, consultando o site BB Licitações e contratações de outros órgãos. 

Quanto às consultas no site especializado, verifica-se à peça 20 que a pesquisa 

de limitou ao objeto “Gerenciamento de Combustível” por 16 vezes, sem tentar a consulta 

por outros objetos similares ou até mesmo palavras semelhantes. 

Não obstante, nos parece que o objeto em questão não possui carência de 

oferta de mercado, sendo possível, em tese, a pesquisa por outras fontes, ainda que com 

a utilização de outras palavras e análise comparativa e crítica dos preços obtidos.  

Outrossim, às peças 21/26 constam diversos editais de pregão eletrônico de 

outros órgãos e entes da Administração Pública. Contudo, nenhum deles atende ao inciso 

III do art. 2º do Decreto n. 12.517/17. 

A justificativa para a impossibilidade de atendimento ao art. 2º do Decreto n. 

12.517/17 consta à peça 33. 

A pesquisa de preços demasiadamente restrita soa contraditório com o objeto 

em questão, o que já, inclusive, objeto de questionamento desta Especializada1.  De toda 

 

1 PARECER Nº 66/SPCES/PPLC/2021 
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forma, é de responsabilidade da ordenadora de despesas aferir a vantajosidade da 

prorrogação e, no caso em tela, estamos a tratar de prorrogação de um contrato de 

prestação de serviço contínuo que dura apenas 10 meses. 

Neste sentido, há vozes defendendo certa flexibilidade no requisito da 

pesquisa de preços para aferir a vantajosidade da prorrogação de contratos de prestação 

de serviços contínuos. 

Em 2013, o TCU firmou entendimento, por meio do Acórdão nº 1.214/2013, 

no sentido de que os contratos de serviços contínuos com previsão de cláusula de reajuste 

para insumos e materiais por índices oficiais e/ou repactuação, com base em acordo ou 

convenção coletiva ou ainda por lei, para folha de salários, a vantajosidade econômica 

seria presumida, não sendo necessário efetuar a pesquisa de preços. 

Posteriormente, a AGU endossou tal entendimento, por meio dos seguintes 

posicionamentos: 

PARECER Nº 00004/2018/CPLC/PGF/AGU 

IV. A vantajosidade da prorrogação nos contratos de serviços 

continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra estará 

assegurada quando houver previsão contratual de índice de 

reajustamento de preços, o que não impede que o gestor, diante das 

especificidades do contrato firmado, da competitividade do certame, 

da adequação da pesquisa de preços que fundamentou o valor de 

referência da licitação, da realidade de mercado, bem como da 

eventual ocorrência de circunstâncias atípicas no setor da 

contratação, decida, de maneira fundamentada, pela realização da 

pesquisa de preços. 

 

PARECER Nº 00001/2019/DECOR/CGU/AGU 

I - É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços 

contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, sem a 
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obrigatória realização de pesquisa de preços, para comprovação 

das condições vantajosas justificadoras da prorrogação. 

II - Nessas hipóteses de não realização da pesquisa de preços, deve 

o gestor atestar que o índice de reajuste aplicável ao contrato 

acompanha a ordinária variação dos preços de mercado, bem como 

apresentar justificativa, de ordem econômica, administrativa ou 

outra pertinente, a ser indicada como elemento de vantagem 

(vantajosidade) legitimador da renovação (prorrogação) 

contratual. 

Mais recentemente, a AGU lançou a ORIENTAÇÃO NORMATIVA N. 60, 

de 29/05/2020, no seguinte sentido: 

I) É facultativa a realização de pesquisa de preços para fins de 

prorrogação do prazo de vigência de contratos administrativos de 

prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de 

obra nos casos em que que haja manifestação técnica motivada no 

sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento 

convocatório acompanha a variação dos preços do objeto 

contratado. 

II) A pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de 

vigência dos contratos administrativos de serviços contínuos sem 

dedicação exclusiva de mão de obra é obrigatória nos casos em que 

não for tecnicamente possível atestar que a variação dos preços do 

objeto contratado tende a acompanhar a variação do índice de 

reajuste estabelecido no edital. 

No presente caso, sequer há previsão de reajuste do Contrato nº 18/2022, 

afirmando-se nos autos que o valor do aditivo é o mesmo praticado desde o início de sua 

vigência. 

Assim, embora não estejamos excluindo por completo o requisito da 

pesquisa de preços para aferir a vantajosidade da prorrogação contratual, como 

exige o Enunciado nº 08 desta Procuradoria2, entendemos que a mesma pode ser 

flexibilizada, quando se tratar de prorrogação de contrato de prestação de serviço 

 

2 As Orientações Normativas da AGU e do TCU não são vinculantes para a Administração 
Municipal. 
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contínuo sem aplicação de reajuste, desde que a área técnica contratante justifique 

a dificuldade da pesquisa e ateste que o valor de referência do Pregão que originou 

o Contrato 18/2022 se fundamentou em adequada pesquisa de preços e que o 

certame observou a devida competitividade. (Recomendação 03) 

II.B) Da minuta do Termo Aditivo 

Quanto à análise da Minuta do Termo Aditivo apresentada à Peça 38, foi 

apresentada uma Declaração de Conformidade genérica, à peça 39. 

Outrossim, observamos que a forma e a redação da minuta atendem à minuta-

padrão de termo aditivo de prorrogação contratual da PGM, mas recomendamos (i) seja 

inserido no preâmbulo a informação que se trata de primeiro termo aditivo ao Contrato 

n. 018/2022, (ii) sejam alteradas as datas das cláusulas segunda e sexta, e (iii) sejam 

conferidos e preenchidos os dados econômico-financeiros e os que dependem da 

conclusão do aditivo de quantidade. (Recomendação 04) 

IV - CONCLUSÃO 

Face o acima exposto, OPINAMOS pela possibilidade jurídica de celebração 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2022, firmado com a ECO X CONSULTORIA 

AMBIENTAL, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., para prorrogação do prazo, 

desde que sejam observadas as recomendações acima (ou justificada a inaplicabilidade 

ao caso concreto), as quais podem ser assim resumidas: 

(I) sejam apresentados os documentos pendentes indicados e 

necessários à comprovação da manutenção das condições de habilitação da contratada, 

devendo ser exigida a representação das certidões vencidas; 

(II) seja juntada a declaração do ordenador despesa acerca da 

disponibilidade orçamentária para atender à prorrogação; 

(III) em relação à vantajosidade econômica da prorrogação, 

recomendamos que seja atestado que o valor de referência do Pregão que originou o 
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Contrato 18/2022 se fundamentou em adequada pesquisa de preços e que o certame 

observou a devida competitividade; 

(IV) alteração pontual na minuta do Termo Aditivo. 

 

É o Parecer, que ora submeto a apreciação superior, ressaltando que este 

órgão jurídico não adentrou na análise dos aspectos técnicos e contábeis dos documentos 

acostados, nem na oportunidade e conveniência das decisões políticas. 

 

Niterói, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

SORAYA PORTELA CESARINO 

Procuradora do Município de Niterói 

Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Matrícula 242.020-2 
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 43. Visto nº 264/2023/2488 - PGM - PPLC -
PROCURAD DE LICIT E CONTRAT (12.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2938a98b-c573-
46ca-b0da-17fe4a720e47

Espécie/Tipo Visto

Número 264/2023/2488 - PGM - PPLC - PROCURAD DE LICIT E
CONTRAT (12.1)

Assunto VISTO/Nº 277/MVSC/PPLC/2023
Restrições "Interno" e "Requer Posse"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2938a98b-c573-46ca-b0da-17fe4a720e47
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 

 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  VISTO/Nº 277/MVSC/PPLC/2023 

Visto. Aprovo o Parecer nº 102/SPCES/PPLC/2023 da lavra da Procuradora 

do Município Soraya Portela, pelos seus próprios fundamentos. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado, via sistema e-CIGA, pela 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SECONSER – cujo objetivo é a 

prorrogação do Contrato nº 18/2022, relativo à prestação de serviços de sistema de 

Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos celebrado com a ECO X 

CONSULTORIA AMBIENTAL, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Neste toar, a i. procuradora opinou pela possibilidade jurídica de celebração do 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2022, firmado com a ECO X CONSULTORIA 

AMBIENTAL, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., para prorrogação do prazo, desde 

que sejam observadas as recomendações abaixo: 

(I) sejam apresentados os documentos pendentes indicados e necessários à 

comprovação da manutenção das condições de habilitação da contratada, 

devendo ser exigida a representação das certidões vencidas; 

(II) seja juntada a declaração do ordenador despesa acerca da disponibilidade 

orçamentária para atender à prorrogação; 

(III) em relação à vantajosidade econômica da prorrogação, recomendamos 

que seja atestado que o valor de referência do Pregão que originou o Contrato 

18/2022 se fundamentou em adequada pesquisa de preços e que o certame 

observou a devida competitividade; 

(IV) alteração pontual na minuta do Termo Aditivo. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 

 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Destarte, aprovo o parecer, dispensado visto do Procurador Geral, nos termos 

da Resolução PGM nº 03/2019 c/c Resolução PGM nº 32/2020, ressaltando que o parecer 

jurídico é peça opinativa, não vinculante, que poderá não ser observada pelo gestor desde que 

o faça de maneira fundamentada, assumindo o ônus de tal conduta. 

À SECONSER. 

 

                       Niterói, 25 de setembro de 2023. 

  

 

 

              MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Procurador – Chefe 
Mat. nº 1.242764-0           OAB/RJ nº 128.752 
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Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
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4291-ac2b-e3fecb7cea35

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118340007/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b178e478-fb62-4291-ac2b-e3fecb7cea35


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE

EM PROSSEGUIMENTO

PROTOCOLO 25/09/2023
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Luis Roberto Carvalho Silva (***.535.837-**)
   em 25/09/2023 12:54:07 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b178e478-fb62-4291-ac2b-e3fecb7cea35



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 45. Despacho nº 99000118341109/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a17030b4-6015-
456c-8859-5e38977724f8

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118341109/2023
Assunto RENOVAÇÃO COMBUSTIVEL

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a17030b4-6015-456c-8859-5e38977724f8


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A DRA MARA PEREIRA

CUMPRIR O APONTADO PELA PGM PARA A RENOVAÇÃO

25/9/2023
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 25/09/2023 20:53:56 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a17030b4-6015-456c-8859-5e38977724f8



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 46. Despacho nº 99000118342609/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9fe688de-8a44-
4a6e-b763-e8035f1438f9

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118342609/2023
Assunto Despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9fe688de-8a44-4a6e-b763-e8035f1438f9


 

Processo 9900026037/2023
 
 

A 

Subsecretaria de Drenagem Urbana

 

Segue o p.p para atendimento conforme determinação da PGM 
102/SPCES/PPLC/2023,recomendação I e 3 

(I) sejam apresentados os documentos pendentes indicados e 
necessários à comprovação 
habilitação  da  contratada,devendo ser exigida a representação das 
certidões vencidas;
 

III) em relação à vantajosidade 
recomendamos  que  seja  atestado  que  o  valor  de  referência  do  
Pregão  que  originou  o
adequada  pesquisa  de  preços  e  que  o  certame 
observou a devida competitividade;

 

Após,encaminhar a subsecretaria de 
recomendação 2  (peça 42 página

II) seja juntada a declaração do ordenador despesa acerca da 
disponibilidade orçamentária para atender à prorrogação;

 

Após retorna-se a esta assessoria para demais providências.

 

Niterói, 26 de Setembro de 2023.

 

 

 
9900026037/2023     Data 22/06/2023 

Subsecretaria de Drenagem Urbana 

Segue o p.p para atendimento conforme determinação da PGM 
102/SPCES/PPLC/2023,recomendação I e 3  (peça 42 páginas  6 e 10).

sejam apresentados os documentos pendentes indicados e 
necessários à comprovação  da manutenção  das  condições  de  
habilitação  da  contratada,devendo ser exigida a representação das 
certidões vencidas; 

em relação à vantajosidade econômica da prorrogação, 
recomendamos  que  seja  atestado  que  o  valor  de  referência  do  

que  originou  o Contrato  18/2022  se  fundamentou  em  
adequada  pesquisa  de  preços  e  que  o  certame 
observou a devida competitividade; 

Após,encaminhar a subsecretaria de Infraestrutura e Logística para 
(peça 42 páginas 6 e 7). 

seja juntada a declaração do ordenador despesa acerca da 
disponibilidade orçamentária para atender à prorrogação; 

se a esta assessoria para demais providências. 

Niterói, 26 de Setembro de 2023. 

         MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016  

Segue o p.p para atendimento conforme determinação da PGM PARECER Nº 
(peça 42 páginas  6 e 10). 

sejam apresentados os documentos pendentes indicados e  
da manutenção  das  condições  de  

habilitação  da  contratada,devendo ser exigida a representação das 

econômica da prorrogação,  
recomendamos  que  seja  atestado  que  o  valor  de  referência  do  

Contrato  18/2022  se  fundamentou  em  
adequada  pesquisa  de  preços  e  que  o  certame  

Logística para atendimento da 

seja juntada a declaração do ordenador despesa acerca da  
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 26/09/2023 16:09:52 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9fe688de-8a44-4a6e-b763-e8035f1438f9



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 47. Certidão Negativa nº 1542/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd5e2f0b-c0b6-
4f64-8aa2-1821487f63cd

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1542/2023
Assunto Eco x 12.1- Certidão RFB 20.12

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd5e2f0b-c0b6-4f64-8aa2-1821487f63cd


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
CNPJ: 17.414.204/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:22:25 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2023.
Código de controle da certidão: 2431.2B7E.3C69.65D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:29 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd5e2f0b-c0b6-4f64-8aa2-1821487f63cd



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 48. Certidão Negativa nº 1543/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ec9650a3-8c93-
4c13-b28e-83c43870ef6d

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1543/2023
Assunto certidão municipal

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ec9650a3-8c93-4c13-b28e-83c43870ef6d


ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 314183

CGM:161317 - Nome: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA EPP
CNPJ: 17.414.204/0001-71
Endereço: FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 9066, LOJA:107;QUADRA:108;LOTE:24A
Bairro: ITAIPU
Cidade: NITEROI - CEP: 24340-000
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade, na presente data, não consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não
em dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a).
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
A presente certidão foi emitida com base no artigo 205 do Código Tributário Nacional e serve como
prova de situação fiscal perante qualquer instituição pública ou privada.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30 (trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 13 de Setembro de 2023

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: 9gBNvJ3d

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2023   Data: 13-09-2023 - 13:22:47 Página 1 de 1
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:30 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ec9650a3-8c93-4c13-b28e-83c43870ef6d



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 49. Certidão Negativa nº 1544/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0f09b56a-17fb-
45e4-bfae-080de1b0cbc8

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1544/2023
Assunto pge

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0f09b56a-17fb-45e4-bfae-080de1b0cbc8


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  20/04/2023  , em referência ao pedido  99530/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ:

17.414.204/0001-71

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.50129.3

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 4GFL.5210.621X.6091

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 20/04/2023  às  16:24:56.9

Esta certidão tem validade até  17/10/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 17/07/2023  às  10:35:51.1
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

09-2023/1603679

8bf51e2ce2c8d69f63ed5c4e1bfe7a47

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 15/09/2023 ÀS 15:12:57

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

17.414.204/0001-71 Ativo

ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUCOES

14/12/2023
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:21 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0f09b56a-17fb-45e4-bfae-080de1b0cbc8



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 50. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6e2bdf1-076b-
4cb4-a046-cfc50565f2c3

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto COMPROVANTE DE INSC CNPJ.

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6e2bdf1-076b-4cb4-a046-cfc50565f2c3
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:17 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6e2bdf1-076b-4cb4-a046-cfc50565f2c3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 51. Certificado de Regularidade

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/95f9946b-1336-
4f6e-9f2f-026581c55a2f

Espécie/Tipo Certificado de Regularidade
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/95f9946b-1336-4f6e-9f2f-026581c55a2f
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:17 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/95f9946b-1336-4f6e-9f2f-026581c55a2f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 52. Certidão Trabalhista nº 323/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b0737987-3bfd-
407a-bb7c-3ced660ca1ee

Espécie/Tipo Certidão Trabalhista
Número 323/2023
Assunto Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 20.11

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b0737987-3bfd-407a-bb7c-3ced660ca1ee


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.414.204/0001-71
Certidão nº: 22387143/2023
Expedição: 24/05/2023, às 10:09:04
Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
17.414.204/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b0737987-3bfd-407a-bb7c-3ced660ca1ee



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 53. Comprovante de Recolhimento de FGTS e
INSS nº 1376/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2a9f1056-e65e-
40ea-b713-c3b06a05d95a

Espécie/Tipo Comprovante de Recolhimento de FGTS e INSS
Número 1376/2023
Assunto DECLARAÇÃO inss e fgts

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2a9f1056-e65e-40ea-b713-c3b06a05d95a
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:17:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2a9f1056-e65e-40ea-b713-c3b06a05d95a



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 54. Despacho nº 99000118342814/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80e2643c-525d-
4b5c-8876-e987ff9aca03

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118342814/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80e2643c-525d-4b5c-8876-e987ff9aca03


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail:  

 
 
 
 
Ao Departamento Jurídico,  
 
Segue esclarecimentos quanto aos questionamentos desta Procuradoria,
 
Quanto aos questionamentos dos itens, informamos que:
Ratifico a informação quanto à vantajosidade na prorrogação, em função que um novo Processo Licitatório, 
poderia ocasionar a interrupção do serviço prestado em função dos tramites de regra. 
Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente sem que haja até o 
momento qualquer fato que desabone essa conduta.
Segue também certidões atualizadas da referida Empresa.
       
 
 
 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000.
mail:  seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br  – Tel.: (21) 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Segue esclarecimentos quanto aos questionamentos desta Procuradoria, 

to aos questionamentos dos itens, informamos que: 
Ratifico a informação quanto à vantajosidade na prorrogação, em função que um novo Processo Licitatório, 
poderia ocasionar a interrupção do serviço prestado em função dos tramites de regra. 

rmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente sem que haja até o 
momento qualquer fato que desabone essa conduta. 
Segue também certidões atualizadas da referida Empresa. 

 
Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti 

Subsecretário de Rios e Canais 
Matr.: 124.533-60 

 

 

000. 

Ratifico a informação quanto à vantajosidade na prorrogação, em função que um novo Processo Licitatório, 
poderia ocasionar a interrupção do serviço prestado em função dos tramites de regra.  

rmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente sem que haja até o 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:38:38 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80e2643c-525d-4b5c-8876-e987ff9aca03



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 55. Despacho nº 99000118342823/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a0443c72-2847-
41cc-a545-cd989a059db4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118342823/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a0443c72-2847-41cc-a545-cd989a059db4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrututa e Logística, 

 

Para providências ao seu cargo, conforme despacho de peça 46.

 

Atenciosamente,
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Assinado eletronicamente por:
* Raphaela Coutinho Favacho Da Silva (***.141.127-**)
   em 26/09/2023 17:37:30 com assinatura simples
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 26/09/2023 17:38:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a0443c72-2847-41cc-a545-cd989a059db4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 56. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/29322045-658c-
46e5-98aa-0b4e0da92e7c

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/29322045-658c-46e5-98aa-0b4e0da92e7c


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 
 

Data: 
 

Rubrica: 
 

Folhas: 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/09/2023 12:12:20 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/29322045-658c-46e5-98aa-0b4e0da92e7c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 57. Despacho nº 99000118344886/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d596b95d-615c-
4304-b8c2-d37642fa8788

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118344886/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d596b95d-615c-4304-b8c2-d37642fa8788


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

Processo: 

9900026037/2023 

Data: 

22/06/2023 

 

 

A Assessoria Jurídica, 

Encaminho o presente processo para providências cabíveis. 

 

Rafael Amaral 
Diretor de Compras e Orçamento 

Mat. 123.711-10 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/09/2023 13:42:04 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d596b95d-615c-4304-b8c2-d37642fa8788



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 58. Despacho nº 99000118345192/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/64085e6f-167f-
4a7a-9eeb-c7d4b5f8ef6b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118345192/2023
Assunto Despacho para envio da Minuta do TA a CGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/64085e6f-167f-4a7a-9eeb-c7d4b5f8ef6b


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118345192/2023

Por Lacilda Mara Pereira dos Santos
Em 28/09/2023 15:45:02

Razão erro material



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 59. Minuta de edital

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0ed01387-51cb-
4f36-9d83-d3cd180b9418

Espécie/Tipo Minuta de edital
Número

Assunto Minuta de Edital para assinatura da Sra.Secretária para
envio à PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0ed01387-51cb-4f36-9d83-d3cd180b9418


Termo de Peça Desconsiderada
Título Minuta de edital

Por Lacilda Mara Pereira dos Santos
Em 28/09/2023 15:45:24

Razão erro material



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 60. Despacho nº 99000118345307/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/67d56bcc-c14f-
432c-90ca-04365d72ebd6

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118345307/2023
Assunto Despacho para envio do p.p à PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/67d56bcc-c14f-432c-90ca-04365d72ebd6


 
Processo 
 
9900026037/2023 

Data 
 
22/06/2023 

 
 
AO GABINETE,  
 
Após retorno do p.p. com o cumprimento das recomendações dos setores competentes, 
encaminho a Minuta de Edital para apreciação da Sra. Secretária para as  providências  cabíveis.  
 
Considerando que encontra-se em tramitação o processo de nº9900024708/2023, que versa 
sobre o acréscimo de 25% do objeto do contrato nº18/2022, não foram atendidas as 
recomendações da I.PGM, conforme requerido no item II.B quanto a Minuta do Termo Aditivo, 
no que tange a modificação do nº no TA  bem como os dados que dependem da conclusão do 
aditivo de quantidade. 
 

Niterói, 28 de setembro de 2023. 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 28/09/2023 15:57:02 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/67d56bcc-c14f-432c-90ca-04365d72ebd6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 61. Minuta de edital

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/840caa30-e49d-
40da-9f5c-5df39effe844

Espécie/Tipo Minuta de edital
Número
Assunto Minuta de edital para assinatura

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/840caa30-e49d-40da-9f5c-5df39effe844


MINUTA  
TERMO ADITIVO 02/2023 AO CONTRATO N° 
18/2022, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO  COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO  A  EMPRESA  ECO X 
CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, QUE TEM 
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  inscrita no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59, com sede situada  
na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 24.020-000, 
doravante  denominada CONTRATANTE, neste ato  representada pela Ordenadora de Despesa, Srª. 
DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 0178680115-
7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante  denominada SECRETÁRIA, e a empresa  
ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.414.204/0001-71, situada na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 9066 loja 
107, Itaipu, Niterói, Rio de Janeiro, CEP:24.240-000, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu sócio administrador, Sr. YAGO MONIZ DE 
ARAGÃO MARSILI, brasileiro, casado, Engenheiro, portador da cédula de identidade nº 
25.756.645-5, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob  nº 143.462.207-03, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Pedreira nº 99, apto 2001, Inga, Niteroi Rio de Janeiro, CEP: 24210-
470,  resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO 
CONTRATO nº 18/2022, com fundamento no  art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 9900026037/2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:    
            
 CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 18/2022, relativo prestação de serviços de sistema de Gerenciamento do 
Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por meio de implantação e operação de um sistema 
informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento micro processado que 
possam ser utilizados na Rede de Postos de Combustível particulares e/ou credenciados, para a 
distribuição de combustíveis aos veículos próprios ou locados que compõem a frota desta 
municipalidades, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e na cláusula segunda,  
do supracitado contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  12  (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) 
meses.  
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
classificados: 
 
 Programa de Trabalho n.º 260104.122.0145.6126 
 Elemento de Despesa nº 339039   
 Fonte nº 1.704.00   
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MINUTA  
 
 Com cobertura inicial através da nota de empenho nº ______________, no valor de R$ ______________ 
(____________), referente ao período de ___________ de 2023.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: 5.644.400,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), em 12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, de acordo com o efetivo consumo 
demandado pelo Município, no valor aproximado de R$ 470.366,66 (quatrocentos e setenta mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), cada uma delas, por meio de depósito no Banco __________ 
Conta Corrente nº _____________ Agência _________, de titularidade da CONTRATADA, junto à 
instituição financeira contratada pelo Município.  
 
CLÁUSULA QUINTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
R$ 5.644.400,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), totalizando o 
contrato o valor de R$ 11.288.800,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais).                                   
 
CLÁUSULA SEXTA  - Da Garantia: A CONTRATADA  deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante 
de garantia contratual com prazo de validade de 14/11/2023  à 14/11/2024, no valor correspondente à 2 % 
(dois por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 
8.666/1993.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA  - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de comunicação dos atos oficiais do Município, 
correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 
 
E, por estarem justas e contratadas,  as partes assinam o presente Termo Aditivo  em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,  para um só e mesmo  efeito de 
direito.                       

Niterói, __________ de __________ de 2023. 
 
  

 
____________________________________________________ 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
___________________________________________________________ 

YAGO MONIZ DE ARAGÃO MARSILI 
ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

   
 
TESTEMUNHAS: 
1) ____________________________       2)       _____________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/09/2023 16:32:34 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/840caa30-e49d-40da-9f5c-5df39effe844



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 62. Despacho nº 99000118345348/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b75e42af-fca8-
4c4c-bab2-f60f7820ed5e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118345348/2023
Assunto Instrução processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b75e42af-fca8-4c4c-bab2-f60f7820ed5e


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Processo: 
9900026037/2023 

Data: 
22/06/2023 

 

 
A SEPLAG, 
 

Seguem informações do presente processo, para que o mesmo seja submetido à CPFGF. 

 

Contratada: ECOX CONSULTORIA AMBIENTAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Contrato nº.: 18/2022 Valor contratual: R$ 5.644.400,00 

Objeto da solicitação: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de 
sistema de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por meio de 
implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de cartão de 
controle de pagamento micro processado que possam ser utilizados na Rede de Postos de 
Combustível particulares e/ou credenciados, para a distribuição de combustíveis aos veículos 
próprios ou locados que compõem a frota desta municipalidade. 
 
Quantidade: 
520.000 litros de gasolina comum 
420.000 litros de diesel S10 

Valor do termo aditivo: R$ 5.644.400,00 

Valor do exercício referente ao período do aditivo proposto: R$ 721.228,89 

Prazo contratual transcorrido até o término do instrumento vigente: 12 meses 

Data final do novo instrumento: 14/11/2024 

Pedido de Suplementação Orçamentária: Peças 30 e 31 

 

 

 

Em, 28/09/2023 
 

 

 

Dayse Nogueira Monassa 
Secretária de Conservação e 

Serviços Públicos 
Matr.: 1242563-0 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/09/2023 16:32:34 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b75e42af-fca8-4c4c-bab2-f60f7820ed5e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 63. Despacho nº 99000118359361/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/920b202e-be90-
46cf-b65a-ed31b71c1b07

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118359361/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/920b202e-be90-46cf-b65a-ed31b71c1b07


 
Secretaria Executiva da CPFGF 

Processo nº 

9900026037/2023 
Data 

22/06/2023 

Rubrica Peça 

63 

 

 

 

À Seconser, 

 

Retornamos o presente processo indicando:  

I. que seja juntada aos autos a estimativa de impacto financeiro e orçamentário, 

conforme exigido no art. 16 da Lei complementar nº 101/2000 e no art. 8º, § 2º, do 

Decreto nº 14.693/2023, in verbis:  

§ 2º Integrarão os processos instruídos à CPFGF para celebração de 

novos contratos, ajustes e aditivos contratuais ou instrumentos que gerem 

obrigações para o Município, e encaminhados à SEPLAG, a estimativa do impacto 

financeiro e orçamentário dos referidos instrumentos para o exercício em que 

deverá entrar em vigor e para os dois subsequentes, conforme determinado pelo 

art. 16 da Lei complementar 101, de 4 de maio de 2000. 

Destacamos que o impacto supracitado é formalizado pela ficha 

orçamentária da despesa, gerada através do preenchimento pelo órgão 

requerente de formulário eletrônico mantido pela Subsecretaria de Orçamento 

(SSO) da Seplag. Assim, é importante que seja verificado se o documento a ser 

juntado aos autos é de fato a ficha e não as páginas do formulário ou recortes de 

tela deste. 

II. que seja confirmado o valor do aditivo proposto, tendo em vista que foi solicitado 

acréscimo no valor de R$ 1.411.100,00 para o período contratual vigente, no 

âmbito do processo 9900024708/2023. Diante disso, pedimos que seja informado 

se o valor ora solicitado para a prorrogação, de R$ 5.644.400,00, é realmente 

suficiente para atendimento da demanda no novo período de vigência. 

Após atendimento das indicações acima, solicitamos que sejam retornados os autos para 

prosseguimento dos trâmites de deliberação pela CPFGF. 

  

Niterói, 10 de outubro de 2023. 

 

 

MARCOS VINICIUS REZENDE DA SILVA 
Secretaria Executiva da CPFGF 

SEPLAG/Mat. 1246.159-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Marcos Vinicius Rezende Da Silva (***.235.347-**)
   em 10/10/2023 17:10:04 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/920b202e-be90-46cf-b65a-ed31b71c1b07



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 64. Despacho nº 99000118359509/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad97f04f-ad51-
4b3a-af14-ff6938506100

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118359509/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad97f04f-ad51-4b3a-af14-ff6938506100


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

 

AO GABINETE

EM PROSSEGUIMENTO

PROTOCOLO EM 1110/2023
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Luis Roberto Carvalho Silva (***.535.837-**)
   em 11/10/2023 08:47:59 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad97f04f-ad51-4b3a-af14-ff6938506100



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 65. Despacho nº 99000118361452/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/130cdcd4-18a9-
4d0c-ae2f-0e5ef2c06fce

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118361452/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/130cdcd4-18a9-4d0c-ae2f-0e5ef2c06fce


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A

SSINLOG,

Encaminho o p.p para as  atribuições ao seu cargo conforme peça 63.
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Assinado eletronicamente por:
* Tatiana De Moraes (***.541.007-**)
   em 16/10/2023 10:22:46 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/130cdcd4-18a9-4d0c-ae2f-0e5ef2c06fce



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 66. Despacho nº 99000118361676/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1fed50e2-da02-
46c5-9170-7e28c5cbbdf0

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118361676/2023
Assunto Atendimento a peça 63

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1fed50e2-da02-46c5-9170-7e28c5cbbdf0


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

AO SETOR DE ORÇAMENTO 
 
 
 Segue o presente processo para que seja providenciada a Ficha de Impacto Orçamentário, 
conforme solicitado pela CPFGF à peça 63. 
 Em tempo, informo que o valor a ser considerado para cálculo é de R$ 7.055.500,00 (sete 
milhões cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), tendo em vista a recente realização do Termo 
Aditivo 01/2023 ao Contrato nº 18/2022, que aumentou em 25% o valor do referido contrato, na 
importância de R$ 1.411.100,00 (um milhão quatrocentos e onze mil e cem reais). 
 Após, retornar à esta Subsecretaria. 
 
 
Em, 16/10/2023. 

 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 16/10/2023 11:28:54 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1fed50e2-da02-46c5-9170-7e28c5cbbdf0



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 67. Ficha de Impacto Orçamentário-
Financeiro nº 952/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cd873253-70e0-
46be-bdbb-52cfbec3bd0c

Espécie/Tipo Ficha de Impacto Orçamentário-Financeiro
Número 952/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cd873253-70e0-46be-bdbb-52cfbec3bd0c


FICHA ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

As informações constantes neste documento foram prestadas pela Unidade Orçamentária que executará a despesa, inclusive a estimativa do impacto orçamentário.

A SEPLAG apenas verifica os saldos nos relatórios do e-cidade e sistematiza as informações.

0454-SECONSER-2023

Objeto (descrição da despesa) MEMÓRIA DE CÁLCULO DA ESTIMATIVA

INFORMAÇÕES GERAIS

Unidade Orçamentária Plano Orçamentário Programa de Trabalho Processo .Adm
Credor

(Nome/Razão Social)

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E 

SERVICOS PÚBLICOS
007.00024 - Contratos e Serviços Continuados - Gestão de Combustível 26.01.15.122.0145.6126 9900026037/2023 ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Data de Início Data de Fim Meses de Vigência Período de Reajuste Método de reajuste Memória de cálculo da estimativa

14/11/2023 13/11/2024 12                                                                                        Não aplicável não aplicável, conforme cláusula nona parágrafo oitavo 12 * R$ 587.958,33 = R$ 7.055.500,00

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

Estimativa Valor Total
Estimativa para o exercício que entrar 

em vigor
Estimativa Primeiro exercício subsequente

Estimativa Segundo exercício 

subsequente
Valor Previsto na LOA antes das emendas no PT Valor Mensal Estimado

                                                          7.055.500,00                                               882.000,00                                                                         6.173.500,00                                                               -                                                                   1.000.000,00                                                                                                                   641.409,09 

Saldo atualizado do PT na Data de verificação
Fator Médio de Variação anual da 

despesa declarada

Percentual da Despesa no PT que será Executada (Valor 

da Despesa Exercício Corrente/Saldo do PT na Data de 

verificação)

Percentual da Despesa Descoberta na 

LOA (Valor Descoberto/Valor da Despesa 

no exercício corrente)

Valor Descoberto no exercício corrente no PT
Valor de despesas submetidas à apreciação no ano corrente no PT incluindo a 

despesa em análise

                                                                           -                                                           7,00 100% 100%                                                                    882.000,00                                                                                                                2.293.100,00 

Saldo atualizado do PO na data de verificação Valor da despesa descoberta no PO
Valor do PT em fonte de operações de crédito ou 

convênios 

Valor do PT em fontes próprias não 

financeiras das indiretas 
ID-LOA Saldo no Espelho LOA deduzido das despesas que já consumiram essa linha.

                                                             523.339,23                                               358.660,77                                                                                          -                                                                 -    014-SECONSER-LOA23                                                                                                                   134.498,10 

Considerações:

Emitida em: 25/10/2023

Termo aditivo 02/2023 para prorrogação do prazo de vigência  do  contrato  nº  18/2022,  relativo  prestação  de  serviços  de  sistema  de  Gerenciamento  do Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de 

pagamento micro processado que possam ser utilizados na Rede de Postos de Combustível particulares e/ou credenciados, para a distribuição  de  combustíveis  aos  veículos  próprios  ou  locados  que  compõem  a  frota  desta municipalidade.

O objeto de despesa em análise não está coberto pela Lei Orçamentária Anual, considerando os valores declarados pela unidade e verificados no Programa de Trabalho que a despesa será executada.

Desse modo, conforme as disposições legais, a despesa em análise somente poderá ser executada caso esteja totalmente coberta por créditos de remanejamento ou de suplementação orçamentária.

Quando o fator médio de variação anual for igual a um (1,00) provavelmente a estimativa da despesa não é fidedigna para os anos subsequentes. Quando o fator médio de variação anual for positivo acima da inflação do período provavelmente houve aumento de escopo ou o número de meses da 

prestação nos exercícios subsequentes será superior ao do exercício que entrar em vigor. Quando o fator médio de variação anual for negativo provavelmente haverá uma redução do escopo ou o número de meses de execução da despesa nos exercícios subsequentes será inferior ao do exercício que 

entrar em vigor.
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 25/10/2023 14:14:15 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cd873253-70e0-46be-bdbb-52cfbec3bd0c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 68. Despacho nº 99000118375627/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9bbb0653-4917-
4a8b-8d9d-ab9b9f72cd43

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118375627/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9bbb0653-4917-4a8b-8d9d-ab9b9f72cd43


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística,

Segue a aprovação da ficha de impacto orçamentário.

 

Setor Orçamento 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

st
ef

an
ia

 C
ris

tin
a 

R
ob

er
ts

on
 D

e 
O

liv
ei

ra
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/9
bb

b0
65

3-
49

17
-4

a8
b-

8d
9d

-a
b9

b9
f7

2c
d4

3.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 25/10/2023 14:13:07 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9bbb0653-4917-4a8b-8d9d-ab9b9f72cd43



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 69. Despacho nº 99000118375846/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6a06e56e-7df4-
4213-a193-2eb577e3d6a6

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118375846/2023
Assunto Retorno com Solicitação Atendida

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6a06e56e-7df4-4213-a193-2eb577e3d6a6


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SEPLAG/CPFGF,

 

Retorno o presente processo, com as solicitações constantes da peça 63
atendidas às peças 66 e 67, para ser submetido à Análise / Deliberação da
CPFGF.

 

Em, 25/10/2023

 

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 25/10/2023 14:50:46 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6a06e56e-7df4-4213-a193-2eb577e3d6a6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 70. Ficha CPFGF nº 139/2023/2596 - SEPLAG -
CPFGF - COM PROG FIN GEST FISC (23.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40d4b874-8486-
4ba0-bb8c-c935faedbd2e

Espécie/Tipo Ficha CPFGF

Número 139/2023/2596 - SEPLAG - CPFGF - COM PROG FIN
GEST FISC (23.1)

Assunto Ficha de Aprovação da CPFGF
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40d4b874-8486-4ba0-bb8c-c935faedbd2e
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Assinado eletronicamente por:
* ISABELA SILVA DO NASCIMENTO (***.582.137-**)
   em 13/11/2023 17:36:23 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40d4b874-8486-4ba0-bb8c-c935faedbd2e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 71. Despacho nº 99000118401584/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad05b95c-e856-
4bdb-8dd7-b62db4111b63

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118401584/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad05b95c-e856-4bdb-8dd7-b62db4111b63


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO RIOS E CANAIS,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 14/11/2023.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Glaucia Ferreira Moreira (***.651.247-**)
   em 14/11/2023 09:35:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ad05b95c-e856-4bdb-8dd7-b62db4111b63



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 72. Despacho nº 99000118405709/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0fa16135-cb03-
4bcb-8499-145eacd3f421

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118405709/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0fa16135-cb03-4bcb-8499-145eacd3f421


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Setor de Orçamento,

Segue o presente processo para providências ao seu cargo.

Em, 16/11/2023

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 16/11/2023 16:20:47 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0fa16135-cb03-4bcb-8499-145eacd3f421



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 73. Solicitação de Compra nº 119749/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ae39de96-9005-
45f7-a7dc-4b8562a396b8

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 119749/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ae39de96-9005-45f7-a7dc-4b8562a396b8


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 119558

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
�119558

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO
:  13/11/2023 :  R$      883.000,00 : 9900026037/2023

Resumo :  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DO INFORMATIZADO, INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CONTROLE DE PAGAMENTO MICRO
PROCESSADO QUE POSSAM SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL PARTICULARES E/ OU
CREDENCIADOS, PARA A DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS PRÓPRIOS OU LOCADOS QUE COMPÕE A
FROTA DESTA MUNICIPALIDADE. NOV E DEZ/2023

PROC ADM: 9900026037/2023
PREGÃO
CONTRATO: 018/2022
NT:  0016/CPFGF/2023

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

161317 ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL

CNPJ/CPF: 17414204000171

FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 9066 NITEROI

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 16857/2023 - 26.01.15.122.0145.6126.3339039000000.170400
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 6126 - Gestão e Gerenciamento de Combustível
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 1.704.00 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e
Gás Natural

3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
Plano Orçamentario: 14043 - 007.00024 - Contratos e Serviços Continuados -
Gestão de Combustível
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 7062 - GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL  883.000,000000      883.000,00

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO INFORMATIZADO,
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CONTROLE DE PAGAMENTO
MICRO PROCESSADO QUE POSSAM SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS
DE COMBUSTÍVEL PARTICULARES E/ OU CREDENCIADOS, PARA A
DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS PRÓPRIOS OU LOCADOS
QUE COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE. NOV E DEZ/2023

Continua na Página 2

T O T A L      883.000,00

NITEROI, 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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ORGAO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59 Página 2

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

T O T A L      883.000,00
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:30:43 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ae39de96-9005-45f7-a7dc-4b8562a396b8



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 74. Autorização de Empenho nº 118455/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/038dd13b-57d3-
474f-89d7-931f265b8849

Espécie/Tipo Autorização de Empenho
Número 118455/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/038dd13b-57d3-474f-89d7-931f265b8849


Emissor : estefania.ecro Data: 13/11/2023

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N° 116219

PROCESSO DE COMPRA N° 106352

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA,987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Dados da Compra

Licitação
Modalidade da Licitação

Tipo de Compra

Prazo de Entrega

Observações

Cond.de Pagto

Outras Condições

Proc. Administrativo

:  /
:    -  PREGÃO ELETRONICO                       

:  PREGÃO

:  

:  

:  

:  

:  9900026037/2023

Dados da Dotação

Dotação
Órgão
Unidade
Proj/Ativ
Subfunção
Prog.
Elemento
Recurso Reduz
Destino
Característica Peculiar

 :  26.01.15.122.0145.6126.3339039000000.170400

 :  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
 :  2601 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
 :  6126 - GESTÃO E GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEL
 :  122 - ADMINISTRACAO GERAL
 :  145 - APOIO ADMINISTRATIVO
 :  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 :  1.704.00 - Transferência da União Referente  :  16857-2
 :  

 :  000 - NÃO SE APLICA

Dados do Credor

Numcgm CNPJNome
Endereço Numero Complemento
Município Bairro CEP
Contato Telefone FAX

:  17.414.204/0001-71:  161317:  ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL
:  FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 9066 :  9066 :  LOJA:107;QUADRA:108;LO
:  NITEROI-RJ :  ITAIPU :  24340000
:  :  :  

SEQ. ITEM QUANT. MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS

01 7062 1,00 GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
SOLICITAÇÃO: 119558

883.000,00      883.000,00

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO INFORMATIZADO, INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO
DE CARTÃO DE CONTROLE DE PAGAMENTO MICRO PROCESSADO QUE POSSAM
SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL PARTICULARES E/ OU
CREDENCIADOS, PARA A DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS
PRÓPRIOS OU LOCADOS QUE COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE. NOV E
DEZ/2023

RESUMO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE

GERENCIAMENTO DO INFORMATIZADO, INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CONTROLE DE PAGAMENTO MICRO

PROCESSADO QUE POSSAM SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL PARTICULARES E/ OU CREDENCIADOS, PARA

A DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS PRÓPRIOS OU LOCADOS QUE COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE. NOV

E DEZ/2023 PROC ADM: 9900026037/2023 PREGÃO CONTRATO: 018/2022 NT: 0016/CPFGF/2023

T O T A L      883.000,00

AUTORIZO_______________________________

AUTORIZO

VISTO

NITEROI, 13 DE NOVEMBRO  DE 2023.
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:30:44 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/038dd13b-57d3-474f-89d7-931f265b8849



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 75. Nota de Empenho nº 10461/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/371383f9-513a-
41c5-bd3a-e611a4439c74

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 10461/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/371383f9-513a-41c5-bd3a-e611a4439c74


Emissor: estefania.ecro  Data: 13/11/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 003143

DATA DE EMISSÃO : 13/11/2023

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 

Característica Peculiar:

Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  122 - ADMINISTRACAO GERAL
:  0145 - APOIO ADMINISTRATIVO
:  6126 - GESTÃO E GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEL
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
: 1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  16857                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA

: ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA

Dados do Credor:

Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 161317 : 17.414.204/0001-71
: ECO X CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL
: FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 9066  
: NITEROI-RJ    CEP : 24340000

: 077 / 0001-0 / 22592992-9
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 106352

AUTORIZAÇÃO N° 116219

SEQ. DO EMPENHO N° 122507

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900026037/2023

   1.000.000,00      883.000,00

     883.000,00            0,00

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS

1,00 GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DO INFORMATIZADO, INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CONTROLE DE
PAGAMENTO MICRO PROCESSADO QUE POSSAM SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL
PARTICULARES E/ OU CREDENCIADOS, PARA A DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS PRÓPRIOS
OU LOCADOS QUE COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE. NOV E DEZ/2023) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 119558
 

883.000,00      883.000,00

DESTINO : 

RESUMO : TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO INFORMATIZADO, INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CONTROLE DE

PAGAMENTO MICRO PROCESSADO QUE POSSAM SER UTILIZADOS NA REDE DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL

PARTICULARES E/ OU CREDENCIADOS, PARA A DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AOS VEÍCULOS PRÓPRIOS OU

LOCADOS QUE COMPÕE A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE. NOV E DEZ/2023. PROC ADM: 9900026037/2023. PREGÃO.

CONTRATO: 018/2022. NT:  0016/CPFGF/2023. 

T O T A L               883.000,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 15:21:10
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:30:42 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/371383f9-513a-41c5-bd3a-e611a4439c74



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 76. Despacho nº 99000118406235/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a4e5b139-c25c-
4be5-853c-e52dff08056d

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118406235/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a4e5b139-c25c-4be5-853c-e52dff08056d


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística,

 

Segue nota de empenho para referida despesa.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 17/11/2023 09:36:11 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a4e5b139-c25c-4be5-853c-e52dff08056d



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 77. Despacho nº 99000118406545/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e43174f4-d0d1-
45d8-a599-99c3339e4367

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118406545/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e43174f4-d0d1-45d8-a599-99c3339e4367


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Assessoria Jurídica,

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 17/11/2023

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

E
A

N
D

R
O

 A
LV

E
S

 C
E

C
C

H
E

T
T

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/e

43
17

4f
4-

d0
d1

-4
5d

8-
a5

99
-9

9c
33

39
e4

36
7.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 17/11/2023 10:55:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e43174f4-d0d1-45d8-a599-99c3339e4367



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 78. Despacho nº 99000118414561/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e43a0d9e-c78f-
4a49-9697-a4502359f931

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118414561/2023

Assunto Publicação do T.A 02/2023 ao Contrato 18/2022 - ECO X
prorrogação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e43a0d9e-c78f-4a49-9697-a4502359f931


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br– Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

 
 

Processo 
9900026037/2023 

Data 
22/06/2023 

Peça 
 

 
 
                   A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística/Controle Interno,  
 
            Encaminho p.p  para que seja providenciado a publicação  do Termo Aditivo 
02/2023 ao Contrato de 18/2022, que entre si celebram de um lado o Município de 
Niterói, tendo como gestora a Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 
Públicos - SECONSER, e do outro a  empresa Eco X Consultoria Ambiental 
Projetos e Construções Ltda, que tem por objeto a  prorrogação do prazo Contratual. 
 
  Após encaminhar para o setor responsável pelo lançamento no SIGFIS.  
 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 23/11/2023 16:17:37 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e43a0d9e-c78f-4a49-9697-a4502359f931



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 79. Termo Aditivo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1f2cf573-a244-
4fab-8c92-696512ef4e16

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número

Assunto Publicação do T.A 02/2023 ao Contrato 18/2022 - ECO X
prorrogação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1f2cf573-a244-4fab-8c92-696512ef4e16


Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1f2cf573-a244-4fab-8c92-696512ef4e16.



Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1f2cf573-a244-4fab-8c92-696512ef4e16.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 23/11/2023 16:17:54 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1f2cf573-a244-4fab-8c92-696512ef4e16



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 80. Despacho nº 99000118414828/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/239c5669-5c62-
4ea0-a7d0-a773f318ff31

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118414828/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/239c5669-5c62-4ea0-a7d0-a773f318ff31


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 23/11/2023

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

E
A

N
D

R
O

 A
LV

E
S

 C
E

C
C

H
E

T
T

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/2

39
c5

66
9-

5c
62

-4
ea

0-
a7

d0
-a

77
3f

31
8f

f3
1.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 23/11/2023 17:15:48 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/239c5669-5c62-4ea0-a7d0-a773f318ff31



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 81. Publicação em Diário Oficial nº
15075051/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ca3e3819-46a0-
4b21-9fe8-7cedd80bff90

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 15075051/2023
Assunto Inst. Processual Pub. no D.O.

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ca3e3819-46a0-4b21-9fe8-7cedd80bff90
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Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 30/11/2023 10:05:21 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ca3e3819-46a0-4b21-9fe8-7cedd80bff90



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 82. Despacho nº 99000118424391/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6e5ba68-233e-
4f72-98a2-90f8ee55523c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118424391/2023
Assunto Inst. Processual Despacho à SSINLOG

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6e5ba68-233e-4f72-98a2-90f8ee55523c
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Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 30/11/2023 10:11:38 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6e5ba68-233e-4f72-98a2-90f8ee55523c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 83. Despacho nº 99000118424402/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/21789d9d-e2d8-
4fa9-94f2-2ad77978c38c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118424402/2023
Assunto Inst. Processual ao CPD

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/21789d9d-e2d8-4fa9-94f2-2ad77978c38c
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 09/01/2024 10:55:49 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/21789d9d-e2d8-4fa9-94f2-2ad77978c38c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 84. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aaa0f342-5578-
48a3-8910-fda0b9296429

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Lançamento no Sistema SIGFIS

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aaa0f342-5578-48a3-8910-fda0b9296429


09/01/2024, 10:07 Ato

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/licitacoes/consulta 1/1

Ato: Licitação

Processo
Administrativo:

9900026037/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de Gerenciamento do Abastecimento de
Combustíveis de Veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização
de cartão de controle de pagamento micro processado que possam ser utilizados na Rede de Postos de Combustível
particulares e/ou credenciados, para a distribuição de combustíveis aos veículos próprios ou locados que compõem a frota
desta municipalidade, conforme as especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência do Objeto.

Documentos contidos neste Envio

Nome Tipo de Documento Ato

Publicação Renovação EcoX_assinado_09012024100403.pdf Documento do Ato(PDF) Homologação

09/01/2024 10:07

Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

Orgão: PREFEITURA NITEROI
Ato Enviado desde 09/01/2024 10:09. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.º 402858-5/2024. Operação realizada pelo usuário: 106.421.267-
04
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Assinado eletronicamente por:
* Jose Guilherme Gomes Paes De Macedo (***.210.237-**)
   em 09/01/2024 11:29:23 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aaa0f342-5578-48a3-8910-fda0b9296429



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900026037/2023

Peça 85. Despacho nº 9900074380/2024

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5c14441e-e568-
459c-85d6-52d7d27113da

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900074380/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5c14441e-e568-459c-85d6-52d7d27113da


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

 

 

 

Á INFRA E LOGÍSTICA

 

Com o lançamento feito no sistema SIGFIS, e processo disponibilizado no
site desta SECONSER.

 

CPD/SECONSER
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Jose Guilherme Gomes Paes De Macedo (***.210.237-**)
   em 09/01/2024 11:29:29 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5c14441e-e568-459c-85d6-52d7d27113da


